
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 351, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 620/2018
AV 539/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.866, de 20 de 
dezembro de 2017, que autoriza a Associação de Comunicação e Radiofusão de Jundiaí a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.057118/2013-07  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 20 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível
Superior, em 20/08/2014, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0094452 e o
código CRC 87D25154.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0094452         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n° 	/202 

Protocolo n°: 

1. 	 Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela 
na 

localidade de 	 . onde solicita autorização para execução do 

serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 

do competente processo administrativo. 

Brasília, 	de Outubro de 2013. 

Lauro Alberto mandes Oliveira 

Lauro Alberto nanás da Oaveinz 
siape 1312380 

Serviço de Expedição de Radiodifesão 
Caaordonaçâo Geral de Radiodilusáo Comercial - CGRG 

Ministério das Comunicações 

CG RC 
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Di.) çT  TENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

d  

Cartório do 1° Tabelião de Notas de Jundiá - stado de São 
RUA RANGEL PESTANA, N° 465 - CENTRO - JUNDIAI • SÃO PAULO - CEP 1320 000 - TEL 4521-0611 / 48 

Jaú Lucas Rodrigues agudo - Tabe 

Reconheço, por semelhança a(s) firaa(s) de: 
MALHEIROS. Dou fé. 
Jundiai-SP, 22/08/2013. 	 Em Test. 

LUCIENE FERREIRA DA CRUZ 
Seg: 50504856504849514952025355 

4* VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUPENTIC 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, inscrita no CNPJ sob o n2  
17.056.297/0001-00, com sede a Rua Professora Geralda Berthola Facca, 585, Vila Hortolândia, CEP 
13214-304, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Ex., em atendimento ao Aviso n° 08/2013, apresentar a documentação de que trata o item 8 da 
Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário 
Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

Jundiaí/SP, 07 de Agosto de 2013. 

FABIANO CURVO MALHEIROS 
CPF 688.265.081-00 

Presidente èá 	op. a DM UNICA ÇGES 
ERA SrLIA - DF 

Singlenflfr2~ 

SIPRÚZILOC)COLOG,CCRUSPO 

MA912015-11= 
t• 
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I — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Simj Não 
Ministério da Fazenda — CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro Sim Não 
'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. \ 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Sim Não 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 - Relação contendo o nome de todas as associadas pessoas naturais, com o número Sim Não Não 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez Sim Não 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os Sim Não 
seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem executar o 
serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo único do 

\./  

Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 	- 	Declaração, 	assinada 	por todos 	os 	diretores, 	comprometendo-se 	ao 	fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

\ 
 

Sim Sim Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim , Não 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de \./ 

que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim/ Não 
fantasia da emissora, se houver. 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o SiW Não 
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• 

endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG2  MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto 
os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução 	do serviço, 	bem 	como 	as 	coordenadas geográficas 	da 	mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG2  MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 

Sim Não 

VVV 

(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59". 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Sim Não 

Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; e 
Não 

 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a Sim Não 

Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante 	compromissos 	ou 	relações 	financeiras, 	religiosas, 	familiares, 	político- 
partidárias ou comerciais. 

II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviço e a assinatura do declarante; 

Sim Não 

- Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 

legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

2.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

3 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 5



Cartório do 1° Tabelião de Notas de Jundiaí - •  tado de São Paute RUA RANGEL PESTANA, N°465 - CENTRO - JUNDIAI - SAO PAULO - CEP 132 -000 - TEL 
 4521-0611 /  4806-1434  415,:t JaséLacosRodrigua Oigato  -  Tabe YIo

51'‘ Reconheço, por semelhança a(s) firma(s) da: 
MALHEIROS. Dou fé. 
Jundiai-SF', 22/02/2013. 	 Eg Tes 

LUCIENE FERREIRA D CRUZ 
Seg: 505042565048495149542554253 ti VáLIDD SOMENTE COM O SELO DE

2 
 AUTENTICID 	ti 

0504A Â216188 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 

legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 

eleição ou do termo de posse do declarante. 
3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associarem-se às demais entidades. 

Sim Não  

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

item 8 da Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n9  462, de 14 de Outubro de 2011, bem como 

as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

) 
c/,  

FABIANO CURVO MALHEIROS 
CPF 688.265.081-00 

Presidente 

Endereço para correspondência: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAl 

Rua Professora Geraldo! Berthola Facca, 585, Vila Hortolândia 

Jundiaí/SP — CEP 13214-304 

4 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 
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1TIN1.'41. Receita Federal 

  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

..., 
.?. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.056.297/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/05/2012 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
......... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R PROFESSORA GERALDA BERTHOLA FACCA 

NÚMERO 
585 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.214-304 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA HORTOLANDIA 

MUNICIPIO 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/05/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*YririnFirk* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/1012012 às 14:13:03 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 
Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 24/10/2012 
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2RCPJ JUNDIAI 
DOC. MICROFILMADO 
Microf.n.97.893  

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ 

Rua Professora Geralda Berthola Facca, 585, CEP 13214-304 

Jundiaí — SP 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, é uma 
entidade de direito privado, sem fins econômicos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, com sede e foro da Comarca de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, sita, à Rua Professora Geralda Berthola Facca, 585, CEP 13214-304, fundada em \ 
quatorze de fevereiro de dois mil e doze (14/02/2012). 

Parágrafo Único — A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE .JUNDIAÍ tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,,  bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

— respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

1 
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,s0,5 CO",  
'1(0  

2RCPJJUNDIAA rà 

	

DOC. MICROFILMADO  ti ) Rubrict 	s'à 
Microf.n.97.893 

(..> 
4Del  

TABg.-2,kWrãuèrtiSlgatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matélias- 
• r: tinia  4Doéisnadagi, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

.ente  'interpretações relativas aos fatos noticiados; 
725i-§3~ie cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

4r21-57ER  

-- 	
ztár assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

---- propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
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(Cr 
O 

laborar nas iniciativas da entidade; 	 ç5) 
.5` 

espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 

212CPJ JUNDIAI 
DOC. MICROFILMADO 
Microf.n.97.893 

1:AMÃ() DE NOTA 
..r,_ 

,..„„:-.41•D!.¥44*Vdfter 
M.-/BeRROPMsãr 

• (lu  452 ify.;Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 
----- àdãtãrida-suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 

absoluta dos associados presentes; 
g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão_ 

Parágrafo único - O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de 
algum dos cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por 
escrito a sua solicitação dirigida a diretoria da Entidade. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 
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m LEIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metáqe-- 

Tmàisj.rmx;los as ciados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
'). qualquer-0~0;de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°, Art. 12°. 

• 
§4° - KÁSSEIVIBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1°, Art. 
12° 

§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13° - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Diretor Financeiro, Diretor Administrativo, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°, 
Art. 12°. 

§2° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

Judicialmente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
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Fatürza  Atop~ssfrios à administração da entidade, organizar seus serviços e 

_screventa Apepartamentqs; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 
2c2,5.R;e, Os/Compete saco ¡Diretor Financeiro: superintender, organizar e dirigir os serviços de 

3""'')42'-'71ãOtirâilk;  dando pelo equilíbrio, correção e propriedade orçamentário da 
associação, apresentando um orçamento planejamento financeiro para a diretoria 
arrecadar a receita e efetuar o pagamento das despesas movimentarem as contas 
bancárias, assinando cheques conjuntamente com o Presidente assinar documentos 
que comportem responsabilidade da associação, em conjunto com o Presidente. 

c) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; 
Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, organizando 
fichários, cadastramento de associados, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos à secretaria; e, Organizar relatório anual das atividades e 
encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

Art. 15°  - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1°  - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2°  - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 16°  - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1°  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2°  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V- DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17°  - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
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tuRitITA13 situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

§10  - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

§2° - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará práticas de gestão 
administrativa necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, 
de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 
processo decisório, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, apresentação do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, sendo levados, ao término da gestão, à Assembléia Geral para aprovação. 

§3° - A data de fechamento do exercício fiscal se dá no dia trinta e um do mês de dezembro 
de cada ano (31/12). 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - São membros fundadores da entidade: FABIANO CURVO MALHEIROS, 
brasileiro, solteiro, maior, educador físico, residente e domiciliado à Rua Congo, 740, Apto 
113 Bairro Jardim Bonfiglioli CEP 13207-340, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
portador da Cédula de Identidade, RG n.00.085.267-5 SSP/MS e do CPF n.688.265.081-00; 
JOÃO PAULO DA SILVA COPETTE, brasileiro, solteiro, maior, educador físico, residente e 
domiciliado à Rua Professora Geralda Berthola Facca, 585, bairro Vila Hortolândia, CEP 
13214-304, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, 
RG n.26.722.095-9 SSP/SP e do CPF n.315.022_868-90; KLEBER HENRIQUE DOS 
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Jundiaí/SP, 14 de Fevereiro de 2012. 

1  I 	7)))  
KLEBER HENRIQUE DÓS SANTOS 

Diretor Administrativo 

CARTÓRIO DO I,  TABELIÃO DE NOTAS 
SARTORI 	Camila _Tatima da Silva Fie( 

.5364 	 J 	Escrevente Autorizada 

R. DO ROSÁRIO, 725/727 • Jundlat • SP. 
Forms: (11) 4521-5788 (11).4521-5162 

FABIANO CU VO MA HEIR 
Direto Presidente 

4r • -. GUSTAVO 
OAB/SP 

- • 	9-, 

c 	
R.

5,,
2 CPJ JUNDIM 

C MICI-,.'0'1:1LMADO U.1 	 DO 

brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado à Rua Corumbataí, 490, Vila 

Microf.n.97.393  
• 

CEP 13214-260, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula 
,;;;;;s:ájtágritid de, RG 33.000.469-4 SSP/SP e do CPF 229.401.868-04. 

Jundiaí 	
- A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 

Pitsideríte: FABIANO CURVO MALHEIROS, brasileiro, solteiro, maior, educador físico, 
residente e domiciliado à Rua Congo, 740, Apto 113 Bairro Jardim Bonfiglioli CEP 13207-
340, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG 
n.00.085.267-5 SSP/MS e do CPF n.688.265.081-00; Diretor Financeiro: JOÃO PAULO 
DA SILVA COPETTE, brasileiro, solteiro, maior, educador físico, residente e domiciliado à 
Rua Professora Geraida Berthola Facca,585, bairro Vila Hortorandia, CEP 13214-304, 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG 
n.26.722.095-9 SSP/SP e do CPF n.315.022.868-90; Diretor Administrativo: KLEBER 
HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado à Rua 
Corumbataí, 490 Vila Hortolândia CEP 13214-260, Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG 33.000.469-4 SSP/SP e do CPF 229.401.868-
04. 

Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 14/02/2012 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Cartório do 1° Tabelião de Notas  de  Jundiaí - Estado d 
Rua do Rosárlo. 7251727 - CEP 13201-015 - Fone: (011) 45.21-5789 -  Fax; CM 1) 4521-0611 

José Lucas Reirpetc ...0fgado - Tabeliclo 

 
Reconhi&o,r&-Riegeirkir—ats-firria( ) d 
MALHE , 	HENRIGUE DOS SANTOS:Ikk. 
Jundai -SP, 23/03/2012. 	 Em T 

CAMILA FAUNA DA SILVA FIEL 

1'1 11 	** 	ID 
Seg

SO 
: 505148515048 COMO 49504953515250 

MENTE  hl 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO e 
RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA',..";7, 
DIRETORIA, REALIZADA EM QUATORZE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DOZE. Aos quatorze - 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze (14/02/2012) por volta das nove horas e trinta 
minutos neste, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, reuniram-se em assembléia geral as 
seguintes pessoas: FABIANO CURVO MALHEIROS, brasileiro, solteiro, maior, educador físico, 
residente e domiciliado à Rua Congo, 740, Apto 113, Bairro Jardim Bonfiglioli CEP 13207-340, 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG n.00.085.267-5 
SSP/MS e do CPF n.688.265.081-00; JOÃO PAULO DA SILVA COPETTE, brasileiro, solteiro, maior, 
educador físico, residente e domiciliado à Rua. Professora Geralda Berthola Facca, 585, bairro Vila 
Hortolândia CEP 13214-304, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.26.722.095-9 SSP/SP e do CPF n.315.022.868-90; KLEBER HENRIQUE DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado à Rua Corumbataí, 490 Vila Hortolândia 
CEP 13214-260, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG 
33.000.469-4 SSP/SP e do CPF 229.401.868-04. Com  o propósito de constituição de uma 
Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. 
FABIANO CURVO MALHEIROS, que convidou a mim, KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS, para 
secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos 
desta Assembléia é a constituição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, a qual será uma entidade sem fins econômicos e 
exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo de propagar os valores da nossa 
comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, quem quisesse fazer parte da 
associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que 
se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos 
debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O 
Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a 
importância de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi 
eleita por unanimidade, ficando o referido órgão constituído da seguinte maneira: Presjdente: 
FABIANO CURVO MALHEIROS;'Diretor Financeiro: JOÃO  PAULO DA SILVA COPETTE;  Diretor 
Administrativo: KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS. Após a eleição da diretoria os mesmos foram 
empossados, tendo início imediato o seu mandato, ficando assim constituída a ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta 
assembléia. E para constar. Eu, KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS, Secretário da assembléia, 
lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os presentes..% 

FABIANO URVO ALHEIRL 
Presidente da Asse bléia 

 

À./v1-4j- 
KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS 
Secretário da Assembléia 

 

  

  

     

) 	r'j 
JOAO PAULO DA SILVA COPETTE 

Cartório do 1° Tabelião de Notas de Jundiá - 
Rua do Ros:Vio, 725/727 - CEP 13201-015 - Fone: (01 I) 45215788 - F4x: (011) 

Josd Lar= Rodrigmcs Olgado - Tabelião 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ 
Rua Professora Geralda Berthola Facca, 585, Vila Hortolândia, CEP 13214-304 

Jundiaí — SP 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

FABIANO CURVO MALHEIROS, brasileiro, solteiro, maior, educador físico, residente e 
domiciliado à Rua Congo, 740, Apto 113, Jardim Bonfiglioli, CEP 13207-340, Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG n.00.085.267-5 SSP/MS e do 
CPF n.688.265.081-00; 

JOÃO PAULO DA SILVA COPETTE, brasileiro, solteiro, maior, educador físico, residente e 
domiciliado à Rua. Professora Geralda Berthola Facca, 585, Vila Hortolândia, CEP 13214-304, 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG n.26.722.095-9 
SSP/SP e do CPF n.315.022.868-90; 

KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado á Rua 
Corumbataí, 490 Vila Hortolândia, CEP 13214-260, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
portador da Cédula de Identidade, RG 33.000.469-4 SSP/SP e do CPF 229.401.868-04; 

MAURO JUSTINO, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado à Rua Novo Horizonte, 
98, Vila Municipal, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade 
RG n. 8.631518 SSP/SP e do CPF n. 627.515.498-53; 

ANTONIO RICARDO BRINO, brasileiro, solteiro de maior, residente e domiciliado à Adriano 
Pirelli, 243, Jardim Copacabana, Munícipio de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da cédula de 
identidade RG n. 251.232-30-X SSP/SP e do CPF n. 247.517.388-28; 

FABIO FRATTINI MANZINI, brasileiro, solteiro de maior, jornalista, residente e domiciliado à 
Rua Congo, 200, Apto 02, Bloco 7, Jardim Bonfiglioli, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
portador da cédula de identidade RG n. 26.141.425-2 SSP/SP e do CPF n.215.335.318-11; 

GILBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, corretor, residente e domiciliado à Av. Américo 

Bruno, 315, Apto 32, Ponte São João, Municipio de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da 
cédula de identidade RG n. 21.653.756-3 e do CPF n. 215.335.318-11; 

MICHELE MOURÃO, brasileira, solteira de maior, funcionária pública, residente e domiciliada à 

Rua Dr. Eloy Chaves, 413, Ponte São João, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da 
cédula de identidade RG n.43.808.929-7 SSP/SP e do CPF n. 324.133.288-82; 

JOYCE GOMES DE LAMEIDA, brasileira, união estável, assistente administrativa, residente e 

domiciliada à Rua Osvaldo Del Nero, 64, Jardim Estádio, Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, portadora da cédula de identidade RG n. 19.367.453-1 SSP/SP e do CPF n. 137.507.028-29; 
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tos Co 

Pdxbric 
JOÃO GUILHERME MAFFIA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado à Rua Joseo 

k5.1  
Bonifácio de Andrade Silva, 335 Anhangabaú, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador  SI 

da cédula de identidade RG n. 2.129.010-9 SSP/SP e do CPF n. 270.211.168-88; 

PEDRO GERALDO DE CAMPOS NETO, brasileiro, solteiro de maior, estudante. residente e 

domiciliado à Rua Nicola Rivelli, 1199, Vila Bela, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 

ortador da cédula de identidade RG n. 46.437.078-4 e do CPF n. 403.879.238-29; 

sj 
40..0/3 	MARTA MARCONDES COELHO, brasileira, solteira de maior, estudante, residente e 

om 	a à Rua Santos Dumont, 825, casa II, Ponte do São João, Município de Jundiaí, Estado de 

‘"."50\ 	Paulo, portadora da cédula de identidade RG n. 43.024.964-0 e do CPF n. 356.622.428-60; 

FERNADA REGINA NOGUEIRA, brasileira, divorciada, assistente administrativa, residente e 

domiciliada à Rua Francisco Morato, 191 Apto 121, 12°  Andar, Vianello, Município de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade RG n. 32.069267-X e do CPF n. 

284.148.168-94; e, 

STEFANY MACIEL RODRIGUES, brasileira, solteira de maior, auxiliar administrativa, 

residente e domiciliada à Av Moises Raphael, 283, Cidade Nova, Município de Jundiaí, Estado de 

São Paulo, portadora da cédula de identidade RG n. 46.635.862-5 SSP/SP e do CPF 449762.908-24. 

Jundiaí/SP, 07 de Agosto de 2013. 

 

Visto , 

■ 

 

  

FABIANO CURVO MALHEIRLS 
CPF 688.265.081-00 

Presidente. 

Cartório do 1° Tabelião de Notas 
	

d" i - Estado de São P 

RUP. RANGEL PESTANA. te 465 - CENTRO - 3  111‘IDIAR-1,2 ,
1a 3201-07 -TEL. 49.1.0611 / 4 

José Lacas 	
mo Otgado -' T 

Recontew, por seitelhança a(s) liscaaIs) 
de: MIMO 

maiRos. Dou fé. 

CIPIE FERREIRA DA CRUZ 
Test.  3usitai-SP, 17

L
/
U
W/2013. 

Sege 4955485750484951.495245565143 

O VkIDO SOIRITE COM O SEU DE Mera 

44,14r, 44 
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PR o - S 	AL *.EDULA NTIDAIDE L:IãW 
Cónselho Regional de Educação Fisica - CREF 4 

CATEGORIA 	 ATUAÇÃO 
litWt<CIADO 	 PLENA 

EXPEDIÇÃO 	 VALIDADE 	 'VIA 
VS.',02013 	 ! 17/09/2017 	 2 

FILIAÇÃO 	 C,P.F. 
ANTÓNIO MALHEIROS NETO -- 	 - 688265.081-00 
NEUSA CURVO MALHEIROS 
R.G. 	 ÓRGÃO 	 EXPEDIÇÃO/KG 
000852876 	 SSP - MS 	 18/02/1993 

NOME 	 REGISTRO 

FABIANO CURVO MALHEIROS 	 007060•G/ SP 

ChStle teu IlpINIce, ecoo Omino d*DIeillitNIr, aoa lemDI da Lei 	li de et105175,. 

NASCIMENTO 	 NACIONALIDADE 	 NATURALIDADE/UF 
01/oi 1978 	 BRASILEIRA 	 CORUMBÁ-MS 

Ass Muro de 

tWO.41,0M- 
o 

:05--1Whk.47Tr: 
[JIA 	bt N.% 
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DECLARAÇÃO 

Eu, FABIANO CURVO MALHEIROS, brasileiro, solteiro, de maior, 

educador físico, residente e domiciliado à Rua Congo, 740, Apto 113, Bairro 

Jardim Bonfiglioli, CEP 13207-340, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 

portador da cédula de identidade, RG n.00.085.267-5 SSP/MS e do CPF 

n_688.265.081-00, na qualidade de PRESIDENTE da ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, inscrita no CNPJ sob o n. 

17.056.297/0001-00, com sede à Rua Professora Geralda Berthola Facca, 

n.585, Vila Hortolândia, CEP 13214-304, na cidade de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, declaro para os devidos fins que: 

• Sou brasileiro nato; minha residência está situada na área da 

comunidade atendida; Não estou no exercício de mandato eletivo que 

me assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial; e ainda, não sou filiado a nenhum partido político; bem como 

não tenho nenhum grau de parentesco com os demais diretores da 

entidade. 

• DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e 
criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte 
estritamente a verdade. 

Jundiaí (SP), 08 de agosto de 2013. 

FABIANO CURVO MALHEIROS 
CPF 688.265.081-00 

Presidente 

Cartório do 1° Tabelião de Notas de Jundiaí stado de São liaulo 
RUA RANGEL PESTANA, N° 4155 -  CENTRO - "UNIAM - SÃO PAULO - CEP 1 .0 1-000 -TF_I. 4521-0611 /  4806-1414 

l" 
Jos Lucas Rodrignes Olgado - 7" Ião 

Reconheço, por semelhança ats) firmas5 de: 	
te 

 

MALNEIROT. Dou fé. 
Jundiai -SP, 22/08/2013. 	 E Test. 

LUCIENE Fg- REIRA DA CRUZ 
Seg: 5050485650484951495248525355 

VALIDO SOMENTE D3N O SELO DE AUTENTICI 
FIRMA 	• _ 	_ . 

c.'; 	0504A A21 6'i 80 
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voce., sem freorteEras. 
Nota Fiscal - Fatura de Serviços de Telecomunicações. 
Número: 000,539.125-A.A 
TIM CelulAr S.A, 
Av, Giovanni Gronchi, 7143-São Paulo-SP 
ÇNPJ. 04.206.05010001-80 - I.E.: 116.049_102.113 
CNP.,1 da Matriz: 02.421.421/0001-11 

Cliente: 1-35155019 
CRP/CNP.J. 68826508100 
Emissão'. 02/08/13 Poio:nem: 07ins113 
Referencia: AGO/13 PeriOdo: /07/13 a 31/07/13 
DObito automático: 135l 55719014 
CFOP: 5307 	ts' 

VALOR 
R$ 191,88 

VENCIMENTO 
20/08/13 

	

N° DIAS 	TRIBUTOS 

	

31 	25% - ICMS 

	

31 	25% - ICMS 

	

DURAÇÃONOLUME 	TRIBUTOS 

	

91m18s 	25% - ICMS 

	

07m00s 	25% - ICMS 

	

17m36s 	25% - ICMS 

	

42m06s 	25% - ICMS 

	

80m46s 	25% - ICMS 

	

63m54s 	25% - ICMS 

VALOR 
26,08 
0,00 
0.00 

26.08 
0.00 
0.00 
0.00 

VALOR 
123.00 

-176.00 
299.00 

447,85 KB 

25%- ICMS 
672.84 MB 	25% ICMS 

25% - ICMS 

QUANTIDADE 

1 

400 

QUANTIDADE 

20 
3 
9 

27 
47 
40 

186 
903 

4 

01 MENSALIDADES E FRANQUIAS 
02 1204 Bónus Cliente * de 3 anos 
03 Liberty +400 (046/PDS/SMP) 

04 PACOTES 
05 Pct 400min p/outras operadoras - 011-98349-7625(046/POS/SMP) 

06 CHAMADAS DENTRO DA REDE TIM 
07 Chamadas Locais para Celulares TIM 
08 Chamadas recebidas em Roaming Nacional 
09 Chamadas Longa Distãncia: TIM LD 41 
10 Chamadas Locais para Outros Telefones Fixos 
11 Chamadas Locais para Outros Celulares 
12 Chamadas locais entre acessos TIM Familia 

13 USO DE SERVIÇOS TIM 
14 TIM Torpedo 
15 TIM Connect Fast 
16 TIM Wap Fast 

17 OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS 
18 Liberty Torpedo 
19 Liberty Web Sma U/sp de Internet 1198 	25 

VALOR 

R$ 191.88 

DATA DE VENCIMENTO 

20/08/13 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 II 111 

1WIDI  Página 1 de 22 

FABIANO CURVO MALHEIROS 
R CONGO. 313 - APT 135 TORRE 3 	'.:  11 5 5 	 ": 
JARDIM BONFIGLIOLI 	 C) 

13207-340 - JUNDIAI - SP 	t./1 Rutilar 	s'.1) 

CS1 	t,./ 	rbeji  

Endereço Fiscal 	6.245  

FABIANO CURVO MALHEIROS 
R CONGO. 313 - APT 135 TORRE 3 
JARDIM BONFIGLIOLI 
13207-340 - JUNDIAI - SP 

O 

e marca dos serviços de telecomunicações do Grupo TIM no Brasil 

N° do Acesso: 11-98349-7625 

I?~A:  

0504AC 108497 	jk; 

KLebat.„ 

— 	IMPOSTO 	ALIOUOTA BASE DE CALCULO 	VALOR 	FUST: RS 1.15 

ci 	ICMS 	 25% 	R5191,88 	R$ 47.97 	FUNTTEL: R$ 0,57 
8 As contribuições ao FUST (1%) e FUNTTEL (0.5%) n8o $ao repassadas às tantas. 
Q 

Dúvidas na fatura? Acesse Entenda sua Conta na Área 

Exclusiva do site www.tim.com.br  

Central de Atendimento TIM: 1056 

AS 08,JUNDI8J 

NrricaçAo 
prenento ortormeN14% 

indo, cioulú.":` 
~/// 

1.,,.."finacfci  ,44We 

-vntedlutozZa;unei 

rn 

e 

§ 
t2 g, NOME DO CLIENTE 
, o 

FABIANO CURVO MALHEIROS 

Em atendimento a Lei n.12741/2012 informamos abaixo os tributos cuja incidencia influi 
na formação dos preços dos serviços prestados. 
ICMS = conforme destacado acima, PIS = 0,65% e COFINS = 3% 

FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO: BANCO SANTANDER BANESPA. Na data do vencimento, este valor será 

debitado automaticamente da conta corrente no banco indicado. Caso não ocorra o débito, utilize 

esta fatura para pagamento. 

!r'- ,d IDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

r 13515501901-4 

R -à 

MES DE REFERÊNCIA 

AGO / 13 

84680000001-6 91880109010-4 00081613378-9 30365221699-3 AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

V
3
IN

V
0
3
1
4
 oy

ãv
ol

iN
ai

nv
  

e 

25% - ICMS 
25% - ICMS 

TIM CelulAr S.A. 

DATA DE EMISSÃO 

02/08/13 

VIA BANCO 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 

42,80 
12.90 
29.90 

A partir de 25/08/13, nas áreas de DDDs 12, 13, 14, 15, 16, 17,18 e 19 e, a partir de 27/10/13, nas áreas de DDDs 21, 
22, 24, 27 e 28 os celulares terão 9 dígitos. Será acrescentado o "9" antes do número atual, passando . 
para o formato: (DDD) 9>oca-:otxx. Mais informações em www.tim.com.br/9digito  
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Cartáo 	uso Nsurat s letransfe.rivel. 

	

8! tâ 	ft 	o , 

c19)M PRIblz,n-DS 
Ya.tazNa vp pino 9,1 NtZ..cr 

DATADE 
ExpED,c,e, IBIOUT/9C wr- 25.722.095-9 

NOME JOÃO PAULO OA 

. 	lir ,,A,JA0ALvA 	COPZTTE 

E HARIA HARTA UA 

1.11 DE 29:1:08~1-6,  

m iv 	• 

mos.. 1~Cmv 	 

.44  

voj  

CF 

VALIDA EM TODO O TERRITOFRO NACIONAL 

NvenA~ 
JUNO I AT •a' SP 

JUNDIAI 5 
JUNOLAI 

- 
CPF 

ASSUdAtUR 

DATADENA~T0 
OWJAh1190C 

FLS.-364 /N.027314 

DIRETOR 

SILVA COPEM 

SILVA CUPETTE 

innVe 	orpivJle ov5valiktNrni iD oir11!75,41 
vJrtond v-.)vourtv=ls 	v"!LIV.igkl335 0 13 t vlrfya oys Jci oovisA 

liSkrÈia aa VALLVW1{2J't-----  
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Na da Conta: 2087912021 
Més de referência: 08/2012 
Penedo: 11107/2012 a 10/08/2012 

Data de emissão:13/08/2012 

JOAO PAULO DA SILVA COPETTE 
o) 	R PRFA GERALDA BERTHOLA FACCA, 585 co 	  

VILA HORTOLANDIA 
1.t) 	  
o 13214-304 JUNDIÁ: - SP 
rxi 	  
o  	  
o 

O que está sendo cobrado 
	

Quantidade de Quantidade de 	Valor R$ 
	

Incluso 
	

Utilizado 	Valor Total 

Piano/Pacote 	Números Vivo 	Plano/Pacote 	Plano/Pacote 	Minutos/Unidades 	R$ 

Serviços Contratados 
PLANO CONTROLE MÓVEL 

Subtotal 

.TOTAL A PAGAR 
	

36,00 

36,00. 36,00 

36,00 

846000000006 X 360000800019 120879120216 

 

1 11 

    

11 

      

           

www.vivo.com.brisuaconta 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
'8485 ou wriimrvivo.corn.bgaleconosco 

Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações 
Vivo S.A. 
Av. Roque Petroni Júnior, 1.464 	›,,,a5 Co,,,  
CEP 04707-000 - Sôo Paulo - SP 	̀-' . 	Á 
PE,: 149403935110 	

..F1s.: 	._,1( 	(4...,  
CNPJ Matriz :02.449.9920001.64r c 
CNPJ Filial :02 449,9910056-1W '"ubrxe.: O) 
N" NFST:001,291.722A38/2012 (...) 	 r) 

Of N' Serie:C Sub-Serie: 	 I 	 tz\_,/.  
Atende o Convênio:115/2003 CF4„,:•6;307 	C) 
Oescrição.PFPJ - OUTROS 

Vencimento 

26/0812012 

Total a Pagar - R$ 

36,00 

Seus Números Vivo 

11.99744-5340 

Caso você lenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta, 

Aguarde informações referentes ao 

Programa de Pontos 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 
	

ff 

Atenção: Agora para fazer ligações e enviar SMS para os celulares de São Paulo, DDD 11 você deverá colocar o digito '9' na frente do número 

que você quer ligar. Esses celulares passaram a ter 9 digitas. Exemplo: 9 XXXX -XXXX Para mais informações, acesse www.vivo.c,om.br/9digito 

Até emissão desta conta constava{m} débitos de contas anteriores. O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total 

dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do crédito, Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. 

vivo 
Nome do Cliente 

JOAO PAULO DA SILVA COPETTE 

 

Vencimento 

 

Total a Pagar - R$ 

 

26/0812012 

 

36,00 

Débito Automática 2087912021.0 N" da Conta 2087912021 Mês Referência  08/2012 

( 081241208263 Autent cação Mecânica 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOÃO PAULO DA SILVA COPETTE, brasileiro, solteiro, maior, educador 

físico, residente e domiciliado à Rua. Professora Geralda Berthola Facca, 585, 

bairro Vila Hortolândia, CEP 13214-304, Município de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, portador da Cédula de Identidade, RG n.26.722.095-9 SSP/SP e do 

CPF n.315.022.868-90, na qualidade de SECRETARIO da ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIA1 inscrita no CNPJ sob o n. 

17.056.297/0001-00, com sede à Rua Professora Geralda Berthola Facca, 

n.585, Vila Hortolândia, CEP 13214-304, na cidade de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, declaro para os devidos fins que: 

• Sou brasileiro nato; minha residência está situada na área da 

comunidade atendida; Não estou no exercício de mandato eletivo que 

me assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial; e ainda, não sou filiado a nenhum partido político; bem como 

não tenho nenhum grau de parentesco com os demais diretores da 

entidade. 

• DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e 
criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte 
estritamente a verdade. 

0, 2„,  Registro C' das P oas Naturais de Jundiaí • SP Saldo de O. Salvador 

Rua Lacor• Franco, 170 -VII 	•ns -Jundlaí I SP - Tcl.: 4587-1900 

diReconl-seço por serrei 	f rio 	, Valor ecoa rico de 
, 30A0 	 e 	9,3P0c00~icie0( 

4 re~/* *. 	r /nrr•" =1'4. * 	r 4. ■ i'll,  ~ 

	

, 	

Jundiaí (SP), 08 de agosto de 2013. MIO DA Aa, .,  

O PAULO DA SILVA COPETTE 
CPF 315.022.868-90 

Secretário 

• r 

,Çee. 
Piga vtII F 	̀5 - 5:screvercte - 21 

Vaiar 	Càç,t. 0.!0 	 Hr: 11:21 
vJ 
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NATURALIDADE. 
JUNDIAI -SP 05/JUN/i953 

CPF 

DOO ORIGEM 

Á(Lejl"1  	01°3  
AS:iNATUA 4.DO r I TULAR 

JUNDIAI SP 
JUNDIAI 

-CNNLV.A308/FLS.0029/N.064240  

1.1:1 Ritricr e 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO , DE SÃO PM') LO" 
SECRETARIA DASEGCRANCA.PÚL3L.SCA 7 -á  

INSTITUTO 	ICENITIFICACÃO:RICARDCGUMBLETON ()AUNT 

VALIDA EM TODO C TERR1TORrIC.NACTCNAL 

REGISTRO 	
DATA DE 

GEIRAL 	 3. „ 000 	EXPEDIÇÃO 27/MAI/2002 

NOME 4E3ER HENRIQE DOS SANTOS 

"O° EPNA MARIA DOS SANTOS 

CARTEIRA DE IDENTIDADE. 

• __....E157,0 Rua da Ra 

e 3,~ 

Er.1 Autentico 
ori RR 

ig 0507 904924 Ju 
1=1 moa Ca, 
▪ ClInn 
C Onlon tl 
o Ano 

ASSINATURA DO DIRETOR 

cARTónio D. 	:._ E I .  Il`..1' 71;5 DE 29)05;53 

TABELIÃO 

 

ATAS Dr JUNDIAI  

	

Cariam • Jundiaf -SP..,, 	
--- 

CAÇÃO 	 É. 

5i ntorrn°221 - 	
Delane Ale9r.9 

	

2' 

 5.; 	

Escrevente 
",..". 

6:;:', Cubai 
santo~ 
ononvorn 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 24



Ca,  

DEVE Ser apretierilrldt." 	s';'1,111 I  r ' 	 ' 

Went4rtrbi0,2002 
	

Cç,@ 

MíNI.51":R;0 

Set:rw,,•ia cla ne.Celd.,31:adera 

DE JUN 
5714Th 

1 5 SET. 201 

8 
VALOR RECEBIDO 
Ume Içoxcll PvIleno f 

loárin, Sucre rle Sim Froco 

lutam Rapina Gonçalves 

 

RIO DE 
I t te, 444 MIN 
14* raet ca.Auao 

A UT 
A  d•ofito a  pr 
o ,IiCOP(11  a mlm 

/ 
0-YggiçAÇO, 

0506AC10941  
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Vivo Valoriza 
Saldo de pontos acumulados 	7.127 
Na data de: 	 20/05113 
Saldo referente a conta 20E424 2826 no 
Vivo Valoriza, Para saldo atual, envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011 

Serviços Cont ratados 

PLANO CONTROLE MÓVEL 

Subtotal 

37,00 

37,00 

1 37,00 

Seus Números Vivo 

11-99912-3805 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

O que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de 	Valor R$ 
Plano/Pacote 	Números Vivo 	Plano/Pacote 	Plano/Pacote 

Incluso Utilizado 	Valor Total 
Minutos/Unidades 	R$ 

38,95 TOTAL A PAGAR 

Outros Lançamentos 

Encargos Financeiros 
Subtotal 

3°I.Cra:$4," 	DE JUNCtld 
471f .4511111 UM • 

*eu. JOSÉ 0ÁLCIO 	PCCOUliU 
AUTIENTIC 1 AO 

ntke e premei Otpla 
e ie liehal e mire rp,rser 

0506AC1 O 941
3  

VALOR RECEANDO R 2,30 
SM= Igurgli Mime ba 

SueniéeSik)flato • 

lutemo Regina Goewhes 

1,95 
1,95 

4t,`J `-‘) 

da Conta: 2002412826 
Mos de referência, 0612013 
Perlado: 06/05/2013 a 05/06/2013 
Data de emissão; 07/0612013 

KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS>: 
R CORUMBATAI, 490 
VL HORTOLANDIA 

N CIDADE SANTOS DUMONT 

o  	13214-355 JUNDIAI - SP 
LO 

Ative a Conta Offline e receba por mau um aviso quando a sua conta estiver disponível no Meu Vivo, seu canal de 
auloatendimento. Com  ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento pela intemet. Contribua para o 
meio ambiente, reduza a utilização de papel. Acesse www.vivo.com.brImeuvivo e cadastre-se agora. 

LLI Rubrica: 

V 	
1./ 

www.vivo.com.br&uvivo 

Fale conosco: Cenlral de Relacionamento 
'8486 ou on.mv.vivo.com  britaleconosco 

Nota Fiscal dc Serviços de Telecomunicações 
Vivo S.A. 
Av. Roque Petroni Júnior, 1,464 
CEP 04707-000 - São Paulo - SP 
I_E,: 149403935110 
CNPJ Matriz ;02.449.992/9001.64 
CNPJ Faial :02.449.992/0056-38 
N" NFST 001.141.479)06)2013 
N" Serie:C Sub-Sárie: 
Atende o Convênio 115/2003 CFOR5 307 
Descrição:PFPJ - OUTROS 

Vencimento 

2110612013 

Total a Pagar - R$ 

38,95 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

A partir de 25/08/2013, nas áreas de DDDs 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 e, a partir de 27/10/2013, nas áreas de DDDs 21, 22, 24, 27 e 28 os 
celulares terão 9 digitos. Será acrescentado o ''9" antes do número atual, que passará a ter o formato: (DOO) 9>oco(-)cax. Para mais informações 

cesse univw.vivo.com.br/9digito  

Agradecemos pagamentos recebidos ale a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evito a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos crgãos de proteção do 

crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura, 

-‘\ 
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da verdade. 
RS 4,25 

DECLARAÇÃO 

Eu, KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, residente e 

domiciliado á Rua Corumbataí, 490 Vila Hortolándia, CEP 13214-260, 

Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade, 

RG 33.000.469-4 SSP/SP e do CPF 229.401.868-04, na qualidade de 

TESOUREIRO da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE 

JUNDIAL inscrita no CNPJ sob o n. 17.056.297/0001-00, com sede à Rua 

Professora Geraida Berthola Facca, n.585, Vila Hortolándia, CEP 13214-304, 

na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, declaro para os devidos fins que: 

• Sou brasileiro nato; minha residência está situada na área da 

comunidade atendida; Não estou no exercício de mandato eletivo que 

me assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial; e ainda, não sou filiado a nenhum partido político; bem como 

não tenho nenhum grau de parentesco com os demais diretores da 

entidade. 

• DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e 
criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte 
estritamente a verdade. 

Jundiaí (SP), 08 de agosto de 2013. 

KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS 
CPF 229.401.868-04 

Tesoureiro 
Cartório do 10  Tabelião de Notas de Jundiaí - Esta 
RUA RANGEL PESTANA, N.465 - CENTRO - IUND1A1 - SÃO PAULO CEP 13201-000 

José 141C411 Rodrigues Olgado - Tabchao 

e São Paulo N,Ik. 
4521-0611 / 4506-1414 

dgi 

Reconheço, por semelhança a(s) firma(s) de: 
SANTOS. Dóm fé. 
Jundiai-SP, 17/09/2013. 	 Em Test. 

LUCIENE FERREIRA DA CRUZ 
Sem: 4955485750484951495248525356 

* VALIDO-SOMENTE COM O SELO DE AUTEMTICID 

FIRMAI /  
0504AA217424 Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 27



, 5 
co 

ma: 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

ru  

l/ 

Eu, FABIANO CURVO MALHEIROS, representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, com sede à Rua Professora Geralda Berthola 
Facca, 585, Vila Hortolândia, CEP 13214-304, cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, devidamente 
inscrita no CNPJ 	17.056.297/0001-00, declaro para os devidos fins que: 

• O endereço completo da sede da entidade é Rua Professora Geralda Berthola Facca, 585. Vila 
Hortolândia cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS— WGS 84 são: 23°S10'6" de 
latitude e 46°W54'23" de longitude; 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados. pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

• O nowe fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
1:‘  Á:7  y 	AA.  

• O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é Rua Professora Geralda Berthola 
Facca, 585, Vila Hortolândia, Centro, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS-
WGS 84 são: 23°S10'6" de latitude e 46°W54'23" de longitude; 

• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n°  1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n°  462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

• A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 

comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n°  9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

• A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 	 ,/ 

  

Jundiaí/SP, 07 de Agosto de 2013. 

  

   

   

C.4) 

FABIANO CURVO MALHEIROS 
CPF 688.265.081-00 

Presidente 

  

Endereço para correspondência: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAI-

Rua Professora Geraldo Berthola Facca, 585, Vila Hortolândia. 
Jundiaí/5P — CEP 13214-304 

Cartório do 1° Tabelião de Notas de Jundiaí - 
RUA RANGEL PESTANA, N. 465 - CENTRO TUNDIA1 - SÀO PAULO CO? 132 

Jos é Lucas Rodrigues Olgado - Tube 

stado de São Pauu•oit. 
1-000 - 	4521-061114906-1414 IPS,: 

°440..).  1 Reconheço, por semelhança a(s) firma(s) 
MINEIROS. Doa -fé. 
Jundiai-SP, 17/09/2013. 	Em Test. 

LUME FERREIRA DA CRIE 
4955485750484951495248565149  

VALIDO-VENTE MN O SELO DE AUTINIC /01 	•1:3 

0504AA217426 
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Jundiá/SP, 07 de Agosto de 2013. 

FABIANO CURVO MALHEIROS 
CPF 688.265.081-00 

Presidente 

JOÃO PAULO DA SIL v A OPETTE 
CPF 315.022.868-90 

Secretário 

Rec 

1 
test 

43ELA AL ES i 	£5" - Escrevente - 
Çsrt. .Q505 Guia: 197 ,Ar: 11:21 

CE; Registrátivil das 	s." •  Wi? is 	- 	Saulo de O. Salvador 
s 	I / SP - Tol.: 4587r1900 

ecenSmico de 

444. 4 4+ +. 

*4+444. *** ** 

aci 

5.t:13 
, 

flfflybk/ 
	j 

 12-15•1"- 

.,\0505AA296267 

gP.o 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, com sede à Rua Professora Geralda Berthola Facca, 585, Vila 

Hortolândia, CEP 13214-304, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 17.056.297/0001-00, 

DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEL 

CUMPRIMENTO DA LEI N° 9.612/98 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, DO  

REGULAMENTO E DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS 
CPF 229.401.868-04 

Tesoureiro 

Endereço para correspondência. 

Endereço para correspondência: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAI 

Rua Professora Geraldo Berthola Facca, 585, Vila Hortolândia. 

Jundiar/SP — CEP 13214-304 

Cartório do 1° Tabelião de Notas de Jundiá.  - Esta RUA RANGEL PESTANA, N° 465 - CENTRO -JUNDIAI • SÃO PAULO - CEP 13201-000  - 
José Lucas Rodrigues Olgado - Tabelião 

Reconheço, por semelhança a(s) firma(s) de: FABIANO MAUETROS. Dou fé. 
Jundiai-SP, 22/08/2013. 	 Em Test. 

LUCIW FERREIRA DA CRUZ 

t* 	
Seg: 505048565048495149524S525355 

VALIDO SOKENTE COM DOSSEL DE AUTENT1CIDAD )tt 
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89880000000-7 20000001010-6 95523021882-7 20491824025-0 

1 I I 11 I I I I 1 1 1 11 11 1 1 1 1 1 1 1 1 11 1 1 1 1 
IIPSO E.K .  

iLEINálçAci&P a 
504AC112241 

19/08/2013 - BANCO DO BRASIL - 15:48:39 

477816192 	
0359 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA 

RECOLHIM, UNIAO 
89880000000-7 20000001010-6 

95523021882-7 2049182 
19/08

4025-0
/2013 

4100000001 
17056297/0001-00  

20,00 
0,00 
20,00 

Convenio GRU-GUIA 
Codigo de Barras 

Data do Pagamento 
NRO de Referencia 
CNPJ 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

NR,AUTENTICACAO 
	

E.570,CEF,2AC.BD9.319  

Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 
	

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODEr-ZÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

-'",W., 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

' 

	

	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
18822-0 

Número de Referência 
4100000001 

Competência 

Vencimento v. 

Nome do 	 dor h / Reco Contribuinte 	lo 
Associação Com. e Radiodifusão de Jundiá' 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
17.056.297/0001-00 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UG / Gestâo 
410003 / 00001 

Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

, 	... 
SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 
20,00  

(-} Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

{+} Mora / Muita 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN6BBBF7EDA24168201 Al 1E38D8D0D421B1 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

,,kg,.1:. 
(=) Valor Total 

._ 
,m.  

......x,101.  
N.5V°' 	r., , 

?:.r-C, 	nko"'..a. 20,00 
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Cartório do 1° Tabel— 	 undiaí - Estado de São Paulo 
RUA RANGEL PESTANA. N. 	ENTRO 111NDIA1 - SÃO PA 	-  CEP 13201-000 	-06-1 

José Lucas Rodrigues O do 	abri,' 

Remi o, por semelhança a(s) fir 
. Dou fé. 

Jund ai-SP, 12/09/2013. 

Seg: 495048575048495149524'4  
CAMILA FATIMA DA SILVA Fr 

3 I 11, t 1 11 

canw,,,4",t4, 

P"'"PrZackisatzji"b Autorizact9net 

1 

02 

co 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

Eu, FABIANO CURVO MALHEIROS, representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE J-UNDIAÍ, com sede à Rua Professora 
Geralda Berthola Facca, 585, Vila Hortolândia, CEP 13214-304, Município de Jundiai, 
Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 17.056.597/0001-00, declaro 
para os devidos fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, SIM  concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas. 

X) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, NÃO  concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas 

Jundiai/SP, 07 de Agosto de 2013. 

FABIANO CURVO MALHEIROS 
CPF 688.265.081-00 

Presidente 

Endereço para correspondência. ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ 
Rua Professora Geralda Berthola Facca, 585, Vila Hortolândia. 
Jundiaí/SP — CEP 13214-304 
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	,   O5 dc i?:/%4P/ 	de 2673. 

(5.24  co,), 

Rubmx 	s.)) 

c.) 
31AláDE 02 ANOri  

VESTAÇÃO DF: APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITWDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

ÇÁ-"C ----IND:PçiENSC.  DE es?t,ales 	i Go 5 

	

- (.:Ic•notiriltardu CÉU wiliziatie), inscrita no CNPJ sob o n2   °g •  2  • 	A-c(' -  	, com sede 

á 	A ,DiN/C) 52-5 	, Bairro/Distrito ?ore 	a>,Z,  

ie ipio 	 , Estado 	PdtL/4-0  	, entidade sem rins lucrativo, 

legalmente constituicla e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

,i.ibitern S.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

demonstrar o seu total apoio ;'3 iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE - COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

'tinumitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

serviço. 

assiriatura do representztnte legal da entidade que manifesta o seu apoio 

:,,orne do representante Legal: • E:ee-ioN 72-01W727 	R.Q.ucA 

-II::  2°14 02_9. 	- '3?), 

7ert<;1): .1..;1c\or mic.1 rópi a a c: 1 en eivada dos segui olcs decaimentos: 
cli: ..:-.F,11,11.1 11:11110 	 deCIZItItilte 	CIIIVI.,C111:.1111C Il.:gol). e. 
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62,5 CO,— 

Microf.n.96.606 	
,, 

' 3. 	:5  nus JUNDIM 
DOC. MICROFILMADO  

O, 
tá)   

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO DA NOVA 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE DE ESPORTES 
PARAOLÍMPICOS 
CNPJ: 08.812.846/000'KM "' 

Aos vinte e sete dias do mês novembro do anode dois mil e dez, às oito horas na 
sala reuniões do CECE Dr. Nicolino de Lucca, silo a Rua Rodrigo Soares de Oliveira 
s/n° - Anhangabaú — Jundiaí — SP, realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária da 
Associação Jundiaiense de Esportes Paraolímpicos, presidida pelo presidente 
Alessandro Tosim, para eleição e posse da nova diretoria da referida associação e 
dos membros titulares e suplentes dos Conselhos Deliberativo e Fiscal. Deu início a 
eleição da Diretoria, empossada nesta data, tendo sido atingido o quórum exigido 
por lei que terá seu mandato fixado até o mês de novembro de 2014. A atual 
Associação ficou assim constituída, de acordo com seu estatuto: 

PRESIDENTE: Everton Roberto de Arruda, Brasileiro, 29 anos, Solteiro, Professor 
de Educação Física, Residente a Rua Carioba, 121, Jardim Alessandra, Várzea 
Paulista — SP, RG. 30.689.909-3 e CPF. 294.029.238-88. 

VICE-PRESIDENTE: Luiz Carlos da Gama, brasileiro, 45 anos, Casado, Químico, 
Residente a Rua Aurora Germano de Lemos,131-apto 113, Jardim Guarani, Jundiaí-
SP. RG: 15.275.419 e CPF: 043.293.168-62. 

PRIMEIRO SECRETÁRIO: Evanilson Raul de Souza França, Brasileiro, 30 anos, 
Solteiro, Operador de Cal Center, Residente a Rua Maestro Juan Cartal, 140, Quinta 
das Videiras, Jundiaí — SP, RG. 33.105.464-4 e CPF. 281.229.188-59. 

SEGUNDO SECRETÁRIO: Renata Luisa de Jesus Gama, Brasileira, 42 anos, 
Casada, Agente de Atendimento, Residente a Rua Aurora Germano de Lemos, 131-
apto 113, Jardim Guarani, Jundiaí-SP, RG. 11.637.998 e CPF. 046.393.646-95. 

PRIMEIRO TESOUREIRO: Thais Qualio Ferreira Camargo, Brasileira, 29 anos, 
Solteira, Professora de Educação Física, Residente a Av. Francisco Nobre. 280, 
apto 22, bloco 01, Morada do Barão, Medeiros, Jundiaí — SP, RG. 32.336.203-5 e 
CPF. 218.609.568-82. 

SEGUNDO TESOUREIRO: Ana Lúcia Pavão Pimentel, Brasileira, 41 anos, Solteira, 
Professor de Educação Física, Residente a Rua Napoleão Mazzani, 341, Jardim 
Campos Sales, Jundiaí — SP, RG. 16.767.909-0 e CPF. 068.692.428-28. 

DIRETOR DE ESPORTES: Jonathan Jacinto dos Santos Brasileiro, Brasileiro, 23 
anos, Solteiro, Aposentado, Residente a Rua Roma, 567, Jardim Itália, Várzea 
Paulista — SP, RG. 42.855.354-0 e CPF. 332.795.128-88. 

DIRETOR PESSOAL: Isaquias Quirino da Silva, Brasileiro, 29 anos, Casado, 
Residente a Rua Sete, 56, Parque I„41o):Ia República, Jundiaí-SP, RG: 33.104.951-X e 
CPF: 225.020.718-60. •:izze,-  -'----  -- 	=- ,-__-,---,-->,....-....-. - ,  caRromo ao m 

Y. -t- .  .  7 	"- -'''''''7-':-i ''A5:ofl-t:IR'ã '' ffit,:P.r.i.1-jniu:AP .„ t' 

:e 	05 0 	9 00829 	. 	
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Presidente da Associação 
Alessandro Tosim 

C535  Ca/), 
Cr,;5' 

2RICIV JUNDIAI 
JADi.,j SP 

LU %teça: 

DOC. MICROFILMADO , 

Microf.n.96.606 

'C]

•  

k) 

o 
felr C'S 	 DIRETOR SOCIAL: Rosenete Isac de Melo, Brasileira, 54 anos, Solteira,(%1 	cft 

Aposentada, Residente a Rua Hum Parque dos Ipês, Jundiaí — SP, RG.11.053.329 e 
CPF. 057.545.818-66. 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Carlos Alberto Simão, Brasileiro, 40 anos, Divorciado, 
Aposentado, Residente a Rua Servidão Hum, 130 Chácara dos Companheiros. Rio 
Acima, RG: 19.362.616 e CPF: 137.504.898-82. 

DIRETOR JURÍDICO: Rhonan Lauro Rodrigues, Brasileiro, anos, Solteiro, 
Estudante, Residente a, Jundiaí — SP, RG 36.152.647-7 e CPF, 398.271.288-25. 

Nada mais havendo a tratar encerra-se a presente ata, assinada por todos os 
presentes ficando decidido que a partir desta a nova diretoria assume todas as 
responsabilidades desta associação. 

Sem mais, 

;s"undiaí, vinte e sete de novembro de dois mil e dez. 

Re 

Reedrdiadd Deir 
A LSSANDRO TDSrm _ dou 

ttgl;I:ttt 

Jundiaí., 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.812.846/0001-38 
NI ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/04/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO JUNDIAIENSE DE ESPORTES PARAOL1M PICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Yrkle***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R DINO 	 525 	 APTO 03 - BLOCO 13 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
13.216-040 
	

VILA JOANA 	 JUNDIAI 	 SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*OnIrk.roln. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/04/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

63,5 Co ,i, 

• Fx.: 3 11 
111 Ratirea: 

1s  	/' 

05/08/13 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4#4.-4,  Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastrai. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/08/2013 às 16:48:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 05/08/2013 
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de, 	,   /7   de  V  
ocal e data) 

MAIS DE 02 ANO% 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A   Con do 	n 	11(*.• S / d enC) 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o ri2   -+ / G 	2,qo I o o o i - c).2,  com sede 

à  	Con f el n 	 LI-)ff  	, Bairro/Distrito C  k 	( 

Município  	."  	, Estado  S-z'o P3  / o   , entidade sem fins lucrativo, 

legalmente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 	  Ce4.42., 

 

CPF: 40- 	36)  0 

  

    

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  

ch3na   5 
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2RTD JUNDIÁ' 
DOC. MICROFIL M14 kDO Micro1:n.129Á 1 I 

0,S COii  

t:3•-  

1.;.1 -Putelex 
Condomínio Recaeci ffl 

Ilhas tregás 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DEZ O12... 

...Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, nas dependências do Condomínio 
Residencial Ilhas Gregas, sito Rua Conrado Augusto Offa, n2  175, em Jundiaí, Estado de São Paulo, 
com o comparecimento de 09(oito)condôminos, que representaram 12(doze) unidades autonômas 
, assinaram o termo de presença, realizou-se uma Assembléia Geral Ordinária, conforme Edital de 
Convocação datado de 28 de novembro de 2012, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
ITEM "A" - Aprovação das contas da atual Síndica; ITEM "B" - Elei.'ÉO para os cargos de Síndico, 
Subsíndico e membros do conselho consultivo. Verificado o quorum regular em Segunda 
Convocação, às 20h (vinte horas), foram instalados os trabalhos, sendo convidado para presidir o 
Sr. Renato Caldo e para secretariá-la a Sra Sandra Maria Flauzino Saeki , os quais aceitaram e 
foram aceitos pelos presentes. Iniciados os trabalhos, foram colocados em discussão os itens da 
Ordem do Dia, que ficaram deliberados da seguinte forma: ITEM "A" - O presidente Sr. Renato , 
informou aos presentes que foram realizados nesta gestão , melhorias nos serviços da portaria, 
investimentos de equipamentos câmeras (com. mel= resolução)e cerca elétrica , obras para tirar 
as infiltrações das garagens. Após os esclarecimentos passou a palavra para Sra. Adriana Bizarro:  
que informou aos condôminos presentes que o conselho consultivo emitiu parecer favorável á 
aprovação das contas da atual síndica, pois foram analisados as receitas e as dcçpesas, e as pastas 
do condomínio, durante o período da gestão da Sra. síndica ,e mensalmente os senhores recebem 
a prestação de contas no boleto da taxa condonainial. Após as palavras da conselheira Adriana , foi 
colocado em votação e aprovação as contas da atual Síndica, e por unanimidade dos presentes 
foram aprovadas. ITEM "B"=Forarn eleitos por unanimidade dos presentes aos cargos de; Sindica 
Sra. Elza S uza Vilar (Apto 141) e para cargo de Subsíndico  o Sr. Alexandre Salum Doria (Apto 
101). O mandato da equipe ora eleita será pelo período de Ianeiro/2013 á Dezembro /2014 .As 
contas bancarias do condomínio serão movimentadas pelos Síndica e/ou Subsindico.  A. 
remuneração para o cargo de síndico será mantida a mesma. Foram eleitas para compor os 
Membros do Conselho Consultivo  que terá seu mandato pelo período  de faneiro/2013 á  
Dezembro/2013  ,as senhoras; Adriana Bizarro , Adriana Aparecida Carazzato de Andrade 
Cunqueira  e Vera Maria Marques de lesus Após a eleição o presidente Sr. Renato agradeceu a 
presença de todos e informou que a Sra. Elza ,estará realizando no próximo mandato , as 
seguintes melhorias;pinturas das duas garagens, colocação de holofotes para melhorar a 
iluminação do portão da garagem. Desta forma, como não houve outros assuntos a serem tratados, 
fora-fria-cerrados os trabalhos precisamente às 20:32hs. (as vinte horas e trinta e dois minutos), 
sendo lavrada a presente ata, assinada pelas senhoras Presidente e Secretária, que é cópia fiel do 
livro n.2  Olifolha 5.2  42. Jundiaí, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze.-.-.-.- 
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Rutxia: 

•c) 
r2■91  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

°:4P Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

411\J■ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 45-45-ã- 
4,,e4,,,erkrafr 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
67.165.290/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/10/1992 

NOME EMPRESARIAL 
CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ILHAS GREGAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
81.12-5-00 - Condomínios prediais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
308-5 - CONDOMINIO EDILICIO 

LOGRADOURO 
R CONRADO AUGUSTO OFFA 

NÚMERO 
175 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.201-043 

BAIRRO/DISTRITO 
CHAGARA URBANA 

MUNICÍPIO 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.W****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*M**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/02/2013 às 13:26:11 (data e hora de Brasília). 
Voltar 1 

Páaina: 1/1 

    

Copyright Receita Federal do Brasil - 15/02/2013 
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MAiS DE: 02 ANOS i 

DE APOà.0 DE ENTIDADES ASSO.C.7/1/, COMUNUÁR1r,AS 
LEGALMENTE CONST11TUÍDAS HÁ MAIS D2, 	ANOS 

cwv5e_kisIo  mci fv/ c/P/4-4 'DE 	fe./ 5 ),),k2   - c, oi.217-(if, 
,Icnolninaçiio da entidade), inscrita no CNP.i sob o n2 	 , com sede 

L7 E-IR.°  iti/ l..  1/"ffi /4 &Troo es,  5tía2dBairro/Distrito  	L 6 AJT/20  	 

	 rt.) b) 	C".  	, Estado  	S  	, entidade sem fins lucrativo, 

ie;;a1mente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

'jernonstrar o seu total apoio 	iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COIVfLUNICAÇÃO E 

,',./\.1)101-;;UrCS..,0 DE JUNDIAL que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

.:ron.,unitariz',. Afirmo. ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

j 	As"  

(local e dela) 

 

de  ‘4.- 600D  de àiô 

  

• • 

assinatura do representante legal da entidide ue mani10.sta o seu apoio 

! . ■,) 	ren reSe n t 11 	Ltal: a-p-axgcl 	194/Ám. 	aLC6-- 

à- 

eópin :11/tende:ida dos seguintes documentos: 

Lle 	ou terme dc posse do declarante (representante legal). e, 

:ir ia do CNP.I. 
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Proc. 11" 25.499-1/200i 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI 

LEI N° 5.730. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.001 

Cria o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária 

realizada no dia 20 de dezembro de 2.001, PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, 

órgão consultivo, integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico. 

Art 2° - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, tem por 

objetivo assessorar o Municipio nas questões relativas ao desenvolvimento turístico de 

Jundiai. 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, é 

composto por seu Presidente, pelo Plenário e por urna Secretaria Executiva. 

Art. 4° - A estrutura de funcionamento do COMTUR, composição de 

seu plenário e a designação dos membros e suplentes, serão disciplinadas em regimento 

próprio. 

Art. 5" - As funções dos membros do COMTUR serão consideradas 

de relevante interesse público .  

Art. 6" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em co nado. 

MIG 	. 1'DAD 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jundiai, aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e um. 

MARIA APARE 	 G S IN4AZZOLA 

Secreta Munici a e Negócios Jurídicos 
es.2 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
sao Paulo 

PUBLICAÇÃO 

LEI N° 5.730, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.001 

Cria o Conselho Municipal dc Turismo - COMTUR. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUND/Ai, 

Estado de São Paulo, de acordo com o que decrdou a ÇAmara 

Municipal cru Seas3o Elaracrdinaria realizada no dia 20 de dezembro 

de 2.004, PROMULGA a seguinte Lei: 

Art 1° Fica criado o Conselho Municipal dc 

Turismo COMTUR, órgão consultivo. integrante da estridara da 

Secretaria Municipal dc Desenvolvimento Económico. 

ArL r - O Conselho Municipal dc Turismo - 

COMTUR. tem por objetivo assessorar o Município nas quetões$ 

relativas ao desenvolvimento uarlslico de Jundiai. 

Art 	- O Conselho Municipal de Turisrdo - 

COMI-UR á composto por seu Presidente, pelo Plenário e por uma 

Secretaria Executiva. 

Art. -I' - A estrutura dc funcionamszto do 

comTuR, conçosiOo de seu plenário e 2 designação dos membros e 

suplantes, salto disciplinadas em regimento próprio. 

Ari - As funções dos membros do COM UR 

sala considia.adas de relevante interesse palia,. 

Art. 6 - Esta Lei entrará em vigor na data sie sua 

publicação. 

Art. r - Revogam-se as disposiOes crn contrário. 

MIGUEL 11ADDAD 

Prefeito Ivlunicipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 

da Prefeitura do Município de JundiaL aos vinte e urn dias do mes dc 

dezembro de dois mil e um 

MARIA APARECIDA RODRIGUES MAZtZOLA 

Secretaria Municipal de Negócios Jeddicas 
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reeíee.c4 l'eunielea I 

relle.leJa ne Imprensa Oficial do Município e registrada na 
reataria ''Municipal da Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

eraralcipio da .itiediai, aos vinte e sete dias do més de setembro 
o dez. 

ue4TAVO L. C. MASYSSAEL DE CAMPOS 
l'eeeerctetrio iviunici-ecl de Negócios Jurídicos 

PORTARIA A iP 173, GE 05 DE OUTUBRO DE 2010 

;e1l3uEL HADDAD. Prefeito do Município de Jundiaí, Estado do 
e'eeo Paulo. no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
ceeeta do Processo Administrativo rel 8.679-2/2009, 	 

I. E SIGNA LUCIANA LOPES CAMARGO DE LIMA, aro 
eubsteuiçáo a ELCIO ATTIZZANE GENAI, representante da 
Se ele:Jena Municieat de Planejamento e Meio Ambiente e CARLA 
HLGINA ,eLVES, em substituição a VANDERLI CÂNDIDA DOS 
REIS, representante da Secretaria Municipal de Negócios 
1i eírecos. para Integrarem a COMISSÃO MUNICIPAL PARA 
ELAE30t;AÇÂO DO PLANO PLURIANUAL 2010/2013. LEIS DE 
DIRETRiZES ORÇAMENTÁRIAS E LEIS ORÇAMENTÁRIAS 
ANUAIS, constitu ida pela Portaria n° 79, de 22 de abril de 2009, 
elteracia peias Portarias n° 100, de 25 de maio de 2009, n° 138, 
de 26 da emito de 2009, 	n" 152, de 23 de julho de 2009, 
n' 189, de 1' de setembro de 2009, n' 229, de 21 de outubro de 
200e, n° 04, de 17 de maio de 2010 e n' 116, de 07 de julho de 
2010. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MIGUEL HADDAD 
Pre feito  Municipai 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura dá 
Municip+o de Jundiai, aos cinco dias do mês de outubro de dois 
mil e dez. 

GUSTAVO L. C. IvIARYSSAEL DE CAMPOS 
See.relario Municipal de Negócios Jurídicos 

PORTARIA ND 174. DE 05 DE OUTUBRO DE 2010 

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundlaí, Estado de 
São Paulo, no uso c.ta suas atribuições legais, e face ao que 
consta cio Processo Administrativo ri" 25.499-1/2001, ---- 

DESIGNA RENE JOSÉ TOMASETTO e o suplente EDILSON 
APARECIDO DE OLIVEIRACRUPE, representantes da Secretaria 
Mimei:4ml de Desenvolvimento Económico; ANA PAULA MARIN 
e a suplente RENATA ESCHIAVI CARRER, representantes da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente; ANA 
TEREZINHA MARANHA PECHE e a suplente ISABEL CRISTINA 
FIALHO HARDER, representantes da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento; MARTA REGINA PAVAN SOLSI e 
a suplente DULCE DE OLIVEIRA S PINA DOS SANTOS, 
representantes da Secretaria Municipal de Cultura; ISABEL 
GESQUI GERALDO e a suplente MARIA NATALINA PAGANOTTI 
PICCHL representantes da Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes; CINTIA VIRGINIA DE SOUZA e a suplente ADRIANA 
LELES, representantes da Secretaria Municipal de Comunicação 
Social; TERESA FÁTIMA D090 RIZZATO e a suplente ERIKA DE 
QUEIROZ, representantes das Agências de Viagens e Turismo; 
ANTONIO ROBERTO LOSQUI e o suplente VAGNER ANTONIO 
MARQUEZIN, representantes da Associação Agrícola de Jundiá; 
MATEUS MIRANDA DE SOUZA e o suplente FERNANDO JOSE 
COSTA RIBEIRO, representantes da Associação de Bares o 
eteee.ei, entes; ANTONIO GUIN e o suplente GERALDO OLIVEIRA 
,I UN 10 R, representantes da Associação Comercial e Empresarial 

de Jundiai; THAI'S ARANHA CARES1A e o supta,i3 E USÉE10 
PEREIRA SANTOS, representantes da Ate: eeieção de 
Preservação da Memória da Companhia Pautie4e; .JOSE LUIZ 
RIZZATO e o suplente MARCO ANTONIO MAHUZZO, 
representardes da Associação de Tudsmo Rural do Circuite 
das Frutas; DIEGO XAVIER e a suplente MARA FERNANDES 
MOURA, representantes da CAPTA Frutas — Centra Avançado 
de Pesquisa e Tecnologia do Agronegócio; FERNANDO 
HENRIQUE CAMPOS e a suplente BRUNA FIORI SILVEIRA, 
representantes do Centro Paula Souza— ET EC Benedito 
MAURO ARAUJO GUT e a suplente MARIVALDA NEGRI, 
representantes do Centro Paula Souza — ETEC Vasco Antonio 
Venchlarutti: FERNANDO RUAS PICCOLO e o suplante WILSON 
HE R NANDO FRANÇA, representantes do Centro das Indústrias 
do Estado do São Paulo — CIESP; MIGUEL ANGELO TORRES 
POTENZA e o suplente FERNANDO PAES, representantes cio 
Circulo Italiano; ANGELAADRIANAMONTI e a eugenia YOLANDA 
FERNÂNDEZ PREZ, representantes do Ecoturismo— Monitores 
da Serra do Japi; VALÉRIA ZACARIAS e a suplente BRUNA 
ZACARIAS FERREIRA, representantes dos Meios de 
Hospedagem; RODRIGO PICOLO GÓES e a suplante PALOMA 
MARQUES CREMONESI, representantes dos Meios de 
Comunicação; DONIZETTI APARECIDO PINTO o a suplente 
ELIZDETE DE SOUZA PINTO, representantes dos Museus; 
CLAUDIAADH1ANA MOURO SILVA e o suplanto SILVIO GLAUCO 
REZENDE ROSA, representantes do SESRAE-SP: CLAUDIA 
L1E4(0 ITANO HIRATSUKA e o suplente ROBERT GABRIEL DOS 
ANJOS, representantes do SENAC —Jundiaí; CELSO LUIZ SUTT1 
e o suplente ELV ER LUCIO MASCHIA, representantes do 
Sindicato Rural de Jundiai; ANTONIO OMISOLO e o suplente 
HERMES JOSÉ MARQUEZIN, representantes do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais; e, FLÁVIA LELIS VIEIRA ZANELLI e a 
suplente ANNA PAULA MILARÉ DELPHINO, representantes da 
Universidade Paulista — UNIR, para integraiem o CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO, criado pela Lei n2  5.730. do 21 de 
dezembro de 200.1. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ficam revogadas as Podarias rel 174, de 12 de novembro de 
2007; n° 80, de 07 de maio de 2008; n° 197, de 14 de outubro 
do 2008; e n° 169, de 10 de agosto de 2009. 

MIGUEL HADDAD 
Prefeito Municipal 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiai, aos cinco dias do mês de outubro de dois 
mil e dez. 	' 

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PORTARIA N2  175, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010 

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiai, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face às 
disposições contidas na.Lci Municipal n2  4.107, do 29 de março 
da 1993, e em face do quo consta do Processo Administrativo 
n° 21.959-8/2001, 	  

CONSIDERANDO a alteração da composição de alguns dos 
Conselhos Gestores nomeados de acordo com as Podarias n2  
120, de 12  do agosto de 2007; n2  206, de 14 de dezembro de 
2007; n2  065, do 04 de abril de 2008; n2  126, de 11 de julho de 
2008; n2  75, de 08 de abril de 2009 e n2  216, de 08 de outubro 
de 2009. 

• 
Ficam os Conselhos Gestores das Unidades de Saúde a seguir 
relacionadas, assim compostos: 

CONSELHO GESTOR DA UBS RIO BRANCO 

Representantes dos Usuários 
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62■S UC1/2, 

tr)._  
Lá Rutita: 	g 
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tP 	 qr 

MAiS 	12j‘77)S  

,?ni)0.10 DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
CONSMUÍDAS HÁ. MAIS DE DOIS (02) ANOS 

(-a 	pes 	-pc,417 : Da F: ci e,  r.4  
:,/c;;onlinzw,:jo dr; eididc-rd4 inscrita no CNP.] sob o n'' 

".P.AAA P2T-Iè-v 	H-Ar 2kKETioNEs_ 	, Bairro/Distrito  cè)'-'-r+Lw  

, com sede 

 

ieÁpits 	C-4 	I41"  , Estado 

 

entidade sem fins lucrativo, 

     

constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

;:J da Norma n' 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

t:r o seu total apoio L't in i ciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNZCAÇÁO 

que tem por interesse executar o Serviço de RadiodiCusão 

:or:iunitária. A nrmo, ainda, que a sede desta enddade se situa na área pretendida para a execução do 

-3.-  DIA 	 Pt€,c.-ÇT\ 	  201S.  
(local e (laia) 

assinar < do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

rep;•esentante 

cõpr? :tulenticad:: dos sezuíntes dveurnenios: 

Tzi 	 ou iel-,11,.! de pOS:::,e ÚO (feciráritv. f",i'epreentanle legUi). e. 
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Prefeitura de Jundiaí  Secretaria 
Cuidar da cidade é cuidar das pessoas 	da Casa Civil 

SMCC/Diretoria do Dept2 Expediente GP 
Em 31.07.2013 

Ref. 	 • Portaria n2  181/2013 
Processo n9  12.103-6/1996 

Encaminhe-se 	cópia 	da 	referida 	Portaria 

à SMEE/SAE. 

lit(A1.:.  
VALcRI P. SISTO 

Diretora do Depramento de Expediente 
do Gabinete do Prefeito 

stnp 

Av. da Liberdade, s/n° - 8° andar - Ala Sul - Jardim Botânico 
Jundiaí - São Paulo - CEP 13214-900 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

àS Com  

L11 rtbbfiCa: 

cf~L9 

PORTARIA N° 181, DE 29 DE JULHO DE 2013 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as que lhe são conferidas pelo art. 5° da 

Lei Municipal n° 6.059, de 21 de maio de 2003, e face ao que consta do Processo 

Administrativo n° 12.103-6/1996, 	  

DESIGNA, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DA 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, no biênio novembro de 2011/novembro de 

2013, REINALDO FERNANDES, titular, e SUELI RUIZ BAUER PASQUALINI, 

suplente, representantes da Secretaria Municipal da Casa Civil; MARIA IRACEMA LOPO 

BEZERRA, titular, e SILVIA APARECIDA REGRA PLAUGAS, suplente, representantes 

da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; JUCIMARA FIRMO 

BARRETO COSTA, titular, e APARECIDA NADIMA ABDO, suplente, representantes da 

Secretaria Municipal de Saúde; KAREN ELAINE DA SILVA e MARCELO DUARTE 

NITSCH, titulares, e RENATA CRISTINA OLIVEIRA LONGUI e LUIS 

ALESSANDRO BAGGIO, suplentes, representantes da Secretaria Municipal de Educação e 

Esportes; GUSTAVO BONFANTI DE LEMOS, titular, e ADILSON LUIZ RIBEIRO, 

suplente, representantes da Secretaria Municipal de Obras; MAXIMILIANO ALVARES, 

titular, e LUCIANE DE FÁTIMA SEGATTI, suplente, representantes da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos; GERSON MELEIRO NUNES, titular, e CELSO 

MARTINEZ DE OLIVEIRA, suplente, representantes da Secretaria Municipal de 

Transportes; MARCO ANTONIO DOS SANTOS, TANIA MADELLA e EDIONE 

APARECIDA AUGUSTO, titulares, e ADRIANA PRADO DE SOUZA MAROTO, 

JOSÉ ANTONIO GOMES e IVANILDE OLIVEIRA DE JESUS, suplentes, 

representantes dos movimentos e associações de pessoas portadoras de deficiência; 

MARGARETH MARIA FARISCO SPIANDORIN, RENATA BONAFIN STOQUI e 

RENATA ROSA DE MOURA, titulares, e GILSON MODESTO, JENNIFER 

CUNINGHAN SPINA e CRISTINA SAKAE MURAGAKI, suplentes, representantes das 

entidades prestadoras de serviços na área da pessoa portadora de deficiência; RITA INÊS 

APARECIDA MARQUES, titular, e SILVIO RODRIGUES DA SILVA SANTOS, 

suplente, representantes das entidades sociais e associações comunitárias; CLÁUDIA 

12 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 45



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

REGINA DE SALLES, titular, e ALINE NATALIA SALLES MOLINA ZONARO, 

suplente, representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - 33' Subseção - Jundiaí. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

Portarias no 24, de 09 de fevereiro de 2012, e n° 129, de 14 de maio de 2013. 

PEDRÇ BIGARDI 
Pr'efeito 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de 

Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de 

julho de dois mil e treze. 

SM]) 

j ‘,2;,.  
/ SON 
Secretário 

rf(rl,  
ARECIDO DA OCHA 

unicipal de Negócios Jurídicos 
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63S Co,) 

Publicado(a) na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí 

Edição n2  3834 de 31 d  julho  de 2013 

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí 

PORTARIAS 

Liánubita: 

Or. 	291  

31 DE JUNHO DE 2013 

PORTARIA    14_111~ LI-_EU~13 

PEDRO BIGARDi, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo n° 10.602-2/2013, 

D ESIGN A, para compor o CONSELHO GESTOR DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE VILA COMERCIAL, os 
seguintes membros: 

Representantes dos Usuários: 

	

Titulares: 

	

	 Antonia Alves da Silva 
Marcelo Henrique Neves de Oliveira 

Cintra 

	

Suplentes: 	Lourdes da Silva Fortes 
Eu rydes Henrique da Silva 

representantes dos Trabalhadores: 

	

,ulares: 	Marcel Ramon Po nikwar de Souza 

	

Suplentes: 	Carla Rodrigues dos Santos Martins 

Representante da Administração: 

	

Titulares: 	 Maria Gabriela Bortotto 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos ao dia vinte e sete de maio de 2013. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitu-
ra do Município de Jundiaí, aos vinte e seis dias do mês de 
julho de dois mil e treze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PORTARIA til° 18  E 2,21)Á,l_ .41.1 	OU 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo n° 30.177-3/2012, 

.S0 L V E autorizar ao CLUBE DOCARRO 	ANTIGO DE 
JUN D I AI -SP, a título precário e gratuito, em conformidade 
com o Regulamento aprovado pelo Decreto n° 22.076, de 09 
de fevereiro dc 2010, o uso das dependências do Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Comendador António 
Carbonari, para a realização do evento denominado 31° 
ENCONTRO DO CARRO ANTIGO DE JUNDIAÍ, nos dias 3 e 4 
de agosto de 2013, das 08h00 às 18h00, 

AlErn do período de realização do evento, fica autorizado, 
ainda, o uso dessa área pública no dia 2 de agosto, das 
08h00 às 22h00, para os serviços de montagem das 
instalações, e no dia 4 de agosto de 2013, das 18h00 às 
22h00, para os serviços de desmontagem. 

R ES O L V E, por fim, no dia do evento, autorizar 
o uso da área de estacionamento interno, ao lado da 
Administração. 

A utilização dos próprias públicos de que trata este ato 
dar-se-á de acordo com as condições estabelecidas no 
Termo de Autorização de Uso, que fica fazenda parte 
integrante desta Portaria. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

PEDRO BIGARDI 
Prefeita 

DURVAL LOPES ORLATO 
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitu-
ra do Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mes de 
julho de dois mil e treze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

ENIMI18  N°181. DS.29P.~ 1,21ã 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiai, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
em especial as que lhe são conferidas pelo art. 5° da Lei 
Municipal n° 6.059, de 21 de maio de 2003, e face ao que 
consta do Processo Administrativo n°12.103-6/1996, 	 

DESIGN A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL 
DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÉNCIA, no biênio 
novembro de 201Unovembro de 2013, REINALDO 
FERNANDES, titular, e SUELI RUIZ BAUER PASQUALINI, 
suplente, representantes da Secretaria Municipal da Casa 
Civil; MARIA IRACEMA LOPO BEZERRA, titular, e SILVIA 
APARECIDA REGRA PLAUGAS, suplente, representantes 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social; JUCIMARA FIRMO BARRETO COSTA, titular, e 
APARECIDA NADIMA ABDO, suplente, representantes 
da Secretaria Municipal de Saúde; KAREN ELAINE DA 
SILVA e MARCELO DUARTE NITSCH, titulares, e RENATA 
CRISTINA OLIVEIRA LONGUI e LUIS ALESSANDRO BAGGIO, 
suplentes, representantes da Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes; GUSTAVO BONFANTI DE LEMOS, 
titular, e ADILSON LUIZ RIBEIRO, suplente, representantes 
da Secretaria Municipal de Obras; MAXIMILIANO 
ALVARES, titular, e LUCIANE DE FÁTIMA SEGATTI, 
suplente, representantes da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos; GERSON MELEIRO NUNES, titular, e 
CELSO MARTINEZ DE OLIVEIRA, suplente, representantes 
da Secretaria Municipal de Transportes; MARCO ANTONIO 
DOS SANTOS, TANIA MADELLA e EDIONE APARECIDA 
AUGUSTO, titulares, e ADRIANA PRADO DE SOUZA 
MAROTO, JOSÉ ANTONIO GOMES e IVANILDE OLIVEIRA 
DE JESUS, suplentes, representantes dos movimentos 
e associações de pessoas portadoras de deficiência; 
MARGARETH MARIA FARISCO SPIANDORIN, RENATA 
BONAFIN STOQUI e RENATA ROSA DE MOURA, titulares, 
e GILSON MODESTO, JENNIFER CUNINGHAN SPINA e 
CRISTINA SAKAE MURAGAKI, suplentes, representantes 
das entidades prestadoras de serviços na área da pessoa 
portadora de deficiência; RITA INÊS APARECIDA MARQUES, 
titular, e SILVIO RODRIGUES DA SILVA SANTOS, suplente, 
representantes das entidades sociais e associações 
comunitárias; CLÁUDIA REGINA DE SALLES, titular, e 
ALINE NATALIA SALLES MOLINA ZONARO, suplente, 
representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - 33° 
Subseção -Jundiaí. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as Portarias n° 24, de 09 de fevereiro de 2012, e 
n°129, de 14 de maio de 201.3. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiai, aos vinte e nove dias do mês de 
julho de dois mil e treze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PORTARIA N°182, DE 29 DE JULHO DE 2013 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Pauto, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo n° 2.874-9/2012, 

R ES O LV E autorizar à IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL 
O BRASIL PARA CRISTO EM JUNDIAÍ, a título precário 
e gratuito, o uso da Praça Marechal Floriano Peixoto, 
Centro, para a realização de evento evangélico, nos dias 17 
de agosto, 21 de setembro, 19 de outubro e 16 de novembro 
de 2013, das 9h00 às 12h00. 

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-
se-á de acordo com as condições estabelecidas no Termo 
de Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante 
desta Portaria. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de 
julho de dois mil e treze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PORTARIA M°183, DE 29 DE JULHO DE2013 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo n° 1.436-2/2005, 

DESIGN A, para compor o CONSELHO DE GESTÃO 
DA SERRA DO JAPI, na condição de titulares: WAGNER 
DE PAIVA, representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente; LOUR1VAL DANTAS 
FAGUNDES, representante da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Turismo Rural; THIAGO 
AUGUSTO DE SIQUEIRA BUENO CAVALLI, representante 
da 	Secretaria Municipal de Transportes; JOSÉ 
DIMAS GONÇALVES, representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia; DOMENICO TREMAROLI e JORGE JUNJI 
YOSHINO, representantes de drgaos estaduais; ROSANA 
FERRARI, DANIEL SILVA e NIVALDO JOSÉ CALLEGARI, 
representantes dos profissionais liberais; JOSÉ ROSA, 
PATRÍCIA REGINA POLLI e YONE GUATTA CANDIOTTO, 
representantes da sociedade civil; WAGNER CUBERO, 
JOSÉ FERNANDO CHRISTINO NETTO, MARIA ROMILDA 
GIULIANELLO MARIOTTI e RODRIGO RODRIGUES SALVA, 
representantes dos proprietários de áreas da Serra do 
Japi; e, na condição de suplentes, FELIPE ROSAFA GAVIOLI, 
representante do Poder Público; DIRCEU FRANCISCO 
CARDOSO, representante dos profissionais liberais; MARIA 
TERESA VIEIRA PATON, representante da sociedade civil, e 
SUZANA TRALDI, representante dos proprietários de áreas 
da Serra do Japi. 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

1,V N.' 6.059, DE 21 DE MAIO QE 2,003 

Regui. o Comelho Municipal da Pesam Portadora de 
Deficiência. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAL 
Estado de São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara 
Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de maio do 2.003, 
PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. I* - O Consenso Municipal da Pessoa Portadora de 
Deficiência -CMPPIYJUNDIAl, criado nos termos do set. 219 da Lei 
Orgiai02 do Município, fica regulamentado na forma dentar Lei. 

Art. r - O Camila* Municipal da Pessoa Portadora de 
Deficiéncia, com caráter oonroultivo e deliberativo, de composição 
pixritáris acare o Poder Público e a sociedade civil, fica vinculado à 
Secretaria Municipal da Crua Civil e tem corno striboi93a: 

1 - opinar sobre a Política Municipal para a lategração 
da Pessoa com Deficiência, bem cromo propor as providências 
necessárias à cru implantação; 

II - elaborar e acompanhar a execução, pela 
Admiaiat.  ração Pública Municipal, doa planos, programas e projetas 
inerentes à implantado dema política; 

111 - auxiliar az entidades prestadoras dc serviços e as 
~calções de pessoas postada:a de deficiência na divulgado das 
propostas e doa trabalho* por elas desenvolvicloa, junto soa meios do 
comunicado; 

IV - opinar solte recursos finanociros destinados pela 
Prefeitura às instituições que tacham por objeto o trato com pessoas 
portearia de deficiência; 

V- promova e inecretivar a divulgação e o debate das 
guarnece cawernadm à perrice portadora de deficiência, visando a 
conacientização da aociorlade, especialmente quanto à prevenção e 
incluirão toda]; 

VI - zelar pelo ~rim:Mo das normas legiis, em 
todos os alvela, atinentes à pessoa portadora de deficiência, 
rnandfestreado-*e no caso de violado de direitos ou de diacriminação, 
bem somo orientar a pessoa vitimada e auxiliá-la WS medidas 
judiciais ou extrajudiciais *piicámaas ao caso. 

Parágrato ealko - Para os fina ~aos ao inciso VI 
deste artigo, o Caudal) cantará 03131 matéria& judiciária gratuita 
prestada pela Prefeitura do Município de Jundiaí. 

Art. 3' - O Comento Municipal da Pessoa Patada., dc 
Deficiência terá 

 
aro firnocionamento artabedocido em Regimento 

Interno elaborado e aprovado pelos cens membros no prazo de 60 
(sementa)diaa4ormadoe da data da publicação data Lei. 

Art. - O Caraelho Municipal da Pessoa Portadora dc 
Deficiência sai comporto por 16 (dezasseis) membros, sendo: 

1- 8 (oito) reprommentas do Poda Público Municipad, 
provenientes dos seguintes ergam: 

) 1 (um) da Secrctaria Municipal da Casa Civil; 
) 1 (um) da Secretaria Municipal de Integração Social; 

e) 1 (um) da Secretaria Municipal do Saúdç 

d) 2 (doia) de Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura o Esportes; 

e) 1(um)da Secretaria Municipal de Obras; 
f) 1 (um) da Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos; 
g ) 1 (um) da Secretaria Mmicipal de Tranapatea. 

- IF 8 (oito) represettrales da sociedade civil, sondo: . 

a) 3 (trõs) dciii movimentos e associaçietea de penou 
portadoras de deficiência: 

h ) 3 (teta) das entidades prestador:a de serviços na inai 
da pessoa portadora de deficiência; 

c) I (um) das entidades sociais e associações 
comunitárias; . 

d) 1 (um) da Ordem dos Advogados do Brasil - 33' 
Subsoodo - Jundiai. 

1' - A cada Corneteiro ti ciar carespendorá um 
respectivo =plante. 

§ 2' - Os membros da sociedade civil, menoioundeu nas 
letras 	"b" c "c" serio esoodbidos em plenárias próprias durante o 
Encontro Municipal pelos Direitos da 	Pessoa Portadora do 
Deficiência- 

§ 3' - O Presidente da 33' Subsecção da Ordem doa 
Advogados do Brasil indicará o repnateatanto da entidade. 

4' - Os repromatantee da Prefeitura MuniciPal cede 
indicados pelos Secretários das respeatival Puta', dando-at 
preferência aos profinicemia que deaenvolva= ou soe intramsan por 
trabalhos correlatas às aCibuiçõm do Como. 

Art. S' - Os emantaras do ~o sedo de:jornada; 
arava de ato próprio do Chefe do Executivo. 

Art. 6' - O Conselho elegerá, acare os ama membros, 
uma mesa diretora cotupoala de Presidenta, Vico-Presidaetc, Primeiro 
o Segundo Secretários, cuja; atribuições serio definidas no RegintentO 
Imano. 

Art. r - O rosaelato do Coaserao é de 2 (dois) anos, 
podando seus membros sor reoanduzidoe oac cio. por decisão da 
plenária de eleição mi dos autoridadas oompeteMtea, conforme o amo, 
nos termos dos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 4° deita Lei. 

Ara 8" - Os membros do Comam não saio 
ntratinerndos, medo sua função considerada de relevante jataram 
público. 

Art. 9' - A cada doia moa realizsr-es-á o Er:acanto 
Municipal Moa Direitos da Pessoa Portadora de Deficiéncia para: 

I - esoolha dás membros do Conselho rofraridea no artigo 
C, inciso II, letras "a "1:1", "e"; 

II - a avaliado da stuardo do Ocriaciho de acordo can 
soa atribnip6sta proviataa no artigo 2* data Lei; 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

das Co,), 
` rvi --s- 

mildoca : 
	. 

papc,  
o 
çp s 

(LEI N2 6.059/2003 - fls. 02) 

III - albor/4o de propostas de atuado, degendo 
prioridades, dentro da dica dos direitos da pessoa podadura do 
deficiência .  

Parágrafo acalco - O Encoráro Municipal pelos Direitos 
da Pessoa Portadora de DefiCiatiCia será abato à populaça°, 
organizado e °condenado pelo Conselho. 

Art. 10 - A Secretaria Municipal da Casa Civil 
providenciará todos os recursos buirmos e materiais necessários ao 
&miam:nato do Conselho. 

Art. 11 - Esta Lei entra ao vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12 - Fica =vogada a Lei c.° 4306, de 21 de 
fevereiro de 1994. 

MIGUEL BADDAD 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
da Prefeitura do Município de Jundiai, aos vinte e um dias do mas de 
maio de dois mil ó três 

MARIA APARECIDA RODR1GUES MAZZOLA 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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MAiS DE 02 ANOS  

DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS IJÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

	

44,"--1--02 	 A..,  Dem-rs■inÁ -t  N'Yult  ci•5-- "-er..,-'n.l.cru. 
;;;Huinaçã9 d/v ,}rIticiud,), inserad no CN13,1 sob o n 	 , com sede 

Bairro/Distrito 	 . 

127-\cx 	, Estado  	5  	, entidade sem fins lucrativo, 

n1C11.  COrnçírrW ida e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o - 

subitem 	\.1....wrna e 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 20]1, 

].-0::strar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNKAÇÃO E 

DE' jUNDLU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

narulitariz.- . Afirmo. ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

de  Z0i3 

   

assinatura o representante lega] da entidade que manifesta o seu apoio 

;1 La1 	i 	'23.'1: 

  

Cr\04.r.NC:L.  

  

.• -;: 	Anc.:tir um:1 cópia :lutentic)(1:1 dos seguiates devumentos: 

cL•cF 	jii;ernlo de gesse do Ileekirante (representante ]ca!). e, 

d: CN.P.j. 
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Secretaria da 
Casa Civil 

PREFEITURA 
.t112k ,  inPEN4 .5 3 

GP/ Expediente 
Em 24.01.2012 

Ref. 	• Portaria no 14/2012 
Processo no 9.118-9/19% 

Encaminhe-se cópia da referida Portará 

à SMEE/SAE. 

SANDRA M. MURARI PRESCIVALI 
Agente de Suporte Administrativo 

SMP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

PORTARIA N° 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2012  

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Jundiaí, em 

Exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face às disposições 

contidas na Lei Municipal n° 5.628, de 07 de junho de 2001, bem como ao que consta do 

Processo Administrativo n° 9.118-9/1996, 	  

DESIGNA, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE 

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA, criado pela Lei 

Municipal n° 3.594, de 12 de setembro de 1990, no biênio 2012/2013, em conformidade com 

o art. 3°, da Lei Municipal n° 5.628, de 07 de junho de 2001, VALÉRIA DE PAULA 

IGNÁCIO, titular, e JOANA DE CÁSSIA PRUDÊNCIO, suplente, representantes da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; MARIA CAROLINA 

GEBRAN ZARA, titular, e JANE RODRIGUES DE CAMPOS TONETTI, suplente, 

representantes da Secretaria Municipal de Saúde; ALEXANDRE HISAO AKITA, titular, e 

FABIANO PEREIRA TAMATE, suplente, representantes da Secretaria Municipal de 

Negócios Jurídicos; LUCIMARA REGINA DE PAULA-  e JULIANA SALVIA MAZZEI 

SEGALA, titulares, e FÁTIMA APARECIDA VIGNHA VENAFRE e ROBERTA 

CRISTINA CARDOSO DE SÁ, suplentes, representantes da Secretaria Municipal de 

Educação e Esportes; ALEXANDRE RICARDO TOSETTO ROSSI, titular, e SIMONE 

MARCELO, suplente, representantes da Secretaria Municipal de Cultura; RENATO DOS 

PASSOS, titular, e ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA VILLAR, suplente, representantes da 

Secretaria Municipal de Administração; FRANCISCO CARLOS PAIVA, titular, e 

CARLOS EDUARDO HENRIQUE RIBEIRO, suplente, representantes da Secretaria 

Municipal de Transportes; MANOEL MENDES DE OLIVEIRA, titular, e EDGAR 

APARECIDO BORGES, suplente, representantes da UNIAFRO; SERGIO EDUARDO 

GONÇALVES AGUIAR, titular, e EVERSON BELATO CIRINO, suplente, 

representantes da LIJUNES - Liga Jundiaiense das Escolas de Samba; MARIA EDUARDA 

ARVIGO PIRES DE CASTRO, titular, e EMANE DOMINGOS CRUZ, suplente, 

representantes da Ordem dos Advogados do Brasil; JEAN MARCEL CAMOLEZE, titular, 

e MARIA INÊS DOS SANTOS, szuplente, representantes da Zumbi Associação do 

Movimento Afro-Brasileiro - Grupo ZAMA; LUIZ ANTONIO DE SOUZA, titular, e ANA 

MARIA DE SOUZA, suplente, representantes do Clube Beneficente Cultural e Recreativo 
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RIGUES 
Civil 

O C 
ecretário Municipa 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAí - SP 

Jundiaiense "28 de Setembro"; ADAUTO DE SOUZA, titular, e LUCILA APARECIDA 

MIQUELI DE CARVALHO, suplente, representantes da Sociedade Civil. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JÚLIO'CÉSARTY~Tit-A 
Prefei, unicipal em Exercício 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de 

Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de 

janeiro de dois mil e doze. 
S'• 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

DS 
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Publicado na Imprensa Oficiai do Município 

Edição n° 

ide de 

   

d 20  11  

tia 

PORTARIA N° 14.12E23 DE JANEIRO DE 2012 

JULIO LESAR DE OLIVEIRA. Prefeito da Muri,eioici te 
Jundia+. cm E **ri; tele+. ESt:1,10 Cir., Sai, 

	

utribuiçces 	c-. rdi.e as disorisierx.,s 
Ou Lei Municiem n r  Ca, de 07 (1,.3 !unho 	20411 Gdm 

corno ao que corcita iIn Prer.o.:,so Addl1111..11faliVO r" '1 1 In- 
o,19%. ------------ 
DEsiGNA.pmanmegnunCONSELHO MUNICIr'AL 

DE PARTICIPAÇÃO E.  DESENVOLVIMENTO DA 
COMUNIDADE NEGRA. crLido pela 10: tvlune:.nai 
3_511:1 de 1? de setembro do 199r1 no eido'" 2511') 

2013, em conformidade com n era 3,, da Lei NAL:meloal 
n1  5.628, do 07 do iunno do 2001, VALERIA DE PAULA 
IGNACiO, titular. o JOANA DE CASSIA PRuDENCIO 

suPlunle,  representantes da Soerei:100 1/rme:pal 

Assumoncia e DeSenvolvirriOnlo Social. MARIA 
CAROLINA GEBRAN ZARA, Mn1ne, o JANE RODRIGUES 
DE CAMPOS TONETTI, suplente reuresontanies da 
Secretarie Municipal de Saindo. ALEXANDRE HISAO 
ANITA, nadar. o FABIANO PEREIRA TAMATE. suplente. 
repteSenfonleN dp Seerdtaria Municipai de Noo:a.:ios 
Juridicos: LUCIMARA REGINA DE PAULA e JULIANA 
SALVIA MAZZO SEGALA. tia dares. e FATIMAAPARECIDA 
VIGNHA VENAFFIE c ROBERTA CRISTINA CARDOSO 
DE SA. aun1t0s. roproscnt:Intes ri 0 Secruidee 
Municipal de E.ducaçan e Esportes; ALEXANDRE 
RICARDO TOSETTO ROSSI, titular, e SIMONE 
MARCELO, supli:mte, representantes de Secretaria 
Municipal de Cultura; RENATO DOS PASSOS. titulai. 
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA VILLAR supri arei, 

representantes da Secretaria Municip.0 de 
Administrar:ao: FRANCISCO CARLOS PAIVA nirda1, r 
CARLOS EDUARDO HENRIQUE RIBEIRO, suplente.. 
repiesentantes da Secretaria Municipal de Transporics 
MANOEL MENDES DE OLIVEIRA, titular, e EDGAR 
APARECIDO BORGES. suplente, reProSentarIlds da 
UNIAFRO: SERGIO EDUARDO GONÇALVES AGUIAR 
titular. e EVERSON RELATO CIRINS) suplente, 
l'OpreSdfitanIOO da LtJUNES - Lula Juriniaieus. u;is 
Escolas do Samba: MARIA EDUARDA ARVIGO PIRES 

	

DE CASTRO 	 ELIANE DOMINGOS CRUZ. 
suplente. repidsomontei da Orneio dos Advogarlot. do 

Brandi:JEAN MARCEL. CAMOLEZE, inular, e MARIA INSS 
005 SANTOS. supion..e. representantes da Zumbi 
AssOcinçao do Movimento Atro-Brasileiro - Grupa ZAMA. 
LUIZ ANTONIO DE SOUZA. atuiar, o ANA MARIA DE 
SOUZA. supierile. representantes 00 Clube Beneliwnle 
Cultural o Recreativo Jundieionsa '28 de Setembro' 
ADAUTO DE SOUZA, ttlular, e LUCILA APARECIDA 

MIGUEL; DE CARVALHO, suplanta, represem:Imo:. 
Sociedade CO/11 

GUSTAVOL C MARYSSAE, 	/IMPUS 
Secretaria Municipat de Netinelos Juridie0S 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
SW:1'01,1(10 Municipal de Negocies Jiiridicus 

)E JANEIRO DE 2012 PAGINA 3 

tr 	

PODER EXECUTIVO 

USTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Octehir,o Munictp,91 de. NOgrloos Jurzcf 

JR.T.A.RIkrt_11...Dg 1D DE 49112 FLO L/E_20.12 

ESIGN A, para recebimento de numerado. a titula de 
iontamento. JOYCE GOMES DE ALMEIDA, titular, em 
bstiluicao a FERNANDA REGINA NOGUEIRA, ora 
signada como suplente, em substituiçáo a LUIS 
LGUSTO ZAMBON, representantes do Secretaria 

da do Esportes_ designados pela Portaria d. 40, de 
levou:Iro de 2009. 

ES1GN A. ainda. CARLOS DE ASSIS FERREIRA DOS 
N.NTOS, dispionte. representante da Secretaria 
anicipal de Sande. para recebimento de numeraria, a 
Ido dc adiantamento, na respectiva Secretario, em 
instituto° a ALINE RIBEIRO CAPELLI, designada pela 

m ri ,̀  06. de 19 de limeira de 2011. 

,.1a Portaria entra em vigor na data de sua publIencae. 

IGUEL HADDAD 
'afeito Municipal 

ublicada na Imprense Oficial do Municipto a regisiredo no 
ecretana Municipal de Negócios JurldicoS da Prefeitura do 
unicipm de Jundeal, aos dezessete dias do met de Janeiro do 
xs me e doze. 

t. I lADDAD. 	tIO Mutile:irmo de Jundiai, Em.iflo dP 
i1. r°dullr ro) liedf 	enes icrimiienes lemes. e 	:15 
'1)(5Sfivn,...5 r),11trIR5 ria I ol M1.111.11:11M1 n" 
/einnir. dr, 1-990. e rir, ..1,1 174 da Ira adáena elo Jenrieu. 
11 cum') 	 eu Pro."..os-o Arlrnio,,Iratimi I II" .1 445' 

1 0.9é, 

G N A. para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
:TESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA. no bldnio 
11/2012. em conformidade com o § 	do art. 174, da 
1 Organice de Jundial. na seguintes titulares: 

ria 5011INLIddd c ivil JOSE ROBERTO VENERANDO. 
E XAIJFiRE 	FABIO NASCIMENTO DE JESUS v ELENI 
AHEoinA MOSSIN FAVARO. rOONOOdle.011Oti ,10 f.111(hOMOti 
Iti.d./.11h.,110.1ê5 JORGE EDISON DI E1110 SILVO DE TOLEDO 
.11-11- IR() real OSOOTailltf.neSitrdiearo 	. '(UNEGIJAITA 
NI ?ti), I TO RAFAEL BENASSI. RE-GIN A DI-sAG1CA KALMAN 

RODRIGUES, JOSE WANDERt El ROSA e ESDRAS 
LIARDO FRANCO ROSA repre..-a:niantiv, de annitades 
minimax, de balires 	AIRERTO MATA BARBOSA 
,NICA FONSECA coui INHO, EDISON ZOMIGNA NI. N1VAi tX) 

CAI. I. Er.iMil e LILIAN mAcHARO BARBOSA .  
, iesonlanie,. 	ClomaIN 	 1140.115% onird 
,,oaçorme. eivu,,rds  rjrénn,,;;•  (brotoo0,5 vylorGlnt 	untrdadeS 
1,0,as ca..). GRIS NANE BISPO MARTINS DIAZ e VANIA DE 
;IMA PLAZA NUNES. ■ nreeseleantes rias Ordanizaen,e. Noo 
turiI.J.Odliiti15 10140 si linorkis fia m:40 F14111/11,rgo2, MARCELO 

ESISSACOT. Jedrosontanto rins esrA)as parlinulereS. 

su,t r.dmil ind0ri na aio., 	mole 	ANAL1ICIA DE 
SILVA. reprer..0m1.iolo lia, Secrelund Municipal rio 

CAPORIANC;0. PAU-lARES. repiese.nlitale 

Secretaria Municipal 	 Main Arabienir, JULIO 
CÉSAR LAMARCA. 	oti•d ■larile ria DAE S,A • Agua e Escalo. 
DII"RORA SCAI-1PINE111, ror,. w.ervant, ria Secreirin,i Municipal 
ria Educacan e Esixvies. SONIA MARIA GNEOLIIN ROSSI. 
r.‘dire.rierwite ala 13.40,.,1 	r.RELISA ANITA GOSTA 
OUINONES reweLenl.ii k u. 	 Muniemal 	501.11:05 
PeOlico,., MARIA DA GR.A;a 1111111N. roei 	 (13 
F000.27'10 	 !MAS. AI I AN 15l.041( 

AN0RAriE rPlir 5rnldnl .1, ) 	 9urnt,e,i0,. 
00mEN100 TREMAROLI I ?e, 	da (..rimpartnia 1115 

E.1ne,rnenlo Ambiental . ÇF.TESFI, JORGE .111N.it YOSHINO. 
renresonlan‘e da Gata 	Ana..eiiiini dr Juririni 

III . 	 AnnrInlfàf 511 PtibliCa 
Estadual Sediada em Jundiai iA0ERSON JOSE SPINA, 
reprenentdnie da Secreland mia iicipà111„ iatarielomerite e meio 
Ambiento' GISLAINE MICHELE 1 ti imosentante nq Secretario 
Municipal da Salde, MILTON DE EI" ;NI:ISCO redresenlai i.te. ria 
DAS S/A • Anue Esoi. 	Ni i ui CARLFTTI ERIGEM. 
representante do COnsOrr. diotro,,n,d00,1 ;sidra ninar, 
- CIAS: ANTONIO CARU.S DF MC'.RAES. rePrasenliarile da 
Sdr.relOnd 	111`. 13O,.ror P.deen:. CEL IA REGINA 
TESTA rooeSentante da 5..T.171,1nd Mumemal de Assistenria 
e Orsenvnlvimento 	 ()MAIO GIMENEZ GERMANO. 
relIonsenterile da S',C101,,',. 	da Caso Civil; ADRIANA 
SIMI. representante na De‘ceane Estancai de Ensirin.1.4AURICIO 
KIYOSI-II RIPAM') r.po,,,,,,d12 	ElnreSlal no E ;lado, 
r' PEDRO SERGIO PO, TES i.d..,,,eutar.lo do li.r.idide 
Anronionica ua Conopdhe. 1A1'. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçae, 
rotroagIndo seus eleitos a 14 de setembro de 2011. 

Ficam revogadas ís Pa.ilaia,, ri uri, de IS cie setembio de 
n" 129. do 23 ne p 11CO .le 	t,  e O' 00 Ale' 1:1 de ehnl de 

21111 

MIGUEL HADDAD 
Prefeito Municipal 

JADERSON JOSÉ SPINA 
Sacewma Municipal 151. Planei:amolo o Meio Arnolunle 

Perilleado na impien%a 010 ui rir. Municia° e regis/rand 1115 
StICrCiii11:2 r01111“..11)41 	 .:1111J11,), db1 PI.,1001,11.a do 
Miaadnia de .111/1e1B1o, aoS d•M011o 	diOs tlr  ppeop rir derrq 
for1 ri Cklzê. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Secietaan MortiCipal 11. Nanei-151 ,hrndlr.,e. 

PORTARIAN,13. DE 19  0.E.JALIKIRO  DE 2012 

MIGUEL HADDAD. Piegagi ro Manam° aeJundiai, ESIado no 
SEn Paulo. na usa da SOO!, idObla,".005 legais. e face ar, que 
i:onsla dei Processo Aninatiiww 	n' 5 680.8,2005. 	- 

DESIGNA Dam miemo,  •. frlf,ELHO MUNICIPAL DO 
PATRIMONIOCULTURALDE idEnAALALEXANDRETORRICELLI 
DO AMARAL. cento titular. 	 Uri 	XeClilivn 
0111 511175111(1.1200 a ALVARO nr_ ri.:4:11J1 ALEGRE designado pela 
Penaria n" 207. de 0,1 de 	d. do 7011 

Esta Podaria (MINI orr vide, 	adà nureicaeati 

MIGUEL HADDAD 
Prefeito Manicip,i1 

Publicado na Imprensa Oficial do Municiem a registrada 
nu Secretaria Municipal de Negocias Juridicos da 
Prefeitura do Munleiplo dn Jumilai, aos dezanove dias 
do Ines de ¡ancoro de dois -III e doze. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao. 

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal em Exercicio 

JOAO FERNANDO CHAVES RODRIGUES 
Secreiand Municipal da Casa Civil 

Publicada na Improvisa Oficial do Municipio o regismnda 
na Socreldria Mein:copal de Negocies Juf MICOS. 
Prefeitura cio Manicipio do Jund.oj aos vinte 
do !nes de lab erro de do.f; tr.il n doz.o. 

RTARIMC..49,P.E_13. PE.JANEIB_Q_DE.2.0.12. 

do Joodidl. EMMY-J(1C 
1,1,,lo 	O 0.1. 	411.11,  ,111,1111,CO01. 1011,11,5. 	lar.,  ;10 'toe 

Proen...,.., Adirtimaliativr. 	titia 

      

      

   

.1 / ' . 	• 

) 	 ) 

   

151 	 r r 

 

    

I 
r, 	,r..et■ í r 1\.1r 
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:5 me dç) 

599 

Anemz- 	'/pia nutentiendr,E dos seguintes documentos: 

uti [rio d p Cb SC r.1(;) Lied:irante (rej)res;.:nnuiLe Letzal). 
(;,, CNP!. 

tos Co  

 
w ■7.~ 	O 

n.`r) 

TAIS DE-. 02-ANOS  42)" J 

íÁ,P Of. 0 DE ;-:r.,ITlD.ADES ASSOCATIVAS E COMUNiTÁRIAS :.:1,.:- . ,IVIENTECONSTIMlíDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

PO 	40( 	a-Cell/7-E 
im71,.w,;7o cia entidade), inscrita no CNRi sob o n' 

	 , com sede 
RiAg PC--tPar~.4.Áiãttiv_e_S  g 1/02 	. Bairro/Distrito 	  

	 • Estado  	5p  	entidade sem fins lucrativo, 
iegaimene constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

de Norma n" 1/2011, aprovada peia Portaria MC n 462, de 14 de Outubro de 2011, 

O seu total apoio à iniciativa 'da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

TSY,0 
 

E .5UP,IDIAi., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

oniunitária. Allrmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

assinatura do repre_ 	L. eiidaAlade que manifesta o seu apoio 

!_ci2tirczr 
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• 511C: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP 
e)_ 1/  P5 

PORTARIA N° 96, DE 05 DE ABRIL DE 2013 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo 

n° 9.984-4/1996, 	  

DESIGNA, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, 10' Gestão, biênio 

2013/2015, DENILSON RICARDO ANDRÉ, titular, e SANDRA APARECIDA LOPES 

DE CAMARGO BORIN, suplente, ROSANA MARIA MERIGHI, titular, e FÁTIMA 

APARECIDA MASSUCATO GERALDO, suplente, representantes da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; CÉLIA CERQUEIRA, titular, e 

MÁRCIA ROSELI HENRIQUE, suplente, representantes da Secretaria Municipal da 

Educação e Esportes; MARIA APARECIDA RIBEIRO DA COSTA, titular, e 

ALEXANDRE MORENO SANDRI, suplente, representantes da Secretaria Municipal de 

Saúde; SIMONE DE ANDRADE PLIGHER, titular, e JULIANNA ALAVER 

PEIXOTO, suplente, representantes da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos; 

CREUSA APARECIDA CLAUDINO, titular, e MARIA DE FÁTIMA LIMA SILVA, 

suplente, representantes da Secretaria Municipal de Cultura; RAQUEL SEMIRAMIS 

CÉSAR MENEZES, titular, e ROBERTO GONÇALVES DE SÁ, suplente, representantes 

da Fundação Municipal de Ação Social; MARILIA ISABEL FERNANDES 

DOMINGUES DE SOUZA, titular, e SANDRO ROGÉRIO DE SOUZA, suplente, 

representantes da Secretaria Municipal da Casa Civil; CLAUDIO DE SOUZA, titular, e 

APARECIDO LUCIANI, suplente, representantes da Guarda Municipal; LUIZ 

ALESSANDRO BAGGIO, titular, e LUIZ MIGUEL COSENTINO LACERDA, 

suplente, representantes da área de esportes da Secretaria Municipal de Educação e Esportes; 

VALDIR DONIZETE SEGATO, titular, e NIVALDO FERREIRA DA SILVA, suplente, 

representantes do Conselho Regional de Contabilidade; CLÁUDIA TÓFOLI HONÓRIO, 

titular, e PATRÍCIA RIBEIRO PIERASSI, suplente, representantes da Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB/SP; MÔNICA WAGGE PALMA, titular, e CÁSSIA MARIA 

STUCHI, suplente, representantes do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP; 

EDMIR FRANCISCO STEPHANIN, titular, e MARTA APARECIDA HEGEDUS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

BARONI, suplente, representantes da Associação Comercial Empresarial de Jundiaí; 

MARIA APARECIDA DA SILVA, titular, e RICARDO MARGE PEREIRA, suplente, 

ELISANGELA TRINDADE titular, e RENATA ROSA DE MOURA, suplente, ILSON 

SILVA SANTOS, titular, e MARIA RAQUEL KUBTZA VALENTE DOS SANTOS, 

suplente, RITA INÊS APARECIDA SOUSA MARQUES, titular, e VÂNIA 

FERNANDES PIOVESAN, suplente, representantes das entidades de defesa ou 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente e das entidades e movimentos de defesa 

da melhoria das condições de vida da população; DANIEL ROSSIN POLO, titular, e 

MÔNICA FLORES ARDIGO MOREIRA, suplente, ROSE MEIRE MENDES DE 

ALMEIDA, titular, e ELZA ALVES PEREIRA, suplente, representantes dos profissionais 

da área social e educacional. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 05 de abril de 2013. 

PEDRO 
Prefeito 

IGARDI 
Jundiaí 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de 

Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de abril de 

dois mil e treze. 

/(t))(1/0, 	04)  
DSON 

Secretário Muni ipal de Negócios Jurídicos 
CIDO ROCHA 
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Publicado(a) na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí 

Edição ri.e. 3802 de O d abril de 2013 

09 DE ABRIL DE 2013 
	

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí -- 	 PÁGINA 5 

PORTARIAS 
	

DECRETOS 
Ficam definidas as seguintes competências na execução do 
Convênio: 

a) 	 FUNÇÃO DE GESTOR 

Compete exclusivamente às medidas de cunho 
administrativo vinculadas ao acompanhamento da 
prestação de contas dos recursos repassados; 

h) FUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Compete o desempenho das atribuições de 
acompanhamento técnico da obra, controle de medições 
e preparação dos elementos técnicos para a prestação de 
contas dos recursos repassados. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito de Jundiai 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitu-
ra do Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de abril 
de dois mil e treze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PORT : 	° • 	O 	A 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo n° 9.984-4/1996, -- 

DESIGN A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, 10° 
Gestão, biénio 2013/2015, DENILSON RICARDO ANDRÉ, 
titular, e SANDRA APARECIDA LOPES DE CAMARGO 
BORIN, suplente, ROSANA MARIA MERIGHI, titular, e 
FÁTIMA APARECIDA MASSUCATO GERALDO, suplente, 
representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social; CÉLIA CERQUEIRA, titular, e 
MÁRCIA ROSELI HENRIQUE, suplente, representantes 
da Secretaria Municipal da Educação e Esportes; MARIA 
APARECIDA RIBEIRO DA COSTA, titular, e ALEXANDRE 
10RENO SANDRI, suplente, representantes da Secretaria 

.4unicipal de Saúde; SIMONE DE ANDRADE PLIGHER, 
titular, e JULIANNA ALAVER PEIXOTO, suplente, 
representantes da Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos; CREUSA APARECIDA CLAUDINO, titular, e 
MARIA DE FÁTIMA LIMA SILVA, suplente, representantes 
da Secretaria Municipal de Cultura; RAQUEL SEMIRAMIS 
CÉSAR MENEZES, titular, e ROBERTO GONÇALVES DE SÁ, 
suplente, representantes da Fundação Municipal de Ação 
Social; MARILIA ISABEL FERNANDES DOMINGUES DE 
SOUZA, titular, e SANDRO ROGÉRIO DE SOUZA, suplente, 
representantes da Secretaria Municipal da Casa Civil; 
CLAUDIO DE SOUZA, titular, e APARECIDO LUCIANI, 
suplente, representantes da Guarda Municipal; LUIZ 
ALESSANDRO BAGGIO, titular, e LUIZ MIGUEL COSENTINO 
LACERDA, suplente, representantes da área de esportes 
da Secretaria Municipal de Educação e Esportes; VALDIR 
DONIZETE SEGATO, titular, e NIVALDO FERREIRA DA 
SILVA, suplente, representantes do Conselho Regional 
de Contabilidade; CLAUDIA TÓFOLI HONÓRIO, titular, e 
PATRÍCIA RIBEIRO PIERASSI, suplente, representantes 
da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/SP; MONICA 
WAGGE PALMA, titular, e CÁSSIA MARIA STUCHI, suplente, 
representantes do Centro das Indústrias do Estado de São 
Paulo - CIESP; EDMIR FRANCISCO STEPHANIN, titular, 

e MARTA APARECIDA HEGEDUS BARON1, suplente, 
representantes da Associação Comercial Empresarial de 
Jundiaí; MARIA APARECIDA DA SILVA, titular, e RICARDO 
MARGE PEREIRA, suplente, ELISANGELA TRINDADE 
titular, e RENATA ROSA DE MOURA, suplente, ILSON SILVA 
SANTOS, titular, e MARIA RAQUEL KUBTZA VALENTE 
DOS SANTOS, suplente, RITA INES APARECIDA SOUSA 
MARQUES, titular, e VÂNIA FERNANDES PIOVESAN, 
suplente, representantes das entidades de defesa ou 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e 
das entidades e movimentos de defesa da melhoria das 
condições de vida da população; DANIEL ROSSIN POLO, 
titular, e MONICA FLORES ARDIGO MOREIRA, suplente, 
ROSE MEIRE MENDES DE ALMEIDA, titular, e ELZA ALVES 
PEREIRA, suplente, representantes dos profissionais da 
área social e educacional. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05 de abril de 2013. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito de Jundiai 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiai, aos cinco dias do mês de abril de 
dois mil e treze. 

EDSON APARECIDO ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETOS 

PECRED_N°24,3119_Ej.3 QE_MARÇOI1E2913 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo n° 958-0/2008, --- 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, 
da área pública constituída da viela localizada na Avenida 
dos Expedicionários, lindeira ao imóvel de n° 184, Vila São 
Paulo, Travessa para a Avenida Dr. Gumercindo Soares 
de Camargo, Jardim do Lago, nesta cidade, à VIRGÍNIA 
DONA DOS SANTOS MARINHO, para o fim de conservação 
e manutenção, pelo prazo de 02 (dois) anos, contados da 
data da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que 
passa a fazer parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito de Jundiai 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos treze dias do mès de março de 
dois mil e treze. 

DF-ERETO N°24-3.14..PUS_DIAIARÇO DE 2013 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Pauto, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo n° 26.083-3/2005, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, 
da área pública constituída da viela 5 da Quadra 1 do 
Loteamento Quinta das Videiras, localizada na Rua Ernesto 
Pincinato, nesta cidade, a EVELY CRISTINA PONTES 
MARTINS, para o fim de conservação e manutenção, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, contados da data da assinatura 
do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer parte 
integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito de Jundiai 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos quinze dias do mês de março 
de dois mil e treze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO N° 24 321. DE.29 DE MARÇO 0E.2912 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo n° 9.245-4/2003, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado, por 02 (dois) anos, a partir de 
30 de março de 2013, o prazo de vigência da permissão 
de uso, a título precário e gratuito, de 02 (duas) máquinas 
de costura, outorgada originalmente pelo Decreto n° 
19.148, de 26 de maio de 2003, à FUNDAÇÃO ANTONIO-
ANTONIETA CINTRA GORDINHO, para uso nos cursos de 
costura desenvolvidos pela Entidade, conforme Termo de 
Permissão de Uso, que fica fazendo parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito de Jundiai 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos vinte dias do mês de março de 
dois mil e treze. 

EDSON APARECIDO DA ROCHA 	 EDSON APARECIDO DA ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 	 Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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O Conselho 

Lei de Criação 

LEI 	N.° 	7.102, 	DE 	25 	DE 	JULHO 
	

DE 	2008 
Reformula o ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos 
Direitos 	 da 

	
Criança 

e do Adolescente e o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente e revoga as Leis 
4.326/94, 	 4.828/ 
96, 	 5.605/01 	 e 	 6.048/03, 	 correlatas. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o que decretou a 
Câmara 	 Municipal 

	
em 

Sessão Extraordinária realizada no dia 22 de julho de 2008, PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei n° 4.326, de 22 
de 	 março 	 de 	 1994, 
passa 	a 	ser 	disciplinado 	pelas 	disposições 	desta 	Lei. 
Art. 2° — O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito municipal, far-se-á através 
de: 
I — políticas sociais básicas de educação, saúde, esportes, cultura, lazer, recreação, profissionalização e 
outras, 	 assegurando-se 	 em 
todas elas o tratamento com dignidade e respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária; 
II — políticas e programas de assistência social em caráter supletivo, para aqueles que dela necessitem; 

serviços 	especiais, 	nos 	termos 	desta 	Lei. 
§ 1° — O Município destinará recursos e espaços públicos para programações e atividades voltadas para 
a 	 infância 	 e 	 juventude. 
§ 2° — Na ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no Município, a criação de programas de 
caráter 	 compensatório 
dependerá de prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Art. 3° — São órgãos de política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente: 
I 	— 	Conselho 	Municipal 	dos 	Direitos 	da 	Criança 	e 	do 	Adolescente; 
II 	— 	Conselho 	Tutelar 	dos 	Direitos 	da 	Criança 	e 	do 	Adolescente. 
Art. 4° — O Município poderá criar os programas e serviços a que aludem os incisos I e II do art. 1° ou 
estabelecer 	 consórcio 
intermunicipal para atendimento, mediante prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Adolescente. 
sócio-educativos e destinar-se-ão a: 

apoio 	 sócio-familiar; 
em 	meio 	aberto; 

colocação 
	

familiar; 
abrigo; 

liberdade 	 assistida; 
semi-liberdade; 

internação. 
Os 	serviços 
	especiais 	visam 	a: 

atendimento médico e psicológico às vitimas de negligência, maus tratos, exploração, 
e 
	 opressão; 

e localização de pais, responsáveis, crianças e adolescentes desaparecidos; 
proteção 
	

jurídico-social. 

CAPÍTULO 	 ll 
Do 	Conselho 	Municipal 	dos 	Direitos 	da 	Criança 	e 	do 	Adolescente 

Seção 
Disposições 	 Gerais 
Art. 5° — O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgão deliberativo e 
controlador 	 da 	 politica 	 de 
atendimento, observada a composição paritária de seus membros, nos termos do art. 88, II, da Lei 
Federal 	n° 	8.069, 	de 	13 	de 	julho 	de 	1.990. 
Art. 6° — O Conselho Municipal reunir-se-á de acordo com o estabelecido em seu Regimento Interno. 
Art. 7° — O Conselho Municipal poderá utilizar-se de serviços cedidos por órgãos públicos e privados. 
§ 1° — O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente manterá uma Secretaria Geral, 
destinada 	 ao 	 suporte 

Criança 
§ 1° — Os programas 

III 
IV 
V 
VI 
VII 

2° 
I - prevenção e 
crueldade 
II - identificação 
III 

e 	 do 
serão classificados como de proteção ou 

orientação 	 e 
apoio 	sócio-educativo 
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administrativo necessário ao 
Administração 
Indireta, 	sem 	prejuízo 
§ 2° - Os servidores postos 
funções, 	 terão 
contado 	 para 
§ 3° - A Secretaria Geral 

seu funcionamento, utilizando-se de instalações e servidores cedidos pela 
Direta 	 ou 

dos vencimentos ou salários de seus cargos e funções. 
à disposição do Conselho, nos termos deste artigo, para nele exercerem 

o 	 tempo 	 de 	 serviço 
todos 	 os 	 efeitos 	 legais. 

prestará o suporte necessário ao funcionamento do Conselho Tutelar. 

 

 

 

 

 

Seção 	 II 
Da 	 Competência 	 do 	 Conselho 
Art. 8° — Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
I — formular a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fixando 
prioridades para a consecução das ações, assim como avaliando e controlando seus resultados; 
II - zelar pela execução da política municipal, atendidas as peculiaridades das crianças e dos 
adolescentes, 	 de 	 suas 	 famílias, 	 de 
seus grupos de vizinhança e dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se localizem; 
III — deliberar sobre os recursos financeiros vinculados ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; 
IV — opinar na formulação das políticas sociais básicas, estabelecendo as prioridades a serem incluídas 
no planejamento da Administração Municipal, em tudo o que se refira ou possa afetar as condições de 
vida 	 das 	 crianças 	 e 	 dos 	 adolescentes; 
V — opinar sobre os critérios, formas e meios de fiscalização das iniciativas que envolvam crianças e 
adolescentes 	e 	que 	possam 	afetar 	seus 	direitos; 
VI — registrar entidades não-governamentais de atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
que 	 mantenham 	 programas 	 de: 
a) orientação 	 e 	 apoio 	 sócio-familiar; 
b) apoio 	 sócio-educativo 	 em 	 meio 	 aberto; 
c) colocação 	 sócio-familiar; 
d) abrigo; 
e) liberdade 	 assistida; 
f) semi-liberdade; 
g) internação 
VII — inscrever os programas, a que se refere o inciso anterior, das entidades governamentais e não 
governamentais 	 que 	 operem 	 no 	 Município, 
VIII — instituir grupos de trabalho e comissões incumbidos de oferecer subsídios para as normas e 
procedimentos 	 relativos 	 ao 	 Conselho; 
IX — propor a adequação das estruturas das Secretarias e órgãos da Administração ligados á promoção, 
proteção 	e 	defesa 	dos 	direitos 	da 	criança 	e 	do 	adolescente; 
X 	— 	elaborar 	o 	seu 	Regimento 	Interno; 
XI — solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de conselheiro nos casos de vacância e 
término 	 do 	 mandato; 
XII — apresentar sugestões quando da elaboração do orçamento municipal destinado à assistência social, 
saúde e educação, bem como quanto ao funcionamento dos Conselhos Tutelares, indicando as 
modificações 	necessárias 	à 	consecução 	da 	política 	formulada; 
XIII — opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para programações culturais, esportivas, 
recreativas 	e 	de 	lazer 	voltadas 	para 	a 	infância 	e 	a 	juventude; 
XIV — definir os critérios de utilização de recursos, através de planos de aplicação das doações 
subsidiadas 	 e 	 demais 	 receitas, 
aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança 	 ou 	 adolescente, 
órfão ou abandonado, de difícil colocação familiar, nos termos do § 2° do art. 260, da Lei Federal n° 
8.069, 	 de 	 13 	 de 	 julho 	 de 	 1.990; 
XV — organizar e manter atualizado o cadastro das entidades governamentais e não-governamentais, 
banco 	 de 	 dados 	 sobre 	 a 
criança e o adolescente do Município, visando subsidiar pesquisas e estudos; 
XVI — mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável participação da comunidade na solução 
dos 	 problemas 	 da 	 criança 	 e 
do 	 adolescente; 
XVII — incentivar a capacitação e o aperfeiçoamento de recursos humanos necessários ao adequado 
cumprimento da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1.990; 
XVIII — solicitar, junto a pessoas físicas ou jurídicas e à entidade de classe ou profissionais, que 
componham 	 quadro 	 de 	 assessoria 
multiprofissional 	para 	atuar 	como 	órgão 	consultivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

           

 

Seção 	 III 
Dos 	 Membros 	 do 	 Conselho 
Art. 9° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto por 20 membros e 
20  	 suplentes,  	 sendo: 
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— 	representantes 	do 	Poder 	Público 	Municipal, provenientes 	dos 	seguintes órgãos: 
a)  
b)  

02 	(dois) 	da 	área 
01 	 (um) 	 da 

de 	Integração 
área 	 de 

Social; 
Educação; 

c, 

c)  01 	 (um) 	 da área 	 de Saúde; 
d)  01 	 (um) 	 da área Juridica; 
e)  01 	 (um) 	 da Secretaria 	 da Cultura; 
f)  01 	(um) 	da 	Fundação 	Municipal 	de Assistência 	Social FUMAS; 
g)  
h)  

02 	(dois) 	da 	Secretaria 	Municipal 	da 	Casa 	Civil, 
01 	 da 	 área 

sendo 	01 	(um) 	da 	Guarda 
de 

Municipal; 
Esportes. 

II — representantes da sociedade civil, escolhidos em número de 09 (nove) entre os membros das 
seguintes 	 entidades: 
a) 02 (dois) representantes de movimentos e entidades não governamentais de defesa ou atendimento 
dos 	direitos 	da 	criança 	e 	do 	adolescente; 
b) 02 (dois) representantes de movimentos e entidades de defesa da melhoria de condições de vida da 
população; 
c) 01 	(um) 	representante 	da 	associação 	dos 	contadores; 
d) 01 (um) representante da OAB — Ordem dos Advogados do Brasil; 
e) 02 (dois) representantes dos profissionais da área social e educacional; 
f) 01 (um) representante da CIESP — Centro das Indústrias de São Paulo; 
g) 01 	(um) 	representante 	da 	Associação 	Comercial 	de 	JundiaifSP. 
§ 1° - Os representantes dos órgãos municipais serão indicados pelo Prefeito, dentre pessoas com 
poderes 	 de 	 decisão 	 no 	 âmbito 
dos respectivos órgãos, até a data estabelecida para a plenária de eleição dos membros representantes 
da 	 sociedade 	 civil. 
§ 2° - Os membros representantes da sociedade civil, mencionados nas letras "a", "b" e "e", serão 
escolhidos 	 em 	 plenária 	 direta 	 e 
livremente pelos representantes das entidades previamente inscritas para o pleito, conforme Edital de 
Convocação expedido pelo Poder Executivo, publicado na Imprensa Oficial do Município pelo menos 
trinta 	 dias 	antes 	 da 	 realização 	 do 	 pleito. 
§ 3° - A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes. 
§ 4° - Os membros representantes da sociedade civil não poderão exercer cargos ou funções públicas na 
Administração 	 Direta 	 ou 
Indireta, 	 municipal, 	 estadual 	 ou 	 federal; 
§ 5° - Os membros do Conselho exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se a recondução por 
igual 	 período. 
§ 6° - A função do membro do Conselho é considerada de relevante interesse público e não será 
remunerada. 
§ 7° - Perderá o mandato o conselheiro que se ausentar injustificadamente a 03 (três) sessões 
consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas no mesmo mandato, ou for condenado por sentença irrecorrivel, 
por 	 crime 	 ou 	 contravenção 	 penal. 
§ 8° - O Poder Executivo em sessão própria instalará o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, 	 e 	 na 	 mesma 
oportunidade 	dará 	posse 	aos 	membros 	indicados 	e 	escolhidos. 

Seção 	 IV 
Da 	 Substituição 
Art. 10 — A substituição do membro titular ou suplente, quando desejada pelo órgão público ou 
organizações 	 representativas 	 da 
sociedade civil, deverá ser solicitada ao Conselho, acompanhada de justificativa, para apreciação. 
Art. 11 — A substituição do membro titular ou suplente, quando desejada pelo Conselho, deverá ser 
solicitada 	 ao 	 Prefeito, 	 quando 
por ele indicado, e às organizações representativas da sociedade civil, quando por elas indicado, 
acompanhada 	 de 	 justificativa. 
Art. 12 — Caberá ao Poder Executivo, nas hipóteses previstas nos arts. 10 e 11, a nomeação de novos 
membros. 
Art. 13 — No caso de afastamento temporário ou definitivo de um dos membros titulares, 
automaticamente 	 assumirá 	 o 	 suplente, 	 com 
direito 	 a 	 voto. 
Art. 14 — Os membros suplentes, quando presentes ás reuniões, terão assegurado o direito à voz, 
mesmo 	 na 	 presença 	 dos 	 titulares. 

CAPÍTULO 
Do 	Fundo 

111 
Municipal 	dos 	Direitos 	da 	Criança 	e 	do 	Adolescente 

Seção 	 I 
Da 	 Natureza 	 do 	 Fundo 
Art. 15 — O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem a finalidade de proporcionari 
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OS 

complementares 
ao 
ao 	exercício 
Parágrafo único 
Executiva 
Municipal 

meios 	 financeiros 
às ações necessárias ao desenvolvimento das políticas públicas destinadas à criança e 

adolescente, 	 bem 	 como 
das competências dos conselhos criados através desta Lei. 

— O Fundo Municipal fica vinculado à Secretaria Municipal que detiver a Secretaria 
do 	 Conselho 

dos 	Direitos 	da 	Criança 	e 	do 	Adolescente. 

Seção 	 I! 
Das 	 Atribuições 	 do 	 Fundo 
Art. 16 — O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente definirá quanto à aplicação dos 
recursos 	 captados 
pelo Fundo Municipal, alocando-os nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades definidas no 
planejamento 	 anual. 
Art. 	17 	 Constituirão 	receitas 	do 	Fundo 	Municipal: 
I - dotação consignada anualmente no orçamento do Município, destinada ao atendimento de suas 
finalidades; 
II - recursos provenientes dos Fundos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
III - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 
IV - valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou de imposição de 
penalidades administrativas previstas na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1.990; 
V - rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais; 
VI 	 outros 	recursos 	que 	lhe 	forem 	destinados. 
Parágrafo único — As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente poderão 
ser deduzidas do Imposto de Renda, de acordo com a legislação pertinente. 
Art. 18 — A gestão do Fundo Municipal será exercida em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Finanças, 	 na 	 qual 	 se 	 manterão 	 os 
registros 	 respectivos, 	 sendo 	 suas 	 atribuições: 
I — registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele transferidos em benefício das 
crianças 	 e 	 dos 	 adolescentes 
pelo 	 Estado 	 ou 	 pela 	 União; 
II — registrar recursos captados pelo Municipio através de convênios ou de doações ao Fundo; 
III — manter o controle escriturai das aplicações financeiras levadas a efeito pelo Município, nos termos 
das 	 resoluções 	 do 	 Conselho 	 de 	 Direitos; 
IV — liberar os recursos a serem aplicados em benefícios da criança e adolescente, nos termos das 
resoluções 	 do 	 Conselho 	 de 	 Direitos. 
V — administrar os recursos especificos para os programas de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, 	 segundo 	 a 
resolução 	 do 	 Conselho 	 de 	 Direitos. 
Art. 19 — O Fundo será regulamentado por ato do Executivo, ouvindo-se o Conselho Municipal dos 
Direitos 	 da 	 Criança 	 e 	 do 
Adolescente. 

CAPÍTULO 
Do 	Conselho 	Tutelar 	dos 	Direitos 	da 	Criança 	e 

IV 
do 	Adolescente 

Seção 	 I 
Disposições 	 Gerais 
Art. 20 — Poderão ser criados uni ou mais Conselhos Tutelares dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme 	 necessidade 	 do 
Município, órgãos permanentes e autônomos, não jurisdicionais, encarregados de zelar pelo 
cumprimento 	 dos 	 direitos 	 da 	 criança 	 e 
do adolescente, composto de 5 (cinco) membros, para mandato de 3 (três) anos, permitida uma 
recondução, 	 de 	 acordo 	 com 	 a 	 Lei 
Federal 	n° 	8.069, 	de 	13 	de 	julho 	de 	1.990. 
§ 1° - A manutenção ou expansão das despesas existentes, de conformidade com o "caput" deste artigo, 
a 	 serem 	 suportadas 	 pela 
do tacão 15.01.08.243.0009.2216.3.3.90.00.00, dependem de prévia autorização do Poder Executivo 
que, 	 com 	 base 	 em 	 avaliação 
da possibilidade de sua assunção, providenciará as estimativas e declarações exigidas pelo art. 15 da lei 
Complementar 	 Federar 	 n° 
101, 	 de 	 04 	 de 	 maio 	 de 	 2000. 
§ 2° - Para efeito de recondução, considera-se mandato o exercício efetivo da função de membro do 
Conselho 	 Tutelar 	 por 	 período 
igual 	ou 	superior 	a 	50% 	(cinqüenta 	por 	cento) 	do 	mandato 	anterior. 
Art. 21 — A criação de mais Conselhos Tutelares e o processo para escolha dos conselheiros, atendidas 

Ias 	 exigências 	 do 
	

1° 	 art. 	 20, , 
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serão disciplinados mediante resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Seção 	 II 
Dos 	Requisitos 	e 	do 	Registro 	dos 	Candidatos 
Art. 22 — A candidatura é individual e sem vinculação a partido político. 
Art. 23 — Somente poderão participar do processo seletivo os candidatos que preencherem os seguintes 
requisitos: 
I 	 - 	 reconhecida 	 idoneidade 	 moral; 
II 	— 	idade 

	
superior 	a 	vinte 	e 	um 	anos; 

III 	— 	residir 	há 
	

dois 	anos 	no 	Município 	de 	Jundiai; 
IV 	— 	estar 	no 

	
gozo 	dos • 	direitos 	políticos; 

✓ — 	 não 
	 registrar 	 antecedentes 	 criminais; 

VI — reconhecida experiência, de 02 (dois) anos, na área de defesa ou atendimento aos direitos da, 
criança 	 e 	 do 	 adolescente. 
Art. 24 — Os candidatos que atenderem aos requisitos previstos no art. 23 serão submetidos a uma prova 
de conhecimentos específicos, de caráter classificatório, versando sobre legislação e política de 1  
atendimento à criança e ao adolescente, regulamentada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança 

ie 
	

do 	 Adolescente. 
Art. 25 — O pedido de registro deverá ser formulado através de requerimento a ser protocolado junto ao 

' Conselho 
	

Municipal 	 dos 
1 Direitos da Criança e do Adolescente, devidamente instruído com os documentos necessários à 
comprovação 
	

dos 	 requisitos 	 exigidos 
por 	 esta 

	
Lei. 

§ 1° — Dar-ser-á vista desses documentos ao representante do Ministério Público. 
1§ 2° — Ocorrendo impugnação pelo representante do Ministério Público, dela será o candidato 
para 	 apresentar 

	 notificado 
defesa 

dos Direitos da Criança e do no prazo de 03 (três) dias úteis, competindo ao Conselho Municipal 

	

do 	 prazo, Adolescente, 	 no 	 dobro 
prolatar 	 decisão 	 a 	 respeito. 
Art. 26 — Finalizado o prazo para registro dos candidatos e julgadas as impugnações suscitadas pelo 
representante 	 do 	 Ministério 	 Público, 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente providenciará a publicação do edital na 
imprensa 
	

local, 	 contendo 
o nome de todos os candidatos registrados e fixando prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
publicação, 	 para 	 impugnação 	 por 
qualquer 
	 cidadão. 

§ 1° — Ocorrendo impugnação, dela será o candidato notificado para apresentar defesa no prazo de 03 
(três) 	 dias 	 úteis, 	 remetendose 
após, os autos ao representante do Ministério Público para emitir parecer. 
§ 2° - A seguir, os autos serão encaminhados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, 	 que, 	 no 	 prazo 	 de 	 03 
(três) 	 dias, 	 úteis, 	 decidirá 	 a 	 respeito. 
Art. 27 — As decisões prolatadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
concernentes 	 às 	 impugnações 
de 	 registro 	 de 	 candidatura 	 serão 	 irrecorriveis. 
Art. 28 — Uma vez julgadas as impugnações, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do' 
Adolescente providenciará a publicação de edital na imprensa local, contendo o nome dos candidatos 
habilitados 	 ao 	 processo 	 seletivo. 

Seção 	 III 
Da 	 Realização 	 Do 	 Processo 	 Seletivo 
Art. 29 — O processo para escolha dos membros do Conselho Tutelar será convocado pelo Conselho 
Municipal 	 dos 	 Direitos 	 da 
Criança e do Adolescente, mediante edital publicado na imprensa local, 06 (seis) meses antes do término 
do 	 mandato 	 dos 	 membros 
do 	 Conselho 	 Tutelar. 

Seção 	 IV 
Da 	 Proclamação, 	 Nomeação 	 e 	 Posse 
Art. 30 — Concluído o processo seletivo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
proclamará 	 o 	 resultado, 
providenciando publicação, na imprensa local, dos nomes dos candidatos e sua classificação. 
Parágrafo único - Os cinco primeiros classificados serão considerados escolhidos, ficando os demais, 
pela 	 ordem 	 de 
classificação, 	 como 	 suplentes. 
Art. 31 — Os membros escolhidos serão nomeados pelo Prefeito, tomando posse no cargo de 
Conselheiro 	 no 	 dia 	 seguinte 	 ao término 
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do 	 mandato 	 de 	 seus 	 antecessores. 
Art. 32 — Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver obtido a melhor classificação. 

Seção 	 V 
Dos 	 Impedimentos 
Art. 	33 	— 	São 	impedidos 	de 	servir 	no 	mesmo 	Conselho 	Tutelar: 

— 	 marido 	 e 	 mulher; 
II 	 — 	 ascendente 	 e 	 descendente; 
Ill 	 — 	 sogro 	 e 	 genro 	 ou 	 nora; 
IV 	 — 	 irmãos; 
V 	 — 	 cunhados, 	 durante 	 o 	 cunhadio; 
VI 	 — 	 tio 	 e 	 sobrinho; 
VII 	 — 	 padrasto 	 ou 	 madrasta 	 e 	 enteado. 
Parágrafo único — Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação à 
autoridade 	 judiciária 	 e 	 ao 
representante do Ministério Público com atuação no Juízo competente desta Comarca. 

Seção 	 VI 
Das Atribuições e Funcionamento do Conselho Tutelar Art. 34 — Compete ao Conselho Tutelar exercer 
as 	 atribuições 
constantes dos arts. 95 e 136 da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1.990. 
Art. 35 — O Presidente do Conselho Tutelar será escolhido pelos seus pares, na primeira sessão, 
cabendo-lhe 	 a 	 presidência 	 das 	 sessões. 
§ 1° — Na falta ou impedimento do Presidente assumirá a Presidência, sucessivamente, o conselheiro 
mais 	 antigo 	 ou 	 mais 	 idoso. 
§ 2° — As sessões serão instaladas com o mínimo de 03 (três) conselheiros. 
Art. 36 — Os membros do Conselho Tutelar atuarão em período de 40 (quarenta) horas semanais, 
garantindo-se 	 atendimento 	 na 	 sua 
sede, 	das 	08:00 	às 	18:00 	horas, 	de 	segunda 	a 	sexta-feira. 
§ 1° — Fora do horário oficial de funcionamento, à noite, nos feriados e fins de semana, o atendimento a 
denúncias, 	 consultas 	 e 
reclamações será efetuado em situações emergenciais, conforme escala de plantão a ser estabelecida 
pelo 	 Regimento 	 Interno. 
§ 2° — Os conselheiros terão direito a recesso anual de 30 (trinta) dias sem prejuízo de seu mandato ou 
remuneração, 	 através 	 de 
escala, 	para 	não 	prejudicar 	o 	atendimento 	à 	população. 
§ 3° — As formas de justificativas às faltas de conselheiro ao trabalho, bem como os prazos para cada 
caso, 	 serão 	 estabelecidos 	 em 
Regimento 	 Interno.  

Seção 	 VII 
Da 	 Competência 
Art. 37 — A competência para atuação do Conselho Tutelar será determinada: 

pelo 	domicílio 	dos 	pais 	ou 	responsável; 
II — pelo lugar onde se encontra a criança ou adolescente, à falta dos pais ou responsável. 
§ 1° — Nos casos de ato infracional praticado por criança ou adolescente, será competente o Conselho 
Tutelar 	 do 	 lugar 	 da 	 ação 
ou omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção. 
§ 2° — A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos 
pais 	 ou 	 responsável 	 ou 	 do 	 local 
onde 	se 	sediar 	a 	entidade 	que 	abrigar 	a 	criança 	ou 	adolescente. 

Seção 	 VIII 
Da 	Remuneração 	e 	da 	Perda 	de 	Mandato 
Art. 38 — O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fixará a remuneração dos 
membros 	 do 	 Conselho 
Tutelar. 

i  § 1° — A remuneração fixada não gera relação de emprego com a Municipalidade, não podendo, em 
nenhuma hipótese e sob qualquer título ou pretexto, exceder a remuneração do funcionário estatutário de 
referência 	"A" 	do 	Grupo 	145, 	 do 	Plano 	de 	Cargos, 
Carreira 	 e 	 Salários 	 do 	 funcionalismo 	 Municipal. 
§ 2° - Sendo o membro servidor público, fica-lhe facultado optar pelos vencimentos e vantagens de seu 
cargo 	 ou 	 função, 	 vedada 	 a 
acumulação 	 de 	 vencimentos. 
Art. 39 — Os recursos necessários à remuneração dos membros do Conselho Tutelar serão previstos na 
Lei 	 Orçamentária 	 Anual 	 da 
Prefeitura do Município de Jundiai no projeto Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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Art. 40 — O conselheiro tutelar, a qualquer tempo, terá seu mandato suspenso ou cassado se: 1 	1..,./ G? 
I 	— 	usar 	da 	função 	em 	benefício 	próprio;  2 
ii - romper sigilo em relação aos casos analisados no exercício de sua função; 
Hl — manter conduta incompatível com o cargo que ocupa ou exceder-se no exercício da função de modo 
a exorbitar sua atribuição, abusando da autoridade que lhe foi conferida; 
IV — recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se a isso quanto ao exercício de suas atribuições quando 
em 	expediente 	de 	funcionamento 	do 	Conselho 	Tutelar; 
V — aplicar medida de proteção, contrariando a decisão colegiada do Conselho Tutelar; 
VI 	— 	deixar 	de 	comparecer 	no 	plantão 	e 	no 	horário 	estabelecido; 
VII — exercer outra atividade, incompatível com o exercício do cargo, nos termos desta Lei; 
VIII — receber, em razão do cargo, honorários, gratificações, custas, emolumentos, diligências; 
IX — for condenado pela prática de crime doloso, contravenção penal ou pela prática de infrações 
administrativas 	 previstas 	 na 	 Lei 
Federal 	n° 	8.069, 	de 	13 	de 	julho 	de 	1.990, 
X — faltar, 3 (três) dias consecutivos ou 5 (cinco) dias alternados, sem justificativa, ao trabalho ou às 
sessões 	 do 	 Conselho 	 Tutelar, 
no 	 espaço 	 de 	 um 	 ano. 
Parágrafo único — A perda do mandato será decretada pelo Poder Executivo após processo regularmente 
promovido 	 pelo 	 Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante provocação do Ministério Público ou de 
qualquer 	 interessado, 
assegurada 	a 	ampla 	defesa, 	nos 	termos 	do 	Regimento 	Interno. 

CAPÍTULO 	 V 
Disposições 	 Finais 	 e 	 Transitórias 

Art. 41 — As disposições sobre o funcionamento e procedimentos a serem adotados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar serão estabelecidas em 
Regimento Interno, a ser elaborado em 90 (noventa) dias a contar da data de início de vigência desta Lei. 
Art. 42 — Ficam prorrogados os mandatos dos atuais membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente pelo prazo máximo de 02 (dois) meses. 
Art. 43 — Os vencimentos dos atuais Conselheiros Tutelares passam a seguir as regras desta Lei a partir 
do 	 próximo 	 exercício 
orçamentário. 
Art. 44 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 45 — Ficam revogadas as Leis nas. 4.326 de 22 de março de 1.994, 4.828, de 08 de agosto de 1996, 
5.605, 	 de 	 22 	 de 	 março 	 de 
2001 	e 	6.048 	de 	12 	de 	maio 	de 	2003. 

ARY 	 FOSSEN 
Prefeito 	 Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de 
Jundiai, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e oito. 

AMAURI 
Secretário 

GAVIÃO 
Municipal 

ALMEIDA 	MARQUES 	DA 	SILVA 
de 	 Negócios 	 Jurídicos 

PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO EM 29 DE JULHO DE 2008 PÁGINAS 1, 2, 3 E 4 
http://wrivw.jundiai.sp.gov.br/PMJSITE/imprensa.nsfN00102/68BDAE5ECE346DD90325749500451F54/$  
file/edição 29-07-2008_email.pdf?OpenElement 	 
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Cópia do CNP.I. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAt - SP 

PORTARIA N° 152, DE 09 DE SETEMBRO DE 2010 

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiá, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, cm especial as que lhe são conferidas pelo 
art. 2°. § 1°, do Decreto Municipal n° 21.293, de 16 de julho de 2008, e face ao que consta do 
Processo Administrativo n° 19.549-0/2006. 	  

DESIGNA, para integrarem o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER - CMEL, ALAERCIO BORELLI e SILVÉRIO LUIZ 
FALASCO, titulares, VITORIO ANGELO DURIGATI e LUIS AUGUSTO ZAMBON, 
suplentes, representantes da Secretaria Municipal de Educação e Esportes; ANTONIO 
GUIN FILHO, titular, GERALDO OLIVEIRA JUNIOR, suplente, representantes das 
Indústrias ou Comércios Locais; DAVI RODRIGUES POIT, titular, JOSÉ ANTONIO 
GALEGO. suplente, representantes das Entidades Esportivas; JOSÉ CARLOS GRAPEIA, 
titular. MARCIO PAULO DOMINGOS, suplente, representantes das Associações 
Comunitárias de Bairro; CAROLINA RICETTO CARAVEZZI DO PRADO c 
LOURDES AIELLO RODRIGUES DE OLIVEIRA, titulares. DENISE SILVA NUNES 
e VALCIR MARTINHAGO. suplentes, representantes de Associações ou Instituições 
Ligadas aos Portadores de Deficiência e ao Idoso; FERNANDO BALBINO, titular, DINÁ 
TERESA RAMOS DE OLIVEIRA, suplente, representantes de Instituições de Ensino de 
Educação Física sediadas no Município; MÔNICA FLORES ARDIGO MOREIRA. 
titular, APARECIDO LUCIANI, suplente, representantes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

( 
MIGU1 

Prefeito unicipal 

FRA\.Ne O JOSÉ CAR13ONARI 
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos nove dias do mês de setembro 
de dois mil e dez. 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

( 
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VALER! 
Diretora do Deputa 

do Gabinet 

. SISTO 
nto de Expediente 
o Prefeito 

Av, cia Liberdade. s/n" - 	andar - Aia Sul - Jardim Eotânico 
Junclial - São Paulo - CEP 13214-900 

GP/Expediente 

Em 21.08.2013 

Prefeitura de Jundiaí  Secretaria 
Cill( lar c9a calado é cuidir 	 da Casa Civil 

Ref 	 • Portaria n2  194/2013 
Processo n 9  19.549-0/2006 

Encaminhe-se cópia da referida Portaria à SMEE/SAE. 

Mktftl.151aNSAUtikal?lD9t,1130101‘ 

Stile£ i SAE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

PORTARIA N° 194, DE 08 DE AGOSTO DE 2013 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo 

n° 19.549-0/2006, 	  

DESIGNA, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER - CMEL, os seguintes membros: 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Esportes 

Titulares: 	CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES -- 

JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA 

Suplentes: LUIZ MIGUEL COSENTINO LACERDA 

SILVÉRIO LUIZ FALASCO 

Representantes de Indústrias ou Comércios locais 

Titular: 	JADER LUIZ SERNI 

Suplente: LUCIANA OLIVEIRA DE CARVALHO BUENO 

Representantes de Entidades Esportivas 

Titular: 	HÉLIO JOSÉ MAFIA 

Suplente: 	REINALDO MIGUEL SISTO 

Representantes de Associações Comunitárias de Bairro 

Titular: 	CLAUDINEI JOSÉ GALDINO 

Suplente: 	EDICARLOS VIEIRA 
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SON AP 
Secretário M 

CID DA ROCHA 
cipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Representantes de Associações ou Instituições ligadas aos Portadores de Deficiência 

Titular: 	RUBENS JOSÉ DI PIETRO 

Suplente: 	NILO NOVAES SILVA 

Representantes de Associações ou Instituições ligadas aos Idosos 

Titular: 	JOSÉ ROBERTO CARDOSO DE LIMA 

Suplente: 	NIVALDO BEISIEGEL 

Representantes de Instituições de Ensino de Educação Física sediadas no Município 

Titular: 	ADRIANO ROGÉRIO CELANTE 

Suplente: PEDRO ROCHA LEMOS 

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Titular: 	APARECIDO LUCIANI 

Suplente: LUIZ ALESSANDRO BAGGIO 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTIANO VECCHI CASTIj LOPES 
Secretário Adjunto de- sportes 

Publicada na Impre a Oficial do 	cípio e registrada na Secretaria Municipal de 
Negócios Juridic da Prefeitura do unicípio n e Jundiá, aos oito dias o mês de agosto de 
dois mil e trez 

j mfò  
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PÁGINA 3 

, 	. 
35 115 auusrn or. 2013 

lJ 

imprensa Oficial. do Município de Jundiaí 

PORTARIAS DECRETOS 

P9PTAR1.6. N2./9.4.,AWIREACLULD_PUOU 

BIGArtoi, Prefeito do Município de Juni:liai, Estaria 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face 
do role consta rio Processo Aclininislrativu 	n" 19.540. 
0/7006, 

DES I G N A, paia integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ESP0121ES E LAZER - CMEL, os seguintes membros: 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e 
F,,pories 

TOM:anis: CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES 
JOÃO GUILHERME BR0CCl-l1 MAFIA 

Suplentes: LUIZ MIGUEL COSENTINO LACERDA 
SI LVÉRIO LUIZ FALASCO 

Irrescnntanles de Indústrias ou Comércios locais 

I 	 JADER LUIZ SERNI 
Suplente: LUCIANA OLIVEIRA DE CARVALHO BUENO 

Representantes de Entidades Esportivas 

Tardar: 	HÉLIO JOSÉ MAFIA 
Suplenl e: REiNALDO MIGUEL S1STC) 

Representantes de Associações Comunitárias de Bairro 

titular: 	CLAUDINEI JOSÉ GALDINO 
Suai 	ED1CARLOS ViEiRA 

Representantes de Associações ou Instituições ligadas aos 
Portadores de Deficlencia 

Titular: 	RUBENS JOSÉ Dl PIETRO 
'Mplente: NILO NOVAES SILVA 

Representantes de Associacões ou Instituições ligadas aos 
1t10505 

Titular: 	JOSÉ ROBERTO CARDOSO DE LIMA 
Suplente: 	NIVALDO BEISIEGEL 

nresertlantes de Instituições de Ensino de Educação 
„ira sediadas no Município 

I limiar. 	ADRIANO ROGÉRIO CELANTE 
Stip leni e: PEDRO ROCHA LEMOS 

Representantes rio Conselho tvlunicipat dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

Titular; 	APARECIDO LUCIANI 
Suplente: LUIZ ALESSANDRO BAGGIO 

fita Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO DIDARDi Prefeito 

CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES 
Secretário Adjunto de Esportes 

PSC. R ET OR° 2652.1_0£1111EAMTQD_E2.013. 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiai, 
Estado de Sào Paulo, no usa de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas Mo art. 113, 
$ r, da Lel Orgânica do Município de Jundiai, e face ao 
que consta do Processo Administrativo n° 367-4/2008, 
Concorrência n° 001/2008 	 

DECRETA: 

Art.1° - Fica prorrogado, por 12 (doze) meses, a contar de 
17 de agosto de 2013, a permissão de uso, a titulo precária 
e remunerado, das dependências destinadas à lanchonete 
localizada no Paço Municipal, outorgada pelo Decreto 
n 21.802, de 17 de agosto de 2009, à empresa CORASSA 
LANCHONETE LTOA - ME, para exploração comercial. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

DÈN1S ANDRÉ JOSÉ CRUPE 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado na Imprensa Oficial. do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da 
Prefeitura da Município de Jundiá', aos treze dias do mês 
de agosto de dois mil e treze. 

EDSON APARECIDO DA, ROCHA 
Secretário Municipal de Negócios Juridicos 

TERMO DE PRORROGAÇÃO 11, que se faz ao TERMO DE 
PERMiSSAO DE USO, a título precário e remunerado, das 
dependências destinadas à lanchonete situada no Paço 
Municipal, firmado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAí e a empresa CORASSA LANCHONETE LTDA - 
ME. 

Processo n° 367-4/08 
Concorrência n" 001/09 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, 
doravante designada apenas PREFEITURA, neste ato 
representada pela Prefeito Municipal PEDRO BIGARDI, 
presente também o Sr. DENIS ANDRE JOSE CRUPE, 
Secretário Municipal de Administração, e, de outro, a 
empresa CORASSA LANCHONETE LIMA- ME, estabelecida 
nesta cidade, na Avenida Professor Pedro C1arismundo 
Fornarl, n° 2199, Bairro Santo Antonio, inscrita no CNPJ 
sob n° 06337.020/0001-39, doravante designada apenas 
PERMISSIONAR1A, têm justo e avençado o seguinte: 

I - Fica, por força do presente Termo, prorrogado por 12 
(doze) meses, o prazo de vigência da permissão de uso, a 
titulo precário e remunerado, das dependanclasdestInadas 
à lanchonete situada no Paço Municipal, a contar de 17 de 
agosto de 2013. 

III - O valor previsto na cláusula anterior, será realustacin 
pela variação do 1GP-M da FGV, de acordo com a Cláusula 
5 do Termo originário. 

IV - Ficam ratificadas, no que não colidirem com este 
Termo, as demais cláusulas do Termo de Permissão de Uso 
à título precário e remunerado, firmado em 17 de agosto de 
2009, bem como do Termo de Prorrogação, firmado em 04 
de novembro de 2011. 

E por estarem assim justos e avençados, assinam o 
presente em 05 (cinco) vias de igual teor e para um só 
efeito de direito. 

Jundiai, 	de 	 de 2013. 

PEDRO BIGARDI 
Prefeito 

DËN IS ANDRÉ JOSÉ CRUPE 
Secretária Municipal de Administração 

P/ PERMISSIONARIA 
Nome: 
CPF : 

Testemunhas: 

Nome 
Cl/RG rt° 

Nome 
Cl/RG n°  

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS 
DE COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO 
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, ESTÃO NO SITE www.jundiaLsp.gov.br  LIN1I 
"COMPRAABERTA" (NOCASO DECOMPRAS ELETRÔNICAS) 
OU NOS RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Processa n°19.739-3/13 
Dispensa de Licitação n° 51/13 

1- 	Objeto: Contratação da Fundação para Pesquisa 
em Arquitetura e Ambiente — FUPAM para a elaboração 
do Plano Diretor e Projetos Básicos de Arquitetura, 
Comunicação Visual, Paisagismo, Engenharias, planilha 
orçamentária e projetos para aprovações legais do Hospital 
das Clinicas de Especialidades de alta complexidade, nesta 
Cidade. 

II- 	Contratada: Fundação para Pesquisa em 
Arquitetura e Ambiente —FUPAM 

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XIII, c/c art. 
26, da Lei Federal o' 8666/93. 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
'te Municiai° de Jundiai, aos oito dias do mês de agosto de 
c lois mil e treze, 

EPSON APARECIDO DA ROCHA 
Secreiái lo Municipal de Negócios Jurídicos 

II - A PERMISSIONARIA pagará à PREFEITURA, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, a título de 
remuneração peto uso permitido, conforme Cláusula 4.1. 
do TerM a de Permissão, o valor mensalde 852.311,43 (dois 
mil, trezentos e onze reais e quarenta e três centavos/. 

IV — Prazo da Contratacào: 6 meses 

V- 	Valor Global: RS 4.775.300,00 (quatro milhões, 
setecentos e Setenta e cinco mil e trezentos reais) 

VI - 	Justificativa: A contratação é necessária para 

Publicado(a) na imprensa Oficiai do Município de Jundiai 

Edição n2  3839 de 15 e agosto,  de 2013 
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DE 26 DE DEZEMBRO DE 1990 

tiJ 	 ,1 

j= • 

Socmarlo Ca SNINJ 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAr 

Proc. 110 18.730/90 

:1'1 ,P 1 11  12 

.,,o• 
Jrt 	 LEI N0 3663 , 

Cria, nos termos da Lei Orgãnica de Jundiai, o Con-

selho Municipal de Esportes e Lazer; e autoriza cré 

dito orçamentário correlato. 

O PREFEITO DC MUNICIPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a amara Municipal em Sessão Extraordi 

nária, realizada no dia 14 de dezembro de 1990, PROMULGA a seguir 

te Lei: 

OÁArt. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Esportes e La 

zer, cujo caráter consultivo e normativo discute, analisa e suge 

re as diretrizes da Política Municipal de Esportes e Lazer. 

ety. Parágrafo único - O Conselho ficará vinculado ao Gabinete 
do Prefeito para gerar condições de desenvolvimento às suas fi-

nalidades, com apoio dos demais órgãos da Prefeitura. 

00rArt. 20 - O Conselho Municipal de Esportes e Lazer tem co-

mo atribuições: 

I - propor diretrizes para a Política Municipal de Esportes 

e Lazer; 

II - colaborar nos estudos e elaboração dos planos e progra 

mas de expansão e desnvolvimento municipal, mediante recomenda-

ções referentes a esporte e lazer no Município; 

III - estudar, definir e propor normas e procedimentos visan 

do o oferecimento da prática do esporte a todos os segmentos da 

sociedade, bem como apoio e incentivo ao lazer como forma de in 

tegração social; 

IV - promover e colaborar na execução de programas que vi-

sem o intercãmbio esportivo com outros Municípios, Estados ePaí 

mo,L3 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI 

Proc. n0 18.730/90 	 - fls. 02 - 

ses; 

V - fornecer subsídios técnicos de apoio e incentivo àsprá 

ticas esportivas formais e não-formais da comunidade; 

VI - promover e colaborar na execução de um Programa de Edu 

cação Esportiva e Recreativa especializada para portadores de - 

deficiencia de qualquer natureza; 

/2tr7VVII - promover, no campo de sua atuação, atividades culturais 

visando o desenvolvimento do turismo. 

A70". Art. 30 - O Conselho será composto pelos seguintes membros: 

I - Prefeito Municipal ou seu representante; 

II - Coordenador Municipal de Esportes e Recreação; 

III - um representante das indústrias locais, indicado pela 

entidade de classe; 

IV - um representante do comércio, indicado pela entidade - 

de classe; 

V - um representante da Escola Superior de Educação Fisica 

de Jundiai; 

VI - um representante da Liga Jundiaiense de Futebol; 

VII - um representante das entidades desportivas subvenciona 

das pela Prefeitura; 

VIII - dois representantes da comunidade local e integrantes 

de sociedades de amigos de bairro; 

IX - um representante do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

X - um representante das Delegacias de Ensino do Estado. 

Art. 40 - O Presidente do Conselho será escolhido entre - 

seus membros, conforme estabelecido em regimento interno, com 

Mod. 3 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAr 

Proc. nQ 18.730/90 	 - fls. 03 - 

mandato de dois anos. 

,ety. Parágrafo único - A cada término do mandato do Presidente 

poderão ser mudados os membros do Conselho, sem contudo se alte 

rar a representatividade. 

Art. 50 - O Conselho poderá recorrer a técnicos e entidade 

de notória especialização em assuntos de relevante interesse. 

0/5" Art. 60 - As funções do Conselho, conforme estabelecido em 

regimento interno, serão exercidas por seus membros. 

Ck Art. 7Q - O exercício das funções de membro do Conselho se 

rã gratuito e considerado como prestação de serviços relevantes 

ao município. 

olç Art. 80 - Poderão ser postos à disposição do Conselho, por 

solicitação de seu presidente, sem prejuízo dos vencimentos ou 

salários de seus cargos ou funções, servidores da Administração 

direta ou indireta. 

0k Parágrafo único - Os servidores postos à disposição do Con 

selho, nos termos deste artigo, para nele exercerem funções, te-

rão o tempo de serviço contado para todos os efeitos legais. 

ok Art. 90 - 0 Conselho manterá, com órgãos das administrações 

Municipal, Estadual e Federal, intercãmbio com o objetivo de re-

ceber e fornecer subsídios técnicos para consecução de suas fina 

lidadas. 

Gw' Art. 10 - O prazo de instalação do Conselho será de 90 (no-

venta) dias, a partir da publicação desta lei. 

<9k Art. 11 - No prazo de 60 (sessenta) dias após sua instala-

ção, o Conselho elaborará seu regimento interno, que deverá ser 

aprovado por Decreto. 

O Art. 12 - Para atender às despesas decorrentes da constitui 

Mod. 3 
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- fls. 04 - s." 
S.cralane d. S MNJ 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI.  

Proc. nc 18.730/90 

ção, implantação e funcionamento inicial do Conselho, fica oPc 

der Executivo autorizado a abrir, na Secretaria Municipal de Fi 

nanças, crédito adicional de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru 

zeiros). 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

Cão, revogadas as disposições em contrário. 

WALMOR BARBOSA MARTINS 

Prefeito Municipal 

Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Negócios Jurí 

ditos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e seis -

dias do Mes de dezembro de mil novecentos e noventa. 

MUZAIEL FERES MUZAIEL 

Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos 

ml 

Mod. 3 
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Altera a Lei 3.663/90. para modificar disposições sobre o Conselho 

Municipal de Esportes c Lazer. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUNDIAI, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de fevereiro de 

2007, PROMULGA a seguinte Lei:- 

Art. 1° - As disposições abaixo, da Lei n.° 3.663, de 26 de dezembro de 1990, 

passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

"Art. 2° O Conselho Municipal de Esportes e Lazer — CMEL é vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes e tem como atribuições: 

()" 

"Art. 3° - O Conselho Municipal de Esportes e Lazer — CMEL será composto 

pelos seguintes membros e seus respectivos suplentes: 

I — 02 representantes da Secretaria Municipal de Educação e Esporres, sendo 

um deles o Secretário Adjunto de Esportes; 

II — 01 representante das indústrias ou comércio locais, indicado pela(s) 

entidade(s) de classe; 

III — 01 representante de entidades esportivas; 

IV — 01 representante de associações comunitárias de bairro; 

V — 02 representantes de associações ou instituições ligadas aos portadores 

de deficiência e ao idoso; 

VI — 01 representante de Instituições de Ensino de Educação Física sediadas 

no Município, e 

VII — 01 representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, indicado pelo segmento da sociedade civil  

MOD. 3 

Processo o' 19.549-012006 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP 

LEI N.° 6.781, DE 08 DE MARCO DE 2007 

bas Cc1/2).  

cf2., 
U.1  Rubrica: 
O 

1/ 	c21:4  %,r 
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(Lei n° 6.781/2007) 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE JUNDIA1 - SP 

Art. 2° - O Conselho elaborará, no prazo de 60 (sessenta dias), novo Regimento 

Interno a ser submetido ao Chefe do Executivo que o aprovará mediante Decreto. 

Art. 3° - Ficam revogados os parágrafos únicos dos arts. 1° e 4° e o inciso VII do 

art. 2° da Lei n.° 3.663, de 26 dc dezembro dc 1990. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/I AI2Y OSSEN 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município 

de Jundiai, aos oito dias do mês de março de dois mil e sete. 

ANIALTRI G A. 	QUES A SILVA 

Secretário M icipal 	1Vegóci s Jurídicos 

scc.1 

MOO_ 3 
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//. 
Secretário Municipal de Assuntos Parlamentares 

:FE7áIZIVErEáRdi91:ZiMr5:7::".:7 

Jundiaí 
W14. Mmciool de 
Munia roArrnmbon 

Processo n° 19.549-0/2006 

GP/SMAP 
Em 14.03.2007 

Promulgada a Lei, pelo Senhor Prefeito. 

encaminhe-se à SIV1/4.1. SMEE/SAE. para conhecimento e providências subseqüentes. 

57 •Ai GS Dr 

2±.) o 

Z 49 

Paço Municipal Nova Jundiai - Au da Liberdade, sfr1", 11' andar, ala Norte - Jardim Botbnico - JundiaiNP 
CEP 13214-900 - Fone: (11) 4589-842114599-8435 - Fax: (II) 4589-8494 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA CATA 

./P 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA 
	

TOTAL 
Certidão de Breve Relato 

Jundiaí/SP, 24 de setembro de 2013. 

ABIANO CURV 
CPF 688.26 .081-00 

Presidente 

HEI OS 

ais Co, 

Lu Rubrica: 

‘.1) 
SOLICITAÇÃO PARA 	 E DOCUMENTOS 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 
Situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 
Brasília/DF 
A/C Sr. Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n.2  530:49-05tg/a2o13 

JUNDIAI/SP 

Prezado Senhor 

M INISTÊRIO DA COMUNICA Ora 
ERA. arLIA - DF 

53000 058648.2013-75 

SEP.P&ASCE 
00 0/2013-08:51 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, com sede à Rua 
Professora Geralda Berthola Facca, 585, Vila Hortolândia, CEP 13214-304, devidamente 
inscrita no CNPJ n°  17.056.297/0001-00, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos 
competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 
Aviso n. 08/2013, apresentar a documentação de que trata o item 8.1, subitem "h" 
(Manifestações de Apoio) e Documentação Jurídica conforme Norma 1/2011 -
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
no 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de 
outubro do mesmo ano. 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO TOTAL 
Manifestações de Apoio de Entidades com Mais de 02 anos 

3 à- 
Manifestações de Apoio de Entidades com Menos de 02 

anos 

Manifestações de Apoio Individuais i j.  
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Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jundiaí  -  SP 

   

 

Rua Joll Fuller, no. 132 - Centro  -  CEP 13.201-810  -  Pabx (11) 4523-3680  -  Fax (11) 4523-3681 
CNPJ: 51.864.916/0001-20  -  www.2rijundiai.com.br 	2rijundiai@2rijundiai.com.br  

    

    

JOSÉ RENATO CHIZOTTI, 2°. 

Oficial do Registro de Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, na forma 	è, 
da lei etc 	 

o 
.4)ita 

CERTIFIC A, a pedido de ÇS 

pessoa interessada, que revendo nesta serventia os arquivos de microfilmes de 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, no período de vinte e um de 

janeiro de mil novecentos e setenta e sete (21/01/1977), data de sua 

instalação, até a presente data (24/09/2013), verificou que, de acordo com os 

dados do protocolo n°. 6.138 anexo encontrou registrada sob n. 97.893 em 

15/05/2012 a pessoa jurídica denominada ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 

E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAL 	  
C E R TI F I C A, mais e 

finalmente, que revendo os demais livros de registro, deles verificou não 

con ar ou os registros/anotações, além dos relatos na presente certidão. 	 

TODO O REFERIDO é verdade e 

fé. Juo 	, aos nte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e 

tre 	 2013). Eu, Alexandre Augusto P. Gaviglia, escrevente 

, digitei, conferi e subscrevi. 	  
Custas ao Estado, Contribuição 

Preid nciária, Sinoreg e Tribunal de Justiça recolhidas pela guia n. 180/2013. 

2° Oficial de 

Registro de Títulos 

e Documentos e 

Pessoa Jurídica 

da Comarca de 

Jundiaí 

Protocolo n°. 6.138 

Ernoiumentos R$ 4,17 

Estado R$ 1,19 

Ipesp R$ 0,88 

Sinoreg R$ 0,22 

Trib. Just. R$ 0,22 

Total R$ 6,68 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

arcordli2  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

.26. NI Q3J .-  ,C  	, residente à   'Ru m  nà,,,,,, ,  r)  ,,,,,,, 	,,.;  -24 á  

Bairro/Distrito   	 nJ, ‘\ À- 	( (1(-0 <2--  , Município  	-j,,,,,,aLta,A, 	 , Estado 
,., 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAL que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

(I
kfr,"1   

I e data) 

 

	 de   1.„13   . 

 

Eu, 

5 i)  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

43 0,24/ 96y o 	, residente à   1.4/A., 	It5r) j̀ 4`77-'°71. 	2 	.2, 

Bairro/Distrito Ven4  
6tj‘4'. 	

, Município  	na‘ax:  	, Estado 

	,  pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da  ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE  JUNDIAlt,  que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

ndi 	 ,   2 6   de 	 de .02.0/3. 
al e data) 

7a04,4 24. C~-  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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154- 

JUNDIAI —SP 
DATA Dr.,  NASCImENTO 

I8IJAN/1988 

lr 
rJD 

rui 
pi...MPW,2110:14,140-144  

JUNDIAI SP 
JUNDIAI 
CN:LV.A339/FLS.OA5V/N.096195,_ 

ASSIN-ATURA DO DIRETOR 	
0019 

LEI N.7 16 DE 2K̂,E/83  

. 	 • 

7 • 

. 	 .s 

- 	- 

co  

DOC. DRIGENT 

CPF 

'E • 
••4flI( 
aux.11.10  

0 LN-UW 	• - 

- aNnr 3G SVI0N'3C atfrI3EM,I 

VJDA EM TODO QTErTQtQ NACIONAL 

43.024.964-0 =,D 03/SET/2002 
r 

e% DENISE MARTA MARCONDES COELHO 

ARISTOTELES MARCONDES COELHO 

E MARTA MARIA SILVERÏO COELHO 
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Eu, 

Assinatura 
f 	- 

soa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

/U1 W,  

Bairro/Distrito   V- A-A/chf. 	 , Município   ç7/N r/t1 	, Estado 

SP , pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

,   2_5" de--..Ç1(7:2:,--49/21)  de  2067 
(local e data) 

	 , residente à 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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LEI Ng 7.116 DE 28108/83 

"ic 20.770.540-9 =)E 08/OUT/2010 

NOM FABIO DA SILVA PRADO 

nuAÇA0  OLAVO DA SILVA PRADO 

E ZENAIDE AF'ONSA MACIEIRA PRADO 

IMALIMA01:  
JUNDIAI —SP 

pwu~mnm 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, _j_AzdaLLI:4 	 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

'CA/JiLLObi9 	 , â./9 

Bairro/Distrito C4,c,t,r/L.-_ 	Municípi4 - 	 , Estado 

5P 	, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

	 , 	de Mfivi_Ank,t9'  de  °' -i  
I e data) 

JAtiAiL 	 0?r2/J,cp-titj  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;  

- 4 3 3 4 1 8- [)  , residente à r14,t,(À., 
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VA A EM TODO O TERRITCRIO NACIONAL  

33.718-0 	24/JUL/2013 
ISABEL APARECIDA GESQUI 
GERALDO 
ORLANDO GESQUI 

grc:P.MCWip 
5 

"3 9  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

— 

11-(41  

s'A 
.4; 

55 
• 

L" 
• 

6d Cdrriwaiet- 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

E ANTONIA DA CONCEIÇÃO CERTAIN 
GESQUI 

YIWPW —SP 	 30)4AI/190 

JUNDIAI SP 
JUNDIAI 
CCLV.B166/FLS.0178/N.014122 

024397328/424 

o 

H 

o 

tiji9)  193 1)elegatlii 
12nbrtlo yinv5 	de 	!MCI ).SSII.S1' 

ASSIILATURA 	DO CX9FTOR 
LEI l'5P 7.116 DE 29/08/83 
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itp,S C007  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(--1--eetnr\(-  ge)CC1-/ 177(10-r-1 4 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

-  290- 0  91- 	5:5-:/-esi-dente à  t 1/44 	gh~cie 	471,4 	57-  V  ?35 

Bairro/Distrito ív [-1 	4 	I; 

 

, Município  	:// 9¡ //  	, Estado 

   

534-e PA-Ci   , pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

L) iVT)   
(local e data) 

 

,   :20   de   A-- OÇTO  

 

de  20 /3. 

   

Assinatura dapéssoaue manifesta o seu apoio ci\  

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 

Eu, 

o 

o, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

(nome da pessoa que está main standó apoio), portador da carteira de identidade n° 

4J.GG1A--(3  , residente à 	  

Bai o/Distrito 	 , Município 	  , Estado 

eita-  1-----UWpessoa física, venho, nos termos de que trat o subite 8.1 da Norma n° 1/2011, 

apr vada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

    

	de 	. 

    

      

Assinatuia dip—essoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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( 
(local e data) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   Ài,Oi A-/ 	w-)  
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

, residente à   O/4- 1.'4.T:is.dRy  

Bairro/Distrito  	Cà/rFe.E.,  	, Município 	 , Estado 

SP , pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

1e36ggq..2 R 

	de  '..5.7Er-Y-3F3C)   deW3_. 

Assinatu 
■ffireriit, .4 

r
ue m esta o seu apoio 

Atenção: Anexar urna cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  Q4(Z7  Oy/ 	 2`fe17-7'7"-)19 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

82BD 3W 	, residente à 

portador da carteira de identidade n° 

2  

Bairro/Distrito 

	 , pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio á iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

/6/9-E4  4?)19 	, Município 

 

• 
A97  	, Estado 

     

497 2de   -~k2  de   ke 

  

(local e data) 

A matu . da , ssoa 	e anifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /Kl /2 CE 	./ 19-le 7-6 	/ T • C /71  

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

- 3 0 I . 100 -  , residente à 7).<//9 /:"t2,1C/•('C'ü Pc!e&—/M CO c{/7;M)  Z3 

Bairro/Distrito .(941c/L"-~AW  , Município \1/4,/ i)/ , Estado 

   

, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

//\'-1.//9/ 
(local e data) 

 

24  de 	 de  7c2  

  

matára da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	N\ 	Ç33L-íV,  Cl' 1,04n,..0 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

, residente à   Q. Niu9M C, 	L(i i 05 	13 Í 

 

   

Bairro/Distrito  	CoNuo1  	, Município  	ti. lr`f1Sil)1 	 , Estado 

	 , pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

iNjr)1 	,   26  de   Keiv1C-3r'63  
(local e data) 

Assinatura pes oa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Ll 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

9658753  	, residente à  40.._ 	 2-00 

Bairro/Distrito  	unicipio  l hi lAct(Gt.t.  	, Estado 

, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8..1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAL que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

I 

ukcçARt — 

(local e data) 

    

    

     

       

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; 
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CRECI . Conselho Regional do Corretores do [movei,: 
CRECI 2'. Reglào - SP 

Ne'n'S/LVÉRIO LUIZ FALASCO Dm. no CRECI 

113788 
SILVÉRIO FALASCO 
MARIA MORANDIM FALASCO 

Noturalldode: 

JUNDIAI 
RO: 

9658253-4 

1" 

Jo7o1Tdoátia Silva 
Preek 	COFECI 

Dota de Noadirnanten 

07/10/1956 
CPF: 

820.765.108-34 
Doto da Irmerlabo no CRECI: 

28/11/2011 

tr .4 4  
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~IFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A 

 

  

(denominação da entidade), inseria no CNPJ so • o n'   44.063.'222  )00,91 - 	com sede 

à  AV• 1iJyU 	Chg'S d,(11110\AR.A,CIL, 	, Bairro/Distrito  fonlittCÁt CO./YY17)WCUY, 
Município 	 , Estado  5(W -Ptalete/  entidade sem fins lucrativo, 

legalmente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE .TUNDIAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

erviço. 

 

,  22  de   'rna-(9  	de   2013  
(local e data) 

'Vanessa Cestaroli 
Presidente 

Assoc. Fatec Jr. Juncrraí 

 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:   1.YWYULA/4t) 	.  

CPF:   2.84.c1514.4Lig-L3/45 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentes: 
o Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e. 
o Cópia do CNPJ.  
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41eRece'éta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

...• 	.. 
" .-Uliw 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,-•,-. 

. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.063.222/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 
FATEC JUNIOR JUNDIAI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FATEC JUNIOR JUNDIAI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
62.01-5-00 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 , 
AV UNIAO DOS FÉRROVIARIOS 

NÚMERO 
1760 

COMPLEMENTO 
SALA FATEC JUNIOR 

CEP 
13.201-160 

BAIRRO/DISTRITO 
PONTE DE CAMPINAS 

IVIUNICIPIO 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......*. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....**.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/07/2013 às 17:14:39 (data e hora de Brasília). Pãaina: 1/1 

  

Voltar 

 

  

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/07/2013 
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ATA 001/2012 
ASSEMBLÉIA GERAL 

FATEC JUNIOR JUNDIAÍ 
Alterações Estatuto 

M1CROFILMAL)0 
\lio-of./1.99-035 

Data: 2810712012 

Horário: 9h3Omin 
Local: FATEC JUNDIAÍ 
Centro Paula Souza 
Faculdade de Tecnologia de 
JUNDIÁ. 

C11 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2012, na sede da Fatec JUNDIAÍ -
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, em JUNDIAÍ, Estado de 
São Paulo, reuniram-se os membros da Associação Fatec Junior Jundiaí, para 
realizar a prestação de contas dos demonstrativos financeiros do exercício de 
2011, o parecer do conselho de administração e da diretoria executiva aprovaram 
os demonstrativos. Todos os membros aprovaram também, as alterações no 
Estatuto da associação, visando um melhoramento em seu funcionamento. Ficam 
alterados ou inseridos os seguintes artigosicapitulos do Estatuto Social: 

➢ CAPÍTULO V — CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo19.° - O Conselho de Administração é o órgão deliberativo da 
ASSOCIAÇÃO FATEC JUNIOR JUNDIAÍ, composta por 
até 05 (cinco) membros, eleitos pela Assembléia Geral 
Ordinária entre os membros efetivos da ASSOCIAÇÃO 
FATEC JUNIOR JUNDIAÍ, para mandato de 02 (dois) anos. 

> CAPÍTULO VII — DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 29° - A Diretoria Executiva será composta por 03 (três) 
membros efetivos da ASSOCIAÇÃO FATEC JUNIOR 
JUNDIAÍ, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária para 
mandato de 02 (dois) anos para a chapa fundadora e para 
mandato de 01 (um) ano para as gestões seguintes. 

Artigo 30° - A Diretoria Executiva será composta por um Diretor de 
Tecnologia da Informação, um Diretor de Pessoas e por 
um Diretor de Projetos. 

Parágrafo único — As funções de cada Diretoria serão 
definidas pelos respectivos regimentos. /\ Diretoria de 
Projetos cabe á exceção de que, se necessário, haverá a 
criação de uma gerência, para auxílio em projetos e 
desenvolvimento de marketing. 

Início da Reunião: 9h3Omin — Término: 10h3Onún 	 Folha 1 de 5 
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RCPJ-31 'NDLAi 
DOC. iC Ron LM,k DO 
Microf.n.99.035 

Data: 28/0712012 

Horário: 91i34rnin 
Local: FATEC JUNDIAÍ 
Centro Paula Souza 
Faculdade de Tecnologia de 
JLINDIAL 

40 C% 

ATA 00112012 
ASSEMBLÉIA GERAL 

FATEC SUNIOR JUNDIAÍ 
Alterações Estatuto 

Artigo 31° - Compete a Diretoria Executiva: 
a) executar as deliberações da Assembléia Geral e do 

Conselho de Administração; 
b) elaborar as demonstrações financeiras, relatórios de 

atividade e orçamento anual e apresentá-lo ao Conselho 
de Administração para exame e emissão de parecer, 
previamente à aprovação da Assembléia Geral; 

c) elaborar e aprovar as propostas de serviços que 
poderão ser prestados pela ASSOCIAÇÃO FATEC 
JUNIOR JUNDIAÍ; 

d) providenciar todas as formalidades necessárias à 
obtenção de imunidade e isenção fiscais, bem como 
todas as facilidades legais aplicáveis; 

e) indicar os substitutos de Diretores no caso de 
impedimentos temporários dos mesmos, sendo que, no 
caso do Presidente, o seu substituto temporário será, 
necessariamente, um Diretor Executivo. 

Parágrafo único — Somente o Presidente poderá assinar 
contratos envolvendo a ASSOCIAÇÃO FATEC JUNIOR 
JUNDIAÍ. 

Artigo 32° - Em quaisquer atos que envolvam obrigações sociais, 
inclusive emissão de cheques, ordens de pagamento, e na 
constituição de procuradores, a ASSOCIAÇÃO FATEC 
JUNIOR JUNDIAÍ será representada, pelo(a) Presidente 
e um Diretor em conjunto, sendo este o(a) Diretor(a) de 
Pessoas, ou por um procurador. 

Parágrafo único — ASSOCIAÇÃO A FATEC JUNIOR 
JUNDIAÍ poderá ser representada por um procurador, 
desde que a procuração especifique os poderes e tenha 
prazo de validade limitada ao ano civil, executadas as 
procurações "ad-ïudicia" que serão outorgadas por tempo 
indeterminado. 

Início da Reunião: 9h3Oinin — Término: 10h3Omin 	 Folha 2 de 5 
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ASSEMBLÉIA GERAL 
FATEC JUNIOR JUNDIAÍ 

Alterações Estatuto 

ATA 001/2012 

s Cn 
n  --"")74, 

2.RC?J JusniAi 
DOC. MICROFILMADO  15:1.:Flzr",,,ibrica:,. 	"•?:12,a;  
Mio-cif:n.99.03S 

\-) 
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tSViSdepel  

'45Q  s'd 

Data: 28/07/2012 

Horário: 9h3Omin 
Local: FATEC JUNDIAÍ 
Centro Paula Souza 
Faculdade de Tecnologia de 
JUNDIAÍ. 

CAPÍTULO Vill — NÚCLEOS DE APOIO 

Artigo 33° - Os núcleos de apoio têm por finalidade auxiliar• a Diretoria 
Executiva no planejamento e execução das atividades 
propostas por esta e, também, desenvolver atividades em 
seus cursos de atuação, observando e fazendo observar o 
Estatuto e as deliberações das Assembléias Gerais. 

Artigo 34° Cada núcleo será composto por, no máximo, 03 alunos do 
curso ao qual pertença o núcleo, eleitos por professores 
orientadores voluntários de cada núcleo, para mandato de 
02 (dois) anos para a chapa fundadora e para mandato de 
01 (um) ano para as gestões seguintes. 

Artigo 35° Os núcleos compõem uma equipe de apoio, totalizando-se 
em quatro: Gestão Ambiental, Logística, Tecnologia da 
Informação e Eventos. Cada núcleo deverá possuir um 
professor orientador-voluntário, que ministre matérias 
especificas da área pertencente. 

Parágrafo único — As funções de cada núcleo serão 
definidas pelos respectivos regimentos. 

Artigo 36° - Compete ao Núcleos, em auxílio à respectiva Diretoria: 
a) executar as deliberações da Assembléia Geral e do 

Conselho de Administração; 
b) elaborar as propostas de serviços que poderão ser 

prestados pela ASSOCIAÇÃO FATEC JUNIOR 
JUNDIAÍ; 

c) analisar 	e 	filtrar 	propostas 	recebidas 	pela 
ASSOCIAÇÃO FATEC JUNIOR JUNDIAÍ, quanto às 
condições, viabilidade e recursos para seu 
desenvolvimento; 

d) trabalhar em conjunto com a Diretoria de Projetos, 
obedecendo Cronogramas de Entregas. 

Início da Reunião: 9h3Omin — Término: 10h3Omin 	 Folha 3 de 5 
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JUNDIAÍ 
DOC. Nilert0I'ILMADO 

Miei-01%99-035 

ATA 001/2012 
ASSEMBLÉIA GERAL 

FATEC JUNIOR JUNDIAÍ 
Alterações Estatuto 

Data: 28/07/2012 

Horário: 9h3Omin 
Local: FATEC JUNDIAI 
Centro Paula Souza 
Faculdade de Tecnologia de 
JUNDIAÍ_ 

> CAPÍTULO X — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 42° - Os mandatos do Conselho de Administração, da 
Presidência e da Diretoria Executiva fundadoras findam no 
dia 31 de julho de 2013. Posteriormente a esta gestão os 
respectivos mandatos findam no dia 31 de julho de cada 
ano. 

> CAPÍTULO X — DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 54° - A primeira gestão da Presidência e da Diretoria Executiva 
membros fundadores da ASSOCIAÇÃO FATEC JUNIOR 
JUNDIAÍ terá até 31 de Julho de 2013. Após este mandato, 
o período de gestão da próxima Presidência e Diretoria 
Executiva será de 01 (um) ano, sendo que as eleições 
serão realizadas diretamente, conforme Estatuto. 

Artigo 55° - A primeira gestão do Conselho de Administração da 
ASSOCIAÇÃO FATEC JUNIOR JUNDIAÍ nomeado na 
Reunião Ordinária em 05 de Janeiro de 2011 terá mandato 
até 31 de Julho de 2013, salva condição de o aluno 
terminar a graduação antes deste período. Após este 
mandato, o período de gestão do próximo Conselho de 
Administração será de 06 (seis) meses, sendo que este 
será composto por membros da gestão anterior_ 

> CAPÍTULO IV — DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 12° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano, 
no mês de julho. 

Inicio da Reunião: 9h3Omin — Término: 10h3Omin 	 Folha 4 de 5 
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a Aparecida M Iton 
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Inicio da Reunião: 9h30min — Término: 10h3Omin 

;,,orrict C4. L' 
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Folha 5 de 5 
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Micro fm.99.035 

IRCPJ iMUkt 
DOC. MICROFSLMADO nubcica: Microta.9  ,9821 

ATA 00112012 
ASSEMBLÉIA GERAL 

FATEC JUNIOR JUNDIAÍ 
Alterações Estatuto 

Data: 2810712012 

Horário: 9h30min 
Local: FATEC JUNDIÁ 
Centro Paula Souza 
Faculdade de Tecnologia de 
JUNDIAI. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Ordinária do ano civil destina-
se a tomar as contas da Presidência e da Diretoria 
Executiva e deliberar sobre as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício findo; examinar e discutir o relatório 
de atividades elaboradas pela Presidência e pela Diretoria 
Executiva. 

Todos os demais artigos e capítulos permanecem inalterados. 

Jundiaí, 28 de julho de 2012. 

Vanessa Aparecida Cestaroli 
	

Tatiana Lach A chenbrenner Confine 
Presidente 
	

Diretor Executivo de Pessoas 
RG 27.068.143-4 SSP/SP 

	
RG 28340370-6 SSP-SP 

CPF 287.954.148-43 
	

CPF 265.301.888-86 

Testemunhas: 
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2RCEI JUNDIAi 
DOC. MICROFILMADO 

icro .99 m35 

EMPRESA FATEC UNIOR 

 

ASSOCIAÇÃO FATECJUNIOR JUNDIAÍ — EFA-JR 

LISTA DE PRESENÇA 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Compareceram nesta data, em atendimento ao Edital de Convocação para Assembléia Geral, 

os membros abaixo assinados: 

Vanessa Aparecida Cestaroli — Presidente 

Tatiana Lach Aschenbrenner Confine — Diretora Pessoas 

Vanessa Delfino — Diretora Projetos 

José Alexandre da Cunha — Diretor Ti. 

Leonardo do Valia — Conselho Administrativo 

André Alves da Silva — Conselho Administrativo 

Alexandre Schuster — Professor Orientador 

Luís Cláudio Souza Leite — Professor Orientador 

Márcia Aparecida Maltoni - Advogada 

Auvirtte, 

 

Jundiá, 28 de Julho de 2012 

.1'. • 	 - i.. • 
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saldo à ser pago pelo cliente.: R$ 23,96 
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02/2 13 
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Oficial de Registvo de hilóveis,Thulos e DOC IIMe;21 OS 

Civil de Pess.oa jurídica da Comarca de jundiaí - SP 
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CERTIFICA 

Que o presente título foi protocolado e microfilmado nesta data sob n. 99.035, 
conforme segue 

Apresentante 	: ASSOCIACAO FATEC JUNIOR AMUAI 

Natureza do Título....: PJ ALTERACAO ASSOCIACAO 

Emolumentos 	 : R$ 79,66 

Estado 	  R$ 22,63 
Ipesp 	  R$ 16,78 
Sinoreg 	  R$ 4,21 
Tribunal de Justiça 	 : R$ 4,21 
Conduçao 	  R$ 0,00 
Microfilmagem 	 • O 

Total 	 : R$ 12749 
Valor do Depósito 	 R$ 103,53 

Emolumentos ao Estado, ao Ipesp, ao 5inoreg e ao Tribunal de Justiça, recolhido pela guia n. 

036/2013. 

Declaro que em 	/ 	, recebi a primeira via deste recibo. 

Nome Legível : 	  
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	 SI 	 de 20(3 
• (local e cinta) 

  

assinatur o representante legai da entidade que manifesta o seu apoio 

fseb,s O/ 

' 	 rt) 

e'. 

1 là,RAUS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSUTUiDAS HA MAIS DE DOIS (02) ANOS 

1, (V,D CA-TO D O CO 	(c g4 Ç..  r9A,7-.E5-  c...c/Alt)/>9- 
1,:knonlinw„Y."fo r/(1 entidade), inscrita no CNP.1 sob o nQ.,...q42e821‘0006..., com sede 

/1`). À 	Pf 	 ,LP 	8 	, Bairro/Distrito 2ifi Prt D 6. 	o 

lN'ld!1iCly)i( , Estada  ó' e/9UL U ,  entidade sem lins lucrativo, 

legalmente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

{..1 d.l NorMa IV 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

denu.mstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

R.AWODITUSÃO >E JUNDIAt, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(.•oinunitárin. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

,; ,.11-5)t:: do representante iegai: 	('U teiW, o  (2- U / L f f âZ/1 	—T(.4 C-4,5"5" 

1. 10 zs-ei  

, 4". ç ?: Anc ,-,11.  1.1112 cõpin ulenticada dos seguintes documentos: 
11:p IIC' elei , ji'lu ou :erro ú de posse LIO declarante (representante legal). e, 

'opi;; 
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AN 10 GUILHERME FRACASSO 
Pr- 'dente 

A- 	 -=Fter.onhe 
• AN-

t 

ReqisiroCrA das Pessoas Naturais de Junchi • SP Saio Sk 0.70r442r 

Rua Lacorda Franca, 170 - Vila Arans::17;ndiat7.5J ¡e1.:1587-1900 
ir6FeCoTaKiade 

Etz. tf 
tI 

ntt 

dundiai, 14 de junho de 
esteeurth* 	da verdade. 

l tn 

. 
o 

FABIANA 
"Valer 4,25 Cart. %505 

•;=,,árÁmzu'r 

2RervJu1r7L1i 
DOC. DIGTTALIZA 
n.99.732 

ONPICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E VEM:DORES (IMRCLANTES DE JUNI31Ai - SP 
CNP.I: 51.278.216/0001-54 	 Fundado em 25 dc junho dZ i •)79 

Base Tentonal: Calamar, Francisco Morato, Franco da Rocha, Campo Limpo Paulista, Jarinu, 
Louveint, Morungaba, Itupcva, Valinhos, Salto, Indalatuba. PirapOra do Bom Jesus, Cabreüva, 

ltatiba. 

vii,A_PROGRESSO CEP - 13.202-320 - JUNO 	SÃO PA ULELTELarAx: 4557-0699 

AO 
SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Títulos e documentos, civil de pessoa jurídica da Comarca de Jundiaí 
RUA JOLL FULLER, 132 —Vila Boaventura — Jundiaí / SP 
CEP — 13.201-810 

O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E 

VENDEDORES AMBULANTES DE JUNDIAL através de seu Presidente, Sr. 

ANTONIO GUILHERME FRACASSO, abaixo assinado, vem requerer junto 

a este Cartório o Registro dos documentos conforme segue: 

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária para ratificação de dados; 

- Ata da Assembléia Geral Extraordinária para efetivação do 

realinhamento de mandatos das Entidades componentes do sistema  

confederativo da Representação Sindical do Comércio, conforme 

Resolução CNC n°. 361/2003; 

- Regularização do Estatuto Social; e, 

- Regularização do Regulamento Eleitoral. 

Jundiaí, 14 de Junho de 2013. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 115



G e. v 	 e fi• • t. 

11~0 Licaoruu. 	Ministério de 
00.11~ SOCIAL- 	Previdência SOcIal 

 

RICO É PAZ CAN 1000111ZA PAIS 

 

. GERts:CA 	JuNotAlfsP • 

.itii.00--g#W44~51 
A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial,. instituída pela 

PORTARIA INSS/ n° 176 de 03/11/2011, na Gerença Executiva do INSS na 
cdacte Jundiai, consAde--ando o empesto no artigo 2° da INTTCUlN" 71, de 28 de. 
novembro de 2012, 1407IFICA o senhor .ARCH1MEDE JOSÉ DE AU4EIDA, 
CPF 	775:791268-53, com paradeiro Incerto e em locar ignorada, para 1t0 
prezo de /5 (quinze) dias a contas da publicação deste. c.omparreer perante 
a Comissão de Torrada cia Contas Especial. pessoalmente ou devidamente 
repnerrtado, para tomar ciéncia dos autos do Processo de Tomada de 
Contas Especial 0.'35406,000593/2013-59, apresentar defesa ou prornove_r a 
guitaÇ.ro do débdo apurado. na  Rua Barão de Jundiaí, n° 1150- 3' Piso- Centro-
CEP 13201.777 - Jr.mdiai- SP, no horário 6e 817 às 12h, esclarecendo oure 
haverá motricidade do processo independentemente do Comparecimento, nos 
termos do §1° do art. 26 da Lei rs° 9,78499, 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E 
VENDEDOR' S A Nrinil,ANTÉS • DE JUNDiAI - SP . 

CNPI: 51273216/0001-54 	Fundadora 25 de linho de 1979 	" 
Base Tczirorialt aproar, Francisco Moral°. Franco da Roona, Cárope Limpo Paulista, Jarmu, 
Louvoin, Monaigaba, Itupcyr. V 'elinhos, Salto, indaiátsba, Pirapora dol}ora Jesus. Cahreicv.a.. 

Atibria, ir., e i caSba. 
RUA. LESMES, 78 VILA PROORESSO CEP - 13.202-320 - 3T.TNDIAl SÃO ,-.. 

PAULO-T5 UPAX: 4587-0699 
. 	RDrIAL DE CONVOCAÇÃO - 	. 	• . 

O Pr;Sidente do Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes e Vendedores.  
- . .. .: des-dHuncttátnonsade-sassatalDuiçoegiaiseeM conformidade 
com a di posto na Estatuto Social da Entidade, convoca todos os associados 1  
quites. com  suas obrigações,. para a Assembléia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 12 de-Juni:iode 2013,as 9 botas, ta sicie do sindicato situada 
a Rua Lesta.  r• 	78 	WaProgesso - Jundiá/SP, a fim de deliberar sobre a 
Seguinte or. w• • do dia-  1) Ratifion40 dc todos atos e documentos referentes 
a AGE Eleitoral ocorrida em 22 de dezembro de 2009, bem como tia 	se . 
da Diretoria em 24cle jáneiro de 2010; 2) Ratificação da AGE occirria. em 	. 
10.12.2012, que tratou do realinhamento de mandatos com base na 
Resolução 361103 da .Confedeação Nacional do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo - CNC; 3) Alteração Estatuto Social e do Regulamento 
Eleitoral para melhor adequação ao Código -Civil, bem como amiais 
adaptações necessárias; 4) Outros assuntos de interesse da Enridaté. Não 
havendo ,pá bra acimaindicada mimem legal de presentes para a instalaçãO 
dos trabalhos em primeira convocação, a Assembléia será. rai?.8.48 30 

1 (tinta) rainirtos anás, -em segunda convocação, com o 9uonim 
Jundia1,05 de innllo de 2013. Antonio Guilherme Fracasso - Pres' 	• 

, 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL C., -0 
. 	• 	(Artgs 54 e 55 de LC 10/fin 	.: 	j 	. • 	. 

,,,., 	. 
MUNCIP50 DE CAJAMAR 	-  
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 	••  1° ODADRIMESTREDE2013 	 • • 	

• 
 

t -COM~IVOS: 	 ' Ileine gnoma me kt 
' t%SiS.  ;014~1 1. CiPeki cneg& re1Wer~itre 7.0t34-~se 

IrArneds Li1ir4d2 11.157 	57 	297 1.16,12A,U 
- 	1  gç 	k ' 	RS ¥« RIP % R$ '4 

rireiterra, Poma; G2117219.14 2,14 7-157.116.16 240 

te ~ciai 95% (pciue. • 
17,409.443,31 6,08 

16 915.619,34 
17.5269,57.73 

5,70,  
6,00," • 

.1 
. • .ird.1..412 (art. 20) 	. 	. 

3 Reg. 0.0N -CM 0.03 0,00 

11-1NDICAÇÁO DAS MEDIDAS ADOTADAS CO AADOTAR (arpa ultrapre ostaiies *cima): 	' 

1 . 
. 	. 

11I- DEMONSTRATIVOS: 

• gerir, e insddr~ocaPanacEIL 
ci.:. 	- ME= 2~,s 	. 
.mini~eireemenee Kr. PTO~ 

rens eeemenee ./T.,1 c:31 .m.:  8,0D 	I 

. 	• 

C-4am 3t 'de Mulo de 2013. 

- 	• 	• 	
' 	• 

... .... ......errie 
gr~ellielleffi~111•1111111 

=n. r... .,..ril=111111M111111M1Erni 
• AG DINALDO APARECIDO CAMDIGGE fERREIRA 	' 	- 

' 	~Unto dl Gamara lilurácI pai 

FÉRNANoci LANZA -BIANCHI 	 VALDELIAR PRADO COMES 
ConteilPite- Cite 1 SP190.P58/0-0 	 Reworcepralpsla Contrai> ,Mera 

2' stcP1 sur.-otAi 
DOC. DlOITALIZADO r_ .,1 v• n.99.732 	-': 

c. 
i 
' 

• t : 	 ,,... ,t•') 
i • 	 .k 

• . ; 

• I 

ti 
4 

C Po,  

Jundiat 05 de Junho de 2013 
. Edison Severo IA altoni 

- Presidente 

DA Deo:Meto: CNPJ *4203766100251 

2013 Esp.: DF,11 Fato: C SACADO TARA-.  
ccumedo: CPF 3Ç25S533890 

e013 Esp.: DMI Faixa: L SACADO TEENS 
merax CNPJ 1310794460104 

?013 Esp.: D141 Fama; E SACADO /UNS 
mento: CNPJ 13107944000104 

?013 Esp.: DMI Pasce: F SACADO IEENS 
roem: CNPJ 13107944030104 

053 Esp.: DMI Faixa: H SACADO TEENS 
7ardo: CNPJ 13107944000104 

C13 Esp,: DMI Farra K SACADO TEENS 
Note CNPJ 13107544000104 

113 Esp.: C11 Fatio: A DEVEDOWTHALES 
ES R R JOSE surr 25 FD JD MARCA DE 
•;TA • SP Documento: CPF 40222262850 

113 Esp.: DM? Faca D SACADO TI1L4GO 
2 Documento: CNPJ 171115360001E7 

13. Esp.: DMI Faixa: F SACADO TMITAS 
tento: CNPJ 00527524000135 

113 Esp.: NI Faixa: F SACADO TONY 
cimento: r CNP.' 151031800G0111 

13 Est' • DM Faia: E SACCO TRANS- 
), 1 	EPP: Documento: CNPJ 

13 Esp.: Dg Faaa: 8 SACADO 
Docurnankr CNPJ 13121435004126 

13 5sp CH Estica: O'DMDOR VAN- 
IlARTINS NE tocamento: CNPJ 

3 Esp.: DM1 Faixa: C SACADO VANES- 
35 /AC DaCIhr9n0D: CPF 32286271812 

3 Esp.: DMI Faixa: C SACADO WM1E- 
3 MA ME Cocrnente, CNPJ 

3 Esp.: MI Faixa: P SACADO VITORIO 
IA Doca n010: CNPJ 17395127000153 

3 Esq.: DAC Faixa: F SACADO VOLTS- 
AMBAS LTD Documento: CNPJ 

3 Esp.: DMI Faixa: H SACADO W GRA-
r-unerrto: CNPJ 11467421000143 

3 aby- OU Paru H SACADO WAM- 
REMA • ME Documento: 	CNPJ 

3 Esp,: Mil Faixa: "0 SACADO WAN- 
22,C0 Documenta CPF 35922312863. 

Esp.: OSA Falsa: L.SACACO X MOIA 
tL EPP Documento: 	CNPJ 

5.Esp.: OU Faixa T SACADO ZATT 
neto: CNPJ 02549950000108.  

X) TABELIONATO 

rn crirtáro. cheque visado ecoando ou 
lor ficprvalente ao da ~são, ~do 
sentaste a papávei rapace do Carid.. 
Peiata devida. que deverão ser Pagos 
)eselszedido que a qr~o catalã coo- 
) do choque. 	• 
11) d(s) Sacado(s) / Devedor fers) !gn-
i° neste Tabelionato,110 endereço eir-
de detuar(ero) o PAGAMENTO. fome-
ar;enii a rano, ate o da 06 DE JU. 
moiro acima, fcando deede>3 NOT1F1- 
°TESTO. caso não ateçdda a presm-
.4. 

afixei neste Tabcronato e tra legar de 
r deste Edital. 
rn esgotados. todos os meios possíveis 
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2RePi JuNokAi 
DOC. I7AD ".99.732 ° 

SINO/CATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E VENDEDORES AMBULANTES DE JCNDIAi - SP 
CNPI • 51.275216/0031-54 	 Fundado em 25 á: junho de 1979 

Base Territorial: Calamar, Franoiwo Moram. Franco da Rocha. Campo Limpo Paulista. Jarina. 
louveita, Morungaba, Itupova, Vai alhos, Salto, lodaiatutro, Pirapora do Bom Jesus_ CabreUva, 

Atibaa. ltu e Itahha. 

RITA LESTANS. 7R VILA PROGRESSO CEP — 13.202-320  - 	DIA Í — SÃO  PAULO—TV.I./FAX: 45S7-0699 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

"Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, à Rua Lestápis, 78 

— Vila Progresso — Jundiaí/SP, às 9:30 horas, em 2' convocação, 

compareceram na sede do Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes e 

Vendedores Ambulantes de Jundiaí os associados, devidamente convocados 

para tal. a fim de tratar da seguinte ordem do dia: 1) Ratificação de todos 

atos e documentos referentes a AGE Eleitoral ocorrida em 22 de 

dezembro de 2009, bem como da posse da Diretoria em 24 de janeiro de 

2010; 2) Ratificação da AGE ocorrida em 10.12.2012, que tratou do 

realinhamento de mandatos com base na Resolução 361/03 da 

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo — CNC; 

3) Alteração Estatuto Social e do Regulamento Eleitoral para melhor 

adequação ao Código Civil, bem como demais adaptações necessárias; 4) 

Outros assuntos de interesse da Entidade. Instalada a Assembléia, foram 

escolhidos por aclamação para compor a mesa dos trabalhos o Senhor Edison 

de Paula Naves, corno Presidente, e a Senhora Ana Lia Fracasso, como 

Secretária. O Presidente da Mesa passou a palavra a Secretária, que leu a 

ordem do dia. Ato seguinte, passou-se a abordar o primeiro assunto: 

Ratificação de todos atos e documentos referentes a AGE Eleitoral 

ocorrida em 22 de dezembro de 2009, bem como da posse da Diretoria 

em 24 de janeiro de 2010. O Presidente explicou aos presentes que no qu^ se 
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2steri JuNinti 	
.FIS.; CP- '..2-• 

n.99.732 	
U.! ,.',.tbliar 	

Ca 
CU DOC. DiorrAnzApo 

(3,.. 	*o 
Oe 

13  3 	 (2) 

a's 

siNDICATODO CONIÉ000 VAREJISTA DE FEIRANTF,S E VENDEDORES AMBULANTES DE JUNDIAI -  
CNPJ: 51.27.5.21610001 -54 	 Fundado em 25 de junho de 1979 

Base Territorial: Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha, Campo Limpo Pauli:sia. Jarinu. 
Louveira, Morungaba, Itupcvz, Vai nhos. Saltoilndojart.tba, Pirapora cio Bom Jesus, Cabreirve. 

ilibara, Itu e Ratihn. 

RUA LESTAPIS, 7$ VILA PROCRESSO CEP — 13.202-320 - JUNDIAI — SÃO PAULO—TECl/FAX: 45S7-0699 

pese os documentos eleitorais terem sido devidamente registrados em cartório, 

havia sido extraviada a lista de presença, o que seria suficiente para criar um 

óbice para a atualização de dados perene no Ministério do Trabalho e 

Emprego. Senda assim, fazia-se necessária a ratificação de todos os atos e 

documentos oriundos da AGE ocorrida em 22 de dezembro de 2009. Colocada 

a matéria em votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. Passou-se, 

então, a ser discutido o segundo assunto  da ordem do dia: Ratificação da 

AGE ocorrida em 1042.2012, que tratou do realinhamento de mandatos 

com base na Resolução 361103 da Confederação Nacional do Comércio de 

Bens, Serviços e Turismo — CNC. A Secretária esclareceu à Assembléia que 

havia a necessidade de se ratificar todos os atos da AGE ocorrida em 

10.12.2012, que tratou da aprovação do realinhamento de mandatos do 

Sindicato, vez que os documentos não foram registrados, o que prejudica a 

produção de seus efeitos. Ainda nesse sentido, o Presidente explicou 

novamente o objeto da referida Assembléia, que era dar cumprimento a 

Resolução CNC n° 361/2003, de 22 de maio de 2003, que aprovou o 

realinhamento de mandatos das entidades componentes do Sistema 

Confederativo da Representação Sindical do Comércio - SICOMERCIO. 

Reiterou-se, ainda, que na oportunidade a Assembléia decidiu adotar o 

procedimento previsto no parágrafo único do artigo 2° da Resolução 361/03, ou 

seja, a adoção de outro procedimento que os não previstos na Resolução, 

desde que fosse atingido o realinhamento. Pois, a proposta foi no sentid de se 
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IRCPJ JUNDIAi 
DOC. DIGITAUZADO 
n.99.732 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DI FFIRANTESVENDEDORES AMBULANTES DE •InUNDTAí -  
CN:P.1: 51.278.216;0001-54 	 Fundado cm 25 dc junho de 1979 

Base Territorial Calamar, Franci;co Morato. Franco da Rocha, Campo Limpo Paulista, Jarina, 
Louveis. Morungaba, Itupeva, Valinhos, Salto, Indaiatuba. Pimpara do Bom Jesus, Cabreinm, 

Anbaid. ltd e Itatiba. 

RUA LISTAM 78 VILA PROGRESSO CEP —13.M-32Q - 	DUNI — SÃO PAULO—TEL/FAX: 4587-11599 

prorrogar o mandato a atual mandato da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegados 

Representantes junto à Fecomércio SP e respectivos suplentes até o dia 23 de 

janeiro de 2014, e a partir do dia 24 de janeiro de 2014 seria empossada a 

nova diretoria, eleita nos termos e prazos do Estatuto Social, restabelecendo-

se plenamente o sincronismo dos mandatos. Em seguida, os presentes foram 

informados pela Mesa Diretora dos Trabalhos de várias questões suscitadas. 

Esclarecida a matéria, foi a mesma colocada em votação e aprovada por 

unanimidade a Ratificação da AGE ocorrida em 10 de dezembro de 2012. Na 

sequência foi tratado o terceiro assunto  da ordem do dia: Alteração do 

Estatuto Social e do Regulamento Eleitoral para melhor adequação ao 

Código Civil, bem como demais adaptações necessárias. O Presidente 

explicou que se fazia necessária a adequação do Estatuto Social e do 

Regulamento Eleitoral ao Código civil, vez que quando da última alteração, 

vários dispositivos ficaram em desconformidade ainda No mesmo sentido, 

explicou que o momento era oportuno para alterar demais dispositivos 

necessários, como a denominação da Fecomercio SP e da CNC nos 

regimentos em questão. Foi esclarecido que seria necessário, ainda, consolidar 

Estatuto Social e no Regulamento Eleitoral todas as alterações aprovadas nos 

itens anteriores da ordem do dia, como duração do mandato e disposição sobre 

o realinhamento de mandatos. Foram, então, apresentados os novos modelos 

de Estatuto Social e Regulamento Eleitoral, os quais após vários 

esclarecimentos, foram colocados em votação e aprovados por unanimidade, 

sendo uma cópia assinada pelo Presidente e pelo Secretário do Sindicato, 
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Ana Lia Fracasso 
Secretária da Mesa 

Jundiá_ 12 r e Junho de 2013. 

Edison 
Preside 	a Mesa 

es 

éia/ia)  

Claúdio Eduardo Fracasso — OAB/SP: 189.493 

o 
kr, 

2R(P.1.11rNDLAj 
DOC:. DIGITALIZADO 
n.99.732 

SINDICATO DO (ONIÉRCIO VAR1EJISTA DE FEIRANTES E VENDEDORES AMBE;LANTEs DE JE:NDTAí - Sr 
CNP]: 51.278.216/0001-54 	 Fundada em 25 de junho de 1979 

Rase Territorial: Cajamar. Franewo Mormo, Franco (ta Rocha, Campo Limpo Paulista, Jannu. 
Louveird..Nlotungaba, Itupeva, Vaiinhos. Salto, Inciaial aba. Pirapora da Bom Jesus. Cabreáva. 

Atibaia. Itu e ltatiba. 

R t 'A LESTAPIS, 78 V11.A PROCRESSO CEP -13.202-320 - JUND1 	SÀO PA I." LO-TEUFA X: 45S7-0699 

além do Advogado responsável. Por fim, foi tratado o quarto assunto da 

ordem do dia: Outros assuntos de interesse da Entidade_ A Secretária 

perguntou aos presentes se mais alguém gostaria de fazer uso da palavra para 

tratar de algum assunto do sindicato, tendo os presentes permanecidos 

silentes. Tratando-se de Assembléia Geral Extraordinária e tendo sido 

cumprida a ordem do dia, nada mais foi discutido ou deliberado, sendo 

declarados encerrados os trabalhos às onze horas, agradecendo a presença 

de todos. Tendo sido lavrada esta Ata que vai assinada pelo Presidente e a 

Secretária da Mesa, além do Presidente do Sindicato, do Secretário do 

Sindicato e do Advogado, todos que assinaram o novo Estatuto Social e o 

Regulamento Eleitoral. 

An nio Guilherme Fracasso 
	

Ká a Luciane Naves 
Presidente 
	

Secretária do Sindicato 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 

DOS FINS DO SINDICATO 

Artigo 1° - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DOS FEIRANTES E 
VENDEDORES AMBULANTES DE JUNDIAÍ, associação sindical de 1° grau, é pessoa 
jurídica de direito privado, de fins não econômicos, com sede e foro no municipio de 
Jundiá/SP, sito a Rua Lestapis, 78, Vila Progresso, inscrito no CNPJIMF n° 
51.278.21610001-54, é constituído para fins de estudo, coordenação, proteção e 
representação da categoria, nos termas das disposições legais e constitucionais sobre a 
matéria e com o intuito de colaborar com os poderes públicos e as demais associações de 
classe no sentido da solidariedade social e sua subordinação aos interesses nacionais, 
com prazo de duração indeterminado. 

§ 1° - O Sindicato representa a categoria econômica do Comércio Varejista de 
Feirantes e Vendedores Ambulantes (2° Grupo — Comércio Varejista, do plano da 
Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC. previsto 
no quadro anexo ao art. 577 da CUT), independente do porte da empresa. 

§ 2° - A base territorial do Sindicato é intermunicipal, e abrange os municípios de: 
Atibaia, Cajamar, Francisca Morato, Franco da Rocha, Campo Limpo Paulista 
Jarinu, Louveira, Vinhedo, Itatiba, Morungaba, ltupeva, Velinhas, indaiatuba, Salto, 
Pirapora, Cabreúva e ltú. 

§ 3° - O Sindicato é filiado à Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo 
do Estado de São Paulo — Fecomercio SP, e integrante do Sistema Confederativo 
de Representação Sindical do Comércio a que se refere o art. 8°, inciso IV, da 
Constituição Federal (SICOMERCIO). 

§ 4° - O prazo de duração do Sindicato é por período indeterminado. 

Artigo 2° - São prerrogativas do Sindicato: 

a) representar e defender perante as autoridades administràtivas e 
judiciárias os interesses gerais da categoria representadas os individuais 
de seus associados; 

b) celebrar contratos, convênios com entidades de classes, acordos e 
convenções coletivas de trabalho, bem como suscitar dissídios coletivos 
de natureza econômica e jurídica; 

c) eleger ou designar representantes da categoria representada; 
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d) impor contribuições a todos os integrantes da categoria representada, 
nos termos da Constituição Federal e legislação vigente; 

e) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade 
social. 

f) exercer toda e quaisquer atividades, inclusive de caráter econômico-
financeiro, respeitadas as normas constitucionais e legais vigentes. 

g) incrementar a cultura através da elaboração e execução de projetos 
culturais. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 3° - A toda firma ou empresa que participe da categoria representada pelo 
Sindicato, e tenha pago as contribuições compulsórias, assiste o direito de nele ser 
admitido como associado, atendidas as exigências deste Estatuto, salvo falta de 
idoneidade moral. 

Parágrafo único - A proposta de filiação será preenchida e assinada pelo 
representante legal da empresa proponente, que comprovará o pagamento das 
contribuições compulsórias e encaminhada à Diretoria que a examinará na primeira 
reunião que se seguir à formalização da proposta. 

Artigo 4° - O Sindicato manterá registro de todos os associados do qual constarão os 
dados necessários à sua identificação. 

Artigo 5° - De todo ato lesivo de direito e contrário a este Estatuto, emanado da Diretoria, 
poderá qualquer associado recorrer dentro de 30 (trinta) dias para à Assembléia Geral. 

Artigo 6° - Perderá seus direitos o associado que, por qualquer motivo, deixar o exercício 
da categoria econômica representada pelo Sindicato. 

Artigo 7° - São deveres do associado: 

a) pagar as contribuições fixadas pelas Assembléias Gerais ou pela Lei; 
b) comparecer às Assembléias Gerais; e 
c) respeitar o Estatuto e as decisões emanadas da Diretoria e das 

Assembléias Gerais. 

Artigo 8° - São direitos dos associados: 

a) fazer uso da palavra nas Assembléias Gerais; 
b) votar e ser votado nas Assembléias Gerais e nas eleições destinadas a 

renovação da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados junto ao Conselho 
de Representantes da Federação do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo do Estado de São Paulo — Fecomercio SP e de representação 
da categoria econômica, obedecidas as exigëncjEs deste Estatuto; 
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c) requerer à Diretoria, juntamente com 1/5 (um quinto) dos associados em 
dia com as suas obrigações, a convocação de Assembléia Geral 
Extraordinária; 

d) usufruir dos serviços mantidos pela entidade; e 
e) quando não mais desejar integrar o quadro associativo, solicitar sua 

demissão através de requerimento, devidamente protocolado na 
secretaria da Entidade. 

Artigo 9° - Os associados estão sujeitos as penalidades de suspensão e de exclusão do 
quadro associativo. 

§ 1° - Serão suspensos os direitos dos associados que: 
a) não comparecerem a três Assembléias Gerais consecutivas sem causa 

justa; e 
b) desacatarem a Assembléia Geral ou a Diretoria. 

§ 2° Serão excluídos do quadro associativo os associados que: 
a) por má conduta, espírito de discórdia ou falta cometida contra o 

patrimônio moral ou material do sindicato, se constituírem em elementos 
nocivos à Entidade; 

b) sem motivo justificado, atrasarem em mais de 03 (três) meses o 
pagamento das contribuições devidas; e 

c) reincidirem em faltas passíveis de suspensão. 

§ 3° - As penalidades serão impostas pela Diretoria. 

§ 	- A aplicação das penalidades, sob pena de nulidade, deverá preceder da 
audiência do associado, o qual poderá aduzir por escrito a sua defesa no prazo de 
10 (dez) dias contados do recebimento da notificação, exceto quanto aos 
associados que se enquadrarem na hipótese da alínea "b" do Parágrafo Segundo 
deste artigo, caso em que a exclusão será automática e irrecorrivel. 

§ 5° - Da penalidade imposta caberá recurso para a Assembléia Geral, sem efeito 
suspensivo. 

§ 6° - A simples manifestação da Diretoria não basta para a aplicação de quaisquer 
penalidades, as quais só terão cabimento nos casos previstos neste Estatuto. 

Artigo 10 - Os associados que tenham sido excluídos do quadro associativo, poderão 
reingressar no Sindicato, desde que se reabilitem, à juízo da Assembléia Geral ou 
liquidem seus débitos, quando se tratar de atraso de pagamento. 

Parágrafo único - Os associados readmitidos na forma do "caput" deste artigo, 
para todos os efeitos, serão considerad Ds como novos associados recebendo, 
inclusive, novo número de matrícula. 
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CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO 

SEÇÃO 1- DA DIRETORIA 

2' RCPJ JUNDLii 
Doe, INGITALIZADO 

n.99.732 

Artigo 11 - O Sindicato será administrado por uma Diretoria, constituída por 03 (três) 
membros, sendo Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos com igual número de 
Suplentes, na forma do Regulamento Eleitoral para um mandato de 04 (quatro) anos, 
podendo ser reconduzida a reeleição. 

Artigo 12- A Diretoria compete: 

a) ao término de cada exercício, apresentar suas contas à Assembléia Geral 
Ordinária; 

b) ao término do mandato fazer prestação de contas de sua gestão no 
exercício financeiro correspondente, levantando para esse fim, por 
contabilista legalmente habilitado, os balanços de receita, despesa e 
econômico, os quais além da assinatura deste, conterão a do Presidente 
e Tesoureiro; 

c) examinar e decidir acerca das propostas de admissão de novos 
associados; 

d) examinar e decidir acerca das impugnações às candidaturas a cargos de 
administração e representação do Sindicato; 

e) aprovar, anualmente, a previsão orçamentária para o exercício financeiro 
seguinte; 

f) reunir-se mensalmente ou, quando se fizer necessário, 
extraordinariamente; 

g) propor alterações estatutárias; 
h) suprir as lacunas e omissões deste Estatuto, inclusive do Regulamento 

Eleitoral; 
i) aplicar as penalidades previstas neste Estatuto; 
j) fixar o valor, época e critérios, inclusive eventual parcelamento do 

pagamento da contribuição associativo, observados os parâmetros 
fixados nesse Estatuto; e 

I) administrar o patrimônio do Sindicato, ressalvadas as competências do 
Presidente e Tesoureiro; 

Artigo 13 - Compete ao Presidente : 

a) representar a entidade em juízo, ativa e passivamente, podendo constituir 
procuradores e nomear prepostos para representar o Sindicato nas 
eventuais audiências 

b) convocar e presidir as reuniões da diretoria e as Assembléias Gerais, 
salvo as exceções do Estatuto; 
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c} assinar, juntamente com o Tesoureiro ou seu substituto, cheques e 
outros documentos relativos à movimentação de valores ou fundo do 
Sindicato; 

d) nomear funcionários e fixar-lhes os vencimentos, conforme as 
necessidades de serviço; 

e) presidir as eleições sindicais; 
f) promover o relacionamento desta com as demais entidades sindicais; 
g) exercer o poder de veto a que se refere o § 2° do artigo 19 deste 

Estatuto; 
h) orientar e administrar as atividades do Sindicato. 

Artigo 14 - Ao Secretário compete: 

a) organizar, coordenar e dirigir os serviços da secretaria do Sindicato, os 
registros sociais, o cadastro geral, seus livros e documentos; 

b) manter em perfeita ordem o arquivo e fichário de associados do 
Sindicato; 

c) auxiliar o Presidente nas reuniões da Diretoria e nas Assembléias Gerais; 
e 

d) substituir o Presidente nos impedimentos. 

Artigo 15 - Compete ao Tesoureiro: 

a) ter sob sua guarda e responsabilidade os fundos e valores financeiros; 
b) assinar com o Presidente, cheques, saques e documentos de créditos e 

efetuar pagamentos e recebimentos autorizados; 
c) superintender, dirigir e fiscalizar os trabalhos da tesouraria e os serviços a 

esta ligados; 
d) apresentar ao Conselho Fiscal balancetes mensais e um balanço anual e 

quaisquer informações e documentos financeiros quando solicitados; 
e) recolher as disponibilidades do Sindicato em estabelecimentos de crédito 

indicados pelo Presidente, conservando na tesouraria os recursos 
necessários à vida administrativa normal da entidade; e 

f) substituir o Secretário nos impedimentos. 

Artigo 16 - As substituições previstas neste Capítulo se farão sempre para o cargo 
vago. 

SEÇÃO II - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 17 - O Sindicato terá uni Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros, com 
igual número de suplentes, eleitos na forma do Regulamento Eleitoral para mandato de 04 
(quatro) anos, !imitando-se a sua competência à fiscalização da gestão financeira. 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DOS FEIRANTES E VENDEDORES 
AMBULANTES DE JUNDIAÍ 

Rua Lestapis, 78, Vila Progresso — „funchal / SP 

CNPJ N.' 51.278_216/0001-54 
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§ 1° - Os pareceres do Conselho serão aprovados pela maioria dos votos dos 
conselheiros presentes à reunião. 

§ 2° - Recusando-se o Conselho a emitir parecer ou a examinar as contas, a 
providência será levada a cabo por auditoria independente, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis aos conselheiros. 

SEÇÃO III - DOS DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO À FECOMERCIO 

Artigo 18 - O Sindicato manterá junto a Federação do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo do Estado de São Paulo — Fecomercio SP do Estado de São Paulo 
FECOMERCIO, uma delegação composta de 02 (dois) membros e com igual número de 
suplentes, eleitos na forma do Regulamento Eleitoral para mandato de 04 (quatro) anos. 

§ 1° - O voto caberá ao membro que ocupar cargo mais alto na Diretoria ou, 
quando isso não ocorrer, ao mais idoso. 

§ 2° - O cargo de delegado representante junto à FECOMERCIO poderá ser 
cumulativo com outro da Diretoria. 

CAPÍTULO IV 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Artigo 19 - As Assembléias Gerais são soberanas nas resoluções não contrárias as leis 
vigentes e a este Estatuto, suas deliberações serão tomadas por maioria absoluta de 
votos em relação ao total de associados em 1' (primeira) convocação e, não sendo 
atingido o quórum, será realizada 30 (trinta) minutos após, em 2a  (segunda) convocação, 
com qualquer número de presentes em condições de votar, salvo casos previstos neste 
Estatuto e ou em lei. 

§ 1° - A convocação da Assembléia Geral será feita por edital publicado com 
antecedência mínima de 03 (três) dias, em jornal de circulação na base territorial 
do Sindicato ou no Diário Oficial do Estado, salvo nos casos em que a lei 
determinar de forma diversa. 

§ 2° - Qualquer decisão das Assembléias Gerais que contrariar a lei, o Estatuto 
Social, ou ainda, criar despesas extraordinárias sem a competente e viável fonte 
adicional de receita, poderá ser vetada pelo Presidente do Sindicato. 

Artigo 20 - As Assembléias Gerais só poderão tratar dos assuntos para os quais forem 
convocadas. 
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§ 1°  - Compete privativamente às Assembléias Gerais, especialmente convocadas 
para esses fins, eleger e destituir membros da diretoria, bem como alterar o 
Estatuto Social e o Regulamento Eleitoral. 

§ 2°  - Para AGE mencionada no parágrafo anterior, deverá ser respeitado o 
quorum de 2/3 dos associados em primeira convocação, ou maioria simples dos 
associados presentes em segunda convocação, caso não seja atingido o quorum 
na primeira. 

Artigo 21 - Realizar-se-ão Assembléias Gerais Extraordinárias, observadas as 
prescrições anteriores: 

a) quando o Presidente, ou a maioria da Diretoria ou do Conselho Fiscal 
julgar conveniente; 

b) requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados, os quais especificarão 
pormenorizadamente os motivos da convocação. 

Artigo 22 - A convocação da Assembléia Geral Extraordinária, quando feita pela maioria 
da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos associados, não poderá opor-se o Presidente 
do Sindicato, que terá de tornar providências para sua realização dentro de 15 (quinze) 
dias, contados da entrada do requerimento na Secretaria. 

§ 1°  - Deverá comparecer à respectiva reunião, sob pena de não instalação, a 
maioria dos que a promoveram. 

§ 2°  - Na falta de convocação pelo Presidente, esta será feita, expirado o prazo 
marcado neste artigo, por aqueles que deliberaram realizá-la. 

Artigo 23 Realizar-se-ão Assembléias Gerais Ordinárias, por convocação do Presidente 
do Sindicato ou de seu substituto estatutário, anualmente, até o final do terceiro trimestre 
do ano civil, com a finalidade de tomar as contas da Diretoria relativas ao exercício 
anterior. 

Artigo 24 - As contas somente poderão ser rejeitadas com base em critérios 
comprovadamente objetivos. 

Artigo 25 - Havendo impugnação das contas, será nomeado auditor independente, 
facultada a indicação de assistentes pela Assembléia e pela Diretoria, que as examinará 
exclusivamente à luz das impugnações. 

Artigo 26 - Encontradas as irregularidades apontadas, as contas serão rejeitadas, caso 
contrário, estarão automaticamente aprovadas. 

CAPÍTULO V 

DA PERDA, RENÚNCIA OU EXTINÇÃO DE M NDATO 
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E DAS SUBSTITUIÇÕES 

Artigo 27 - Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Delegação junto a 
Fecomercio SP perderão seus mandatos nos seguintes casos: 

a) malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) grave violação deste Estatuto; 
c) abandono do cargo na forma prevista no parágrafo único do artigo 35; e 
d) renúncia. 

§ 1° - A perda do mandato será declarada pela maioria Diretoria e, sob pena de 
nulidade, deverá ser ratificada pela Assembléia Geral. 

§ 2° - Toda suspensão ou destituição de membro de cargo administrativo deverá 
ser precedida de notificação que assegure ao interessado pleno direito de defesa, 
no prazo de 5 (cinco) dias. 

Artigo 28 - Na hipótese da perda de mandato, competirá à Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, deliberar sobre as respectivas substituições. 

Artigo 29 Havendo vacância de qualquer dos cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal ou 
da Delegação Federativa, exceto o de presidente, competirá à Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, deliberar sobre o preenchimento da vaga, 
nomeando o substituto que será escolhido dentre os membros remanescentes efetivos e 
suplentes, dos respectivos órgãos, procedendo ao remanejamento de cargos que, 
eventualmente se fizer necessário. 

§ 1° - Achando-se esgotada a lista de suplentes, ou no caso da impossibilidade dos 
suplentes, por motivos pessoais, poderem assumir o cargo vago, compete a 
Diretoria indicar, entre os associados, membros para a Diretoria, Conselho Fiscal 
ou de Delegados Representantes junto à Fecomercio SP, para ocupar o respectivo 
cargo, até o término do mandato. 

§ 2° - As renúncias serão comunicadas por escrito, com firma reconhecida, ao 
Presidente do Sindicato. 

§ 3°  - Em se tratando de renúncia do Presidente do Sindicato será esta notificada, 
igualmente por escrito ao seu substituto legal, que dentro de quarenta e oito horas 
reunirá a Diretoria para ciência do ocorrido. 

Artigo 30 - Se ocorrer a renúncia coletiva da Diretoria e do Conselho Fiscal e se não 
houver suplentes em número suficiente, o Presidente, ainda que resignatário convocará a 
Assembléia Geral a fim de que esta constitua uma Diretoria Provisória, de 03 (três) 
membros. 

Parágrafo único - A Diretoria Provisória será empossada na data de sua eleição e 
1,),  dentro de 90 (noventa) dias improrrogáveis e a contar da posse, convocará nova 9  

eleição. 
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Artigo 31 - No caso de abandono de cargo, proceder-se-á na forma dos artigos 
anteriores, não podendo, entretanto, membro da Diretoria e do Conselho Fiscal que 
houver abandonado o cargo, ser eleito para qualquer mandato de administração sindical 
ou representação durante 05 (cinco) anos. 

Parágrafo único - Considera-se abandono do cargo a ausência não justificada a 
03 (três) reuniões ordinárias sucessivas da Diretoria ou do Conselho Fiscal. 

Artigo 32 - Ocorrendo falecimento de membro da Diretoria ou do Conselho Fiscai e 
Delegação Federativa, proceder-se-á na conformidade do artigo 29 e seus parágrafos. 

CAPITULO VI 

DO PATRIMÔNIO DO SINDICATO 

Artigo 33 - Constitui patrimônio do Sindicato: 

1 - a contribuição confederativa, instituída pelo artigo 8°, inciso IV, da 
Constituição Federal, devida pelos integrantes da categoria; 

II - a contribuição assistencial, decorrente de instrumento normativo, devida 
pelos integrantes da categoria; 

111 - a contribuição associativa, aprovada pela Assembléia Geral e devida 
pelos associados; 

IV - as doações e legados; 
V - os bens e valores adquiridos e as rendas pelos mesmos produzidos; e 
VI - multas e outras rendas eventuais ou decorrentes do exercício de todas 

e quaisquer atividades, inclusive de caráter econômico-financeiro e 
cultural respeitadas as normas constitucionais e legais; e 

VII - os valores arrecadados através da prestação de serviços e outras 
atividades desenvolvidas diretamente ou em parceria com terceiros. 

§ 1° - As contribuições confederativa e assistencial serão anualmente aprovadas 
em Assembléia Geral Extraordinária. 

§ 2° - A receita prevista no inciso 1 terá a seguinte destinação: 

a) 5% (cinco por cento) à Confederação Nacional do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo - CNC; 

b) 15% (quinze por centro) à Federação do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo do Estado de São Paulo — Fecomercio SP; e 

c) 80% (oitenta por cento) para o Sindicato. 

§ 3° - A receita prevista no inciso II terá a seguinte destinação: 

RCPJ 

DOC, DIGITALI7ADO 
n.99.732 

a) 20% (vinte por cento) para a Federação do Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo do Estado de São Paulo — Fecomerc'• SP; e 

draw 
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b) 80% (oitenta por cento) para o Sindicato. 

§ 4° - As formas de cobrança das contribuições de que trata os incisos L II e Hl, 
serão aprovadas pela Diretoria. 

Artigo 34 - As despesas e receitas do Sindicato, correrão pelas rubricas constantes na 
previsão orçamentária, além daquelas usualmente aceitas nas práticas contábeis .  

Artigo 35 - Os bens imóveis só poderão ser alienados mediante permissão expressa da 
Assembléia Geral, em escrutínio secreto, pela maioria absoluta dos associados quites. 

Parágrafo único - Caso não seja obtido "quorum" em primeira convocação, a 
matéria poderá ser decidida em nova Assembléia Geral, após o transcurso de 10 
(dez) dias, com qualquer número, de associados com direito a voto e a decisão 
somente terá validade se aprovada pelo mínimo de 213 (dois terços) dos presentes. 

Artigo 36 - A diretoria deverá fazer organizar, durante o 1° semestre, por contabilista 
legalmente habilitado a previsão orçamentária para o exercício seguinte e o balanço do 
ano anterior da receita e despesa e econômico, que será submetido à assembléia geral 
para aprovação. 

Artigo 37 - No caso de dissolução do Sindicato, o que só se dará por deliberação 
expressa de Assembléia Geral para esse fim convocada e com a presença de 2/3 (dois 
terços) dos associados quites, o seu patrimônio, pagas as dívidas legítimas decorrentes e 
de suas responsabilidades, terá o destino que a Assembléia determinar, em favor de uma 
entidade congênere sem fins lucrativos. 

CAPÍTULO Vil 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 38 - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações da Assembléia Geral 
concernentes aos seguintes assuntos: 

a) eleição do associado para representação da respectiva categoria prevista 
em lei; 

b) julgamento dos atos da Diretoria, relativos a penalidades impostas a 
associados; 

c) tomada e aprovação das contas da Diretoria_ 

Artigo 39 - Dentro da respectiva base territorial, o Sindicato, quando julgar oportuno, 
instituirá delegacias ou seções, para melhor proteção dos seus associados e da categoria. 

Artigo 40 - Os associados não respondem, nem subsidiariamente, pelas obrigações 

'to 

contraídas pelo Sindicato. 
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Artigo 41 - Todos os prazos deste Estatuto serão contados excluído o dia de início e 
incluindo o de vencimento, que será prorrogado para o primeiro dia útil se coincidir dia em 
que não haja expediente no Sindicato. 

Artigo 42 — Não havendo disposição especial em contrário, prescreve em 02 (dois) anos 
o direito de pleitear a reparação de qualquer ato infringente de disposição nele contido. 

Artigo 43 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação e só poderá 
ser reformado por uma Assembléia Geral para esse fim especialmente convocada. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Artigo 44 — Visando adequar o Estatuto da Entidade, em cumprimento às normas 
estabelecidas na Resolução CNC n° 361/03, que dispõe sobre o realinharnento dos 
mandatos sindicais no SICOMERCIO, a Assembléia Geral Extraordinária do Sindicato do 
Comércio Varejista dos Feirantes e Vendedores Ambulantes de Jundiaí, especialmente 
convocada para esse fim, realizada no dia 12 de junho de 2013, decidiu soberanamente, 
por votação unânime, a adoção do procedimento previsto no Parágrafo Único do Artigo 2° 
da citada Resolução, para que os mandatos da Diretoria, o Conselho Fiscal e os 
Delegados junto ao Conselho de Representantes da Fecomercio SP, bem como seus 
respectivos suplentes, com término previsto para o dia 24 de janeiro de 2013, sejam 
excepcionalmente prorrogados até o dia 23 de janeiro de 2014, quando então passará a 
ser adotado o período de 4 (quatro) anos disposto no artigo 11 do presente Estatuto. 

(Aproyado na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 12 de Junho de 2013.) 

11 
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I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1° - As eleições para a Diretoria, Conselho Fiscal, Delegados junto a Federação do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo — Fecomercio SP, serão 
realizadas dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) e no mínimo 30 (trinta) dias antes do 
término do mandato dos dirigentes em exercício. 

Artigo 2° - O voto será secreto e por chapa. 

Artigo 3° - O sigilo do voto será assegurado pela adoção das seguintes medidas: 

a) uso de cédula única contendo todas as chapas registradas, que devem 
ser numeradas seguidamente a partir do número 01, obedecidas a ordem 
de registro; 

b) isolamento do eleitor em cabine indevassável, no ato de votar; 
c) emprego de urna que assegure a inviolabilidade do voto. 

Artigo 4° - A relação de eleitores e a folha de votação serão organizadas até cinco dias 
antes da data fixada para a realização das eleições. 

Artigo 5° - Havendo uma única chapa inscrita, a eleição, a critério do Presidente do 
Sindicato, poderá ser realizada em Assembléia Geral, dispensadas todas e quaisquer 
formalidades, inclusive a publicação para conhecimento de chapa registrada, a adoção de 
voto secreto, mesas coletoras e apuradoras, além de "quorum". 

II - DA CONVOCAÇÃO E REGISTRO DE CHAPAS 

Artigo 6° As eleições serão convocadas pelo Presidente do Sindicato por Edital do qual 
constará: 

a) data, horário e locais de votação; 
b) prazo para o registro das chapas e horário de funcionamento da 

Secretaria; 
c) prazo para impugnação das candidaturas; 
d) data, horário e locai das segunda a votação, caso não seja atingido o 

"quorum' na primeira , bem como de novo escrutínio em caso de empate 
entre as chapas votadas; e 

e) data, horário e local da realização da Assembléia Geral, no caso da 
inscrição de uma única chapa nos termos do disposto do artigo 5°, 

?i2 
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Parágrafo único - O editai que se refere o "caput" deverá ser publicado em jornal 
de circulação na sede da Entidade, ou no Diário Oficial do Estado, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para a votação. 

Artigo 7° - O prazo para registro de chapas será de 05 (cinco) dias, contados da data de 
publicação do edital a que refere o parágrafo único do artigo anterior. 

Artigo 8° - O requerimento de registro de chapa, em 2 (duas) vias, endereçado ao 
Presidente do Sindicato e assinado pelo candidato que a encabeçar ou por, pelo menos, 3 
(três) dos seus integrantes, será instruído com: 

a) ficha de qualificação do candidato por ele assinada fornecida pela 
Secretaria do Sindicato; 

b) documento que comprove o tempo de exercício da atividade na base 
territorial do sindicato e condições de titular, sócio ou diretor, com poderes 
de administração há pelo menos 2 (dois) anos contínuos. Para esse fim 
poderá ser computado o tempo anterior de participação em qualquer 
empresa integrante da categoria representada pelo sindicato; 

c) comprovação de que o candidato é titular, sócio ou diretor de empresa 
associada há, no mínimo, 2 (dois) anos e que não se encontra em regime 
de concordata; e 

d) relação de todos os candidatos com a indicação dos cargos que ocuparão. 

§ 1° - Na composição da chapa, observar-se-á o disposto nos artigos 11, 17 e 18 
do Estatuto. 

§ 2° - É vedado ao candidato participar de mais de uma chapa registrada. 

§ 3° - Os prazos serão considerados até a data da votação. 

Artigo 9° - O registro de chapas far-se-á na Secretaria do Sindicato, no horário indicado 
no Edital de Convocação, sendo fornecido recibo da documentação apresentada. 

Artigo 10 - Será recusado o registro da chapa que não contenha candidatos efetivos e 
suplentes a todos os cargos eletivos ou que não esteja acompanhado das fichas de 
qualificação, preenchidas e assinadas, de todos os candidatos. 

§ 1° - Verificada irregularidades na documentação apresentada, será o requerente 
notificado para supri-la no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Esgotado o prazo 
sem correção da irregularidade, o registro será recusado. 

§ 2° - Não sendo possível o registro de candidato, a chapa continuará registrada, 
sem o seu nome desde que o número de candidatos remanescentes, efetivos e 
suplentes, não seja inferior a 2/3 (dois terços) para cada órgão. 

§ 3° - Da recusa do registro da chapa ou do candidato, caberá recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, para a Diretoria, que proferirá decisão no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento. 

Z' RCP.1 JUNDIAI 
DOC. DIGITALIZADO 
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§ 4° - As condições de elegibilidade dos candidatos deverão ocorrer até o pleito. 

  

Artigo 11 - Nos cinco dias subsequentes ao encerramento do prazo para o registro de 
chapa o Presidente do Sindicato providenciará; 

a) a lavratura da ata que mencionará a chapa ou chapas registradas e que 
será assinada pelos presentes; e 

b) a publicação de edital dando conta da composição das chapas, inscritas, 
salvo se apenas uma chapa houver se habilitado, caso em que a 
providência não será obrigatória. 

111 - DAS INELEGIBILIDADES 

Artigo 12 - Serão inelegíveis para os cargos de administração e representação do 
Sindicato; 

a) os que houverem lesado o patrimônio da Entidade; 
b) os que não estiverem, desde 2 (dois) anos antes, pelo menos, no 

exercício efetivo de atividade econômica representada pelo sindicato 
dentro de sua base territorial; 

c) os que não integrarem o quadro associativo do Sindicato há, pelo menos 
01 (um) ano; 

d) os que tiverem sido destituídos de cargo administrativo, ou de 
representação de qualquer entidade sindical; e 

e) os que tiverem má-conduta. 

IV - DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DAS MESAS COLETORAS 

Artigo 13 - As mesas coletoras serão constituídas de um Presidente, dois Mesários e um 
Suplente, nomeados pelo Presidente do Sindicato. 

Artigo 14 - Não poderão ser nomeados membros das Mesas Coletoras: 

a) os candidatos; 
b) cônjuges e parentes dos candidatos, ainda que por afinidade, até o 

segundo grau inclusive; 
c) os membros da Diretoria da Entidade. 

Parágrafo único - os trabalhos das Mesas Coletoras poderão ser acompanhados 
por fiscais indicados pelos candidatos que encabeçarem as chapas, na proporção 
de um por mesa e por chapa. 

r•é) 14 
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Artigo 15 - Os mesários substituirão o Presidente da Mesa Coletora de modo que haja 
sempre quem responda pela ordem e regularidade do processo eleitoral. 

§ 1° - Salvo motivo de força maior, todos os membros da Mesa Coletora deverão 
estar presentes no ato da abertura e encerramento da votação. 

§ 2° - Não comparecendo o Presidente da Mesa Coletora até 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada para inicio da votação, assumirá a presidência o primeiro 
mesário e na falta ou impedimento deste, o segundo mesário ou suplente; 

§ 3° - poderá o membro da Mesa que assumir a presidência nomear 'ad-hocu 
dentre as pessoas presentes, os membros que forem necessários para completar a 
Mesa, observados os impedimentos do Artigo 14. 

Artigo 16 - Somente poderão permanecer no recinto da Mesa Coletora os seus membros, 
fiscais designados, funcionários do Sindicato quando solicitados pelo Presidente da Mesa 
e, durante o tempo necessário á votação, o eleitor. 

V - DO ELEITOR 

Artigo 17 - É eleitor todo o associado que na data da eleição: 

a) tiver, no mínimo 1 (um) ano de inscrição no quadro associativo do 
Sindicato; 

b) tiver, no mínimo 2 (dois) anos de exercício da atividade econômica 
representada pelo Sindicato; 

c) estiver no gozo dos direitos sociais conferidos por esse Estatuto; e 
d) tiver quitado seus débitos junto a Tesouraria, pelo menos 10 (dez) dias 

antes do início do pleito. 

Artigo 18 - O voto, independentemente do número de chapas registradas, poderá ser 
exercitado por qualquer pessoa credenciada pela direção da empresa, integrante ou não 
da categoria representada pelo Sindicato. 

IV - DA VOTAÇÃO 

Artigo 19 - No dia e local designados, 30 (trinta) minutos antes da hora do início da 
votação, os membros das Mesas Coletoras verificarão se está em ordem o material 
eleitoral e as urnas destinadas a recolher os votos suprindo eventuais deficiências .  

Artigo 20 - Os trabalhos eleitorais terão duração mínima de 6 (seis) horas. 

§ 1° - Se por motivo de força maior não houver possibilidade de se dar inicio ao 
pleito no dia e hora prevista no edital, ou ainda, se instalados os trabalhos esses 
tiverem que ser interrompidos, as eleições terão prosseguimento iro primeiro dia 

(; 
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útil que se seguir a cessação de impedimento independentemente de nova 
convocação. 

§ 2° - Os trabalhos de votação poderão ser encerrados antecipadamente se já 
tiverem votados todos os eleitores constantes da relação de eleitores. 

Artigo 21 - Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de apresentação à Mesa, depois 
de identificado, assinará a folha de votação, receberá a cédula única rubricada pelo 
Presidente e Mesários e, na cabine indevassável, assinará no retângulo próprio a chapa 
de sua preferência, a dobrará, depositando-a, em seguida, na urna colocada junto à Mesa 
Coletora. 

§ 1° - O voto poderá ser exercido por qualquer pessoa credenciada pelo associado. 

§ 20  - À critério da Diretoria poderá ser usado o voto por correspondência. 

Artigo 22 - Os eleitores cujos votos forem impugnados e associados que não constarem 
da lista de votantes, votarão em separado. 

Artigo 23 - A Mesa Coletora resolverá, de plano, as dúvidas e controvérsias que surgirem 
durante a votação, registrando-as em ata. 

Parágrafo único - No uso dessa faculdade, poderá a Mesa determinar as 
providências que surgirem durante a votação, registrando-as em ata, inclusive o 
voto em separado. 

Artigo 24 - Na hora determinada no Edital para encerramento da votação, havendo no 
recinto eleitores a votar, serão convidados em voz alta a fazerem entrega de documento 
de identificação, prosseguindo os trabalhos até que vote o último eleitor. 

Artigo 25 - Encerrada a coleta de votos, o Presidente da Mesa Coletora fará lavrar ata 
registrando a data do inicio e do encerramento dos trabalhos, total dos associados em 
condições de votar e dos que votaram, o número de votos em separado, os protestos 
apresentados pelos eleitores ou fiscais. 

VII - DA VOTAÇÃO POR CORRESPONDÊNCIA 

Artigo 26 - A fim de assegurar o direito de voto aos associados estabelecidos fora do 
município sede do Sindicato, poderá ser adotado o sistema de votos por correspondência, 
a critério do Presidente do pleito. 

Artigo 27 - A Secretaria do Sindicato enviará a todos os associados que se encontrarem 
na situação prevista no artigo anterior, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
contados na data prevista para início do pleito, circular informativa das eleições, 
acompanhada de duas sobrecartas de tamanhos diferentes, da cédula única de votação e 
de uma ficha de identificação do eleitor. 
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Parágrafo único - a condição de eleitor do votante por correspondência será 
aferida quando da apuração dos votos. 

Artigo 28 - O associado de posse do material a que se refere o artigo anterior procederá 
da seguinte forma: 

a) preencherá a ficha de identificação, assinando-a; 
b) assinalará no retângulo correspondente da cédula, a chapa de sua 

escolha dobrando-a e colocando-a na sobrecarta menor; e 
c) colocará a ficha de identificação e a sobrecarta menor dentro da 

sobrecarta maior, colando-a e remetendo-a por via postal, endereçada ao 
Presidente da mesa de recepção para votos por correspondência, com a 
declaração em destaque: "FIM ELEITORAL SINDICAL". 

Artigo 29 - Funcionará na sede do Sindicato a mesa destinada a recepção dos votos por 
correspondência, constituída da forma idêntica às demais mesas coletoras, sob cuja 
guarda ficará a urna destinada a receber as sobrecartas com a declaração "FIM 
ELEITORAL SINDICAL". 

§ 1° - A mesa coletora dos votos por correspondência será instalada três dias após 
a remessa do material referido no artigo 27, e funcionará no horário normal de 
expediente do Sindicato. 

§ 2° - Ao término dos trabalhos de cada dia, o Presidente da Mesa lavrará ata da 
qual constará o número de sobrecartas recebidas no dia, e eventuais ocorrências 
dignas de nota. 

Artigo 30 - Encerrados os trabalhos da mesa coletora de votos por correspondência, o 
presidente mandará lavrar a ata final, assinada por ele e demais componentes da mesa, 
da qual deverá constar referência às atas anteriores e o total de correspondências 
recebidas. Em seguida promoverá a entrega ao presidente da Mesa Apuradora de todo 
material utilizado durante os trabalhos. 

Artigo 31 - Os votos por correspondência, embora enviados em tempo hábil, só serão 
computados se chegarem às mãos do presidente da Mesa Coletora de Votos por 
Correspondência, até o encerramento dos trabalhos desta, devendo ser inutilizados, pelo 
Presidente do Sindicato sem serem abertas, as sobrecartas recebidas posteriormente. 

VIII - DA APURAÇÃO 

Artigo 32 - Após o término do prazo estipulado para a votação, os membros da Mesa 
Coletora comporão automaticamente a Mesa Apuradora, sendo que a Presidência da 
Mesa Apuradora será exercida por pessoa indicada pela Federação do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo — Fecomercio SP. 

17 
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Artigo 33 - Instalada a Mesa Apuradora, o seu Presidente verificará pela lista de votantes 
se foi atingido o "quorum" mencionado no artigo 40 desse Regulamento, conforme o caso, 
procedendo, em caso afirmativo, a abertura das urnas e a contagem dos votos. 

Artigo 34 - Não sendo obtido o "quorum" o Presidente da Mesa Apuradora encerrará a 
eleição e notificará o Presidente do Sindicato para que convoque novo escrutínio nos 
termos do Edital, do qual só poderão participar as chapas e os eleitores habilitados para o 
primeiro. 

Artigo 35 - Contados as cédulas da urna o Presidente verificará se o seu número coincide 
com o da lista de votantes. 

§ 1° - Se o número de cédulas for igual ou inferior ao de votantes que assinaram a 
lista, far-se-á apuração. 

§ 2° - Se o total de cédulas for superior ao da respectiva lista de votantes, 
proceder-se-á à apuração descontando-se dos votos atribuídos a chapa mais 
votada o número de votos equivalentes às cédulas em excesso, desde que esse 
número seja inferior a diferença entre as duas chapas mais votadas. 

§ 3° - Se o excesso de cédulas for igual ou superior a diferença entre as duas 
chapas mais votadas, a urna deverá ser anulada. 

§ 4° - Examinar-se-ão um a um os votos separado, decidindo o Presidente da 
Mesa pela sua admissão ou rejeição. 

§ 	- Apresentando a cédula qualquer sinal, rasura ou dizer suscetível de 
identificar o eleitor, ou tendo este assinalado duas ou mais chapas, o voto será 
anulado. 

Artigo 36 - Assiste aos candidatos o direito de formular, perante a mesa qualquer 
protesto referente a apuração. 

Artigo 37 - A anulação de voto não implica na anulação da urna em que a ocorrência se 
verificar, nem da eleição. 

Artigo 38 - Se o número de votos na urna anulada for superior à diferença entre as duas 
chapas mais votadas, não haverá proclamação de eleitos pela Mesa Apuradora, cabendo 
ao Presidente do Sindicato determinar a data para realização de eleições suplementares 
no prazo de 10 (dez) dias, circunscritos aos elementos constantes da lista de votação da 
urna anulada. 

Artigo 39 - A apuração dos votos por correspondência far-se-á da seguinte forma: 

a) aberta a urna, as sobrecartas serão contadas e conferidas; 
b) aberta a sobrecarta maior, dela se retirará a ficha de identificação, 

colocando-se a sobrecarta menor no interior de outra urna, depois de 
verificada a condição de eleitor do remetente e an 'tad° seu nome na 
relação de votantes; 	 /MÁ 
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c) cumpridas as formalidades em relação a todas sobrecartas, será 
encerrada e assinada pela Mesa Apuradora a relação dos votantes por 
correspondência; 

d) o Presidente da Mesa Apuradora procederá, em seguida, a apuração 
dos votos contidos nas sobrecartas menores, adotando as disposições 
relativas a apuração dos votos comuns; e 

e) ocorrendo protestos com relação a determinado votante por 
correspondência, a sobrecarta a ele relativa só será aberta depois da 
decisão do presidente da Mesa 

IX - DO "QUORUM" 

Artigo 40 - A eleição só terá validade se dela participarem metade mais um dos 
associados em condições de voto, em primeiro escrutínio. 

Artigo 41 - Não atingido o "quorum" previsto no artigo anterior, será realizado novo 
escrutínio no prazo de 10 (dez) dias após o término do primeiro, que será considerado 
válido, seja qual for o número de eleitores que dele participarem_ 

Artigo 42 - Em qualquer caso, será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria dos 
votos em relação ao número de votantes. 

Artigo 43 - Em caso de empate entre as chapas mais votadas, serão realizadas novas 
eleições no prazo de 15 (quinze) dias, limitada a eleição as chapas em questão. 

X - DAS IMPUGNAÇÕES 

Artigo 44 - A impugnação de candidaturas poderá ser feita a qualquer tempo, até o 5° 
(quinto) dia seguinte à publicação da relação das chapas registradas ou do registro, 
quando se tratar de chapa única, por associado, em petição fundamentada dirigida ao 
Presidente do Sindicato. 

Artigo 45 - Cientificado em 48 (quarenta e oito) horas, o candidato impugnado terá o 
prazo de 5 (cinco) dias para apresentar suas contra-razões. 

Artigo 46 - Instruido o processo em 48 (quarenta e oito) horas, o presidente do Sindicato 
convocará a Diretoria para, no prazo de 5 (cinco) dias decidir a controvérsia 
fundamentadamente, comunicando-a aos interessados. 

XI - DOS RECURSOS 

Artigo 47 • O recurso contra o resultado das eleições será dirigido ao Presidente do 
Sindicato, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do pleito, por qualquer associado 
e protocolado, em duas vias, na Secretaria do Sindicato. 

?X - 
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Artigo 48 - Protocolado o recurso, cumpre ao Presidente do Sindicato notificar o 
recorrido, para em 05 (cinco) dias apresentar contra-razões. 

Artigo 49 - Apresentadas as contra-razões ou findo o prazo sem elas, o Presidente do 
Sindicato, em 03 (três) dias, informará o processo, encaminhando-o à Assembléia Geral 
para decisão. 

Parágrafo único - Permanecerá na Secretaria da entidade translado do processo 
eleitoral. 

Artigo 50 - Se o recurso versar sobre impugnação ou inelegibilidade de algum candidato, 
não implicará na suspensão da posse dos demais, reservando-se a vaga para ele, no 
caso de provimento, ou para o suplente, no caso de improvimento. 

XII - DO PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 51 - À secretaria incumbe organizar o processo eleitoral. 

Parágrafo único - São peças essenciais do processo eleitoral: 

a) o Edital de convocação; 
b) requerimento de registro de chapas e documentos que o acompanham; 
c) edital das chapas registradas (publicação obrigatória somente se houver 

mais de uma chapa registrada); 
d) expediente relativos a composição das mesas; 
e) relação de eleitores; 
f) folha de votação; 
g) exemplar da cédula única; 
h) impugnações, recursos, contra-razões, decisões e informações; 
i) ata geral dos trabalhos eleitorais; e 
j) edital do resultado (publicação obrigatória somente se houver mais de 

uma chapa registrada) 

XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 52 - Compete a Diretoria do Sindicato dentro de 30 (trinta) dias da realização das 
eleições, e não tendo recurso, quando houver mais de urna chapa registrada, dar 
publicidade do pleito, exceto quando se tratar de chapa única e, então, o resultado deverá 
ser comunicado apenas à Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 
Estado de São Paulo — Fecornercio SP. 

Artigo 53 A posse dos eleitos para um mandato de 4 (quatro) anos dar-se-á ao término 
do mandato expirante. 

Artigo 54 - Anuladas as eleições no Sindicato outras serão convocadas dentro de 90 
(noventa) dias após a publicação do despacho anulatório. 

CNPJ N.° 51.278.216/0001-54 
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Parágrafo único - Nessa hipótese, excetuando-se os diretores que forem 
responsabilizados pela anulação, a Diretoria permanecerá em exercício até a 
posse dos eleitos. 

Artigo 55 - A Diretoria do Sindicato compete suprir as lacunas e dirimir as dúvidas 
surgidas na aplicação deste Regulamento. 

Artigo 56 As atribuições e providências do processo eleitoral, quando não houver 
disposições expressa em contrário, são de competência do Presidente da Entidade e, na 
ausência, passarão automaticamente a responsabilidade do seu substituto. 

Artigo 57 - Se por qualquer motivo não for possível iniciar ou concluir o processo eleitoral 
antes do término do mandato dos que estiverem em exercício, os mandatos dos membros 
da Diretoria serão automaticamente prorrogados até que, cessado o impedimento, 
possam ser realizadas ou concluídas as eleições e o novo quadro diretivo tome posse. 

Artigo 58 - Todos os prazos desse Regulamento serão contados excluídos o dia de início 
e incluindo o de vencimento, que será prorrogado para o primeiro dia útil, se coincidir com 
o dia em que não haja expediente no Sindicato. 

Artigo 59 - O presente Regulamento Eleitoral, que faz parte integrante do Estatuto do 
Sindicato, só poderá ser reformado por Assembléia Geral especificamente convocada 
para esse fim. 

(Aprovado na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 12 de Junho de 2013.} 
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AGE DE RATIFICAÇÃO REALIZADA NA SEDE DO SINDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FEIRANTES E VENDEDORES AMBULANTES DE JUNDIÁ, À RUA 
LESTAPIS, 78, VILA PROGRESSO —JUNDIAIISP, EM 12 DE JUN DE 2013. 

. 	1.,  ip 40. • 	& 	-ar 	• S f -0 ii~:. 	4, 	... 	4.... 	...S.' 1. 

SIEN e INNE~K11%. t, MENI1~1.  
8Y, 	1. 7 	5' 1 

ik 	. 	 i 	
, 

97/~:TAMM. 	 irreb, 
. 	, 	, k. 6 f PI • 

A . 	_ • .,I, 	t' 	G •-G'" .; ..... ,a).. 
0::11~1. âil 	40 C i-.... ' 	• tèz, 

o' • .92 J.5-‘.4t 053 ./'‘ er~ ---- 
.92._:, 	41  Illt e g f ...ir 2 	, e,  Z 

Catei 	, 	. 	i 
fo„,,,F,-, 	,  

A 	. 
, 	 .. 	. 	 1 

7 	a 	, r,._.: ..:_.: f 	/6 
0 i 	- 	-1) IN tks-vii ç . _t 

tffik 4,11 . ei e 	I 'n' - k 1 	.iiii kl ` 	ti 	' 	i 

rwriarraimmr.. 
. 	, 	, 

r• Jr. 411~.10 

• • ..., , Áikar, ....,,, , 
.....„„. 	o 	1-x ,:..,,,,---,,,.;., 	,,,:,...:„..,, 	, 

•• TO • EM4/ 	1 

—t , 

Rua Olavo Guimarães, 51 - Sala 10 e 11 - Vila Ares - CEP 13201-760 - Jundiai - SP 
scvtjundiai@ibestcom.br  / Tel: 4587-0699 / CRIPJ 51.278.216/0001-57 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 143



7/07013 

Oficial de Registro de Imóveis ,Thillos e Doe li3NCF11.05 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de . J u 	- SP 

     

Rua Joll Fuller, n°. 132 - Centro - CEP 13.201-810 - Pabx (11) 4523-3680 - Fax (11) 4523-3681 
CNPJ: 51.864.910001-20 - www.2rijundiai.com.br  - e-mail: 2rijundiai@2rijundiai.com.br  

CERTIFICA 

Que o presente título foi protocolado e microfilmado nesta data sob n. 99.732, 
conforme segue: 

Apresentante 	 e°‘ 
VENDEDORES AMBULANTES JUNDIAI 

	
t,L 

Natureza do Título....: PJ ALTERAÇÃO ASSOCIAÇÃO 

Emolumentos 	 

Estado 	  

: R$ 150,72 

R$ 42,77 

Ipesp 	  : R$ 31,79 
Sinoreg 	  : 	8,01 

Tribunal de Justiça 	 : 	8,01 
Conduçao 	  • R$ 0,00 

Microfilmagem 	 : O 

Total 	 • R$ 241.30 
Valor do Depósito 	• R$ 241,30 

saldo 	  

Recepção Número 	 

Gustav 	ní Toldo 
ven 

Emolumentos ao Estado, ao Ipesp, ao Sinoreg e no Tribunal de Justiça, recolhido pela guia n. 

132/2013. 

Declaro que em / g  / r,„a/3  recebi a primeira via deste recibo. 

Nome Legível : 	  

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 144



^.1 
"Ingaai 	 /1/4)-2.  c:2)(0C°  , Bairro/Distrito 1)1/ 	Cb25- \,CCZI'kkk)  

c-)P LOU 5 	Estado , entidade sem fins lucrativo, 

1  MAIS DE 02 ANOS  I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

jún-I- - 

(denominação da entidade), inscrita no CNP.' sob o n"  5 .9.K:).5-?loco ,-- G,,,   ,com sede 

Gs£ 
■1 

Município 

legalmente constituída e devidamente registrado no Órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem S.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

  

cie Qo13. 

     

assinatura do representant l sal a enti ade que manifesta o seu apoio 

i\oine do representante legal: 
	

41\1\rudLOr  CUJCV2( -1JVC». 	-RAkâvtel)  

! 	06g .G9 çis555_1-  

Menção: Anexar (alia cópia autenticada dos seguintes documentos: 
Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e. 
Copia do CNPJ. 
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Ata da Assembléia Geral Ordinária da Associação de Educação Terapêutica Amarati, 

realizada dia 25 de Março de 2013. 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mit e treze (2013), reuniram-se os associados 
da Associação de Educação Terapêutica Amarati, em Assembléia Geral Ordinária, realizada em sua 
sede social ã Rua José Maria Marinho, 266 — Vila Agrícola, nesta cidade e comarca de Jundiaí — São 
Paulo, com presenças devidamente registradas em lista de presença, e convocados conforme Edital 

de Convocação, publicado na sede da Entidade a partir de 12 de Março de 2013: A Associação de 

Educação Terapêutica Amarati, de acordo com o artigo 24 do seu Estatuto Social e através de sua 

Diretoria, convoca seus associados para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em sua sede 

social sita à Rua José Maria Marinho, n.2 266, Vila Agrícola, Jundiaí-SP, no dia 25 de março de 2013 às 

18 horas e 30 minutos em primeira convocação com sua maioria absoluta, ou às 19 horas em 

segunda convocação, com qualquer número para: 1 - Apreciação e aprovação do Relatório Anual das 

Atividades desenvolvidas em 2012; 2 - Análise e Aprovação das contas, das demonstrações contábeis 
e financeiras do exercício de 2012; 3 - Eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal para o biênio de 
2013 a 2015. O Presidente Sr. Humberto Benedito Tenório, dando início aos trabalhos, informou aos 
presentes que em razão de não haver número legal de presenças para instalação da Assembléia em 
primeira convocação, a sessão estará suspensa por trinta minutos, conforme previsto no edital, 
aguardando a Segunda convocação. As 19 (dezenove) horas, o Presidente Sr. Humberto Benedito 

Tenário reabriu a sessão e deu por instalada a Assembléia Geral Ordinária, convidando a mim, 

Jonathas Augusto Busaneili, para secretariar. A seguir passou ao primeiro item da ordem do dia: Área 

Técnica — Relatório anual de atividades — exercício de 2012 — Foi feita a leitura do referido relatório, 

sendo o mesmo discutido e aprovado por unanimidade pelos presentes; em seguida o Sr. Presidente 

passou ao segundo item da ordem do dia: Área Financeira foi apresentado e feita a a leitura da 

prestação de contas referente ao exercício de 2012; Balanço Geral do Exercício, demonstração das 

contas de receitas e despesas relativas ao exercício de 2012, parecer do Conselho Fiscal e Auditoria, 

todos os itens retro citados foram debatidos, explicados e colocados em votação, sendo então 

aprovados por unanimidade pelos presentes, ato contínuo o Presidente passou para o terceiro item 
da ordem do dia, a Eleição e Posse da Nova Diretoria e Conselho Fiscal, para os próximos dois anos, 
ou seja, Março de 2013 à Março 2015, foi anunciada uma única chapa e declarado que se houverem 
outras chapas para concorrer, deveria ser apresentado nesse momento. Como não houve nenhuma 
outra apresentação, fez-se a leitura da composição da chapa, a qual estava assim composta: Diretoria: 

Presidente: Humberto Cereser, residente à Rua Zacarias de Góes, 38 —Vila Boaventura — CEP 13.201-
800, Jundiaí — São Paulo, brasileiro, casado, Industrial, nascido em 02/07/1953, RG 5.389.448 — SSP-

SP, CPF 583.376.018-68. Vice Presidente: Cássio Marcelo Cubero, residente à Rua Antonio Toffoli, ne. 

138 Apto 43, Bloco B, Vila Rami, Jundiaí — São Paulo, brasileiro, solteiro, advogado, nascido em 

20/10/1964, RG 16.967.206 - SSP-SP, CPF 068.869.858-17, Primeiro Tesoureiro: Jonathas Augusto 

Busaneili, residente à Rua Giovani Morandini, n2. 100 - Casa 13, Jardim Paulista, Jundiaí - SP, 

brasileiro, casado, advogado, nascido em 27/06/1983, RG 27.787.019-7 55P-SP, CPF 227.14 25E-75, 

CNP': 51.910.578/0001-16 	 INSCIt EST.:407.461.69 

R. José Maria Marinho, 266 • V. Agrícola • JundiaiiSP • CEP 13202-710 • Fone: (11) 3378-5800 • arnarati@amarati.org.br  • www.arnaratiarg 
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Segundo Tesoureiro: Eduardo Luiz Gonçalves, residente à Rua Vinícius de Moraes. 56 - Jd. Marco 
Leite, Jundiaí — São Paulo, casado, brasileiro, contador, nascido em 02/06/1952, RG 5.518.887 — SSP-

SP, CPF 356.820.788-53, Primeiro Secretário: André Pessoa, residente à Rua Giuseppe Franco 75 — Jd 
Samambaia — Jundiaí — SP, brasileiro, solteiro, comerciante, RG 26.054.774, CPF 442.059.376-87. 
Segundo Secretário: Humberto Benedito Tenório, residente à Rua Congo, 550 — Apartamento 115 -

Jd Bonfiglioli - Jundiaí — São Paulo CEP 13207-340, brasileiro, casado, Publicitário, nascido em 

29/01/1966, RG 18.588.570-5— 551'— SP, CPF 1C2.339.318-21. Conselho Fiscal: Romeu Natal Panzan, 
residente à rua Senador Fonseca, 1313 — Apto 92 — Centro — Jundiaí — SP, brasileiro, casado. 
Empresário, RG n2  2.978.031-7 — 55P-SP, CPF 015.039288-53, nascido em 25/12/1941, Rita de Cássia 
Sagrillo, residente à Rua Santa Rita, 209, Ponte São João Jundiaí — São Paulo, brasileira, Divorciãda, 

Representante comercial, nascida em 22/01/1964, Rg 15.893.913-X — SSP-SP, CPF 102.410.108-88 e 

Daniel Paulo Copelli, residente à rua Eduardo Tornanik, 238 — Chácara Urbana, brasileiro, casado, 
Corretor de Imóveis, nascido em 18/05/1952, RG 7.818.251-7 — SSP/SP e CPF 603.107.748-53. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Patricia de Souza Amaral Busanelli, Azenon Cruvinel Marques e Luiz 

Gustavo Busanelli . Feita a apresentação, o presidente consultou a Assembléia se concordavam que a 

votação fosse efetuada por aclamação em razão da existência de uma única chapa, o que foi 

aprovada. Dando continuidade, colocou em votação a chapa apresentada, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Em ato continuo o Presidente deu posse a nova Diretoria, ao Conselho Fiscal e 

Suplentes do Conselho Fiscal, declarando-os empossados para o mandato que vai de Março 2013 a 
Março de 2015. O Presidente agradeceu a confiança depositada, pedindo aos presentes a união de 
todos em prol desta entidade. Em seguida colocou a palavra a disposição dos presentes. Como 

ninguém quis fazer uso da mesma, o Presidente agradeceu e em seguida suspendeu a sessão pelo 
tempo necessário a lavratura da presente ata e em seguida reabriu os trabalhos; Foi a mesma lida e 

aprovada por unanimidade, e devidamente assinada por quem de direito. Nada mais havendo a tratar 

deu-se por encerrada a Assembleia Gerai Ordinária. Certificamos que a presente ata é copia fiel 

daquela registrada em livro próprio, n2 1. folhas 74 verso, 75 frente e verso e 76 frente. 

CNPJ: 51.910578/0001-16 	 iNSCR. EST:. 407.461.692_113 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Page I of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

.0.4\ Q. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ik-ã- 
4....-Ar 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.882.805/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/11/1996 

NOME EMPRESARIAL 
LIGA JUNDIAJENSE DE FUTEBOL DE SALAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
L.J. F.S. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JLJRIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV PROFESSOR GIACOMO ITRIA 

NUMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 
SALA 18 

CEP 
13.208-070 

BAIRRO/DISTRITO 
ANHANGABAU 

MUNICIPIO 
JUND1AJ 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
,... ...... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/01/2013 às 15:20:30 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. dique aqui. 
Atualize sua página  

http://www.reeeita.fazenda.P.,OV.br/Pessoaiuridica/CNPEcnpjreva/Cnpfreva_Comprov... 30/01/201 3 
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JMNOIA: 
DOC. 11.41CROJ:14NAGIS) 

c ro F. n.94,  7.er 

REQUERENTE: LIGA JUNDIAIENSE DE FUTEBOL DE 

SALÃO 

REQUERIDO: 2% Oficial de Registro Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de Jundiaí - SP- 

PROCESSO: ATA 

AUTUAçÂ o 

s quinze dias mês de junho do ano de dois mil e dez 
esta cidade de Jundiai, SP, em cartório, 

mento e documentos que se seguem. Eu, 

Murilo Pandolfi Salve, escrevente. 	  

6/2010), 

tuo v r 
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/ Liga Jundiaiense de Futebol de Salão 
FUMADA CM 9RCEJUI. /> OC 1900 

Pewin,,,LA cle  
e ,testag; go 

   

Jundiai, 10 de junho de 2010, 

'nen JUNDI,e.i 
DOC.  micwzgum,-,,De 

0,2  

,K°7. "=,1 

Função : Presidente 
Profissão : Supervisor de Vendas 	 cr 
Endereço : Rua, Dino, 327 — Bloco 5 — Apartamento 21 — Bairro Ponte S.João — Jundiai-SP 
CPF : 067.424.518-07 
R.G. : 22.841659-x 

Nome Fabio da Silva Prado 
Função : Vice-presidente 
Profissão : Funcionário Público Municipal 
Endereço : R. Esvelcio Magrini, 71 — Vila Anchieta — Jundiá -SP 
CPF : 137.716.488-82 
R.G. : 20.770.540 

Nome : Valter Luiz Ribeiro 
Função : Diretor Financeiro 
Profissão : Vendedor 
Endereço : Av. Benedito Castilho de Andrade, 877 — Bloco 11 — Apto. 33 — Pqe. Eioy 
Chaves - Jundiai - SP 
CPF : 983.223.548-00 
R.G. : 9.520.943 

Nome : Wilson Roberto Fernandes 
Função : Diretor Secretário 
Profissão : Funcionário Público Municipal 
Endereço : Rua, Guadalajara, 260 — Bloco 713 - Apto. 41 — id. Guanabara — Jundiai-SP 
CPF : 407.155.578-58 
R.G. : 11.788.036 

INFORMACÕES MEMBROS DA DIRETORIA 

Nome : Ediwilson Rossetto 	
" 
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Que o presente título foi protocolado e microfilmada nesta data sob n. 94,75r, 
conforme segue: 

Apresentante 	: LIGA JUNDIAIENsE FUTEBOL 5ALAO 

Natureza do Título....: ATA 2 

Emolumentos 	  : R$ 29,18 

Estado 	  : R$ 8,31 
Ipesp 	  : k$ 6,15 

Sinoreg 	  : R$ 1,54 

Tribunal de Justiça 	 ' R$ 1.54 
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Microfilmagem 	  : O 
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Recepção Número 	 39.207 

Jundiaí, 28/6/2010 0:00:00 

Murilo P 	olfi Salve 
Esc e ente 

Emolumentos ao Estado, ao Ipesp, ca Sinoreg e ao Tribunal de. Justiça, recolhido pela guia n. 

119/2010. 

Declaro que em 	/ 	 recebi a primeira via deste recibo. 

Nome Legível 	  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁ 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A   A,5$2(4",eit"; 
no CNPJ sob o n'   /5140.86/00erf-  9g  , com sede 

per2a-/,,c4-ithS 0Án 	/4t/Ciodc. ‘ter_s'  

°   
< y. 	, entidade sem fins lucrativo, 

Legalmente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

AÁ-11(11 
(local e data) 

 

e-r   de   Á,2,-(-7°  	de  '11)4)  

 

 

assinatura do represen 	a entidade que manifesta o seu apoio 

Nome d 	 Ío  representante legal:  	Á7 	i'-/CV(vCél0  

CPF: a2.57/W-7"8-30 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), c, 

• Cópia do CNPJ.  

(denominação da entidade), inscrita 

à  At/ ////4-0) 
Município  (5i/A"/*/  	, Estado 

, Bairro/Distrito 	.10,Carn6U- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie unta à 
RFB a sua atualização cadastral. 

dordr .1, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
0.."(P 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

' N,NERe DE NSORIOAO 
15.140.848/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO1
CADASTRAL 

:"ATA DE A3ER'W" i  16/11/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO JUNDIAIENSE DE DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLATRAS 

TITULO 40 ESTAE1ELECIMENTC :NOME DE FANTASIA; 
........... 

cODIGO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONOM,CA PRINCIPAL 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assisti ncia psicossocial 

OMS° E DES CRIÇAD DAS ATN:DAD2 ,.. . .', 	. . 	, - _ _Q-NOÁRJAS" 
Não informada 

000100 E OESCRIÇAO DA NATUREZA ILIRÇDIDA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV HUMBERTO CERESER 

NUMERO 	1 
5355 

1 

C":"")MPLE .EN:TE, 

CEP 
13.216-700 

I RAiRP.OrDLSTRr:c.. 
I CAXAMBU 

MuNICIPt0 
, JUNDIAI 	

i i .â:FF,  

SIT VACA() CADASTRAL, 
ATIVA 

-:: - 	AZ 	O D,,D45T:AL 
'W11/2011 

 

MOTIVO [se SITUAÇÃO CADAS'RAL 

Sr-LIAÇA° EseEcir.... 
..,........ 

:,-."- 	.71 	5 -".' 	- 	'?.... - 7.: 	' 	. 
--.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/04/2012 às 14:32:07 (data e hora de Brasile). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre potitica de privacidade e uso, 
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Rua Joll Fuller, n°.132 - Centro - CEP 13.201-810 Pabx (11) 4523.3680 Fax (1114523.36 
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QUERENTE: ASSOCIAÇÃO JUNDIA1ENSE DEPENDENTES 

OUIMICOS. 

REQUERIDO: 2°. Oficial de Registro Civil de Pessoa 

Jurídica da Comarca de fundia'. - SP. 

PROCESSO: ESTATUTO SOCIAL 

sz,5 CO% 

% 

US Rubrica 4c) 
CDJ 

AUTUAÇÃO 

IRCPJ JUNIII 41 
DCC. MICROF/LMA DO 
Nricrof.n.97.132 

Aos dezesseis dias 

e onze (16/11/201 

cartório autuo o 

seguem. 	Eu, 

escrevente.---------- 

de novemLir do ano de dois mil 

a cidade de Jundiaí - SP, em 

'mento e de7::.umentos que se 

	 César Dormis Neto, 
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F 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Jundiaí, 26 de bro de 2011 

a Prado 

Presidente do Conselho Deli:ativo 

- &e. 
scr 	 - 	- Ca 15201- 
4=F-6 	rã •ArCZ7 / 4522-077 

c; Os' 
n$I2 
1132 

4e avi 	t VI 

ts: 

E Isírutzt 
tuttlzitts4; 

unnitItitIM 
• 

4i ig4i4é 

Ilmo Sr. 

elo C% 

O 
al 

28CP) JUNCAM 02  

DOC. MICROFILMADO -'' 
 -I 	425  Mirrar.n.97.132 

Oficial do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 

Jundiaí 

FABIO DA SILVA PRADO, brasileiro, casado, professor, inscrito no 

RG sob n2  20.770.540 — SSP e CPF 137.716.488-82, residente e 

domiciliado na Rua Esvélcio Magrini, no bairro da vila Anchieta, 

na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na qualidade de 

presidente do Conselho Deliberativo da Associação Jundiaiense 

de Dependentes Químicos e Alcoólatras, solicita a V.sg o registro 

do Estatuto Social da Associação, bem corno das atas de 

fundação e de eleição e posse do Conselho Deliberativo, 

Conselho Fiscal e da Diretoria. 

Presidente da Associação 
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kwaàêce sor 	410 fir 
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õt11. 	N.  554:111) 	Tr. 	• 
•..,ua 	5r grE  CO sEL  .14:MiE411C1DíttE 

■ e  

IRCPJW/d41 	,2,S CO" 
DOC. MICROP1LMADO 

"Fla. 
Mirrof.n.97.132 	' • 

Rubrica 

ASSÓCIAÇÃO JUNDIAIENSE DE DEPENDENTES QUÍMICOS  ,9 ti=  c"?  

E ALCOÓTATRAS 

ATA DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE DE 

DEPENDENTES QUÍMICOS E ALCOÓLATRAS, aos trinta dias do 

mês de junho de 2011, na sala dois do Complexo, Educacional, 

Cultural e Esportivo Dr. Nicolino de Lucca, ás 20 horas, nesta 

cidade de Jundiaí — SP foi realizada uma Assembléia com o 

objetivo da fundação da Associação Jundiaiense de Dependentes 

Químicos e Alcoólatras, visando dar assistência especializada ao 

dependente químico, alcoólatra e seus familiares a fim de 

proporcionar uma melhor qualidade de vida e convívio familiar 

aos envolvidos. O Sr. Fabiano Leonardo, na condição de 

Presidente da Assembléia, forneceu todas as informações de 

funcionamento de uma associação. Em seguida, foi lido o 

Estatuto Social, sendo aprovado pela Assembléia. Constitui-se 

chapa única para o Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, 

aclamada por todos para o mandato de 4 anos e eleito para 

presidir o Conselho Deliberativo o Prof2  Fabio da Silva Prado e o 

Sra. Luciana Aparecida Pardini para presidir o Conselho Fiscal e 

também chapa única para a Diretoria Executiva, com mandato de 

4 anos. Eu Rodrigo Mesquita Tomé, lavrei a presente ata, o Sr. 

Fabiano Leonardo, Presidente da Associação, assinou a mesma 

para a publicação. Jundiaí, 30 de Junho de 2011. 

Presidehte da Associação 
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FICIAL REGISTRO CIVIL PESSOA JURIDICA 
COM • CA DE JUNDIAIISP 
Rua I Fulle n. 132 - Centro 

Apresentado, pren 	o em 111/2011 e registrado hoje 
sob n.97.132 

11. 
OTIC203. 	 3.20312C .3135TZCA 	123.1./240 

92.23 	22,0! 	 2! 	5,23 	0,00 	151,07 

Guia n. 225/2211 - 
	 5- Declaro ÇUC recebi O valor 

OFC:ML 
OVE- nSSI:EA JUrr.DiCA 
COM ARCA DE JUNDIA1 

LESAR FORMES NETO 
Esc•eventr  

em r r Lí l La - áscrnwtA 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
JUNDIAIENSE DE DEPENDENTES QUÍMICOS e 

ALCOÓLATRAS 

CAPËTULO 
Da Denominação, Fundação, Sede e Fins 

Art. 	- A Associação Jundiaiense de Dependentes 

químicos e Alcoólatras, fundada no dia 30 de junho de 2011. com  sede na cidade de 

jundiaí. à Av. Humberto Cereser n°  5355, é uma Organização Não Governamental_ com 

personalidade jurídica e de Utilidade Pública. reger-se-á por este Estatuto e tem por 

finalidade: 

— orientar familiares e ou responsáveis do dependente 

químico. sobre a dependência do Álcool e outras Drogas e a possibilidade dc um 

tratamento terapêutico especializado. 

II — orientar familiares e ou responsáveis do dependente 

químico que se encontra em situação carcerária e oferecer a ele um tratamento 

terapêutico especializado. 

III — firmar convênios com clínicas particulares e 

comunidades terapêuticas em todo território nacional, com a finalidade de oferecer ao 

dependente químico uni tratamento especializado. 

IV — oferecer palestras cm escolas municipais e para 

Profissionais de educação nos 03 (três) níveis de ensino de nosso município, a fim dc 

orientar e conscientizar os alunos. sobre a prevenção e o consumo de Drogas e Álcool e 
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a degeneração que o uso de substâncias químicas ocasiona nos adolescentes e em sua S' — 
179 

família em um contexto geral. 

V – firmar convênios com a Prefeitura Niunicipal de 

Jundiai e com as Prefeituras dc outros municípios, com a finalidade de oferecer um 

tratamento especializado aos munícipes de nossa cidade ou de outros municípios. 

VI – firmar convênios com empresas especializadas em 

resgate de dependentes químicos, caso o dependente químico não queira se tratar e a 

família assim desejar o tratamento involuntário. conforme LEI N° 10.216, DE 06 DE 

ABRIL DE 2001. 

VII – firmar parcerias com a FUNAD, a fim de receber 

recursos financeiros, com a finalidade dc dar assistência especializada ao dependente 

químico. conforme LEI N° 11.343 DE 23 DE AGOSTO DE 2006. 

VIII – firmar convênios com empresas de todo território 

nacional ou internacional, a fim de receber doações financeiras e as transformar cm 

tratamento especializado para funcionários e dependentes químicos que forern 

encaminhados por esta associação. 

§ 1° - A associação Jundiaiense de Dependentes Químicos 

e Alcoólatras, não distribuem entre seus diretores. conselheiros, presidente ou doadores 

eventuais, excedentes operacionais brutos ou líquidos dividendos ou bonificações, 

participação ou parcelas de seu patrimônio. auferidos mediante o exercício de suas 

atividades_ e os - aplica integralmente na consecução de seu objetivo social ou 

filantrópico. 

§ 2° - No desenvolvimento dc suas atividades observará o 

princípio da legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade.. economicidade e da 

eficiência, e não fará qualquer discriminação de raça, cor. género ou religião. 
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Art. 	- A Associação Jundiaiense dc Dependentes 

Químicos e Alcoólatras poderá executar projetos, parcerias, convênios. planos de ação. 

por meio de recursos físicos, humanos e financeiros ou prestação de serviços 

intermediários de apoio e outras organizações sem fins lucrativos c a órgãos do poder 

Público que atuam em áreas e afins. 

Art. 3° - A fim de cumprir os seus objetivos a Associação 

Jundiaiense de Dependentes Químicos e Alcoólatras receberá 10% do valor da 

internação particular ou custeado pelos Órgãos Públicos ou empresas particulares, afins 

de que possa se manter e consequentemente. custear tratamentos ao dependente 

químico. cuja família ou responsável, depois de passado por uma triagem ficar 

constatada a impossibilidade de custear o tratamento especializado. 

CAPÍTULO 
Dos Poderes Diretivos 

Art. 5° - Os poderes diretivos da Associação cabem aos 

seguintes: 

I — Assembléia Geral 

II Conselho Deliberativo 

III — Conselho Fiscal 

1V — Diretoria 

Parágrafo Único 	Não receberão remuneração os 

membros diretivos 
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CAPÍTULO III 
Da Assembléia Geral 

An. 6° - A Assembléia Geral reunir-se-á: 

I — Ordinariamente de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos no 

mês de dezembro. para a eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho 

Deliberativo. na  forma prevista neste Estatuto. 

— Extraordinariamente. mediante convocação. 

Art. 7° - A convocação das Assembléias Gerais será feita 

mediante aviso fixado em locais visíveis na sede da Associação e por Edital de 

convocação publicado na imprensa, com 08 (oito) dia, no mínimo, de antecedência. 

Art. 8° - Nas Assembléias Gerais somente serão tratados 

assuntos que constam no Edital de convocação, cabendo a presidência dos trabalhos, ao 

Presidente da Diretoria ou a quem este determinar, sem direito a voto. 

1° - Na falta do Presidente. será ele substituído pelo 

Vice-Presidente. que também não terá direito a voto. 

§ 2° - Na falta do Vice-Presidente, a própria Assembléia 

indicará quem deverá presidi-la. 

§ 3° — Persistindo a falta de -quorum-  (2/3) será 

convocada nova Assembléia em novo dia e horário. 

Art. 9° - As deliberações serão tomadas por meio de voto. 

podendo desde que a Assembléia concorde, ser adotada o sistema de voto simbólico, 

aclamação ou escrutínio secreto. 

Art. 10° - Compete a Assembléia Geral; 
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I — aprovar contas da Associação: 
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11— eleger ou destituir os membros eletivos e suplentes do 

Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria; 

[11 — alterar o Estatuto: 

[V — Deliberar sobre a extinção, fusão da Associação e 

destino do patrimônio social. 

CAPITULO IV 
Do Conselho Deliberativo 

Art. 11 — O Conselho Deliberativo é órgão soberano em 

suas decisões excluidas as matérias de competência da Assembléia Geral. 

Art. 12 — O Conselho Deliberativo é constituído de 03 

(três) membros efetivos e 01 (um) suplente. eleitos pela Assembléia Geral. 

Art. 13 — O mandato dos membros do Conselho 

Deliberativo é de 04 (quatro) anos. 

Ari. 14 — É permitida à reeleição de conselheiros. 

An. 15 — Perderá o mandato, os conselheiros que 

deixarem de comparecer três reuniões sucessivas, sendo automaticamente substituídos 

pelos suplentes, exceto os casos de emergência, força maior ou estado de saúde, 

comprovadamente justificados. 
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Art. 16 — O Conselho Deliberativo reunir-se-á: 

= - 

É — ordinariamente na segunda quinzena do mês de 

dezernbro. para deliberar sobre o relatório da Diretoria e parecer do Conselho Fiscal e 

de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos na mês de junho, para a eleição de seu Presidente. 

II — extraordinariamente. por convocação de seu 

Presidente, por solicitação da Diretoria e por convocação do Conselho Fiscal. 

Art. 17 — As reuniões do Conselho Deliberativo serão 

convocadas mediante aviso aos conselheiros. com  antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias. 

Art. 18 — Somente serão válidas as reuniões que contarem 

com a presença de 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) dos conselheiros. 

Art. 19 Compete ao Conselho Deliberativo: 

— propor qualquer reforma deste Estatuto; 

II — deliberar sobre o relatório da Diretoria e do Conselho 

Fiscal; 

III — deliberar sobre os recursos interpostos pela Diretoria; 

IV — autorizar a Diretoria a contrair empréstimos: 

V — intervir na administração geral da Associação, quando 

julgar conveniente: 

VI — aplicar penalidades. cassar mandatos dos membros 

dos órgãos diretores da associação. desde que os interesses da associação assim o 

exijam. 
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V11 — convocar assembléias eerais extraordinariamente, 

através de seu Presidente ou outro membro do conselho deliberativo. . 

Art. 20 — Das eleições 

— A abertura da urna, será publicada perante uma mesa 

apuradora de 02 (dois) membros não participantes das chapas concorrentes, aonde no 

final aclamará a chapa vencedora. 

11 — As impugnações referentes às eleições dar-se-ão 

perante uma mesa apuradora. durante o processo de votação. 

111 — Os recursos contra o pleito e seu resultado. só 

poderão ser impostos até 15 (quinze) dias após a eleição. 

CAPÍTULO V 

Do Conselho Fiscal 

Art. 21 — O Conselho Fiscal é órgão autônomo. composto 

de 03 (três) membros. efetivos e 01 (um) suplente eleitos pela Assembléia Geral. 

juntamente com a Diretoria, para um mandato de 04 (quatro) anos. 

Art. 22 — Compete ao Conselho Fiscal: 

1— na sua primeira reunião eleger o Presidente: 

II — apresentar ao Conselho Deliberativo; parecer anual 

sobre o movimento económico, financeiro e administrativo: 

111 — denunciar ao Conselho Deliberativo, erros 

administrativos ou violação da lei. deste Estatuto, sugerindo medidas a serem adotadas, 

para que possa. em cada caso. exercer sua função tiscalizadora: 
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motivo grave ou urgente: 

V — apresentar ao Conselho Deliberativo, proposta pa 
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IV — convocar o Conselho Deliberativo. quando houver
tP 
 

reformulação deste Estatuto: 

VI — reunir-se mensalmente. se  necessário. 

VI — convocar assembléia cerni extraordinária. através de 

seu Presidente .ou outro membro do conselho deliberativo. 

CAPÍTULO VI 

Da Diretoria 

Art. 23 — A Associação Jundiaiense dc Dependentes 

Químicos e Alcoólatras serão administradas por urna Diretoria composta de Presidente, 

Vice-Presidente. I° Secretário. 2° Secretário. 1° Tesoureiro. 2° Tesoureiro. Diretor 

Jurídico, Diretor Social. Diretor Terapêutico e Diretor Terapêutico de assistência 

familiar. 

Parágrafo Único — A Diretoria será eleita pela Assembléia 

Geral. com  o mandato de 04 (quatro) anos. podendo ainda ser reeleita, por mais um 

mandato de 04 (quatro)anos. 

Art. 24 — A Diretoria. com  as restrições deste Estatuto terá 

poderes de praticar atos de gestão. mediante termos estabelecidos e reunir-se-á: 

I — ordinariamente, urna vez por mês, se necessário: 

II — extraordinariamente. sempre que necessário mediante 

convocação de seu Presidente. 

Art. 25 Compete a Diretoria: 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 172



utcr.LTUNDIA: 	54ens.. 
DOC. MICRO:n.4r 

Rum 

(.0 

1— fazer cumprir as disposições deste Estatuto; 

II — resolver sobre admissão, readmissão. licenciamento e 

aplicação de penalidades aos membros, obedecendo ao disposto nesse Estatuto: 

1[1— admitir, demitir e licenciar empregados: 

IV — promover arrecadação de verbas sociais. 

filantrópicas e todas as rendas da Associação, efetuando as despesas; 

V — organizar. anualmente e entregar ao Presidente do 

Conselho Deliberativo, durante o mês de dezembro. relatório de sua gestão com balanço 

e demonstração da receita e despesas. 

Art. 26 — Os membros dos poderes diretivos não 

respondem pessoalmente e subsidiariamente por obrigações, contraídas em nome da 

Associação, na prática de ato de sua gestão. mais assumem responsabilidades pelos 

prejuízos que causarem em virtude da infração da lei deste Estatuto, responsabilidades 

estas, decretadas em assembléia geral. 

Parágrafo Único — A responsabilidade de que se refere 

este artigo, prescreve em 02 (dois) anos, contados da data da aprovação nas contas e 

balanços pelo Conselho Deliberativo. relativo ao exercício. em que findou o mandato. 

Art. 27— Compete ao Presidente: 

[ — representar a Associação ativa e passivamente: 

11 — presidir reuniões da Diretoria e mandar executar suas 

decisões; 

Ill — assinar juntamente com o tesoureiro, cheques c 

documentos que impliquem responsabilidade financeira; 
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V — criar departamentos sociais. nomear seus diretores e 

comissões auxiliares: 

VI — cumprir deliberações do Conselho Deliberativo: 

VII — presidir as Assembléias Gerais, ordinária ou 

extraordinária. 

Art. 28 — Compete ao Vice-Presidente auxiliar o 

Presidente nos serviços de rotina e substitui-lo em seus impedimentos. 

Art. 29 — Compete ao 1° Secretário: 

I — dirigir o expediente da secretaria da Associação; 

11— lavrar e subscrever as atas da Diretoria. 

Art. 30 — Compete ao 2° Secretário, auxiliar o 1° 

Secretário nos serviços de rotina e substitui-lo em seus impedimentos. 

Art. 31 — Compete ao 1° Tesoureiro: 

1— responder pelo movimento da tesouraria; 

11 — manter sob sua responsabilidade os valores em 

espécie pertencentes a Associação em estabelecimento bancário: 

111 — passar recibos das  importâncias recebidas para o 

Presidente: 
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1.1.1 Rulyks 
	fl 

IV — Assinar, juntamente com o Presidente. cheques  c .r, 	o 

demais documentos que implicam responsabilidade financeira. da Associação; 

V — depositar. ern nome da Associação. em 

estabelecimento bancário indicado pela Diretoria. as importâncias recebidas. devendo 

constar em caixa o valor correspondente; 

VI — efetuar despesas. previamente autorizadas pela 

Diretoria. com  autorização do Presidente; 

VII — providenciar arrecadação da receita da Associação. 

para seus devidos fins, sempre com a finalidade social. 

Art. 32 — Compete ao 2° Tesoureiro, auxiliar o 1° 

Tesoureiro nos seus serviços de rotina e substitui-lo em seus impedimentos. 

Art. 33 — Compete ao Diretor Social: 

— promover eventos sociais; 

— promover eventos de integração entre pessoas 

envolvidas com a associação: 

Ill — fornecer informação à mídia: 

IV — a edição de jornais ou outros meio informativos. 

Art. 34 — Compete ao Diretor Jurídico, dirigir o 

departamento jurídico da Associação. 

1— Representar juridicamente. esta associação. 
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Ftudicrt 

Art. 35 — Compete ao Diretor Terapêutico. organizar odl,s, 

plano terapêutico e dar orientação terapêutica aos dependentes químicos assistidos po 	
Po$já 

 

esta associação. 

Art. 36 — Compete ao Diretor Terapêutico de assistência 

familiar. elaborar reuniões com familiares dos dependentes químicos. e dar orientação 

terapêutica às famílias dos dependentes químicos. 

CAPÍTULO VII 

Das Penalidades 

Art. 37 — Os membros que infringirem as disposições 

deste Estatuto ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

I — advertência por escrito; 

II — eliminação 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Gerais 

An. 38 — O presente Estatuto poderá ser alterado pela 

Assembléia Geral, observando o disposto no Capítulo Hl deste Estatuto. 

Parágrafo Único — Aprovada a proposta. o Estatuto será 

encaminhado às autoridades competentes para homologação. 

rd 
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 DOC. MICROFILMADO 

	

Mkrof.a.97.132 	•,..Fle.: 

US atolar c.n 

O 
Art. 39 — o mandato da Diretoria estender-se-á caso haja 

.?.. 
C: 
a 

(2) 04 c, 

reeleição ou até a posse de sua sucessora legalmente eleita, observando o prazo máximo 

de 04 anos. .4"  
••• 

Art. 40 - A Associação Jundiaiensc de Dependentes 

Químicos e Alcoólatras. somente será dissolvida cm caso de dificuldade de suas 

finalidades, mediante a aprovação da Assembléia Geral, especialmente convocada para 

esse tim. com  o voto favorável de pelo menos 213 (dois terços) dos membros presentes, 

cabendo entretanto. a possibilidade de convoca-la a 1/5 (um quimo) dos membros. 

Parágrafo Único — em caso de dissolução da Associação. 

o seu património será destinado à sociedade conúnere ou à sociedade filantrópica a 

juizo da Assembléia que resolver a eventual dissolução. 

CAPÍTULO IX 

Das Disposições Gerais 

Art. 41 — Despesas necessárias com viagens, cursos, 

congressos. eventos. poderão ser reembolsados com a aprovação da Diretoria, desde que 

devidamente comprovadas e registradas. 

Art. 42 — Indeterminado o tempo de duração da 

Associação. 

An. 43 — O presente Estatuto, devidamente lido e 

aprovado. na  Assembléia Geral realizada em 30 de junho de 2011, conforme consta da 

respectiva ata, passará a vigorar da data do seu registro no cartório de títulos e 

documentos conforme 'dispõe a lei. 
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FABI NO LEONARDO 

Presidente da Diretoria 
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DE.MINTICIDON • 
S.J. 	 Ac•i 

DCC.  
Microf'n1Ind l Lm • .97

15,fi Do 

2.0FICIAL REGISTRO CIVIL PESSOA JURIDICA 

COM A DE JUNDIAI/SP 

Rua 1 	uller, 	132 - Centro 

Apresentado hoje. 	Lado e erofilrnado sob 

n.97.132 	
roRc•A.I. c E ": r:51.C5 E CDCLILIEh;05 

E CIVIL DE PrssoAnainicp.  

Jun 	
comapcA DE JNDI&I 
cas,kfi FORAM! NETO 

tnererrrolt 

Cesa 	 Esc:ev,érte 

VAL 	POR TRINTA IAS A PART:R DA CATA ACIMA 
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	2.0FICIAL REGISTRO CIVIL PESSOA JURIDICA 
COMARCA DE JUNDIAI/SP 
Rua Joll Fuller n. 132 - Centro 

Apresentado, preno do em 	1/2011 e registrado hoje 

sob n.97.I32 
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Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 179



Co, 

DOC, MICROFILMADO 
ZRal MIMAI : 

Micrate.97.132 
Rubica: 

ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE DE DEPENDENTES QUÍMICOS E 

ALCOÓLATRAS  

DIRETORIA 

PRESIDENTE: FABIANO LEONARDO 	 . 
RG: 24,339.027-0 	CPF: 251.118.878-30 	 ESTADO CIVIL: AMASIADO 

PROFISSÃO: FUNCIONÁRIO PÚBLICO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

END: AV. HUMBERTO CERESER N2  5355 	BAIRRO: CAXAMBÚ 	CIDADE: JUNDIM SP 

VICE-PRESIDENTE; JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA 

RG: 9.815.409 	CPF: 775A49.608-97 	 ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

END: AV. UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS VARANDAS, CASA 2 BAIRO: VI. ARENS CIDADE: JUN DIAi 

12  SECRETARIO: RODRIGO MESQUITATOMÉ 

RG: 30.428.365-4 	CPF: 328.029.698-62 	ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

PROFISSÃO: SOCORRISTA 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

END: RUA LUIZ NUNES N2  284 BAIRRO JACARÉ 	CIDADE: CABREÚVA SP 

22 SECRETARIO: PEDRO MOROLLO NETO 

RG:29.264.180-1 	CPF:272.038.688-O0 	 ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

END: AV. SALVADOR CARUSO ORLANDO, 1729, BAIRRO: MEDEIROS CIDADE: JUN DIAí SP 

12 TESOUREIRO: LUIS FERNANDO CAMINHA MOROLLO 	. 

RG: 32.171.901-3 	CPF: 218.833,758-19 	 ESTADO CIVIL: CASADO 

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

END: AV. SALVADOR CARUSO ORLANDO, 1729, BAIRRO: MEDEIROS CIDADE: JUNDIAÍ SP 

22 TESOUREIRO: RODOLFO MESQUITA TOMÉ 

RG: 28.097.536-3 	CPF: 221.267.058-38 	 ESTADO CIVIL: CASADO 

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

END: AV. BENEDICTO C. DE ANDRADE, 877, BL. 19 ,APTO 24 BAIIRO: ELO? CHAVES JUNDIAI SP 

DIRETOR SOCIAL: VANIA APARECIDA ROSA MACHADO 

RG:18.260.969-8 	CPF: 025.099.258-22 	 ESTADO CIVIL: DIVORCIADA 

PROFISSÃO: AUX. ADMINISTRATIVO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

END: AV. DR. CAVALCANTI Ne 213 BAIRRO: CENTRO 	CIDADE: JUNDIM SP 

DIRETOR JURÍDICO: SERGIO VALLE PERES 

RG: 15.208.035 	CPF: 149.848.358-50 	 ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

PROFISSÃO: ADVOGADO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

END: RUA SATÉLITE, 120 BAIRRO: CHÁCARA URBANA CIDADE: JUNDIAI SP 

DIRETOR TERAPÊUTICO: PAULO SCARPARO 

RG:16.364.761-6 	CPF:074.170.428-56 	 ESTADO CIVIL: SEPARADO 

PROFISSÃO: PSICOLOGO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

END: RUA DR. TORRE NEVES N2547 AP. 11 	BAIRRO: CENTRO CIDADE: JUNDIAÍ SP 
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DIRETOR TERAPÊUTICO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR: CARLOS EDUARDO SPEGLIC 
RG: 30.338.439-6 	CPF: 287.993.798-13 	 ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: PSICÓLOGO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
END: RUA APUCARANA N2 183 	BAIRRO: VILA MARINGÁ CIDADE: JUNDIAÍ SP 

CONSELHO DELIBERATIVO 

PRESIDENTE: FABIO DA 5/IVA PRADO 
RG: 20.770.540 	CPF: 137.716.488-82 	 ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: FUNCIONÁRIO PÚBLICO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
END: RUA ESVÉLCIO MAGRINI N2 71 	BAIRRO: VILA ANCHIETA CIDADE: JUNDIAÍ - 5P 

CONSELHEIRO: LUCIMARA REGINA DE PAULA 
RG: 23.122.664-0 	CPF:/26.153.798-01 	 ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: FUNCIONÁRIA PÚBLICA 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
END: RUA BENJAMIN CONSTANT N2365 BAIRRO:CENTRO 	CIDADE: JUNDIAÍ SP 

CONSELHEIRO: ANDRÉ LUIZ MASSA PIOVESAN 

RG: 30.565.147-X 	CPF: 223.916.748-30 	 ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: ASSESSOR MUNICIPAL 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
END: RUA LUIS LOPES DE CAMARGO N2 95 BAIRRO:JD. ITÁLIA CIDADE: JUNDIAÍ - SP 

CONSELHEIRO SUPLENTE: MARCOS APARECIDO FRANCO NANTES 

RG: 28.131.690 	CPF: 292.826.33840 	 ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: OPERADOR DE MÁQUINAS 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
END: RUA ZIRCONIO N2 189 BAIRRO: JACARÉ CIDADE: CABREÚVA - SP 

CONSELHO FISCAL 

PRESIDENTE: LUCIANA APARECIDA PARDINI 

RG: 24.130.634-6 	CPI:: 168.525.338-59 	 ESTADO CIVIL: AMASIADA 
PROFISSÃO: FUNCIONÁRIA PÚBLICA 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
END: AV. HUMBERTO CERESER N2  5355 	BAIRRO: CAXAMBÚ 	CIDADE: JUNDIAÍ SP 

CONSELHEIRO: RICARDO ALESSANDRO CROSSf PESSOTO 
RG: 32.354.136-7 	CPF:219.121.358-84 	 ESTADO CIVIL: SEPARADO 
PROFISSÃO: METALÚRGICO 	. 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
END: AV. DR. HÉLIO CAMPOS Ne 59 BAIRRO: JD. PACAEMBÚ CIDADE: JUNDIAÍ- SP 

CONSELHEIRO: PEDRO SILVESTRE 
RG: 34.056.519-6 	CPF: 320.676.188-30 	 ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
END: AV. CABREÚVA N2  680 BAIRRO: JACARÉ CIDADE: CABREÚVA 

CONSELHEIRO SUPLENTE: VANDER HENRIQUE MASSARENTI 

RG: 34.053.433-3 	CPF: 327.354.328-07 	 ESTADO CIVIL: SEPARADO 
PROFISSÃO: ANALISTA DE SUPORTE TÉCNICO 	 NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
END: RUA JOSÉ RABELO PORTELA Ne 3025 BAIRRO: VI POPULAR CIDADE: VARZEA PAULISTA 
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vaCr.1 JUNDIN1  

DOC. MICROFILMADO 
Micro4.n.97.132 

Mio 

F. 

de 2,0 /1_ 

Oficial _de Registro de T los e Documen 
Civil de Pessoa Juridic da Comarca 

JOSÉ RENATO cHizorn, Segundo Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de- Pessoa " -
Jurídica da Comarca de Jundiaí. SP, solicita ao Primeiro 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da mesma Comarca, informação sobre 
o REGISTRO ou NÃO das Sociedades Simples ou 
Associações abaixo relacionadaà: 

1 ASSOCIAÇÃO JUNDMIENSE DEPENDENTES 
hUiH1COS A COÓLATRAS 
nada consta ) 	consta nome Idêntico sob n° 	 

2- 

nada consta ( ) consta nome idêntico sob n° 	 

3- 
nada consta ( ) 	consta nome idêntico sob n°  

fi- 
nada consta ( ) 	consta nome idêntico sob n°  

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0470775)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 182



Emolumentos 	 : R$ 98,73 

Estado 	  R$ 28,09 

Ipesp 	  : R$ 20,79 
Sinoreg 	  R$ 5,23 
Tribunal de Justiça 	 • R$ 5,23 

Condução 	  R$ 0,00 

Microfilmagem 	 O 

Total 	  R$ 158.07 

Valor do Depósito 	 ; R$ 158,07 

saldo 	  : R$ 

Recepção Número 	 : 41.585 

11  

1112011 

f 

()Peia! de Registro de hm; veís .Títulos e Documentos, 
Civil de l'essOa jurídica da Co m a ;Til 	 - SP 

     

Rua Jo',I Fuller, r1°. 132 - Centro - CEP 13.201-810 - Pabx {11) 4523-3680 - Fax C11) 4523-3624 
CHPJ: 51.864.91E4001-20 • www.2rijundialcorm.br  e-mail: 2rijuriciiai2rijurudiai.com.br  

k 
;.1 abriu 

Que o presente título foi protocolado e microfilmado nesta data sob ri. 97.132, SI 
conforme segue: 

Apresentante 	: ASSOCIACAO JUNDIAIENSE bEPENbENTES 
QUIMICOS ALCOOLATRAS 

Natureza do Título....: PJ CONSTITUICAO 

CERTIFICA 

'Emolumentos ao Estudo, ao Ipesp, ao Sinoreg e ao Tribunal. de Justiça, recolhido pela guia n. 
225/2011. 

Declaro que em 	/ 	/ 	recebi a primeira via deste recibo. 

Nome Legível : 	  
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Ria: 

951s1   [ 
j MAIS DE 02 ANOS  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

(-- 
A   a-Â2j.)QÀD.,(e."..0 	11er5Wzxl.:R.,-7-4X, c»LI., 	 Z),bet-e. 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n2   _b ç>  =-'7?:_LIDco.d.  (52Qcom  sede 
ei. 	t  4.. 	%,. at 6 	Cél 	-  d3airro/Distrito  a--Fy6rt 	ctkainT: à à 

Município   Unn~  	, Estado 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

c 	/&  de  	,14,-  	de  cijoio  
(local ata) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  	acclyn,6,   
CPF:   111.1/.1-1 Xvir  

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
o Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ.  

fins , entidade sem ins lucrativo, 

legalmente nstituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à 
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Jomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

..,"..Ã, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
wi),Af. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.669.718/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/10/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO JUNDIAIENSE DE VOLEIBOL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO JUNDIAIENSE DE VOLEIBOL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 1- 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV PROFESSOR RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.208-120 

BAIRRODISTRITO 
ANHANGABAU 

MUNICÍPIO 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/10/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

FSITUAÇÃO ESPECIAL 
....* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.1.r.l.r..* 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/07/2013 às 14:21:40 (data e hora de Brasília). Pàaina: 1/1 

 

Voltar 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páQina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.a... 18/07/2013 
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Oficialde Registro de imóveis ; Títulos e Documentos 
Civil de Pessoa Juridica dii COMarca 	juudiai - Si 

Rua Joll Fder, 	132 - Centro • CEP 13.201-810 - Pabx (11) 4523-3630 - Fax (11) 4523-353 
CNPJ: 51.854.9100001-20 • www.2rijundiai.com.br  • e-mail: 2rijundiai@2rijundiai.comt  

    

    

men zurcatAt 
DOC. MICROFILMADO 
Mie 	j1  

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE DE VOLEIBOL 

REQUERIDO: 2°. Oficial de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de &radiar-  - SP. 

_ PROCESSO: ESTATUTO SOCIAL 

AUTUAÇÃO 

Aos-quatro dias do r és 
onze (04/10/2011) "rti 
cartório, autuo o 
seguem. 	Eus  

Iene escrevente, 

e outubro do ano de dois mil e 
cidade de Jundiai:, 513s  em 

invento e documentos que se 
Cesar Formis Netos 
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CEI{ 

IRCPJJUNDIAI 
DOC. MICROFILMADO 

' 	NlievoLn.97.001 	• 

Jundial, 28 de julho de 2011 

AO 

SR. OFICIAL DO 2° REGISTRO DE TÍTULOS EDOCUMENTOS DA COMARCA DE 
JUNDIAÍ 

Ref.: ARQUIVAMENTO E REGISTRO DE ESTATUTO 

Pelo presente vimos requerer o arquivamento e.registro para todos os fins legais e de 
direito, do estatuto da ASSOCIAÇAO JUNDIAIENSE DE VOLEIBOL, bem como da 
respectiva Ata de Constituição, Estatuto, Nomeação e Posse, devidamente 
acompanhada da qualificação dos associados fundadores. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

PRESIDENTE 

ANDREA LU 
a-fveL,-f:c;— 

ATA DE CONSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DA DIREITORIA DA ASSOCIAÇÃO 

JUNDIAIENSE DE VOLEYBOL 
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de acordo, encerraram o trabalho ás 20h0Omin. 

,,5\) OANotit  

ANDREA LUCIMARA CENSI 

;‘`..4. valor : 14:32 

(j
,olyaoa Cobicei 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DA DIREITORIA DA ASSOCIAÇÃO 

JUNDIAIENSE DE VOLEIBOL 	 2,  3 

Aos 28 dias do mês de julho do ano de 2011, reuniram-se na Av.Rodrigues Soares de 

Oliveira sln,Anhangabaú — Jundiaí - SP, às18:30h, as pessoas constantes na lista de 

presença, abaixo qualificadas, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 

1. Constituição da Associação Jundiaiense de Voleibol; 

2. Eleição e posse do Presidente e do Conselho Diretor; 

3. Assuntos diversos. 

iniciado os trabalhos eu Moacir Carlos Regra assumi a presidência da Assembléia, 

secretariada pelo Ademir Zamboni. Após esclarecer a todos os presentes os objetivos 

da Associação Jundiaiense de Voleibol, todos os presentes por unanimidade /
/ 

aprovaram a constituição e o Estatuto da Associação Jundiaiense de Voleibol; 

2.Segundo item da pauta:Eleição e posse do Presidente e do Conselho Diretor, com 
mandato para o período de 01108/2011 a 01109/2013,conforme Parágrafo 1° do Artigo / 
16 do Estatuto, sendo nomeados a seguinte Diretoria: Presidente: ANDREA 
LUCIMARA CENSI, Vice-Presidente: MARCOS PEDRO DE OLIVEIRA, 1° Secretário: 
ADEMIR ZAMBONI, 2° Secretário: PAULO ROGERIO PALDOLFO, Tesoureiro: JOSÉ 
ANTONIO PIRES, Diretor de Marketing, CARLOS ODA , Vice-Diretor de Marketing 
MARCELO HENRIQUE PIMENTEL e Diretor de Patrimônio ROGERIO PEREIRA 
BRAGA, Diretor de Esportes MOACIR CARLOS REGRA. 

3. Quanto ao terceiro item da pauta nada mais havendo a declarar e por estarem todos 
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ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE DE VOLEIBOL 	
DOC MICROFC 
Microf.a.97.001 

274.CV•3 SieN21..a.1 

••■ 	 Rutfica. 	2 
`c: 

Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sín.° (Complexo Educacionap 
Cultural e Esportivo — CECE) Anhaugabati — Jundial - CEP: 13.208-120 - 

CIMPJ: 

ESTATUTO 

Capítulo I  - DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURACÃO 

Artigo 1' 

A associação Jundiaiense de Voleibol é uma Associação Civil, sem finalidades lucrativas, 
política ou religiosa, cujas atividades se regerão pelo dispositivo neste Estatuto e pelas 
disposições legais aplicáveis. 

Artigo 2° 

A associação tem sede e foro no Município de JundiaLEstado de São Paulo, cujo endereço 
é Av. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sln° (Complexo Educacional, Cultural e Esportivo -
CECE), CEP: 13.208-120, Jundiaí, Estado de São Paulo, sendo indeterminado o prazo de 
duração. j 

Artigo 3° - A Associação tem por objetivos 

a) Promover congraçamento de seus associados, propiciando maior integração social 
entre os mesmos. 

b) Colaborar com os instrutores dos atletas por ocasião das competições e 
treinamentos, auxiliando no que for possível nas competições que forem realizadas 
pela municipalidade, através de sua área competente no município ou fora dele, com 
intuito de propiciar integração cultural e esportiva para todos os integrantes da equipe 
de treinos na modalidade voltada para o voleibol. 

c) A colaboração mencionada no item "b" deste artigo deverá ser feita em comum 
acordo com Órgãos competentes da municipalidade. 

d) Promover eventos que sejam arrecadados fundos para o caixa da Associação. 

Parágrafo único: Fica proibida á Associação ioda forma de interferência no trabalho 
técnico .dos professores, sendo que serão anotadas em atas as normas que- regerão 
todo relacionamento com os Órgãos técnicos e administrativos da municipalidade, bem 
como o programa específico de trabalho para cada exercício. 

Capítulo lt  - QUADRO SOCIAL 
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O quadro social é constituído apenas e exclusivamente por associados, pessoas físicas 
que assinam este Estatuto e dos que vierem a integrar na Associação, na forma do 
Capítulo III artigo 5°. 

Capitulo 111  - ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 

Artigo 5° 

Para ingressar na Associação o interessado deverá fazer parte do quadro de professores 
efou possuir como condição obrigatória a tutela sobre pelo menos um dos atletas 
integrantes da equipe de Voleibol oú ser atleta em caso de maioridade. 

Capítulo IV  - DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS  

Artigo 6° 

Além de outros expressamente outorgados por este estatuto serão direitos dos 
associados: 

a) Comparecer e tomar parte nos trabalhos, deliberações das assembléias gerais 
dos associados. 

b) Votar e ser votado na forma deste estatuto 
c) Opinar sobre o destino do acervo social em caso da dissolução da associação 

Artigo 7° 

Constitui dever precípuo de todos os associados, observar as disposições deste estatuto, 
bem corno a determinação dos órgãos dirigentes da associação. 

Parágrafo 1°: A Associação poderá arrecadar fundos através de colaboração espontânea 
pais, atletas, responsáveis e colaboradores. 

Parágrafo 2°: As importâncias arrecadadas terão como destino o custeio das 
despesas previstas no artigo 3°. 

Artigo 8° 

A perda da qualidade de associado decorrerá do pedido de demissão ou pena de 
eliminação'imposta pela diretoria. 

Artigo 9° 
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Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sin.° (Complexo Educacion 
Cultural e Esportivo — CECE) Anhangabaú 	Jundiai - CEP: 13.208-120 - 

CNPJ: 

Os associados não respondem, individual, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações 
da associação. 

." 
j",  Fis 

5 

Capítulo V  — ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 10° 

São órgãos gerais da administração da associação: 

a) Assembléia geral; 

b) Conselho diretor, 

c) Conselho fiscal. 

Artigo 11° 

A Assembléia Geral é constituída pela reunião dos associados em pleno gozo dos direitos 
estatutários, quando regularmente convocada. 

Parágrafo único: A convocação da assembléia geral é feita: 

a) Pelo conselho diretor; 

b) Por um quinto dos associados. 

Artigo 12° 

A Assembléia geral, sendo órgão da associação, delibera sobre qualquer matéria de 
interesse social para qual tenha sido convocada, cabendo-lhe primitivamente: 

a) Eleger o presidente e os membros do conselho diretor; 
/ 

b) Deliberar sobre a reforma do presente estatuto e suprir omissões: 

c) Deliberar sobre a dissolução da associação e a forma pela qual a mesma deverá se 
processar. 

Artigo 13° 

A convocação da assembléia geral será feita de maneira • inequívoca a todos os 
associados, dela constando a ordem do dia. 

Artigo 14° 
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CNPJ: 

A Assembléia geral somente será instalada em primeira convocação, meia hora após com 
qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo único: A primeira e a segunda convocação serão feitas simultaneamente. 

Artigo 15° 

As deliberações da assembléia geral serão por maioria de votos dos presentes, sendo 
suas decisões registradas em livro próprio. 

Parágrafo único: Associados ausentes, se o desejarem, poderão delegar a outros 
associados poderes para deliberar em assembléia geral, por procuração 
específica, por escrito para representá-los limitando-se, no entanto este 
tipo de delegação a um número máximo de dois. 

Artigo 16° 

O conselho diretor será composto no mínimo por seis membros e mais o presidente, 
eleitos pela assembléia geral. 

Parágrafo 1°: Relação do Conselho Diretor e associados fundadores da Associação 
Jundiaiense de Voleibol. 

Presidente: ANDREA LUCIMARA CENSI 

Vice presidente: MARCOS PEDRO DE OLIVEIRA 

1°Secretário (a): ADEMIR ZAMBONI 

2°Secretário (a): PAULO.ROGÉRIO PANDOLFO 

Tesoureiro (a): JOSÉ ANTONIO PIRES 

Diretor de Markeling: CARLOS ODA 

Diretor de Patrimônio: ROGÉRIO PEREIRA BRAGA 

Diretor de Esportes: MOACIR CARLOS REGRA 

Parágrafo 2°: Os membros do conselho diretor exercem o mandato até a posse dos seus 
sucessores, obedecido o disposto nos artigos 23° e 24° do capítulo VI. 

7 

Artigo 170 

ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE bE VOLEIBOL 
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Compete ao conselho diretor: 

a) Convocar assembléia geral; 

 

b) Escolha entre seus membros, os componentes do Conselho Fiscal, ficando 
estabelecido que os mesmos deverão fiscalizar e assinar mensalmente o livro caixa; 

c) Definir as diretrizes financeiros e de trabalho da associação, visando o pleno alcance 
dos seus objetivos, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos, em reuniões em 
que comparecerão no mínimo 5 (cinco) membros; 

d) Criar comissões para organizar festas e outros entretenimentos sociais com o intuito de 
arrecadar fundos; 

e) Prestar contas anualmente das atividades exercidas, bem como submeter o novo 
programa de trabalho e orçamento financeiro à aprovação da assembléia geral. 

Artigo 18° 

Caberá ao presidente do conselho diretor convocar as reuniões do conselho que deverão 
se realizar no mínimo a cada mês ou extraordinariamente, quando necessário. 

Artigo 19° 

O Conselho Fiscal será constituído por três membros que terão mandato de 04 (quatro) / 
anos. 

Artigo 20° 

Sempre em conjunto de dois no mínimo, representar a associação ativa e passivamente /' 
em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários a esta representação, ' 
assinando todos os documentos que envolverem a responsabilidade e outorgando 
procurações com poderes expressos. 

Parágrafo único: A movimentação das contas bancárias deverá ser feita pelo tesoureiro 
em conjunto com o presidente da Associação_ 

Artigo 210  

Compete, em especial ao diretor presidente, dirigir executivamente a associação para a 
consecução dos seus objetivos e presidir as reuniões de diretoria bem como a assembléia 
geral. Ao secretário, providenciar e acompanhar a execução de programa de trabalho 
aprovado pela assembléia geral, bem corno manter atualizados os livros de atas, 
providenciar circulares e termas de convocações de associados e tudo que disser a 
respeito ao serviço de literatura. Ao tesoureiro, gerir as finanças, orientar e fiscalizar a 
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os atos administrativos inerentes à sua função. 
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Migo 22° 

Os diretores não respondem pessoalmente_ pelas obrigações contraídas em n e'da / 
associação na prática de atos de gestão, sendo responsáveis, porém pelos prejuízos que 
causarem à associação em virtude da infração ao estatuto_ 

Parágrafo único: A responsabilidade do que trata esse artigo, prescreverá em um ano 
após a aprovação das contas pela assembléia geral. 

Capítulo VI  - DISPOSITIVOS GERAIS  

Artigo 23° 

No caso de dissolução da associação, o patrimônio será destinado a fins esportivos. 

Artigo 24° 

Eleito o conselho diretor, este deverá dentro de 30 (trinta) dias escolher os componentes 
do Conselho Fiscal nos termos do artigo 17° item b e artigo 19°. 

Artigo 25° 

A Assembléia geral para eleição do conselho diretor prevista no artigo 12°, deverá se 
realizar no primeiro trimestre a cada 02 (dois) anos. 

Migo 26° 

O ano social coincide com o ano civil_ 

9 

Artigo 27° 

Em caso de bandeira, escudo e uniforme que a associação venha a ter, serão usadas as 
cores a disposição a ser estabelecidas em assembléia geral. 

Artigo 28° 

Este estatuto entra em vigência na data de seu registro ressalvadas as disposições em 
contrário. 

contabilidade, providenciar a elaboração do balancete mensal, bem como praticar todos 
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Artigo. 29° 

As normas que regem a atuação do departamento médico serão definidas em assembléia 
geral. 

Artigo 300 

As normas que,  regulamentam a disciplina dos atletas, bem como as punições pelas 
eventuais infrações serão elaboradas pela comissão técnica e aprovadas pelo Conselho 
Diretor. 

Jundiai, 28 de julho de 2011. 

717  ANDREA LUCIMARA CENSI 
Presidente da Associação Jundiaiense de Voleibol 
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ANDREA LUCIMARA CENSI 

RG - 18.619.776 

CPF -137.780.228-06 

DIVORCIADA, EDUCADORA ESPORTIVA, BRASILEIRA 

Endereço: .R Pedro Nano,136 

Jardim Pacaembu Jundiaí 

MARCOS PEDRO DE OLIVEIRA 
RG - 18.964.062-5 
CPF - 162.879.008-30 
CASADO, AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIAM°, BRASILEIRO 
Endereço: Rua Josefina Baldin Cerve,46 
Parque Centenário Jundiaí 

ADEMIR ZAMBONI 
RG - 17,367,6Ó8-x 
CPF -111.161.488-11 
CASADO, EDUCADOR ESPORTIVO, BRASILEIRO 
Endereço:Av. Nove de Julho,3730 apto 84b2 
Jardim Paulista Jundiaí 

PAULO ROGERIO PANDOLFO 
RG-13.945.817-7 
CPF - 061.904.548-52 
CASADO, METALURGICO, BRASILEIRO 
Endereço: Av. Alexandre Fleming,482 
Jardim Pacaembu, Jundiaí 

JOSÉ ANTONIO PIRES 
RG - 9.511.185 
CPF - 041.699.448-28 
SOLTEIRO, EDUCADOR ESPORTIVO, BRASILEIRO 
Endereço:Av. são Paulo,1240 apto,73 
Vila Arens 2, Jundiaí 

CARLOS ODA 
RO - 11.524.010 
CPF - 038.513.608-00 
CASADO, PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA,BRASILEIRO 
Endereço:Rua Treviso,61 
Jardim Cristina Jundiaí 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Encerramento de Volume 

Aos 	dias do mês de Outubro de 2013, procedemos ao encerramento desde Volume 

n° 	no processo n° 	 , contendo 200 folhas, abrindo-se em seguida o 
Volume n° 

Lauro Alb 	Oliveira  

Lauro 	Fernan1es 6e OÊzeinz 
uai 	1312C:Se 

Senitçn de Exed■ cãe,  c Raciod+fusào 
Coordenação Gera: de Rajoefusào Comercial - CGRC 

Ministecio 93$ COmur..^CaÇÕES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 	dias do mês de Outubro de 2013, procedemos a abertura desde Volume n° 
no processo n° 	 . que se inicia com a folha n° 	. Para constar, eu 

Lauro Alberto F. Oliveira, Cargo Chefe de Serviço, subscrevo e assino. 

Lauro 	. Oliveira 

.£ rum A.fflerto ornarás á Wveinz 
M3t. 	7 31.2030 

Seesiço de Expediçáo de Radiodifusão 
COOnitteneÇft Geral de Radiodifusão Comerciai - CGRG 

Ministério dia Comunicadas. 
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MARCELO HENRIQUE PIMENTEL 
RG —17_6651 10-X 
CPF — 137.369.168-92 
CASADO, EDUCADOR ESPORTIVO, BRASILEIRO 
Endereço:R Rosa Fontebasso Muller,408 
Jardim Marambaía; jundiaí 

ROGERIO PEREIRA BRAGA 
RG — 13.889262 
CPF — 042.370.678-07 
CASADO, ANALISTA DE SISTEMAS, BRASILEIRO 
Endereço:AV. Benedito Castilho de Andrade,1007 b104,apto62 
ELOY CHAVES JUNDIAÍ 

MOACIR CARLOS REGRA 
RG — 7.690.310 
CPF —054.303.368-66 
DIVORCIADO, EDUCADOR ESPORTIVO, BRASILEIRO 
Endereço: R Maestro Francisco Farina,55 
Vila Progresso, Jundiai 

ANA PAULA DE ARAUJO =ELI] 
RG — 28.712.631-6 
CPF — 272.284.898-88 
SOLTEIRA, EDUCADORA ESPORT1VA,BRASILEIRA 
Endereço:r Taboão da serra,181 
Cidade Luiza Jundiai 

FELIPE BONAÇA 
RG — 27.788.559-0 
CPF — 291.289.328-38 
CASADO, EDUCADOR ESPORTIVO,BRASILEIRO 
Endereço: Rua Dino,328 Apto 12 bi. 04 
Ponte São João Jundiaí 

MAURO REGRA 
RG —18.802.073 
CPF — 137.713.608-62 
CASADO, ENGENHEIRO, BRASILEIRO 
Endereço: R. RETIR0,2172 apto62 b1.9 
Jardim das Hortênsias JUNDIAI 
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	  62SCQ  /72 

ien U.97 

DoncCrmr JircNR_Diiètna- 	3 ; 
!W  

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO, APROVAÇÃO DO 
ESTATUTO E NOMEAÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE DE 
VOLEIBOL realizada aos 28107/2011 em sua sede na Rua Rangel Pestana, 1155-
Saia 06 - Centro - Jundiai -SP às 16h00:  k 5jGe P,s, 

ri 
,,,
d
, 	IS   s  

NOME 

1. ANDREA LUCIMARA CENSE 

2. MARCOS PEDRO DE OLIVEIRA 

3. ADEMIR ZAMBONI 

4. PAULO ROGERIO PALDOLFO 

5 .JOSÉ ANTONIO PIRES 

6. CARLOS ODA 

7. MARCELO HENRIQUE PIMENTEL 

8. ROGERIO PEREIRA BRAGA 

9. MOACIR CARLOS REGRA 

IQ. ANA PAULA DE ARAUJO-CITELLI 

11. FELIPE BONANÇA 

12. MAURO REGRA 
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nada consta ( ) 
	

consta nome idêntico sob .n° 

	

nada constas ) 
	

coastes nome Idêntico sob n° 

- 	. 
Reezi3é42: jir . r.fizihmc 

	

- 	"1 	;I- ri r: 	viL•41 

Ce:2 I";Pin ire.,Er; 

10,05/11 1S: 4S: SZ P. 001 
è.e,,S, 

•-• 	n 	 <0. 

1*.FN: 	■■-1 1% • 

Rutrica  :I  s.,  03  

Para: 

• z ,i rd -Pc.s:5;.5 4 bir 	t-w. (I, 

R.A 	Fulier. n`.132 - C&:ntre CEP '1.3:21:11-19 •  Paio :11452-ME0 - Fax ;11)
CNPJ: 57.s(g1emoi-n 	 , 

2e¡irarfiaig'74juncgat.om.e. 

 

 

  

•

t 	

•(/ c R 	 .ís.,.Tío.f.40 e. Di3 f cejf 

/4 

JOSÉ. iztAm-ro 01112017"4 #egundo Oficiai des2- 
Registro de 71tulos e -  Documentos e Civil de Peisoa 
Jurídica da Comarèa de Jundial. SP, solfeita ao Primeire? 
Meia! de Registra de Muros e Doçumentos e Cia de 
Pessoa Juridica- da mesma Çosnrc.aí  informa0o sobru 
o REGISTRO .ou A140 das Sociedades Simples ou 
Associações abàixo retaciónacias;;- 

1-- A$SOCIA i JUNO!AIENSE DE VOLEIBOL 
-nada consta 	 consta nome Idéntico sob. n° 

nada consta ( ) consta nome idêntico sob sé"; 

o 

- 
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Oficial de Registro de minóreis,Tánleis e Doi-ninemos 

Csivil de Pessoa i(). 	 Ci7),7 	C a (il.  J11 -11(K1 - S 

Rua JoliFuller, no. 132 - Centro - CEP 13.201-810 - Pabx (11) 4523-3580 - Fax (11) 4523-36 
CNPJ: 51.864.916'0001.20 - www.2rijundiai.corn.br  - e-mail: 2rijundia+@¢2rijundiai.com. 

 

CERTIFICA 

Que o presente título foi protocolado e microfilmado nesta data sob n. 

conforme segue: 

4-"Fis.:20 5 
lÚ 

o vim, 

97.Od 

Apresentante 	: ASSOaACAO JUNWAIENSE VOLEIBOL 

Natureza do Título....: PJ CONSTITUICAO 

Emolumentos 	  : R$ 81,88 

Estado 	  :14 23,29 

Ipesp 	  : R$ 17,24 
Sinoreg 	  : R$ 4,33 

Tribunal de Justiça._ ....... R$ 4,33 

Condução 	  R$ 0,00 

Microfilmagem 	 O 

Total 	  • R$ 131.07 

Valor do Depósito 	 : R$ 131,07 

saldo 	 : R$ 

Recepção Número 	 • 41.456 

Jundi 	/10/2011 

César ormis Neto 
E • avente 

Emolumentos ao Estado, ao Ipesp, ao Sinareg e ao Tribunal de Justiça, recolhido pela guia n. 

199/2011. 

Declaro que em 	/ 	 , recebi a primeiro via deste recibo. 

Nome Legível : 	  
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6,2A  Co 

.•FI:.1N (/?cç 
dio  p,ubrica: y ,,n) 

ert 0,______ c4b 
MAS. DE 02 ANOt   j 

TE OMENTE 
..::aji?'010 DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CONST:TUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

5 s-o-  rt-p-4.0 	 i-Frm-r1 J 	&PD 127 V —A .  

.. .: . 	 :;itJue . ns o no CNPJ sob o n   05-9 	. 3@ 5 	. com sede 
• 4ft [A& 	 9 	Bairro/Distrito  e=70-reo  
. 	\T-k) N O 	1 --- 	 Estado 	  entidade sem 5ns lucrativo, 

-.....nst1tuda e devidamente registrado no órgão competente, -,/cm, nos termos de q ue trata o 

1. aprovada eia Portaria MC n° 46, de 14 de Outubro de 20I1, 

apoio à iniciativa (I::: ASSOCIAÇÃO DE CX.)1W1.2.dICAÇÃO 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
ainda, eiae a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

 

-3'0   de   -TU 1-- 	de OI  

 

Jo  re"5-resen:,.ante :ea1 da entiofroe  que manifesta o SCLI apoio 

	/9g1T1p9 	w5w 
.0fi 

U:r1:71 	 dos ser,,Liirnes 	cos: 
ten.:-R... de. passe do 	 legai'.'F. e, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Ilk

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
05.797.385/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/07/2003 

[
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO REGIONAL DE ARBITRAGEM DESPORTIVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARAD 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R VIGARIO J. J. RODRIGUES 

NÚMERO 
977 

COMPLEMENTO 
FUNDOS 

CEP 
13.201-970 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

23/07/2003 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/07/2013 às 08:10:41 (data e hora de Brasília).  
Voltar 

Página: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página 
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Oficiaide Registro de Imóveis,rtulos e Documentos, 
Civil de Pessoa Jur /dica da COMI! rea de Juudiai - SP 

 

Rua Joll Fuller, n°. 132 - Centro • CEP 13.201-810. Pabx (11) 4523.3680 - Fax (11 4523-3681 
CNPJ: 51.864.91610001-20 - www.2rijundialcom.br  - e-mail: 2rijundiai@jrijundialcorn.br  

JUNLI 
Doc • CCROF1LMA DO 

8245  • • • v/.>  rn L11.94). I 6. 2- 

trb • 	• 
(") 

W Ret&a: 

OCI4  a  I  

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ARBITRAGEM -
DESPORTIVA ARAD 

REQUERIDO; 2°. Oficial de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jundiaí - SP. 

PROCESSO: ATA 

AUTUAÇÃO 

Aos .,.ze dias mês de - abril do ano de dois,  mil e onze" 

(1  cidade de Jundiaí, SP, em cartório, 

nto e- documentos que se seguem, 

Murilo Pandolfi Salve, escrevente.---- 
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ngeia Aparecida Possidonio Costa 

s C 
è)2' 

Mik.:KI 
!Rui y:Nt 	uips 

Nlitcr■ii Lei I,.1  El  

SOLICITACÃO DE REGISTRO DE ATA DE ELEIÇÃO  
Fls.  z  

Eu Angela Aparecida Possidonio Costa, portadora da 

Cédula de Identidade 20.092.854-5 presidente eleita da 

ARAD (Associação Regional de Arbitragem Despostiva) 

solicito registro da Ata de Eleição. 

Jundiá, 12 de abri! de 2011 
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LIÃO DENOTAS 
a da Cruz 

:icrtraclit 

127 	 - SP 
:4 inf4914152 Diretoria Executiva 

2.:tc 

96(162 

ISCVS C CO)<,../:;t:x".' 

Rt,dxkla: 	12) 

PreSidente: Angela Aparecida Possidônio Costa - brasileira, mátr, casad2, 
'4.101a1 

professora,portadora do RG n°20.092.854-5 e CPF 28972158-24,residente 

na Rua Vigario.J.J. Rodrigues,977, Centro, CEP 13201-490, Jundiá, São 

Paulo 

Vice Presidente: Felipe de Camargo Costa - brasileiro, maior, solteiro, 

estudante, portador do RG n°47.099.603-1 e CPFn° 365.110.608-02, 

residente a Estrada do Garcia, 2185, Jardim Santiago,13232-400, Campo 

Limpo Pta, São Paulo. 

Secretario Geral: Sebastião Francisco Costa — brasileiro, maior, 

casado,administrador de empresa, portador do RG n° 22.708.620-X e CPF 

097.052.508-71, residente na Estrada do Garcia , 2185, Jardim Santiago, 

CEP 13232-400, Campo Limpo Pta, São Paulo. 

Presidente do C.D.E.: Maria Sueli Aparecida de Camargo— brasileira, 

maior, casada, monitora de creche,portadora do RGn°23.267.454-1 e CPF 

137.543.668-66, residente na Estrada do Garcia, 2185, Jardim Santiago, 

CEP 13232-400, Campo Limpo Pta, São Paulo 

Vice Presidente do C.D.E.: Clauci Mara Gazzi Constantino — brasileira, 

maior, casada, promotora de venda, portadora do RGn°24.472.781-8e CPF 

n°037.859.168-25,residente a AV. Samuel Martins,63, Vila Progresso, CEP 

13.202-000, Jundiaí, São Paulo 

Secretario Geral do C.D.E. : Antonio Francisco Costa — 

brasileiro,rnaior,casado, Protétíco, portador do RGn° 18.674.713-5 e CPF 

068.607.588-99 residente a rua Vigario J.J. Rodrigues, 977, Centro , CEP 

13201-490,Jundiaí,São Paulo 

1 ° Secretario do C.D.E.: Luis Francisco Costa — 

brasileiro,maior,solteiro,processamento de dados,portador do RG n° 

28.737.216-9 e CPF 289.727.158-24, residente na Rua Piracicaba,50,Vila 

Mata Ida,CEP 13212-600, Jundiaí, São Paulo 
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Z:FL:  c,2.92 (/3' 

c..) 	o, 

sas Coo)  

kS' 	GP 

.c) 
	11[ll'ilf.n.q4.1 

144:1".1 1111t.:3111,ai 
. 	 Mis ) 

S cretario do C.D.E.: Gilmar Ap. Zanolo- brasileiro, maior, casado, 

pedreiro, portador do RG n°  639.928 e CPF 411.169,171-49,residente a 

Rua Adelino Ma rtins,1686, Jardim das TUL1PAS,CEP13212-600,Jundiaí,São 

Paulo 

Diretor Financeiro: Antonio Francisco Costa — brasileiro,maior,casado, 

Protético, portador do RGn° 18.674.713-5 e CPF 068.607.588-99 residente 

a rua Vigario J.J. Rodrigues, 977, Centro , CEP 13201-490,Jundiaí,São 

Paulo 

Diretor Social: Flavio Luiz Cavalcanti Cruz- brasileiro, maior,casado,pintor, 

portador do RG n°26.722.115-O e CPF n° 180.658.518-94, residente na 

Estrada Municipal do Varjão,2915, Jardim Novo Horizonte 1, CEP 13.214- 

000,Jundiaí,São Paulo 

Diretor Jurídico: Sebastião Francisco Costa — brasileiro, maior, 

casado,administrador de empresa, portador do RG 22.708.620-X e CPF 

097.052.508-71, residente na Estrada do Garcia , 2185, Jardim Santiago, 

CEP 13232-400, Campo Limpo Pta, São Paulo 	
!;:t)1 

Cartório do 1° Tabelião de Notas de Jundiá - 	do de São Paulo ...4tà 

Itzt-Ja ha .541441,4 MONO - ksemlinwoul 
Etm do Kcedria. 723/727 CV.P 1.32,21-C4 - POLIC: (4:, 11) 4321-323s - NA:401114321~ 	•ndW - 	• 

.--.—■••■■••••■••■-o■.. -  ..■.■■■•••• 

	

Recont000 ror seaelhanca a Firma 	d • AR. 
PftfaIDA FOgDEC4410 

- Valores: 	 Jundiai, 12 de 
Firmas 	3.50 Esq testemunho 
Custas 	0.00 
Total 	3.5/ 
(9121.5041(51157) 

	

" 	 V." 	Ta Ir.11 

0, Urarti /PU tridSt,  

Ludene ferreira da Cr. 

2.OflCIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 
COMARCA DE JUND/M/SP 
Rua 1! Fulier, o. 132 - Centro 

r. r.r4}ROSÁR:O. 215eT27 JErtirAAX.  - 
er.in-e4:411;4524-:rag 	'1521-55-a 

Apresentado, preno 
n.96.162, anotado 
n. 83.967 
Q,SCI1l1. 	xsuno 

11,C3 

Cu%a n. C 

do em 12/04/2011, registrado hoje:soAo.., 5 t  rx„E„os  
livro protocolo, a margem dci fegistro DE jebuuaime,A 

15/412011. 	 I 	Cc Ftca De RoolA1 
pAm04i...F1 SALVE 
• r rey 

4 ; , S6 

YOt921i o valor acima. 

Paadolfl Sal.. . Ler:Emboto 
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Apresentante 	 
ARAR 

: A5SOCIACAO REGIONAL ARBITRAGEM DESPORTIVA 
• 

. 	• 	" 

, • 

Oficialde Registro de Imóveis ,Títulos e Documentos, 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de j undia - Si) 

Rua Jal! Fuller, n°.132 - Centro - CEP 13.201-810 - Pabx {11) 4523.3680 - Fax ( ,11) 4523-3681 
CNPJ: 51.864.916f0001-20 - www.2rijundiai.cam.br  - e-mail: 2rijunctiaf@,2rijundiai.conl.br  

• 
C E R T.I'F I C A 

• 
Que o presente título foi protodolado e miérofiírnado nesta data sob n. 96:16, 1de 

. conforme segue: - 	 H:4.- . 	• 	̀- 

N. • 

- -F•ss.:  231 
W R,Ibricr. 

Natúreza dó Título....: ATA . 2 - 
• 

Emolumentos 	 -:  R$ .31,03 
Estado 	  • R$ 8,82  
Ipesp..  • 	- R$ 6,53 

.Sinoreg 	 : R$ 1;64 
Tribunal de Justiça  • 	R$ 1,64. 
Conduça 	 R$ 0,00 • .  
Microfilmagem 	 : O 	- 

Total 	 : R$ 49.66 
Valor do Depósito 	- R$ 49,66.  • : 

- saldo_; 	:•R$ 

' Recepção Numero 	:- 40.618 

• 

Jundiaí, 5/04á011 

. ' • 

Ces 	ormis Neto 
Auxiliar rniriistrativo 

Emoluinentós ao. Estado, ao Ipesp,. ao Sinoreg e ao Tribunal de Justiça, recolhido pela guia n. 
- 073/2011. 

Declaro que em 	/ 	/ 	recebi a primeira via deste recibo. 
• • 	 • 

Nome Legível 	-  
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6.3s Coo)  
.  02_\ 	% 

	

ji 	;: nutóca: 	,( c)  

[-MAIS DE 02 'ANOS 1 

filANt FF:SI-AÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

q5sóc-■ A:54o E,../5 TmbEeE/..) be dvt. E DE CÇA,,t "Ti: c4 	LC".k.‘? 

• (delioraiitaelt, da entidade), inscrita no CNPJ sob o 1111 	 g5  	, com sede 
à Au. Pecç vD+fiCyeSo.4arS bt CLtvpetnt.q  	, Bairro/Distrito  rEA)HA''E  AgAL9   

• 
Municipio 	, Estado 	P 	, entidade sem fins lucrativo. 

legalmente constituida e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitent S.I da Norma n" 112011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por interesse  executar o Serviço de Radiodifusão 

"omunitária. Afirmo. ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

;Jr.,- 

(locai e dato) 

  

3 ie  rci..ria dedo 't 3 

      

assinatura do r resultante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

:,..tnykc do representante legai:  .G"'"t": 	Do  Atfrç  C  `  

    

1 

' 	'ereção: 	48nen cópia pintam ticacin tios scguintw dornmen tos: 
tEn 	 ferrou de lx.,2,,se do dcrlarants. (repn>entunte legal). e. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

Receita Federal 

60,5 Coo)  

4s:RI.: 

W Rubrica:  -r-  cil 
o, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

` ► 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.650.507/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/02/2000 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINASTICA OLIMPICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ....~,... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV PROF. RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.208-120 

BAIRRO/DISTRITO 
ANHANGABAU 

MUNICIP1O 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAI_ 
ATIVA 

DATA DA SETUAÇA0 CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......1. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/0912013 às 11:29:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

   

Copyright Receita Federal do Brasil - 18/09/2013 
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icialde Registro de Imóveis ,Titulos e Documentos' 
Civil de Pessoa urídica da Comarca de Juncliaí -SI 
Rua Joll Fuller, n°.132 - Centro - CEP 13.201-810 - Pabx (11) 4523-3680 - Fax (11).4523,368 
CIIPJ: 51.8E4.9160301-20 www.2rijundiai.com.br  - e-mail: 2rijundiai@2rijunctialcom.  

?.RCTI .1 t>131 Ai 	_x_ 0715-  CO 
DCC. MICROFILMADO  u.-- 	1), 
M ic ror. n.95.384 	 .C... 

''. 	9J 
US

, „...: r:.,..: 	•  
, . C 

Ruja:  r3-- o 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENiE 
INDEPENDENTE DE GINÁSTICA OLÍMPICA - AJIGO 

REQUERIDO: 2°. Oficial de Registro Civil de Pessoa 	p 

Jurídica da Có marca de ~dial - SP. 

PROCESSO: ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

AUTUAPÃO 

Aos quatorze dias deRmés de outubro do ano de cais mil e 
dez (14/1' 2-010), nesta cidade de - Jundiai, SP, em 

\  
cartório a t 	 uerimento e documentos que se 
seguem. 	 arilo Pandofi Salve.--------- 

• 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0470777)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 215



(5.2,5 
`
Co,, 

C'")  . 
ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICA! OLÍMPICA .(c-'.■ 

AJIGO) ,-25 • 
Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira s/n.° (Ginásio Municipal de Esportet).... 

Anhangabaú — Jundiai - CEP: 13.208-120 - Sei: 4521- 6848 
CNPJ: 03.650.507/0001-89 

AO 2' OFICIAL DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
DE JUNDIAt 

2rscin Juram' 
DOC. MICROFIL251.4.D0 
Microf .n.95 .334 

REQUERIMENTO 

Venho através deste, requerer as mudanças no Estatuto da AJIGO aprovadas na 
Assembléia Geral Ordinária realizada em 18 de agosto de 2010_ 

As demais cláusulas do Estatuto Social permanecem inalteradas. 

Judiai, 31 de agosto de 2010. 

Roney do ascinxento 
RG: 11_788.429- CPF: 066.364.788-61 
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ASSOCIAÇÃO 

Sede: AV. Prof. 
Anhangabaú 

S 
'Or vitg&NIADW›? 

Microtn,g.384 
- 	5 

JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICAOle:t4WICA 
A.TIW ) 	 '¡-42 

Rodrigo Soares de Oliveira sin.° (Ginásio Municipal deEsport 
— Jundiá - CEP: 13.208-120 - Tel: 4521- 

6848 CNPJ: 03.650.507/13001-89 	 /:' • 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Aos 18 de agosto de dois mil e dez, no Ginásio Dr. Nicolino de Lucra (Solão), sito Rim Rodrigo 

Soares de Oliveira s/n°, Anhangabaú, na cidade de fundia', Estado de São Paulo, CEP: 13.203-120, reuniram-se 
em assembléia geral ordinária os associados titulares da ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE 
GINÁSTICA OLÍMPICA. Assumiu a presidência da mesa o Senhor HO Miyamoto, Diretor Presidente da 
associação, exercendo atribuição que lhe é conferida pelos estatutos sociais, que convidou a mim, Marco 
Antonio Fernandes, brasileiro, casado, professor, CPF no 095.008.858-75, portador da cédula de Identidade RG 
ri° 11.968.450-0, residente e domiciliado na Rua do Retiro n°1371, Bloco 7 Apto 13, Parque do Colégio, na cidade 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP: 13.209.201, para secretariar os trabalhos. Constituída assim a mesa, a 
pedido do Presidente procedi à leitura da ordem do dia publicada no Jornal de Jundiai, no dia 18 de agosto de 
2010, cujo teor é o seguinte: "EDITAL DE CONVOCAÇÃO — Ficam os Srs. Associados titulares da 
Associação Jundiaiense Independente de Ginástica Olímpica convocados para reunirem-se em Assembléia Geral 
Ordinária a realizar-se no dia 18 de agosto de 2010, às 18:00 horas em primeira convocação com o número legal 
de associados, e às 18:30 horas em segunda convocação com qualquer número de associados, no Ginásio de 
Esportes Dr. Nicoolino de Lucca (13olão): Rua Giácomo ltria 	Anhangabaú, em jundiai, a fim de tratar os 
seguintes assuntos:Vapreciar as contas da diretoria relativas ao exercício de 2010; 2) Eleição da 
Diretoria/Conselho Deliberativo/Conselho fiscal; 3) Alteração de artigos do Estatuto 4) outros assuntos de 
interesse da aSSOCiaÇãO". A seguir em primeira convocação ás 18:00 horas, o Sr. Hoji Miyamoto fez a primeira 
chamada e não havendo número legal de participantes fez a nova chamada após 30 minutos, dando início aos 
trabalhos, determinou que fossem apresentadas as contas do balanço, até o exercício encerrado de 2010. 
Procedeu-se a seguir, à eleição da nova Diretoria, para os próximos 2 (dois) anos, com a escolha unânime para 
membros efetivos á seguir: 

Presidente: Rony do Nascimento, brasileiro, casado, prof. de educação física, portador da cédula de Identidade 
RG n° 11.788429, CPF n° 066.364.788-61, residente e domiciliado na Rua: do Retiro, re 2.172, fl. 08 apto 13 , 
Jardim dasênsias, n i de de Jundiá, listado de São Paulo, CEP: 13209-355. 
Assinatura: \ ¡  

Vice Presidente: Alexandre de Campos, brasileiro, solteiro, prof. de educação física, portador da cédula de 
Identidade RG n° 27.407.978-1, e CPF n° 294.572.268-28, residente e domiciliado na Av. Comendador Vicente 
Rossi, n° 360, Jar 4 • 	•• 	ef, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP: 11209-250. 
Assinatura: 

14. 	et 	Edison A i,,io Bort I 	brasileiro, casado, prof. de educação física, portador da cédula de 
identidade RG n° 9.17 126, CPF n° 046.132.698-14, residente e domiciliado na Rua dos Bandeirantes, 785, na 
cidade de Jundiaí, 	do d São Paulo, CEP: 13.201-130. 
Assina Lura: 

tária: Fátima 5 	Carvalh. Am .rim brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de Identidade RG 
n° 34.519.268-0 e CPF if 300.878.638-39, residente e domiciliada na Rua Geraldo Vilela Curado, u°  188, Fazenda 
Grande, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, CEP: 13.212-424. 
Assinatura: 

1.. T• ureiro: Marcà 

apto 13, na dad t 
Identidade RG n`pf : 

ci  
Assinatura: 

Diretor de lVlar 	Thia' o Gaudensi Costa brasileiro, solteiro, prof. de educação física, portador da cédula 
de Identidade 	tf 29_120.151-9 e CPF n° 211515208-56, residente e domiciliado na Rua Palermo, ri° 152, 
jardim Messina, 	ade de 	 e São Paulo, CEP: 13.270-000. 
Assinatura: 	 2 

  

 

Irl 

ce7"áx"6,  C. at,,-(91,c,,. 
Antonio Fernand brasileiro, casado, professor de ed. física, portador da cédula de 

450-0 e CPF 095.008.858-75, residente e domiciliado na Rua do Retiro, n° 1371, bL 117 
undiaí, Estado de São Paulo, CEP:13.209201. 
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OPS 24"75 

uncliai, 18 de agosto de 2010. 

R y do Nascimento 
RG: 11.788.429 - CPF- 066. 

andre 
RG: .407.978-1 - 

d Tripas 
F: 294.572.268-28 

IRecor:h 	r SE11514A.Ni a(s) 
;fine 
IRCNEY 

Testezu . 

DR9 ED 
ESCREVEI 

E,  =;010 

erdade. 

SÁ:ATER. J 
AUTORIZA 

rc-07f.0.0..,-ZZI. cem sr.. 
*'è 

8959. M106142 
t TAHLIAS 	JXI41 

1 	Ri Seneder Foiisece, 1296-:- Centro 
1 	jundiai - SP - Fonin11-434-2100 

2Reln JUNDIAI 	83S C00) 
DOC. MICRO FIWAD0 2  
Micraf.n.95.384  s 	fô 

JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICA cit4RneA 
( A.7160 ) 

Rodrigo Soares de Oliveira s/n.° (Ginásio Municipal de Espoei 
— .fundia; - CEP: 13.208-120 - Tel: 4521- 8848 

CNPJ: 03.650.507/0001-89 

ASSOCIAÇÃO 

Sede: AV. Prof. 
Anhangabaú 

■•••• 

Diretora de Patrimônio - Cristiana Miyamoto Fernandes, brasileira, casada, professora de educação física, 
portadora da cédula de Identidade RG ri° 24212.4154 e CPF n° 291.044.268-35, residente e domiciliada na Rua 
do Retiro, n° 137L bL 07 apto 13, na cidade de )undiaí, Estado de São Paulo, CEP: 11209-201 

zetrincx.rr+d-e,b 	 / 

Deliberações: 
Foi comunicado pela antiga Diretoria que o Livro Ata foi extraviado, possivelmente durante um futrocorrido 
na sala de ginástica do Ginásio Dr. Nirolino de Lucca no ano de 2008, ficando estabelecido então pela nova 
Diretoria, a utilização de um Livro Ata digital à partir desta data. 
Já com a posse da nova Dixe.  toria, estabeleceu-se as mudanças no estatuto que seguem abaixo. 
Alterar os artigos: 3° item b, 5°, 7° parágrafo 1 e 20° parápjafo único do Estatuto social, da Associação 
Juncliaiense de Ginástica Olímpica, passando a seguinte redação. "Artigo 3° item ti - Colaborar com os 
instrutores dos atletas por ocasião das competições e treinamentos, auxiliando no que for possível nas 
competições que forem realizadas pela municipalidade, através de sua área competente no município ou fora 
dele, com intuito de propiciar integração cultural e esportiva para todos os integrantes da equipe de treinos nas 
modalidades de ginástica artística, ginastica rítmica e de outras modalidades esportivas e culturais". "Artigo 5° -
Para ingressar na Associação, o interessado deverá fazer parte do quadro de professores e/ou possuir como 
condição obrigatória a tutela sobre pelo menos um dos atletas integrantes da Ginástica Artística e Ginástica 
Rítmica ou ser atleta em caso de maioridade". -Artigo 7° parágrafo 1 - A Associação poderá arrecadar fundos 
através de colaboração espontánea de pais, atletas, responsáveis e colaboradores". "Artigo 20° parágrafo único -
A movimentação das contas bancárias deverá ser feita pelo tesoureiro em conta conjunta com o presidente da 
Associação". 
Aprovada as mudanças no Estatuto, o novo Presidente apresentou o seu projeto e calendário para competições 
futuras, que foi aceito e aprovado pelos demais participantes da Assembléia. 

Não havendo outros assuntos á tratar, encerrou-se as deliberações. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quisesse fazer uso da palavra, o Presidente 
suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, e, após reaberta a sessão, fiz a leitura, 
tendo a mesma sido aprovada sem emendas ou. alterações, sendo assinada pelo Presidente e Vice- Presidente. 
Esta Ata é cópia fiel das páginas 2 e 3 do livro de Atas n° 2. 

Assina tura: 	- 
~ccria, ;.-fryarrro6 
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„MJ 
ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICk.041*FICA 

( AJIGO ).  'Cr„,)  
Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sln.° (Ginásio Municipal de tsport 

Anhangabaú — Jundiaí - CEP: 13.208-120 - 
CNPJ: 03.650.50710001-89 

ESTATUTO 	
);1-41,  de p 

Capítulo I  - DENOMINAÇÃO. SEDE, FINS E DURAÇÃO 
	 Jv 

Artigo 1° 

A associação Jundiaiense Independente de Ginástica Olímpica é uma Associação Civil, sem 
finalidades lucrativas, política ou religiosa, cujas atividades se regerão pelo dispositivo neste 
Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis_ 

Artigo 2° 

A associação tem sede e foro no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, cujo dereço 
é Av. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sln° (Ginásio Municipal de Esportes), C 	13.208- 
120, Jundiaí, Estado de São Paulo, sendo indeterminado o prazo de duração. 

Artigo 3° - A Associação tem por objetivos 

a) Promover congraçamento de seus associados, propiciando maior integração social 
entre os mesmos. 

b) Colaborar com os instrutores dos atletas por ocasião das competições e 
treinamentos, auxiliando no que for possível nas competições que forem realizadaS 
pela municipalidade, através de sua área competente no município ou fora dele,--com 
intuito de propiciar integração cultural e esportiva para todos os integrantes cla,equipe 
de treinos nas modalidades de ginástica artística, ginástica rítmica e de outras 
modalidades esportivas e culturais. 

c) A colaboração mencionada no item "b" deste artigo deverá ser feita em comum 
acordo com órgãos competentes da municipalidade. 

d) Promover eventos que sejam arrecadados fundos para o caixa da Associação. 

Parágrafo único: Fica proibida à Associação toda forma de interferência no trabalho 
técnico dos professores, sendo que serão anotadas em atas as normas que regerão 
todo relacionamento com os órgãos técnicos e administrativos da municipalidade, bem 
como o programa específico de trabalho para cada exercício. 

Capítulo II  - QUADRO SOCIAL 

Artigo 4° 

O quadro social é constituído apenas e exclusivamente por associados, pessoas físicas 
que assinam este Estatuto e dos que vierem a integrar na Associação, na forma do 
Capítulo IIl artigo 5°. 

4 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA: 
RUA DO RETIRO 1371 BLOCO 07 APTO 13 - PARQUE DO COLÉGIO - CEP: 13.209.201 - 

JUND/AI -- SÃO PAULO. 
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ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICA toljNICA 
AJIGO ) 	 O 

(9, 	z,  
Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sin.° (Ginásio Municipal de Esportes 

Anhangabaú - Jundiaí - CEP: 13.208-120 - 
CNPJ: 03.650.50710001-89 

N1ierof.n.95.3S4 	02  2_ 

Capitulo 111  - ADMISSÃO DE ASSOCIADOS tio 	i 

Fls.  

Artigo 5° 

Para ingressar na Associação o interessado deverá fazer parte do quadro de professores 
eiou possuir como condição obrigatória a tutela sobre pelo menos um dos atletas 
integrantes da Ginástica Artística e Ginástica Rítmica ou ser atleta em caso de 
maioridade. 

Capítulo IV  - DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS  

Artigo 6° 

Além de outros expressamente outorgados por este estatuto serão direitos dos 
associados: 

a) Comparecer e tomar parte nos trabalhos, deliberações das assembléias gerais 
dos associados. 

b) Votar e ser votado na forma deste estatuto 
c) Opinar sobre o destino do acervo social em caso da dissolução da associação 

Artigo 7° 

Constitui dever precípuo de todos os associados, observar as disposições deste estatuto, 
bem como a determinação dos órgãos dirigentes da associação. 

Parágrafo 1°: A Associação poderá arrecadar fundos através de colaboração 
espontânea de pais, atletas, responsáveis e colaboradores. 

Parágrafo 2°: As importâncias arrecadadas terão como destino o custeio das 
despesas previstas no artigo 3°. 

Artigo 8° 

A perda da qualidade de associado decorrerá do pedido de demissão ou pena de 
eliminação imposta pela diretoria 

Artigo 9° 

Os associados não respondem, individual, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigaç,  
da associação. 

5 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA: 
RUA DO RETIRO 1371 BLOCO 07 APTO 13 - PARQUE DO COLÉGIO - CEP: 13.209.201 - 

JUNI:11A5-  — SÃO PAULO. 
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A55QCIAÇAO JUNDIATENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICA Qt.IMPICA R. 
e? 	1-- e. 

( AJIGO ) 	 ,ÇN 	c, 
Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sin.° (Ginásio Municipal de Esporte e: .- 

Anhangabaú - Jundial - CEP: 13.208-120 - 	 "! 
CNPJ: 03.650.50710001-89 

Capítulo V - ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 10° 

São órgãos gerais da administração da associação: 

a) Assembléia geral; 

b) Conselho diretor; 

c) Conselho fiscal. 

Artigo 11° 

A Assembléia Geral é constituída pela reunião dos associados em pleno gozo dos direitos 
estatutários, quando regularmente convocada 

Parágrafo único: A convocação da assembléia geral é feita: 

a) Pelo conselho diretor; 

b) Por um quinto dos associados. 

Artigo 12° 

A Assembléia geral, sendo órgão da associação, delibera sobre qualquer matéria de 
interesse social para qual tenha sido convocada, cabendo-lhe primitivamente: 

a) Eleger o presidente e os membros do conselho diretor; 

b) Deliberar sobre a reforma do presente estatuto e s rir omissões; 

c) Deliberar sobre a dissolução da associação a forma pela qual a mesma deverá se 
processar. 

Artigo 13° 

A convocação da assembléia geral será feita de maneira inequívoca a todos os 
associados, dela constando a ordem do dia 

6 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA: 
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ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICA OgiAPIC& 

( mie° ) 
Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sin.° (Ginásio Municipal de Espo 

Anhangabaú — Jundiai - CEP: 13.208-120 - 
CNN: 03.550.50710001-89 

Artigo .14° 

A Assembléia geral somente será instalada em primeira convocação, meia hora após com 
qualquer número de associados presentes. 

Parágrafo único: A primeira e a segunda convocação serão feitas simultaneamente. 

Artigo 15° 

As deliberações da assembléia geral serão por maioria de votos dos presentes, sendo 
suas decisões registradas em livro próprio. 

Parágrafo único: Associados ausentes, se o desejarem, poderão delegar a outros 
associados poderes para deliberar em assembléia geral, por procuração 
específica, por escrito para representá-los limitando-se, no entanto este 
tipo de delegação a um número máximo de dois. 

Artigo 16° 

O conselho diretor será composto no mínimo por seis membros e mais o presidente, 
eleitos pela assembléia geral. 

Parágrafo 10: Relação do Conselho Diretor e associados fundadores da Associação 
Jundiaiense Independente de Ginástica Olímpica 

Presidente: 

Vice presidente: 

1°Secretário (a): 

2°Secretário (a): 

Tesoureiro (a): 

Diretor de Marketing: 

Diretor de Patrimônio: 

Parágrafo 20: Os membros do conselho diretor exercem o mandato até a posse dos seus 
sucessores, obedecido o disposto nos artigos 23° e 24° do capítulo VI. 

7 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
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ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICA CgMIPTCA  Cn 
( MIGO )

`' 	

o 

Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sin.° (Ginásio Municipal de s LÈgpo 
Anhangabaú 	Jundiaí - CEP: 13.208-120 - 

CNP.]: 03.650.50710001-89 

Artigo 17° 

Compete ao conselho diretor: 

a) Convocar assembléia geral; 

b) Escolha entre seus membros, os componentes do Conselho Fiscal, ficando 
estabelecido que os mesmos deverão fiscalizar e assinar mensalmente o livro caixa; 

c) Definir as diretrizes financeiros e de trabalho da associação, visando o pleno alcance 
dos seus objetivos, sendo as deliberações tomadas par maioria de votos, em reuniões em 
que comparecerão no mínimo 5 (cinco) membros; 

d) Criar comissões para organizar festas e outros entretenimentos sociais com o intuito de 
arrecadar fundos; 

e) Prestar contas anualmente das atividades exercidas, bem como submeter o novo 
programa de trabalho e orçamento financeiro à aprovação da assembléia geral. 

Artigo 18° 

Caberá ao presidente do conselho diretor convocar as reuniões do conselho que deverão 
se realizar no mínimo a cada mês ou extraordinariamente, quando necessário. 

Artigo 19° 

O Conselho Fiscal será constituído por três membros que terão mandato de 04 (quatro) 
anos. 

Artigo 20° 

Sempre em conjunto de dois no mínimo, representar a associação ativa e passivamente 
em juízo ou fora dele, praticando todos os atos necessários a esta representação, 
assinando todos os documentos que envolverem a responsabilidade e outorgando 
procurações com poderes expressos. 

Parágrafo único: A movimentação das contas bancárias deverá ser feita pelo tesoureiro 
em conjunto com o presidente da Associação. 

8 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
RUA DO RETIRO 1371 BLOCO 07 APTO 13 - PARQUE DO COLÉGIO - CEP: 13.209.201 - 

JUNDIAí - SÃO PAULO. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0470777)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 223



aos 
 JUND1.41 	

s Co 
2' 	l.)  

DOC. MICROFILMA . 	<i,  
Microf.n.95.384 	a:  01,2i 	1 

ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICA oLkCA  4  
( AJIGO ) . , 1 jc  

Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sin.° (Ginásio Municipal de Esportes) 
Anhangabati — Jundiai - CEP: 13.208-120 - 

CNPJ: 03.650.50710001-89 

Artigo 21° 

Compete, em especial ao diretor presidente, dirigir executivamente a assOCiaçãd para a 
consecução dos seus objetivos e presidir as reuniões de diretoria bem como a assembléia 
geral. Ao secretário, providenciar e acompanhar a execução de programa de trabalho 
aprovado pela assembléia geral, bem corno manter atualizados os livros de atas, 
providenciar circulares e termos de convocações de associados e tudo que disser a 
respeito ao serviço de literatura. Ao tesoureiro, gerir as finanças, orientar e fiscalizar a 
contabilidade, providenciar a elaboração do balancete mensal, bem como praticar todos 
os atos administrativos inerentes à sua função. 

Artigo 22° 

Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contra idas em nome da 
associação na prática de atos de gestão, sendo responsáveis, porém pelos prejuizos que 
causarem à associação em virtude da infração ao estatuto. 

Parágrafo único: A responsabilidade do que trata esse artigo, prescreverá em um ano 
após a aprovação das contas pela assembléia geral_ 

Capítulo Vi - DISPOSITIVOS GERAIS 

Artigo 23° 

No caso de dissolução da associação, o patrimônio será destinado a fins espo vos. 

Migo 24° 

Eleito o conselho diretor, este deverá dentro de 30 (trinta) dias escolher os componentes 
do Conselho Fiscal nos termos do artigo 17° item b e artigo 19°. 

Artigo 25° 

A Assembléia geral para eleição do conselho diretor prevista no artigo 12°, deverá se 
realizar no primeiro trimestre a cada 02 (dois) anos. 

Artigo 26° 

O ano social coincide com o ano civil. 

9 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA: 
RUA DO RETIRO 1371 BLOCO 07 APTO 13 - PARQUE DO COLÉGIO - CEP: 13.209.201 - 

JUNDIAÍ - SÃO PAULO_ 

fr 
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DOC. MICROFILMADO 
2RCPJ ILNDIA 	 0 C0 )  

Jon Ç 

ASSOCIAÇÃO JUNDIAIENSE INDEPENDENTE DE GINÁSTICA OLÍMPICA 
Aneo ) 	 2)c 

Sede: AV. Prof. Rodrigo Soares de Oliveira sln.° (Ginásio Municipal de Esportes)  2  
Anhangabaú — Jundiai - CEP: 13.208-120 - 

CNPJ: 03.650.50710001-89 

Em caso de bandeira, escudo e uniforme que a associação venha a ter, serão'-usadas as ; 
cores a disposição a ser estabelecidas em assembléia geral. 	 r 

Artigo 28° 

Este estatuto entra em vigência na data de seu registro ressalvadas as disposições em 
contrário. 

Artigo 29° 

As normas que regem a atuação do departamento médico serão definidas em assembléia 
geral. 

Artigo 30° 

As normas que regulamentam a disciplina dos atletas, bem como as punições pelas 
eventuais infrações serão elaboradas peia comissão técnica e aprovadas pelo Conselho 
Diretor. 

Este Estatuto é cópia fiel do Livro Ata n° 2, páginas de 04 à 10. 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
RUA DO RETIRO 1371 BLOCO 07 APTO 13 - PARQUE DO COLÉGIO - CEP: 13.209.201 - 

JUNDIAi —SÃO PAULO. 

Artigo 27° 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ   MENOS DE DOIS (02) ANOS  

A 

C  c."...0 4C.---4 0--'-  ( 	1,a0 S >0 Eç(-e0V---r9-  E D-17 	--,1 1 o 	i-)4 1--(11-7-  (;--   
(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n2   I .  3  ' . 1 7 1  10 	-  L/ 2,  com sede 
à   '62  4 	C  -1-1 E  L 	4--e E-12.„ t: I_ L 1 	1 1  	, Bairro/Distrito   et---N)Tre_AD  
Município ,,  ru  kl Z 1  ,k---\  -- 	, Estado 	  entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8_1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

J-11 7L) de   ,S-U   de  -2  
(local e data) 

   

)  assinatura do re resentante legal da entidade que manifes o seu apoio 
____.... 

Nome do representante legal:  	i )./.1kl I t  N .1-,2 C- ) 

CPF:   &L)S. q 1 	3  — 5   

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
e Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
o Cópia do CNPJ.  
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Comprovante de Inscrição Cde Sitilação Cadastral. 
	 Page 1 °f l. 

Comprovante de-Inscrição e de Situação Cadastral 	 ,773' 
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t.£1 Rebóta:  1 ;c) 
3 	0,  
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— - 

Confira os dados de IdentifiCação daPessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

'-'2,kL  , 	 1 REPÚBLICA FEDERATIVKDO BRASIL 	. ------,-:,-  

.-....7,- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
.17.317.125/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

DATA DE ABERTURA 
29/11/2012 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE AMIGOS DO ESPORTE E Do-MEIO AMBIENTE 	 . 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE. FANTASIA) 	 - 
AAEMA 	. 	. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	 - 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 	 • 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 	 . - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA • 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R RACHEL CARDERELL1 . 

NÚMERO 
117 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.208-150 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO - 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA • 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	 - 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..~....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
onm,....* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/1212012 às 16:16:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita.. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atuali7e sua página 

. http://www.reCeita.fazenda.gov.br/PesséraJuridica/CNK/cnpjreva/Cnpjreva  Comprou... 18/12/7012 

Contribuinte, 
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v,233   
R.:5rica: 

). • 

Ilmo. Sr. Escrivão do 2° Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de 
Jundiá-SP 

2 Iteri 	D1AI  
DOC. MICROFILMA DO 
Mirrof.n.98.767 

IVALDO MILHARCI, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na 
Rua Zuferey, 211 Apto. 402, Bloco 5, Vila Arens, Jundiaí, SP, portador do RG 
n°4. 448.612 e CPF n°-848.911.738-15, representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE AMIGOS DO ESPORTE E DO MEIO AMBIENTE, doravante AAEMA, com 
sede na Rua: Rachel Carderelli, 117, Centro, Jundiá, Estado de São Paulo, 
vem requerer de V. Ss. seja REGISTRADO o presente Estatuto, endereço, 
assim corno a composição da Diretoria e Conselho Fiscal, para o próximo 
triênio, e para tanto, junta 2 ( duas ) cópias da publicação de seu EDITAL de 
convocação, assim como da Ata em anexo. 

Jundiaí, 21 de novembro de 2.012. 

1VALDO ILHARCI 
Diretor Geral 

.....,,,. svALsiwg 
sítttstismasss
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k 	f 	Registro Civil das Pessoas Naluais de  Jundiaí  -SP Saulo,de O. 

I= 	Rue Lacendei Franco, •1711. Vlie Arena 	ndiai;  /SP - 	4587 

t-Reconhegrpor seairhanca ól fina sei! Vaiar ecuriatico 
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JUNDIAE, 1° DE NOVEMBRO DE 2.012. 

IVALDO MILHARCS 
Presidente Provisório 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

e+-S 

//c:ar; 
IOC MICROFL~?~  

t ;:es: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 
DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO 
ESPORTE E DO MEIO AMBIENTE. 

A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO ESPORTE E DO MEIO 
AMBIENTE, EM CONSTITUIÇÃO, VEM ATRAVÉS DE SEU 
PRESIDENTE PROVISÓRIO, CONVOCAR TODOS OS 
MORADORES, PARA PARTICIPAR DA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINARIA DE FUNDAÇÃO E ELEiçÃO DA ASSOCiAÇÃO, A 
REALIZAR-SE NO DIA 19 DE NOVEMBRO 2,012, DAS 9 HORAS 
ÀS 13 HORAS, NA RUA: RACHEL CARDERELLI, 117, CENTRO, 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO PARA DELIBERAREM SOBRE 
A SEGUINTE PAUTA: 

1) LEITURA, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. 

2) APRESENTAÇÃO DAS CHAPAS CONCORRENTES 

3) ELEIÇÃO DA la DIRETORIA. 

OBS.: AS CHAPAS CONCORRRENTES DEVERÃO SER 
COMPLETAS TANTO PARA A DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, 
DEVENDO SER APRESENTADAS ATÉ 5 (CINCO) DIAS DE 
ANTECEDÊNCIA, NO ENDEREÇO ACIMA. 

Registo Civil das Pessoas Naturais de Jundiai - SP Saido 

Rua Lecerde Franco. 17B- SA14 Arens • ...1Lndl2f / SP -Tel.:45 
iP /1Feb— 

ttlitt2t1t 

:II** 	11;1111 	4411111 iii 
Jundiai,"23_de navéebro_ 	2012 

ígãah 	da V2 dada. 
Sim6111 	 íués42.1.28 

Valor 4, 	 ilr!"15:05 
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C.J Doc. MICROFELMAIZRubria 	.c.)W MirrnEn.98:767 

429'  
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO ESPORTE E DO MEIO AMBIENTE 

AAEMA 
JUNDIAÍ — ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE FUNDA -A- 0 APROVAÇÃO DO ESTATUTO E ELEIÇÃO E POSSE 
DA PRIMEIRA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL.  

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2012, reuniram-se em 
ASSEMBLÉIA GERAL nesta cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, á Rua 
Rachel Carderelli 117 centro, os signatários desta Ata com a finalidade de 
tratarem da fundação de uma associação com o objetivo principal de promover 
a prática de esportes e a conservação dct.meio ambiente. Abertos os trabalhos 
às 15h0Omin, foi indicado para a presidência da mesma o Sr. ivaldo Milharei e 
para secretário o Sr. Jovair Rodrigues da Silva O presidente explicou a todos 
os objetivos da reunião e as consequências legais das decisões a serem 
tomadas. Todos os presentes declaram ter conhecimento sobre o assunto 
tratado. Após os esclarecimentos e discussão, o Sr. presidente colocou em 
votação a proposta da fundação da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DE 
ESPORTE E DO MEIO AMBIENTE, que foi aprovada por aclamação de todos 
os presentes. Em seguida iniciou-se a discussão para a elaboração do estatuto 
social, cuja redação final foi aprovada por todos os presentes e integra como 
anexo esta ata. Em seguida foi realizada a eleição e posse da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, que por aclamação ficou assim constituída: DIRETORIA -
Diretor Geral IVALDO MILHARCI, brasileiro, maior, professor, RG 4.448_612, 
CPF 848.911.738-15, residente a rua Zuferey 211 apt. 402 bloco 5, Vila Arens, 
Jundiai, Estado de São Paulo; Vice Diretor Geral  AMAURI BERNARDES 
PINTO FILHO, braSileiro, maior, cirurgião dentista, RG 17171.008, CPF 
102.329.008-03, residente a Rua Rachel Carderelli 117, centro, Jundiaí, Estado 
de São Paulo: Diretor Secretário  JOVAIR RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, 
maior, Coronel da reserva da Policia Militar, RG 5.102.144, CPF 518.426.458-
20, residente a Rua Carlos Sales Stock 507, bairro Anhangabaú, Jundiaí, 
Estado de São Paulo: Vice Diretor Secretário  SERGIO ROBINSON 
HOFFMAN, brasileiro, maior, aposentado, RG 17.6651 90-1, CPF 059.191.958-
1, residente a Rua Rui Camargo Duarte 315, Jardim Caçula, Jundiai, Estado de 
São Pauto; Diretor Administrativo-Financeiro  CESAR MUNIR DE ALMEIDA, 
brasileiro, maior, educador fisico, RG 19.803_669-3, CPF 17.826.407.893 
residente a Rua Rasada 310, chácara Recreio Santa Camila, Jundiaí, Esta 
de São Paulo; Vice Diretor Administrativo-Financeiro  CELSO LUIZ BUZZO, 
brasileiro, maior, médico, RG 10.427.844, CPF 0400936899, residente a Ru 
do Jequitibá 700, bairro Malota, Jundiai, Estado de São Paulo; CONSELH 
FISCAL —  Primeiro Conselheiro Fiscal JOSÉ ANGELO PEREIRA PINTO, 
brasileiro, maior, professor, RG 5.050.327, CPF 712.053.658-34, residente a 
Rua Maria Margarida M. Duarte 160, Jardim Bonfiglioll, Jundiai, Estado de São 
Paulo; Segundo Conselheiro Fiscal  EDUARDO BALLERINI, brasileiro, maior, 
bancário, RG 12.922.480-7, CPF 055.702.908-26, residente a Rua Pedro 
Clarismunclo Fomari 1601, bairro Engordadouro, Jundiai, Estado de São Paulo; 
Terceiro Conselheiro Fiscal  OSMAR FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, 
maior, professor, RG 12.732.862, CPF, residente a Rua Alberto Costa 493, 
jardim Paulista, Jundiai, Estado de São Paulo; SUPLENTES DO CONSELHO 
FISCAL - Primeiro Suplente  CESAR ANTONIO MATA, brasileiro, maior, 
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IVALDO MiLHARCI 
Presidente da Assembleia Geral 

JOVAIR RODR 
Secretário da • ss 

DA SILVA 
Meia Geral 

2 Rer.IJUNDIAi 
DOC. MICROFILMADO''à Ee 
Mirrof.n.9.9.767 

empresário, RG 18.269.948, CPF 06409711860, residente a Rua Escócia 
jardim Bizarro, Jundiai, Estado de São Paulo; Segundo Suplente ROSEL  k> Cop), 
APARECIDA DE LIMA, brasileira, maior, corretora de imóveis, RG 21.155.347,  — 
CPF 143.684.598-06, residente a Rua Anchieta 259, centro, Jundiai, Estado 	Fis-  'D/34  
São Paulo. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu  át5 Remex 
presença de todos e deu por encerrada a Assembleia às 18hs00min, da qual c,f)., 
se lavrou a presente ata, que após lida e julgada conforme, foi aprovada e Ì  
assinada pelos presentes, que passarão a ser considerados os Associados 
fundadores da ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DO ESPORTE E DO MEIO 
AMBIENTE. 

Jundiaí, 19 (dezenove) de novembro de 2012. 

t.NO 
1 
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IRcr,YJUNDIAI 	 Ó% 

!P25-:[:',15E8':%)»"D° 	.*Rol ..)3  7 3; 
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ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO ESPORTE E DO MEIO AMBIENTE  9 . 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, FINALIDADE, SEDE E PRAZO 

Art. 19.A ASSOCIAÇÃO DE- AMIGOS DO ESPORTE E DO MEIO AMBIENTE, doravante 

designada AAEMA e constituída em 19 (dezenove) de novembro de 2012 é uma 

Organização Não Governamental (ONG) formada por pessoas físicas e jurídicas que se 

unem e organizam sem fins econômicos e sem distinção político-partidária ou 

religiosa, com personalidade distinta de seus associados, que se submetem às 

condições estipuladas no presente Estatuto e disposições legais vigentes no Pais, 

tendo: 

§12.Sede à Rua. Rachel Cardereili, 117, Centro, Jundiaí, estado de São Paulo e com foro 

jurídico na cidade de fundias, estado de São Paulo ; 

§22.Prazo de duração indeterminado e exercício social coincidindo com o ano civil, ou 

seja, 1 de Janeiro à 31 de Dezembro ; 

§39,Número ilimitado de associados . 

DOS OBJETIVOS 

Art. 252-. A AAEMA tem por objetivas : 

— promoção da prática de espades ; 

II— promoção da conservação do meia ambiente ; 

III— promoção da assistência social; 

IV — promoção do voluntariado ; 

V — promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 

de outros valores universais ; 

VI — organizar e realizar atividades de formação, recreação e competição nas mais 

diversas modalidades esportivas terrestres, aquáticas , náuticas e aéreas ; 

VII — formar atletas e equipes de competições de esportes e participar de eventos 

externos a AAEMA; 

VIII — organizar e realizar atividades tais como cursos, palestras e demais ações que 
promovam a atividade esportiva e a conservação do meio ambiente; 

IX — participar de eventos a atividades relacionados ao meio ambiente externos a 
AAEMA; 

X — organizar e realizar atividades sociais, culturais , educativas, esportivas e 

ambientais que contribuam para a melhoria da qualidade de vida da população em 
gerai; 

Xl — formular e executar programas e projetos de atendimento às crianças e 

adolescentes, principalmente às em situação de maior risco social ; 

XII — apoiar projetos de organizações comunitárias na sua área de atuação 
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Xlii – celebrar convênios , acordos, ajustes e contratos com organizações públicas ou 

privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras, visando o cumprimento de sua 

finalidade 
XIV – prestar serviços de ass essorarn ento, inclusive 

organizações não governamentais ; 
XV – quando conveniente, manter meios de comunicação próprios, COMO 

difusão inclusive comunitária , radio amador, comunicação multi-banda, assim corno 

folhetos e tablóides para divulgar atividades de interesse da AAEMA 

Art.32_No desenvolvimento de suas atividades a AAEMA observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, econarnicidade e eficiência e não 
fará qualquer discriminação de raça, cor, político-partidária ,gênero e religião. 

Art.42.A AAEMA se dedica ás suas atividades mediante a execução direta de projetos, 

programas e planos de ações correlatas, por meio de doação de recursos físicos, 

humanos e financeiros ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a 
outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público. 

Art.52.A AAEMA poderá ter um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia 

Geral disciplinará o seu funcionamento. 

Art.62.Afim de cumprir suas finalidades a AAEMA se organizará em tantas unidades, 

quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias . 

§ único A AAEMA apoiará e poderá desenvolver atividades econômicas ou financeiras 

(atividades meio) para produzir receitas, que serão totalmente aplicadas nos seus 

objetivos (atividade fim) . 

Art. 7°--.Para bem atingir seus objetivos a AAEMA poderá se filiar a federações e ligas 

esportivas, entidades ambientais e entidades sociais, bern.como se registrar em orgãos 
públicos tais como a Marinha do Brasil . 

CAPÍTULO ri 
DO QUADRO SOCIAL  

Art.82.A AAEMA é constituída pela associação de pessoas físicas, nas condições 

estabelecidas neste estatuto, sendo o quadro social composto pelas categorias de: 

I – Associados fundadores ; 
il – Associados regulares ; 

§12. Associados fundadores são os signatários da ata de fundação da AAEMA; 
§22. – Associados regulares são todos aqueles admitidos no quadro social e não 
enquadrados como fundadores. 
Art.92.Poderão ser admitidos como associados regulares as pessoas físicas que sejam 

maiores de 18 anos ou emancipadas na forma da lei, mediante proposta em formulário 
próprio ,apresentada à Diretoria por um associado fundador ou associado regular,e 
firmada por este e pelo interessado ou seu procurador . 
§19. As propostas serão analisadas e votadas nas reuniões de diretoria e poderão ser 
aceitas ou não. 

§29. – Não há limite para o número de associados que compoem o quadro social. 

a organismos público 
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CAPITULO 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art.102.São direitos dos associados : 

I - Participar das atividades da AAEMA 

II - Votar e ser votado para cargos eletivos desde que tenha pelo menos 6 meses de 

admissão ; 

III - Tomar parte das Assembleias e nela apresentar propostas e vetos 

IV - Apresentar novos associados para aprovação da diretoria 

V - Requerer a convocação da Assembleia Geral em conjunto com pelo menos 1/5 (um 

quinto) dos associados 

Art.119.São deveres dos associados: 

I - Cumprir e fazer cumprir os objetivos da AAEMA. 

lI - Conhecer , respeitar e cumprir este estatuto e demais atos e normas regularmente 

estabelecidas pelos órgãos de administração. 

III - Pagar as mensalidades estabelecidas em Assembleia especifica para este fim. 

IV - Prestar esclarecimentos à diretoria quando solicitado ; 

Art.12e. Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente por dividas, 

obrigações sociais e responsabilidades da AAEMA exceto aquelas decididas em 

Assembleia Geral 

DA DEMISSÃO E EXCLUSÃO DA QUALIDADE DE ASSOCIADO  

Art.132.05 associados poderão ser excluídos do quadro social da AAEMA : 

- A pedido do mesmo mediante requerimento à Diretoria 

II - Por processo instaurado pela diretoria em vista da infração deste Estatuto ou da 

legislação em vigor 

III - Em caso de falecimento 

IV - A eliminação prevista neste estatuto deverá ser precedida de aviso com 15 

quinze) dias de prazo. 

V - Das penalidades aplicadas caberá recurso a Diretoria dentro do prazo de 7 (sete) 

dias, a contar da data de recebimento da comunicação correspondente . 

VI - "Ad referendum" da Diretoria, o Diretor Gerai ou qualquer Diretor poderá 

suspender o Associado preventivamente do exercícios de seus direitos sociais pelo 

tempo necessário à apuração de infração e consequente aplicação de penalidade. 

VII - Ficará sujeito a pena de eliminação o associado ou membro de sua família que for 

condenado por sentença original transitada em julgado e que o torne inidôneo para 

pertencer ao quadro social, bem como o que atentar contra a patrimônio e o conceito 

moral da Associação e de seus Diretores. 

DO PROCESSO ELEITORAL  

Art.142. A eleição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, realizar-

se-á a cada 03 anos-, conforme edital de convocação assinado pelo Diretor Geral . 

Art.15C. O voto é universal, direto e secreto, ou por aclamação no caso de chapa única. 
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§ único . As chapas completas para Diretoria e Conselho Fiscal serão distintas 

contendo a denominação e os nomes para cada cargo, e deverão ser registradas por 

requerimento ao Diretor Geral até 07 (sete) dias antes da eleição. 

Art.162. Todas as chapas serão transcritas em cédulas previamente aprovadas e 

distribuídas em local público ou na sede, antes da processo eleitoral 

§ único . É nula a cédula que contiver sinal que possa quebrar o sigilo do voto. Os votos 

duvidosos serão decididos péla mesa apuradora. 

Art.172. O período de tempo destinado à eleição não poderá ser inferior a 3 (três) 

horas, devendo ser fixados os horários de início e término no edital de convocação, 

exceto chapa única, que será por aclamação. 

Art.182. A comissão eleitoral será presidida pelo Presidente da mesa, acompanhado de 

2 (dois) secretários, todos não candidatos, que determinará a lavratura de ata 

circunstanciada da eleição em livro próprio ou por computador, fazenda constar a 

número de associados votantes, a quantidade de votos válidos, nulos e em branco, 

relacionando-se a chapa eleita pela sua ordem. 

Art.192. A apuração será procedida imediatamente após o encerramento da votação e 

a chapa eleita será aquela que obtiver a maioria simples de votos. 

§Único . Em caso de empate será considerada vencedora a chapa cuja idade dos 

candidatos, for de maior sorna. 

Art.202. Os recursos contra o pleito e o seu resultado. poderão ser interpostos no prazo 

de até 15 (quinze) dias após a realização das eleições_ 

CAPITULO IV 

DO PATRIMÔNIO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art.212.0 patrimônio da AAEMA será constituído de bens móveis, imóveis, veículos , 

semoventes, ações e títulos da dívida pública, provenientes de pessoas físicas e 

jurídicas. Outros bens móveis e imóveis , para melhor desenvolvimento da AAEMA 

serão adicionados através de cessões de direitos ou comodatos, que no caso d 

dissolução da AAEMA deverão retornar aos devidos cessionários ou cornodatárlos . 

Art.222.A prestação de contas da AAEMA, observará no mínimo : 

— Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

II — Que será assegurado a todos os associados, publicidade e transparência na sua 

organização e mobilização . 

lil — a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 

será feita conforme determina o parágrafo único do art.702. da Constituição Federal. 

CAPITULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO  

Art.232. A AAEMA será administrada por : 

— Assembleia Geral; 

Ir— Diretoria Executiva 

III — Conselho Fiscal 
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Art.24-. As. atividades dos membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e das 

Comissões Auxiliares da Diretoria, não serão remuneradas, sendo vetada a distribuição 

de qualquer vantagem sob qualquer forma e a que título for . 

DA ASSEMBLEIA GERAL  

Art.252. A Assembleia Geral é o orgão soberano da AAEMA e será constituída de 

associados em pleno gozo dos seus direitos estatutários , e ordinária ou 

extraordinariamente será convocada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 

mediante edital contendo o local, data, hora e a ordem do dia dos assuntos a serem 

discutidos. 

Art.262. .Na data , local e horas determinados a Assembleia Geral se instalará e 

deliberará sobre a ordem do dia com a presença da metade mais um dos associados. 

§ único . Não havendo numero suficiente de associados conforme determinado no 

caput, a Assembleia Geral tomará as deliberações constantes.da convocação t {meia) 

hora após o horário previsto na convocação, com qualquer número de associados, 

exceto nas situações especificadas neste estatuto ou em lei, que requeiram quorum 

especifico. 

Art. 272. Compete à Assembleia Geral 

— Eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e suplentes do 

Conselho Fiscal para uni mandato de 3 (três) anos; 

II — Interpretar o presente estatuto; 

III — Alterar no todo ou em parte o presente estatuto; '  

IV — Deliberar sobre as contas da AAEMA, que devem ser apresentadas pelo Diretor 

Geral da AAEMA anualmente ; 

V — Processar e destituir qualquer dos membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 

VI — Decidir sobre a extinção da AAEMA 

VII — Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais ; 

VII — Aprovar o Regimento interno se necessário sua instituição 

Art.282̀_ A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente uma vez por ano para : 

— Aprovar proposta de programação anual da AAEMA, submetida pela Diretoria 

Executiva; 

II — Apreciar.relatório anual da Diretoria Executiva 

lti — Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art.292. A Assembleia Geral se realizará extraordinariamente quando convocada : 

I — Pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Fiscal ; 

II — rios termos deste Estatuto 

§ único _Para os casos de tratam os itens II! e V do artigo 27e., é exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes em primeira convocação à Assembleia Geral 
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Extraordinária especialmente convocada para este fim, não podendo deliberar com 

menos de um terço nas convocações seguintes, meia hora após. 

Art.302. A convocação da Assembleia Geral far-se-á também na forma deste Estatuto, 

garantindo a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promove-Ia. 

Art.31Q. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na 

sede da AAEMA e /ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios 

convenientes, com antecedência de 15 (quinze) dias . 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art.32°. A Diretoria Executiva é composta de Diretor Geral, Vice-Diretor Geral, Diretor 

Secretário, Vice-Diretor Secretário ,Diretor Administrativo/Financeiro e Vice-Diretor 

Administrativo/Financeira . 

Art.33e. O exercício do mandato da Diretoria Executiva tem duração de 03 (três) anos . 

§ único . Os membros da Diretoria Executiva permanecem em seus postos até a posse 

da nova diretoria .No caso de não haver posse imediata, será prorrogado o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias . 

Art.349. A Diretoria Executiva fica investida, com as restrições deste Estatuto e da Lei , 

de amplos poderes para praticar os atos inerentes aos cargos para os quais foi eleita . 

Art.359. A Diretoria Executiva reunir-se-á : 

1— Ordinariamente uma vez par mês ; 

Il — Extraordinariamente sempre que necessário, nos termos do Estatuto 

Art.369. O Diretor renunciante ou demitido deverá prestar contas ao Diretor Geral ern 

15 (quinze) dias, .entregando-lhe todos os bens, documentos, papéis e valores da 

AAEMA que porventura estejam em seu poder ou sua responsabilidade . 

Art. 379.Caso houver algum cargo vago o Diretor Geral convidará o suplente para 

preenche-lo 

Art.382. Compete á Diretoria Executiva 

I — Cumprir e fazer cumprir este Estatuto 

II —Administrar a AAEMA 

IN — Criar ou extinguir comissões auxiliares e assessorias técnicas ; 

IV — Promover a arrecadação de mensalidades se houver e/ou outras receitas e efetuar 

os pagamentos das despesas; 

V— Elaborar c relatório e o balança final de sua gestão ; 

VI — Elaborar Regulamento Interno e outros que se fizerem necessár ios ao bom 

desempenho da AAEMA ; 

VII — Aceitar ou recusar admissões de associados ; 

VIII — Reunir-se com instituições públicas ou privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum ; 

IX Aplicar a pena de suspensão ou eliminação ao associado , de acordo com as faltas 

cometidas ; 

X — Adquirir todo material necessário aos objetivos sociais ; 
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Art 392.05 candidatos a cargo eletivo partidário deverão afastar-se do cargo por 90 

(noventa) dias anteriores a eleição, não podendo usar o nome da AAEMA para 

promove-lo. 

Art.402. Compete ao Diretor Geral : 

1— Representar a AAEMA ativa e passivamente em juízo ou fora dele ; 

II — Orientar e conduzir os trabalhos da Diretoria Executiva , com direito a voto de 

minerva ; 

111— Presidir as reuniões da Diretoria Executiva ; 

IV — Providenciar a execução das resoluções da Diretoria Executiva ; 

V — Assinar toda correspondência da AAEMA 

VI — Assinar com o Diretor Administrativo/Financeiro os contratos, títulos, cheques e 

demais documentos que impliquem em responsabilidade financeira ; 

VII — Rubricar os livros da Diretoria Executiva ; 

VIII — Praticar os demais atos de administração inerentes ao cargo de Diretor Geral ; 

IX — Convocar e dirigir as sessões da Diretoria Executiva e as Assembleias Gerais. 

Art.412. Compete ao Vice-Diretor Geral : 

1— Assessorar o Diretor Geral ; 

11—Substituir o Diretor Geral em suas faltas e impedimentos . 

Art.422. Compete ao Diretor Secretário 

I— Responder pelo expediente da secretaria; 

II — Substituir o Vice-Diretor Geral em suas faltas e impedimentos ; 

111— Organizar e ter sob sua guarda os arquivos da AAEMA ; 

IV — Redigir ou fazer redigir toda correspondência, assinando-as quando lhe competir ; 

V — Ter sob sua guarda os livros de atas; 

VI — Secretariar e elaborar as Atas das reuniões de Diretoria ; 

VII — Prestar informações à Diretoria sobre o movimento mensal da secretaria . 

Art.43e. Compete ao Vice-Diretor Secretário : 

1 — Substituir o Diretor Secretário em suas faltas e impedimentos e auxiliá-lo quando 

necessário . 

Art.442. Compete ao Diretor Administrativo/Financeiro : 

1.— Ter sob sua guarda e responsabilidade o patrimônio da AAEIV1A ; 
II — Elaborar o orçamento anual ; 

111 — Arrecadar mensalidade quando houver, contribuições, doaçôes,e demais rendas 

da AAEMA, assinando os respectivos recibos ; 

fV — Assinar juntamente com o Diretor Geral os cheques e demais papeis relativos ao 

movimento de valores ; 

V — Ter sob sua guarda o livro-caixa ; 

V1— Elaborar os balancetes mensais, balanço mensal e os inventários patrimoniais ; 

VII — Efetuar os pagamentos autorizados pela Diretoria Executiva ; 
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VIII — Abrir juntamente com o Diretor Geral contas para movimentar a receita e 

despesas da AAEMA ; 

Art.459.. Compete ao Vice-Diretor Administrativo/Financeiro : 

I — Substituir o Diretor Administrativo/Financeiro em suas faltas e impedimentos ; 

Art.472. Ao término de sua gestão a Diretoria Executiva terá seu relatório finai e o 

balanço geral de suas atividades que após parecer do Conselho Fiscal, será submetido 

aprovação da Assembleia Geral . 

DO CONSELHO FISCAL  

Art.472. O Conselho Fiscal tem a finalidade de acompanhar e fiscalizar os atos da 

Diretoria Executiva, exercendo os poderes que lhes são conferidos por este Estatuto, 

pela Assembleia Geral e pelas leis da pais, sendo constituído por 01(um) presidente, 

vice-presidente, secretário geral e dois suplentes . 

5 único . A gestão do Conselho Fiscal será de 03 (três) anos . 

Art.482. Compete ao Conselho Fiscal : 

I — Reunir-se ordinariamente pelo menos três vezes por ano para analise das contas da 

AAEMA e extraordinariamente quando necessário ; 

II — Julgar os orçamentos, as despesas, os livros, documentos, balancetes e relatórios 

do balanço final da Diretoria Executiva ; 

ll1 — Solicitar ao Diretor Geral os esclarecimentos para elaboração de seus pareceres e 

exames ; 

IV — Apurar responsabilidades dos membros da Diretoria Executiva ; 

V — Denunciar para os devidos fins deste Estatuto e das leis do pais, os erros, fraudes, 

abusos e crimes verificados em qualquer setor da AAEMA, tomando as providências 

necessárias que o caso requerer . 

Art.492. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal : 

1— Convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal ; 

ll —Julgar e dar pareceres juntamente com os demais membros; 

III — Assinar a correspondência do Conselho Fiscal; 

IV — Praticar tudo o mais o que for de sua atribuição ; 

Art.502. Compete ao Vice-Presidente do Conselho Fiscal : 

I — Assessorar o presidente ; 

II —Substituí-lo em suas faltas e impedimentos; 

Art.519. Compete ao Secretário Geral do Conselho Fiscal : 

— Substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos ; 

II — Responder pela correspondência e demais serviços de secretaria ; 

111 — Colaborar com os demais membros e desempenhar as atribuições especificas 

como membro do Conselho Fiscal . 

Art.522. Os suplentes-do Conselho Fiscal substituirão os conselheiros titulares em seus 

impedimentos ou faltas . 

CAPITULO VI 

DA DISSOLUÇÃO E DISPOSICÕES GERAIS 
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Art.539-. A AAEMA somente poderá ser dissolvida em caso de insuperável dificuldadej.' 

na consecução de seus objetivos, mediante a aprovação da Assembleia Geral- 	.9 

Extraordinária convocada para este fim . 

Art-542. Em caso de dissolução o remanescente de seu património líquido será 

destinado à uma associação congênere ou associação filantrópica sem fins econômicos 

ou a juízo da Assembleia que resolver a eventual dissolução, excluindo-se os bens 

móveis e imóveis cedidos em comodato ou outra condição. 

Art-559. Os membros da Diretoria Executiva exercerão gratuitamente os seus cargos, 

salvo reembolso de despesas, indispensáveis para o exercício do cargo, desde que 

étéVidaínente autorizadas , sejam compatíveis e aprovadas em ata . 

AirtS0,;:j05sasos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e peio Conselho 

Fiscal em matérias de suas competências e nos demais casos pela Assembleia Geral . 

Art.572. Para os casos fora da alçada deste Estatuto, fica eleito o Forum da Comarca de 

iundiaí para solução dos mesmos. " 

Art- 589. O presente Estatuto quando reformado e aprovado pela Assembleia Geral, 

conforme ata circunstanciada da mesma deverá ser registrado em Cartório de Registro 

de Documentos de Pessoas Jurídicas, no prazo máximo de 90 dias . 

Art.592. Este estatuto foi aprovado em Assembleia Geral no dia 19 (dezenove) de 

Novembro de2012 e entra em vigor imediatamente após o seu r- s istro em Cartório . 

VALCIR ARTINHAGO 

OAB/SP 111.047 

IVALDO MILHARCI 

Diretor Geral 

■ à_  
!OVAM RODRIG :. D' SILVA da  

Diretor : 	ário 

...,--••••-c.55.-'r, 
c• .........,„<■-"•",,,,a, 7-'•.:f. 

,..-"...S.V.2.‘  

-, -P N2(82  Regis+-o Civil das Pessoas Naturais de Jundiai . SP SouS de O. SaTer.42,v,:; - 	' . 	-...----.0, 	t ,,,,,•4 
1" .'"' -' ",•' Rua Lecardms cran , 179 - V112 ',wenn - -Fund:ai 1 SP -?el.: 4587.4393 - S taU,.••  
r 	 o por sem 	gfi-r-riasiei Valor e can a miéo ... ,13.-,...4„,,,4e. 

	

. de IVAIDC IIILHARC 	1 . 1111: i I :IGUE -DA SILVA i- VALCIR f,a9'A-',-./.. 
iltntin r.ocing 

Judiai. 25_de o O 	' Ilti ,de., $ 
 

2N-4;' 
Ilttlitit 

Errtestelewho 	.. erdade. 	 LI ..z. 7,..; e.;  
FABIANA REGINA ROQUE GUIPIARAES - E5 -vente - el 	..' 

r-,4" 'va.v 	--.4. 	0505 Guia: 267 lir,: I 	9 	• 
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,s'aS CO"), 
OU' 

Ri: 	O) 
I  In 

gS) 	 (2, 
RCP.I.TUNDIAi 

DOC. MICROFILMADO 
Mia-Gr-n-98-767 

2.0FICIAL REGN 
COMAPtCA\ 
Rua Jol Fullq 

Apresentado hoje. prenoradd 
n.98.767 

Jundiá, 23/1 1 2012. 

Cuctavo Ligia ti T do - Zacrevento 

 

O Ç1VIL PESSOA JURÍDICA 
E JtJNDIMISP 
n. 1\32 - Centro 
mie ()filmado sob 

DRCIAL 	ILDiE"."------Docaurrw`  
I PIM DE PUEM XIMUS 

COPARCE DE JiEltlà1 
GLIETAIO CASTIGENJIIITOLGO 

amimem 

et•C • 

---- 

vxuno POR TRINTA 	S A PARTIR DA DATA A,ZMA 

1; 
,s,em 	-;" 

( \ 
2.0F1CIAL REGÉTRO CIVIL PESSOA JURÍDICA 

COMARCA 'Tf JUk,DIAÍ/SP 
Rua/Joll FtillerÈ, n. 13 - Centro 

Apresentado, prenifotado em /11/2 2 e registrado hoje 
sob n.98.767 	1 

Jundiai, 2. / 112012. 
n ocr.AL 	IMIXDO 	IP 

11 	

Snetn JuSZna picAccr TCTAL 

510.07 	25,50 	,27\ 	4.7/  41.:0 	0.04 	144.3.5 

Caia n. 222;2012 - otocalc 3.2 . Declara qoa recebi o valer acina. 

Oustaw0 	tivglarti Toldo - tacreveute 

ItediCIALDE 	
ED000011M3 

IAXCILDEPEEIDASORWECO  
COMARCA DE JUNDIki 

GESTO() CASTIOL10$11101.0C 
Enumgele 

• \ 
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_ 	• 

29 11 12 r4:23 	1 Registro Jundiai 	 1133781602 P 

,22/1 
•• 

o . irttriSeNntki 

c" DOC. MICROFILMADO 00 
Microf.i38.7457  

.Iték 

• 

JOSÉ RENATO CHIZOTTI, -  Segundo Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jundiai- SP, solicita.ao .  Primeiro 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil•de 
Pessoa Jurídica da mesma Comarca, inforMação sobre 
o REGISTRO ou NÃO das Sociedades Simples ou 
Associações abaixo relacionadas:_ 

1- IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL "O SENHOR-É 
MINHA JUSTIÇA" 
nada consta (\<) 	consta nome idêntico sob n°  .  

.2- ASSOCIAÇÃO DEAMIGOS 00 ESPORTE E DO MEIO 

AMBIENTE 

nada consta (:(:) consta nome idêntico sob n°. 	 

nada consta ( ) 	constá nome idêntico sob n°  

' 	4- 

- nada consta ( ) 	consta nome idêniico sob n° 	 

Jundiai,   :de 2.0 • 

1°. Oficial de Rêgistro dé Titulosze-Doctrmentà s e 
Civil de Pessoas Jurídicas da ~arca-  clã Jundiai 

A 

MPI.EY azeda 11~110 Seffl 
::•-.7zrevente.Autoriz2de 
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soldo à devolver ao.  cliente.: R$ 0,84 

Recepção NionirO 	: 43.217 

tavo\Ç tiglions Toldo 
screvente 

■•• 

Oficial de Registro de !n; veis,Títulos e Documentos 
Civil de Pessoa fiti:idica da Comarca de lanchai - Si 

Rua Joil Rdier, n'.132 • Centro - CEP 13.201-810 - Pabx (11) 4523.3680 • Fax (11) 4523-368 
CNPJ: 51.864.9190001-20 - www,2rijundialcom.br - e-mail: 2rijundiairnrijundiai.cOm.b 

   

.CERTIFICA 

Que o presente titulo foi protocolado .e microfilmado nesta data sob n. 98.7
-
67, 

conforme segue: 
.  o Coo;(/  

Apresentante 	 : A.5.50aACAO AMIGOS ESPORTE MEIO AMBIENTE 	% 
,g 

C.) 	1  0: 
—.. 

Emolumentos 	  : R$ 90,07 

Estado 	  : R$ 25,60 

Ipesp 	  : R$ 18,97 

5inoreg 	  : R$ 4,76 

Tribunal de Justiça  - 	 R$ 4,76 

CanduçãO. 	  R$ 0,00 

Microfilmagem  - : 0 

Total 	- : R$'144.16 
• • 

Valor do Depósito... 	 :.R$ 145,00 

Emolumentos ao Estado, ao Ipesp, ao 5inoreg e ao Tribunal de Justiça, recolhido pela guia n. 
223/2012. 

, Declaro que em ' 	/ 	/ 	recebia primeira via:deste recibo. 

Nome Legível : 	  

.Nattireza do 	PJ CONSTITUICAO ASSOCIAÇÃO 
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MA6S DE 02 ANOS  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENMADES ASSOCIATIVAS E C~NITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A  .5  ,71C.,),--r,.)  )0,S 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n2  o »<()  . 	- 	 , com sede 

•-N') 	 Crt  rn r `1 	R-7- 	, Bairro/Distrito   ,   

Município 	• A- 	 , Estado  5.  	, entidade sem fins lucrativo, 

.-'-galmente constituída e devidamente registrado no árgâ.'o competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem Si da Norma n° 1/2011, aprovada peia Portaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

c.D1'   
(local e data) 

   

de 	  

    

assinatura do represe t ntelegal da entidade que manifesta osej.j oio 

Nome do representante legal:   A-1-í L'  

CPF: 	• 

Meação: Anexar urna cópia autenticada dos seguintes doeurnentw: 
Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante leni), e, 

o Cópia do CNPJ.  
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\_au‘nucti - impressa° 
	

Vage 1 nt 1 

4..-44" Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver cï,,alquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

diarPui. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
t:C*79 
.4,c.  A..4,. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

01.808.317/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/03/1997 

1 
NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TAXISTAS AUTONOMOS DE JUNDIAI - SINDITAXI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
 Nâo informada  

C001OD E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R PROFESSOR JOAO LUIS DE CAMPOS 
NUMERO 

172 
COMPLEMENTO 

CEP 

13.202-451 
BAIRRO(DIS1RITO 

 VIANELO 
MUNICIPÍO 

JUNDIAI 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 25/05/2011 às 12:25:09 (data e hora de Brasília). 

Voltar } 

Copyright Receita Federai do Brasil - 25/05/2011 

littp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaonmprim■ agina.asp 	 25/5/2011 
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Õficiiil de Regi:wo de hnóz.Peis,Titulos e Dacuynewas, 
Cj'irli1 de Pes.sóa Nrídica da e,omarca de jundidí - SP . 

     

     

Rua &dl [der n°. 132 - Centro - CEP 13.201-810 - Pabx (11) 4523-3680 - Fax {11) 4523.3551 
CNPJ: 51.664.91619001-20 • www.2rijundiai.conbr - e-mail: 2rijundiaigrijundiai.com.br  

 

       

       

2RCPJ JUNDiAd 
DOC. DICA FALEADO 
Microtti..99.44 

§* 

Fk. 

REQUERENTE: SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE  bis  C°1,2(,,  
JUNDIAÍ 	 = 

"tubrica: 

REQUERIDO: 2°. Oficial de Registro Civil de Pessoasso  
Jurídicas da Comarca de Jundial - SP. 

PROCESSO: ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

AUTUAÇÃO 

Ao nt e :lois dias do mês de abril do ano de dois mil e 

treze (...2 4/2013), nesta cidade de Jundíaí - SP, em cartório, 
I 

autuo 	requerimento e documentos que se seguem. 

Eu, 	/ 	Gustavo Castiglioni Toldo, escrevente,------- 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0470777)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 249



2RCP.5 JUNDIÁ' 
DOC- DIG ITA LILADC)  

rof.o.99.446  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

Prezado Senhor 

Eu, Atílio Roberto Brascancin, residente nesta Cidade, à 
Rua Taurino de Araújo Coimbra n° 255, Jardim Angela, Jundiaí, 
presidente do Sindicato dos Taxistas Autônomos de Jundiaí, CNPJ 
— 01.808.3171000141, com sede à Rua Professor João Luiz de 
Campos, n° 172, \fiando, Jundiaí, vem requerer a VS° o registro da 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA -do referido Sindicato , conforme Art. 
121 da Lei dos Registros Públicos. 

Declaro ainda, que para a realização da Assembléia do dia 
19 de Janeiro de 2013, foram cumpridos todos os requisitos 
estatutários vigentes. 

Nestes Termos , 

Pede Deferimento. 

Jundiaí/SP 17 de abril de 2013 

obertó-grescancin 

et\\ 	
, Ru  Licerdle Franca, 170 Vga fvsns undiar! SP • TO 

Trriidas Pessoas Naturais' de,hindiai 4? Tudo de 

-..ecd-rifiéco-Wrsonlhááca-ljf íiria.ãLÁ-Valàr-sco Vice de 
TI118. É48ER3G,ERESEANÉINke,dou 0.0120#11t$ $14101 t;41404titlit*KMUMIM31$#0tit 

4:~10iÇtttlti:1#111111X1#10ffit# 	1.!7! - - 	-kildiai.7 22 dé- 	der 
Wtettésugha '!"' d YEráur. er  WO:' 	,-. .RIUROTRINISAI ,its 	té - 35 	i 	N 4,2V- tad. 650 Sita: 9 H.: 11:26. 	• 
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" àINDICATO DOS TAASTAS AUTONOMOs DE, 
: 	• 

 
JUNO IAI SINDITAXI 

• EDITAL DE CONVOCAÇÃO • - 

. O Presidente da entidade acima. no uso de tuas atribuições 
legais o estatutárias, convoca os senhores Taxistas autónomos .asr-
'saciados. do randi6gcs. Ore.% ,corn, es uiemsalldadea unheis o com 
direito a voto; Fora partlemarein de tuim Asse.mblea. Geral Ordinária, 
cluct setli realirada no dia 19 do luielro de 2013, as) 15:30 horas era 
mima:Ira chamada com o mimeis) legal do associados e as 16:30 horas 
cianr qualquer número de associadhs, na sede da entidade sita na Rua 
Professor João Luiz de Campos, ny172 - Bairro do Maneio - Cepr 
13202-415. cidade de Jundiaf - São Paulo, com a seguinte Ordem do 
dia; Primeiro item: Leituraidiscussla c votação da ata da Assembléia 
anterior', segundo item: AlteraçãO das estatutos tocais, terceiro Mau: 
Alteração doa catam:tos sociais altizando a atial:Rase terrina-ai de 
Judiai para a seguinte  base terziturial «empreendendo as cidades dc 
SiteriNl. Várzea Paulisia, Campo Limpo Paulista; C..ahredva,.Cajainiir, 
Itupevn, Jarintl, Francas:» Marin), ,Fiaaco da Roeha,'Itatiba: Mo-
rungaba, Lcruveara,"Indalatukria;bu, Salto..Caieirms.eiNinhcdo c das 
atuais categorias 11~1A3 Tarsistas A tOnororas e motoristas lin-
.xiliarea pára 'floririas Amassamos, moto I ss auxiliares, Taxistaa de 
empresas de frotas de taxi Com qualqncr tido:leso do carros e tipos de 
taxi; motorista antenomes, Motorista auxiliar ou prcposlo que exerça 
função de matbsiata em cooperativas de Guisas, empresas de rádio-
táxi ou ter viços similares; quarto item: Alterneão'do denominação do 
sindle.ala que passará a ser: SINDICATO DOS TAXISTAS Ame.- 
NOMOS DE 	REGa0. 

Jundiaf, 4 de janeiro do 2013 
ATUI° ROB~) I3RESCANCIN 

SINDICATO DOS TRABAIIIADORES NO 
COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 

REI•IFICAÇÃO 

No Editai do Goavocação„ publicado no D.0.11 em 
28/12/2012, pág. 292, Scção 3.0n 	H: 3° Grupo - Agentes Au- 
tônomos no Cnnstrdo e as suas respectivas categorias. aduri-se do 
referido edital, permanecendo o restante sem alterações. 

SISTEMA FIERGS 

. • AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO ELETRI)N109 Nu 3348-3-12/2012 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, Depruta-
mento Regional do Rio Grande do Sul, integrante do Sistema 
MEROS, tussa pública a abcrtu.ra da lichaçaio, na modalidade 'PRE-
GÃO' na forma derirônime, do tipo 'Menor Preço', n" 3348-3- 
12noi2, cujo objeto , traia da AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
MADEIRA E MOUI1JÁRIO E ELEMENTOS DR FIXAÇÃO, que  

endereço eletrônico acuam 
Data da dispunibilidadeTda Edital: 7/1/2013 

- Abertirra da propostas:. 18/1/2013 ti S 9b 

tinasflimDF, 20 dc dezcinbro de 2012 
CÉRULA RODRIGUES REPOLHO 

GOVERNO  biSTRIll'O FiDERAL 
SECRETARIA DE.EsTApo• pE PLANEJAMENTO .

ÕRÇÁ/viE.NTO 
SUBSE93Ef-ARIA DWLICITAÇÕES E COMPRAS 

• AVISO, • . , 
1e. Ão ifáArzióraco,i,/, 525/2812 

A prcioeira comunica mie o Resultado de Julgamento do 
Pregão acima citado, eneuntm-se dispontvel ao sistema Cid-Alije°, no 
iate: www.comprits.df.gov.brilicitações/usdananio,  Prucesso principal 
o" 411.000.049/2012 SUL c. 

• 

Utast:lia-DP, 4 de janeiro de 2013. 
• VERÔNICA DE FRANÇA BAHIA 

• . 
AVISO DE. ADIAMENTO- 

PREGÃO ELETRÔNICO NT:592/1012 , 

A pregocim comunica que o Pregars'acima citado, cujo ob-
jeto á a C001111120o dc empresa do ramo asroutiutico,homologada 
pela Agência Nactbnal de Aviação Civil '(ésNAC) especializada no 
fornecimento de mão de obra técnica para-a csteução da inspeção do 
tipo 	(12 anos), manutenções corretivas e pintura geral, em• coa- 
formidaric como Programa Reomnendarlo de Manutenção estabe-
lecido pelo fabricante de Célula,•dti Gropu-Propulsor e dos detrais 
equipamentos du helicóptero Modelo Esquilo, tipo AS350-02, prefixo 
PP-FIA, anu 2000; mimem de série 3169, fabricado pela empresa 
lIclitmás - HelleóPterus dn Brasil S/A., objetei de tombamento n" 
002 )0.072,152, pertencente a carga patrimonial .  da DOA - Divisão de 
Operações 'Aéreas da Polida Civil. do Distrito Federal - PCDF, con-
forme espectfieações' e Condições estabelecidas no termo de referenda 
constante dmAnexo 1 do Editai, fica adiado para o dia'17/01/2013 ás 
08!30 horas, tendo em vista as alterações do editai, o qual poderá ser 
retirado exclusivamente no endereço eletrônico: www.com-
pras.df.gov.br. Informações referentes ao c-Uhátra' ou ao eito, pelo" 
telefone Ortx(61) 3312.5325. Valor estimado; R$ 536.705,9 ProCelgo 

052.000.839/1012-PCDF. • 
• 

. 	• Iira.silici-DP; 4 de jtC14;11u de 2013 
RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS • 

22, 27, 2tt, 29, .30 c 31, sendo •que 
habilitação que vierem a ser apresentadas Ieda analisadas na ordens 
do classificação. Os.envelope-s das empresas que são se sagrarem 
vencedoras. ficarão á dispossoes pelo prazo de cinco dias úteis a 
partir da data de homolugnção do procedimento Ileitatório, após este 
prazo sem a devida retirada, serão incineradas.. Salienta-se que firo 
mantido o direito ao contraditório e ampla "defesa aminteressados, 
conforme item 9 do edital c inciso "b" do art. 109 da Lei 8.666/93. 
Processo n° 411.000,001/2012, 	• 

• •": 
Brasilia-DE 4 de janeiro de 2013. 

EDMAR FIRMING LIMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 513/1012 - 

A Pregoeira comunica aos iateressadoi no Pregão acima 
citado, a de,selassificação das.empresas DISTRIBUIDORA BRASIL 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

E 	
MATERIAS HOSPITALA- 

RS para issitens 10 e 24, conforme item 5.7 do edital, porque não 
atendeu a alínea ''c'• Ou item 6.1 do edital a aferrou produtos cora 
Características divergentes do•Soliciado na edital conforme parecer 
emitido pela área técnica da PMDP, anexado aos autos; e HOSPPAR 

.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 1.'f 
DA para o item 21, Porque não atendeu us itens 6.1 e 7.1.2 do edital 
(não enviou a proposta de preços para Cl itera). Dessa fornia faz-so 
necessário convocar as empresas reniancseentes nos itens 10, 21.0 24, 
para que no prazo de 03 (rios) dias úteis apresente-ai a doc-umcniação 
de habilitação e propostos de preços, adequadas aos valores . dos 
lances) oferecidos, em conformidade com o item 5.18 e 6.1 do editid. 
EselareCanuis que per economia processual; foram conveendaa todas 
sus remanescentes dos itens 10, 21-e 24, sendo que as propostagdo• 
cimenta:3, de habilitação que vierem a ser apresentadas serão ama-
limadas na ordem do classificação. Os envelopes das empresas que não 
se ativarem venecdarus, ficarão á disposições pelo prazo de cinco 
dias tilais a partir da data dc homologação do procedimento lia-
tatório, após este prazo sem a devida retirada, sendo incinerados. 
Salienta-se que fira mantido o direito ao contraditório e ampla dcfesir 
aos interessados, conforme item 9 do edital e inciso 'b"' do Rui. 109 da, 
Lei 8.666/93, Prueesso ri.' 054.001,553/2012. 

Brasilia, 3 de janeiro de 2013. 
GERARDA DA .SILVA CARVALHO 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 
SECREPARIA'DE ESTADO DA GESTÃCi 

ADMINISTRATIVA 

AVISOS.DE LICITAÇÃO 
CONCORRÉNCIA N' 1/2013:- CPL 05 - DEPASA 

Objeto: Contrataçàu de Empresa de Engenharia paru execução dos 
Serviços da Saneamento Básico para a Arco Urbano do Munre(pio de 

• Santa Rosa do Poros - Acro. 
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2RCPJ Jexnuí 
DOC. DIGITALLZADO 
Mirraf.n.99.446 

Ia Sprenger Ferreira 
Secretária 

JundiaífSP, 19 de Janeiro de 2013 

Á 
 AtliAtririfescancrn 

Presidente 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO' 
SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE JUNDIAÍ 

Aos 19 dias do mês de Janeiro de 2013 às 15:30 boi:as, na sede do Sindicato dos Taxistas Autánciifíos de 
Jundiaí focalizado na Rua Professor Jaão Luiz de Campos, n.' 172, Bairro do Vianelo, Cidade de Jundiaí, estado de 
São Paulo de acordo com a pauta e informações constantes do edital de convocação publicado aos 09/01/2013 no 
Jornal de Jundiaí e Região, com abrangência local e parte das cidades interessadas c publicação conjunta aos 
07/01/2013 no Diário Oficial da União, em primeira chamada com os número legal de associados não atingido e em 
segunda chamada às 16:30 horas com os presente, reuniram-se os Taxistas Autônomos Sindicalizados e com direito a 
voto em Assembleia Geral Ordinária em primeira chamada conforme assinaturas constantes em Lista de Presença. 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Atílio Roberto Brescancin, atual Presidente do Sindicato, que convidou a 
Sra. Eliana Sprenger Ferreira para secretaria-lo, não havendo qualquer manifestação contrária o senhor Presidente 
declarou abertos os trabalhos e determinai.' a leitura, pela Secretária, do Edital de Convocação assim publicado: 
SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE JUNDLAI-EDITAL DE CONVOCAÇÃO-O Presidente da 
entidade acima, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os senhores Taxistas autônomos associados 
do sindicato, quites com as mensalidades sociais e com direito a voto, para participarem de uma Assembleia Geral 
Ordinária, que será realizada no dia ì9 de Janeiro de 2013. as 15:30 horas em primeira chamada com o número legal 
de associados e as 16:30 horas com qualquer número de associados, na sede da entidade sita na Rua Professor João 
Luiz de Campos, a9 72-Bairro do Vianelo-Cep:13202-415, cidade de Jundiá.- São Paulo. com  a seauinte Ordem do 
dia: Primeiro item: Leitura, discussão e votação da ata da Assembleia anterior, segundo item: Alteração dos estatutos 
sociais, terceiro item: Alteração dos estatutos sociais alterando a atual base territorial de Jundiaí para a seguinte base 
territorial compreendendo as cidades de Jundiaí, Várzea Paulista, Campo Limpo Paulista, CabreUva, Cajamar, Itupeva, 
Jariná, Francisco Morato, Franco da Rocha, Itatiba, Morungaba, Louveira, Indaiatuba. Itu, Salta. Caieiras e Vinhedo e 
das atuais categorias abrangidas Taxistas Autônomos e motoristas auxiliares para Taxistas Autónomos, motoristas 
auxiliares. Taxistas de empresas de frotas de taxi com qualquer número de carros e tipos de taxi; motorista autônomo, 
motorista auxiliar ou preposto que exerça função de motorista em cooperativas de taxistas, empresas de rádio-táxi ou 
serviços similares; quarto item: alteração de denominação do sindicato que passará a ser: SINDICATO DOS 
TAXISTAS AUTÔNOMOS DE JUNDEAÍ E REGIÃO. Jundiá, 09 de Janeiro cie 2013-AT11.10 ROBERTO 

BRESCANCINapresidente, 
«Presidente do Sindicato dos Taxistas Autônomos de Jundiai, Sr. Atílio Roberto Brescancin, declarou 

instalada a assembléia, saudou aos presentes, pronunciou-se sobre a situação politica, social e econômica dos taxistas 
autônomos, destacou os direitos e os deveres constitucionais da categoria. Por sugestão da maioria dos associados 
presentes foi dispensada a Leitura. discussão e votação da ata anterior. Ein seguida, passou-se a apreciação, item por 
item. de cada alteração estatutária proposta. Após intenso debate, consideradas as questões locais, foi deliberada a 
redação final do Estatuto Social e colocada em votação recebeu a aprovação da assembleia. Aliás. as alterações foram 
integralmente aprovadas por unanimidade dos presentes; Decidiu-se que o estatuto social alterado e aprovado passa a 

viaorar imediatamente, Em sesauida, passou-se a apreciação da alteração da base territorial proposta. não havendo 
manifestações contrárias foi posto cm votação e aprovado por unanimidade a alteração da base territorial. Em seguida 

foi posto em votação a alte-ração da denominação do sindicato, que foi aprovado por unanimidade passando a vigorar 
com a seguinte denominação: SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE JUNDIAí E REGIÃO. 

Esgotada a pauta e sem mais nada a tratar o Sr. Presidente disse que o presente Estatuto Social, será levado a 
registro no Cartório de Títulos e Documentos das Pessoas Jurídicas da Comarca, agradeceu a presença de todos e 
encerrou a assembléia. Eu, Eliana Spr'enger Ferreira, Secretária Geral lavrei e assinei a ata seguido pelo presidente da 
Diretoria, anjo documento está acompanhado da lista dos associados participantes da assembléia. 
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SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE JUNDIAl E REGIÃO. 
CNPJ — 01.808.317/0001-11 

ESTATUTO SOCIAL 

82,,S CO% 

."*Fla.:  ;2 6i 	Ir.; 

131.1 %rim 7- x.". il) 

2KCP7 JCINCIM 	( O3•5 	 a  

Microt.n.99.446 
.0 542)  42) 

Leis 10.40612002 e 11.127, de 28 de junho de 2005. 

ARTIGO 1° DENOMINAÇÃO: 
O SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE JUND1AÍ E REGIÃO, neste estatuto designado, simplesmente, 
como SINDITAXI, fundado na data de 08/03/1997, com sede e foro nesta cidade de Jundíaí, na Rua Professor João 
Luiz de Campos, n°  172 — Bairro do Vianelo — CEP: 13:202-451 — Jundíaí no Estado de São Paulo. E área de atuação 
nos municípios de: JUNDIA4 VÁRZEA PAULISTA, CAMPO LIMPO PAULISTA, FRANCISCO MORATO, FRANCO DA 
ROCHA, CAIEIRAS, CAJAMAR, CABREUVA, ITU, SALTO, ItUPÉVA, LOUVEIRA, VINHEDO, ÍTATIBA, 
INDAIATUBA, MORUNGABA, JÁRINU. É um Sindicato de direito privado, constituído por tempo indeterminado e para 
fins de defesa, coordenação eeepresentação legal da categoria dos TAXISTAS AUTÓNOMOS, taxistas empregados de 
empresas de frotas de táxi comuns, especiais e executivos, cooperativas de transportes, empresas de rádio táxi e 
serviços semelhantes, sem fins econômicos, de caráter organizacional, assistencial aos taxistas e familiares, 
promocional, recreativo- e educacional, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender os seus 
associados. 
ARTIGO 2° - SÃO PRERROGATIVAS DO SINDICATO: 
No desenvolvimento de suas àtividades, o Sindicato observará os principies da legalidade. impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economic.idade e.da eficiência, com as seguintes.prerrogativas: 

I- representar perante as autoridades administrativas, judiciárias, ativa, passiva e extrajudicial, os interesses 
gerais da categoria representada e os interesses individuais dos associados; 
ll eleger eu designar representantes da respectiva categoria representada; 

arrecadar a contribuição confederativa.de todos os integrantes eia categoria; 
iV- arrecadar a contribuição associativa de todos os integrantes da catégoria: 
V- arrecadar o imposto sindical. 

Parágrafo Primeiro - Consideram-te TAXISTAS AUTÔNOMOS: a pessoa física proprietária ou coproprietário, 
preposto ou auxiliar. de•um tó veículo, sem vinculo empregatício, com ume permissão de alvará ou licença. devidamente 
Cadastrado em órgãos disciplinares competentes que, com seu veiculo, contrata serviços diretamente com usuários 
desse serviço. Considera-se taxista empregado, aquele que exerce as funções de motoristas, motorista auxiliar, ou 
preposto de empresas que explorem traias de táxis em qualquer numere de. carros e qualquer tipo de taxi, considera-se 
motorista auxiliar, ou preposto cooperado aquele que trabalhe conduzindo táxi próprio ou arrendado de qualquer tipo 
para cooperativas que explorem o serviço de táxi. Considera-se taxista empregado, motorista auxiliar eu preposto, todo 
aquele que exerce suas funções de motorista em empresas de rádio táxi ou serviços similares. 
Parágrafo Segundo — Poderá ser Presidente do Sindicato, qualquer taxista permíssionário pertencente ao quadro de 
associados do sindicato a mais de 03 anos e quites com suas obrigações, que tenha mais de 05 anos na função de 
taxista e participado como diretor ou conselheiro por um período de 03 anos consecutivos. Para composição da diretoria 
e do conselho serão admitidos, coproprietários, prepostos ou auxiliares, desde que exerçam a profissão comprovada 
peio orgãO competente, através de licença, alvará• ou outros; tenham idoneidade moral á reputação ilibada; que tenha 
mais de 05 anos na função de taxista e pertençam ao sindicato a mais dé 03 anos, estando com todas as suas 
contribuições em dia e ainda tenha votado na eleição anterior. 
Parágrafo Terceiro - O Presidehte .do Sindicato poderá criar junto ao Sindicato Empresa de Radio Táxi, ou 
tecnologias similares, já existentes ou que venham-surgir, por exemplo, GPS, com intuito de angariar serviços para a 
categoria, dando prioridade aos.associados que estejam em dias com suas obrigações sociais. 
ARTIGO 3° - DOS COMPROMISSOS DO SINDICATO: 
O Sindicato se dedicará às suas atividades através. de sua diretoria e de .seus administradores, e adotará práticas de 
gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens 
ilícitas, de qualquer forma, em decorrência da participação nos processos decisórios, e suas rendas serão integralmente 
aplicadas em território nacional, na consecução e no desenvolvimento de seus objetivos sociais. 
Parágrafo Único — São deveres do Sindicato: Manter para os associadoS, serviços assistenciais de saúde, 
odontológica, jurídica, despachantes, tecnológica, contratadós através de convênios onde as mensalidades e taxas 
serão a Priore, custeadas' peto próprio usuário e se tiver condições financeiras sempre a critério da diretoria e na 
existência de condições financeiras oferecerem de maneira gratuita aos associados. Pagar, pontualmente, as 
contribuições devidas à Federação; votar, por delegado, titular ou suplente nas eleições da entidade de grau superior. 
ARTIGO 4° — DA ASSEMBLÉtA GERAL: 
A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano do Sindicato, e será constituída pelos seus associados 
em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzéna de março, para tomar conhecimento das ações da 
Diretoria Executiva e. extraordinariamente, quando devidamente convocada. Constituirá em primeira convocação com a 
maioria absoluta das associados e. em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número. 
deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes 
prerrogativas. 

I- Fiscalizar os membros do Sindicato, na consecução de seus objetivos; 
Il Eleger sua diretoria, conselheiros e destituir os administradores; 
111 Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas; 
IV- Deliberar quanto á compra e venda de imóvel do Sindicato; 
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V- Aprovar o regimento internô, que disciplinará as atividades do Sindicato; 	 "c 
D9C. DiGrrytu7 ,wo 	7  

VI- Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social; 	 rio:a-99.446 -  

VII- Deliberar quanto à dissolução do Sindicato; 
VIR- Decidir, em ultima instancia, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os casos 
omissos no presente estatuto. 	 ,5 Co 

Parágrafo Primeiro - As assembléias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias, e serão convocadas, pelo ■ta" 	Oaa.  
Presidente ou por requerimento de 213 dos associados com suas contribuições em dia, mediante edital fixado na sel:Wak;  0)5"-/- • 
social do Sindicato ou publicação em jornal de circulação em sua base territorial, com antecedência mínima de 10 (d 
dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e  6b-ttwica:  1—  
nome de quem a convocou; 
Parágrafo Segundo - Quando a assembleia geral for requerida pelos-associados, deverá o Presidente convoca-la no 4,5N 	ca 
prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente através 
de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembléia, aqueleS que deliberam por sua realização, 
farão à convocação; 
Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam eleições da diretoria e 
conselho fiscal e o julgamento dos atosda diretoria quanto á aplicação de penalidades. 
ARTIGO 5° — DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO: 
Poderão filiar-se todos os individuos que participarem da atividadeEcon arnica dos TAXISTAS, desde que satisfaçam as 
exigências legais e para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, que 
a submeterá à Diretoria' Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de associados. 
com indicação de seu número de matricula na categoria de taxista autônomo. 
Os associados serão das seguintes categorias: Contribuinte, Aposentado. Remido e Benemérito: 
I- Associados contribuintes: são todos aqueles que se encontrará no exercício da função de taxista, com menos de 20 
anos de contribuição ao sindicato; 
II- Associado aposentado: São todos aqueles que tendo obtido o beneficio previdenciário no exercício da função de 
taxista, sendo associado do sindicato quando da obtenção do seu beneficio, mantém todos os beneficios do sindicato, 
porém contribuindo com 501/2 da mensalidade; 
III- Associado Remido: São todos aqueles que após 20 anos ininterruptos de contribuição ao sindicato, ficam isentos de 
pagar as mensalidades do sindicato, podendo usufruir de todos os beneficies gratuitos do sindicato; 
IV- Associado benemérito: São todos aqueles que contribuindo para a causa das taxistas. mesmo não o sendo 
recebem a. condição de associado, sem o direito devotar e ser votado, podendo utilizar-se dos serviços oferecidos pelo 
sindicato a titulo gratuito. Os títulos de, beneméritos serão, concedidos após deliberação da diretoria, ratificada pela 
Assembléia Geral. 
Associados Contribuintes devem: 

1- Apresentar licença ou alvará do órgão competente. e carteira de habilitação; 
ll Concordar como presente estatuto e os principios nele definidos; 
III Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV- Manter suas contribuições em dia. 

ARTIGO 6° - SÃO DEVERES DE TODOS OS ASSOCIADOS: 
I- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
II- Respeitara cumprir as decisões da Assembléia Gerai; 
Ill Zelar pelo bom nome do Sindicato e de seus dirigentes; 
IV- Defender o patrimõnio e os interesses do Sindicato; 
V- Cumprir e fazer cumprir o reginnento interno; 
VI- Comparecer por ocasião das eleições; 
VII- Votar por ocasião das eleições; 
VIII- Denunciar qualquer irregularidade verificada,  dentro do Sindicato, para que a Assembleia Geral tome 
providências. 
IX- É dever do associado honrar pontualmente com as contribuições 'associativas, contribuições assistenciais, 
contribuições sindicais e demais contribuiçõe-s e impostos previstos,err lei ou neste estatuto. 

ARTIGO 7° - SAO DIREITOS' DOS ASSOCIADOS: 
São direitos dos associados quites COM suas obrigações sociais: 

1- Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e Delegado, na forma 
prevista neste estatuto; desde que tenha no mínimo 03 anos de filiação ininterrupta ao sindicato e 05 anos 
exercendo a função de taxista e esteja com todas as obrigações financeiras para com o sindicato rigorosamente 
em dia; 
II- Usufruir os benefícios oferecidos pelo Sindicato, na forma prevista neste estatuto; 
III- Recorrer á Assembleia Geral contra qualquer atoada Diretoria ou do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único: excluem-se dessas prerrogativas os asseciados.benerneritos. 
ARTIGO 8° — DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO: 
É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junte à' Secretaria 
do Sindicato, desde que não esteja:em débito com suas obrigações associativas. 
ARTIGO 9° DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO: 
A perda da qualidade de associado ou de diretor será determinada pela Diretoria Executiva, sendo admissivel somente 
havendo justa causa, assim reconhecida em Procedimento disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla 
defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I- Violação do-estatuto social; 
li Difamação do Sindicato, de sua diretoria ou de seus associados; 
III- Atividades contrárias ás decisões das assembléias gerais; 
IV- Desvio dos bons costumes; 

vl 
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V- Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
 

VI- Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes" e aposentados, de quatro parcelasaa, 	aa/' 
consecutivas, ou seis alternadas-das contribuições associativas. 

arágrafo Primeiro — .Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele imputados, 	#1,9 CO3 através de notificação extrajudicial, para que, apresente sua defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da comunicação; 
Parágrafo Segundo — Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação 
defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva. por maioria simples de vota  Rubneac  +- 
dos diretores presentes: 
Parágrafo Terceiro — Aplicada à pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído. à Assembléia aa' 	ca 
Geral, o qual deverá, no prazo de10 (dez) dias contados da decisão de sua exclusão, através de notificação 
extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última 
instância, por parte da Assembléia Geral; 
Parágrafo Quarto — lima vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o direito de pleitear 
indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que titulo for, 
Parágrafo Quinto — O associado-excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido, mediante o pagamento de seu 
débito junto á tesouraria do Sindicato. 
ARTIGO 10° — DA APLICAÇÃO DAS PENAS: 
As penas são aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 

l- Advertência por escrito ou 
il Suspensão de 33 (trinta) dias ate 01 (um) ano ou 

Eliminação do quadro social. 
ARTIGO 11° - DOS áRGAOSADMINISTRATIVOS DO-SINDICATO 
São órgãos do sindicato: 

i- Diretoria Executiva 
ll Conselho Fiscal 
III- Delegados representantes junto à Federação 

ARTIGO Ir - DA DIRETORIA EXECUTIVA 
A Diretoria Executiva do sindicato será constituida por 03 (três) membros, os quais ocuparão os cargos de: Presidente, 
Secretário e Tesoureiro, além de 03 (três) suplentes. A diretoria poderá 'reunir-se ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros. 
ARTIGO 13° - COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: 

I- Dirigir o Sindicato, de acordo com o presente estatuto, e administrar o patrimamio social. 
II- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as-decisões da Assembléia Geral; 
ia- Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de desenvolver cursos profissionalizantes e 
atividades culturais; 
IV- Representar e defender os interesses de seus associados; 
V - Elaborar o orçamento anual; 

.VI- Apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar contas referentes ao 
exercido anterior; 
Vil- Admitir pedido inscrição de associados; 
VIII- Acatar pedido de demissão voluntária-de associados; 
IX- Nomear os delegados sindicais, na razão de 02(dois) por cidade pertencente à base territorial do sindicato; 
X- Definir os valores de mensalidades elou contribuições-dos associados. 

Parágrafo Único - As decisões 'da diretoria executiva deverão ser tomadas em reunião, em primeira convocação, pela 
presença de maioria absoluta e, em segunda convocação, meia hoi-a após a primeira, com qualquer número de seus 
membros, deliberando em ambos os casos, pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos previsto 
neste estatuto, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 
ARTIGO 14° - COMPETE AO PRESIDENTE: 

1- Representar o Sindicato ativo e.passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive 
em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar 
necessário; 
ll- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
til Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV- Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos bancários e 
-contábeis; 
V- Organizar relatório contendo o balanço do exercido financeiro e os principais eventos do ano anterior, 
apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária; 
VI- Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo licencia-los. 
suspendê-los ou demiti-los; 
VII- Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que julgarem necessários ao 
Cumprimento das finalidades sociais. nomeando e destituindo os,respectivos responsáveis; 
VIII- Destituir do cargo o diretor que difamar o Sindicato, o Presidente ou o Associado em geral, criando 
desagregação de qualquer um destes-em virtude da difamação; 
IX- Criar a comissão eleitoral. 

ARTIGO 15° - COMPETE AO SECRETÁRIO: 
I- Substituir legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância: 

Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva; 
III- Redigir a correspondência do Sindicato; 
IV- Manter e ter sob sua guarda o argalh) do Sindicato; 
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V- Dirigir e supervisionar to o 	 ja, 	- 
c?" rp % • ARTIGO 16° - COMPETE AO TESOUREIRO 

 trabalho da Secretaria 
: 

I- Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os valores do Sindicato, poderão—.  521,-, 
aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; 	 --2aa 	0 
ll Assinar, em conjunto corre o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e contábeis; 
111- Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos ao Sindicato; 	 Fb.:a2,5 .5 	• 
IV- Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 	 WRubrica -T- V- Apresentar ao Conselho:Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
VI- Elaborar, anualmente, a relação dos bens do Sindicato, apresentando-a, quando solicitado, á AssernbleiaP, 
Geral. 	 ka' 

ARTIGO 17° - DO CONSELHO FISCAL: 
I- O Conselho Fiscal, que será composto por três membros e três suplentes, e tem por objetivo, indelegável, 
fiscalizar e dar parecer sobre todos.os atos da Diretoria Executiva do Sindicato, com as seguintes atribuições; 
11- Examinar os livros de escrituração do Sindicato; 
111- Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis, submetendo-os a Assembleia 
Geral Ordinária ou Extraordinária; 
tV- Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das operações económico-
financeiras realizadas pelo Sindicato; 
V- Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na segunda quinzena de março, em 
sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Sindicato, ou pela maioria 
simples de seus membros. 
ARTIGO 18°  - DELEGADOS REPRESENTANTES A FEDERAÇÃO: 
O Sindicato terá um Delegado Representante junto a Federação, preferencialmente o presidente, e um suplente, ambos 
obrigatoriamente membros da diretoria do sindicato, com atribuições de participar das reuniões da Entidade de grau 
superior. 
ARTIGO 19° - DO MANDATO: 
As Eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Delegado Representantes na Federação realizarão, 
conjuntamente, de 05 (cinco) em 05 (cinco) anos, por chapa completa de candidatos apresentada á comissão eleitoral, 
podendo seus membros.ser 'reeleitos. 
§1° - para ser candidato o associado deverá estar rigorosamente em dia com suas obrigações financeiras com o 
sindicato e ser associado à no minimo 03 anos e exercer a função de taxista à no minimo 05 anos; 
§2° - A diretoria eleita terá um mandato de 05 anos; 
§3°- este dispositivo entra em vigor a partir das eleições das próximas eleições. 
ARTIGO 20° - DA PERDA DO MANDATO 
A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal ou Delegado, será determinada pelo 
Presidente, sendo adrnissiversomente havendo justa causa, quando ficar comprovado: 

1- Malversação ou dilapidação do património social; 
II- Grave violação deste Estatuto; 
111- Abandono do cargo. assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias 
consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à secretaria do Sindicato; 
IV- Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercido do cargo que exerce no Sindicato, exceto cargos 
públicos do executivo ou legislativo; 
V- Conduta duvidosa; 
VI- Faltar com o pagamento das contribuições associativas; 
VII- Deixar de exercer a função de taxista permissionário, coproprietário, preposto ou motorista auxiliar 
comprovado junto aos órgãos competentes. 

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificação 
extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia á Diretoria Executiva, no prazo de 
máximo de 10(dez) dias, contados do recebimento.da comunicação: 
Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apresentação de 
defesa, a representação será submetida á Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, 
composta de associados cOntribuintes em dá com suas. obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto 
concorde de 2/3 (dois.terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em 
segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados, onde será garantido o amplo direito 
de defesa. 
ARTIGO 21° - DA RENÚNCIA; 
Em caso renuncia de qualquer membro da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal ou Delegados, o cargo será preenchido 
petos suplentes. 
Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na secretaria do Sindicato, a 

qual, no prazo máximo dá 60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, o submeterá à deliberação da Assembleia 

Geral; 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente renunciante, .eualquer 
membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá convocar a Assembleia..  Geral 

Extraordineria, que elegerá urna comissão provisória composta, por 04 (qUatro) membros, que administrará a entidade e 
fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data .de realização da referida 
assembléia. Os diretores e conselheiros eleitas, nestas condições, complementarão o mandato dos renunciantes, 
ARTIGO .22° - DA. REMUNERAÇÃO: 
Os membros da 'Diretoria Executiva farão jus á ajuda de custo, verba de representação e pagamento de despesas de 
diárias em viagens de trabalho a Serviço do Sindicato, amseqaentemente conforme a situação financeira do Sindicato. 

çpo4' 
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ARTIGO 23°— 23°— DA RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS: 
Os associadas, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria executiva conselho fiscal e delegados, nãcie..e....>" 
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais, fiscais, tributárias e trabalhistas, civis e 
criminais do Sindicato. 	 6.35 Co, 
ARTIGO 24° - DAS ELEIÇÕES: 	 : 

e2iô As eleições para escolha dos membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, Delegados Representantes  e' 	- - 
respectivos suplentes do Sindicato, serão realizadas no período entre 50 (sessenta) dias antes, ou depois do término clel-!, Stutrinu To 
.mandato expirante. 
Parágrafo Primeiro — Serão realizadas eleições suplementarese exclusivas sempre que por qualquer motivo, vagarem dãe 
três ou mais cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal ou Delegados e não existirem mais suplentes para o 
preenchimento dos cargos vagos. 
Parágrafo Segundo — O preenthimento poderá ser.por indicação do Presidente, quando se tratar de remanejamento 
ou alteração dos membros da Diretoria ou dos Estatutos, com aceitação da Diretoria Executiva. 
ARTIGO 25°: NORMAS GERAIS: 
O Presidente do Sindicato o responsável pela convocação, processamento e realização das eleições, cabendo aos 
demais diretores o dever da colaboração. 
Parágrafo único: Nos impedimentos do presidente o secretário geral seta o responsável. 
ARTIGO 26°: 
Somente poderão candidatar-se a qualquer cargo eletivo as pessoas que, cumulativamente preencherem os seguintes 
requisitos: 
I- Possuir na data da realização do pleito eleitoral, mais de 05 (cinco) ano de atividade na profissão e mais de 36 (trinta 
e seis) meses de inscrição como associado do Sindicato, e ainda tenha votado na eleição anterior; 

Essa regra so será válida a partir das eleições de 2014. 
ARTIGO 27° - NÃO PODERÃO SE CANDUAR: 
1- os que tendo sido diretores do Sindicato, não tenham participado de pelo menos 2/3 (dois terços) do total das 
reuniões efetivamente realizadas pela Diretoria durante o período de exercício de cada mandato; 
II- os que não tiveram definitivamente aprovadas as suas contas de exercícios em cargos de administração e outros; 
III- os que houverem lesado o patrimônio da entidade sindical, cooperativa ou associação afim, desde que devidamente 
comprovado; 
IV- os que ocuparem cargos'em outras entidades de taxistas, associações ou cooperativas representantes de taxistas 
por penedo de até 12 (doze) meses antes da eleição_ 
V- os que não preencham os requisitos do parágrafo 2° do Artigo 2° 
Parágrafo Único - O disposto da alínea "a" do 'rcapur deste'artigo, não.se aplica aos casos de ausência justificada a 
critério da Diretoria Executiva. 
ARTIGO 2B° - DA CONVOÇÃO: 
As eleições serão convocadas pelo Presidente do Sindicato mediante edital publicado em jornal de grande circulação 
nas cidades de sua base territorial. ou no Diário Oficial do Estado de São Paulo e afixado na sede do Sindicato. 
ARTIGO 29° - DO EDITAL: 
O edital a que se refere o artigo anterior será publicado com antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da data 
do termino do mandato expirante e especificará: 

1- dia, hora e local da votação: 
II- prazo para registro.de chapas; 

horário de funcionamento da secretaria do Sindicato durante o prazo para registro de chapas: 
IV- prazo para impugnação de candidaturas; 
V- nome dos Membros da Comissão Eleitoral. 

ARTIGO 30° - DO REGISTRO DE CHAPAS: 
Qualquer pessoa integrante da categoria representada pelo Sindicato, que esteja no gozo de seus direitos sociais e 
cumpra os requisitos exigidos por estas normas, poderá formar e registrar chapa própria para concorrer ao preito 
eleitoral. 
Parágrafo único - Cada chapa deverá conter o total de candidatos efetivos é suplentes, mencionando os cargos que 
deverão ocupar. 
ARTIGO 31°: 
O registro de chapas será requerido ao Presidente do Sindicato.por qualquer candidato dela integrante, e será instruido 
com os seguintes documentos: 

I- ficha de qualificação, segundo modelo apresentado pela comissão eleitoral; 
II prova de que o concorrente conta com mais de 05 (cinco) ano de exercício da profissão, mais de 03 (três) 
anos de associado do Sindicato; 
III- Declaração de próprio punho, com firma reconhecida por autenticidade, de cada integrante da chapa, de que 
não possui condenação criminal com trânsito em julgado. A veracidade da declaração poderá ser confrontada, a 
qualquer tempo, com certidão criminal em contrário; 
IV- Declaração de-próprio punho, com firma reconhecida por autenticidade, de cada integrante da chapa, dando 
culta de que concorda com a sua inscrição:.  
V- Termo expedido pelo. Sindicato declarando estar em dia com as contribuições associativas desta entidade. 
Esta declaração deverá ser solicitada.na sede da entidade pelo próprio candidato da chapa concorrente ao pleito 
ou através de selicitação individual especifica assinada pelo mesmo. 

§.1° - A inscrição das chapas será feita mediante preenchimento de impresso próprio do Sindicato a ser retirado em sua 
sede, denominado Requerimento de inscrição de Chapa, que deverá conter o nome da chapa, a qualificação completa 
de seus integrantes, ai incluidos, endereço efou domicilio, número de inscrição no Cadastro de Contribuintes Pessoa 
Fisica, número de identidade, profissão e estado civil, bem como a indicação da sua condição de associado , 
devidamente firmado por todos os requerentes, acompanhado dos demais documentos exigidos por este regulamento; 
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/4.1. r5;  § 2° - O Presidente do Sindicato entregará ao requerente recibo comprovando a entrega do requerimentO:ie a.   II  . --) e 

\\....?"Y

ck> documentos; 
§ 3° - Formalizado o registro da chapa, não será admitida à substituição do candidato, salvo em caso de morte r3 ee., e‘z 4..7-  o. 
invalidez comprovada aié quinzediasanteriores adata da eleição; 
§ 4° - No caso da desistência ou inabilitação de um dos candidatos que compõem a chapa, a inscrição da mesma será 

automaticamente cancelada. 	
4seS C00,  

ARTIGO 32°: 
O registro de chapas será feito na Secretaria do Sindicato em expediente normal de 08 (oito) horas, nos dias úteis, reuà  
prazo previsto no edital de convocação. 

II- for apresentado fora do prazo previsto no edital de convocação das eleições; 
III- não estiver acompanhado da documentação necessária. 

ARTIGO 33° - ENCERRAMENTO DO REGISTRO DE CHAPAS: 
Encerrado o prazo para registro de chapas, o Presidente do Sindicato providenciará a lavratura da ata, que será fixada 
em copia na sede da entidade, que mencionará todas as chapas apresentadas, discriminando todos os nomes nelas 
incluídos e os cargos que deverão ocupar; esclarecendo ainda, aqueles cujo regiStro foram deferidos e os que tiveram o 
registro recusado, Mencionará ainda sobre qualquer protesto.que venha a ser formalizado. 
§ 1° - Será de 05 (cinco) dias, incluindo a data da publicação do edital, o prazo para registro de chapas é de 02 (dois) 
dias, contados da data da publicação, na sede do sindicato; da relação de chapas registradas o prazo para impugnação 
de candidatos. 
§ 2° - Não será admitido recurso que não se-baseie em prova documental. 
ARTIGO 34° - DO PLEITO: 
O pleito somente será válido se-realizado de acordo com o presente Estatuto. 
§ 1°- Em caso de empate na votação, será eleito o Presidente mais idoso. 
§ 2° - Na hipótese da eleição não poder ser realizada por qualquer motivo, inclusive ciecisão judicial, na data prevista, a 

Diretoria atual, terá seu mandato prorrogado, até uma data possível de realizaro pleito. 
ARTIGO 35° - DA VOTAÇÃO: 
Compete ao Presidente do Sindicato designar pessoas de reconhecida idoneidade, escolhidas de preferência entre 
membros da categoria representada pelo Sindicato, sem parentesco com qualquer candidato integrante da chapa. para 
comporem a mesa eleitoral coletora como Presidente, e 02 (dois) Mesários respectivamente. A chapa concorrente 
poderá indicar um componente da mesa, também sem parentesco, sendo formada por 03 (três) elementos ou mais. 
ARTIGO 36° - DA MESA COLETORA: 
A mesa coletora poderá ser constituída até 10 (dez) dias antes da data da eleição, comunicando-se o fato aos filiados e 
será instalada até 15 (quinze) minutos antes da hora marcada para o início da votação. 
ARTIGO 37° 
A mesa coletora funcionará no periodo das 08h0Omin (oito) às 17h00min (dezessete) horas, na sede do Sindicato, 
podendo a critério da Diretoria Executiva ser instaladas outras mesas coletoras nas sedes das delegacias do Sindicato 
ou em locais de trabalho. Poderá encerrar antecipadamente seus trabalhos, se tiverem votado todos os eleitores. 
Parágrafo Único - A critério do Presidente do Sindicato, poderão ser instaladas urnas coletoras itinerantes. 
ARTIGO 38° - COLETA DE VOTOS; 

1- cada eleitor após identificar-se, receberá da mesa coletora uma senha, com número de chamada para votação; 
II- cada eleitor quando chamado assinará a folha de votantes e receberá a cédula única devidamente rubricada 
pelo Presidente da Mesa e mesários; 
III- a seguir, dirigir-se-á a cabine indevassável, onde assinalará no local apropriado a chapa de sua preferência, 
colocando-a em seguida na urna, após te-la mostrado aos membros da mesa que poderão identificar sua 
legitimidade, sem toca-la. A urna deverá estar localizada junto aos membros da mesa coletora. 

ARTIGO 39° 
Terminada a votação. será lacrada a urna, de modo que fique inviolável, lavrando-se a ata das trabalhos a qual será 
assinada pelo Presidente, mesários e fiscais presentes, na qual mencionará: 

I- nome dos componentes da mesa e funções desempenhadas; 
hora do inicio e dó termino da votação; 

111- número de eleitores que votaram. 
ARTIGO 40°  - DA MESA APURADORA: 
A •mesa apuradora verificará se o número de votos coincide com o de votantes. A apuração começará pelos votos em 
separado das urnas itinerantes, decidindo a mesa sobre sua validade, somente os votos válidos serão computados. 
ARTIGO 41°: 
Encerrado os trabalhos, a mesa apiradora proclamará a chapa eleita mencionando nominalmente na respectiva ata 
seus integrantes. 
ARTIGO 42°: 
De todos os trabalhos realizados, a mesa apuradora lavrará ata da qual constará obrigatoriarriente: 

I- dia, hora e local de abertura e do término dos trabalhos de apuração; 
II- número de votantes, indicando os votos válidos atribuidos à chapa, os votos nulos e os em brancos; 

'III- ocorrência de protestos ou de qualquer outro ato ou falo que influir no resultado do pleito. 
ARTIGO 43° - DAS NULIDADES 
Serão nulas as eleições: 

I- quando realizados em dia, hora e local diferente dos constantes do edital, (salvo motivo de força matar) ou for 
encerrada antes da hora marcada, salvo se tiverem votado todos os eleitores; 
II- não foreM cumpridas as determinações constantes destaá normas. 

ARTIGO 44°: 

VI 

Parágrafo Único - Será negado registro de chapa que: 	 C.)  
Y 

I- não cumprir o disposto no "cape e no § 1° do artigo anterior; 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITUPEVA 

EDITAL DÊ LICITAÇÃO N' 075/12 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni 1537112 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 004112 

ACML TORNA PÚBLICO a lodos quanto possa Interessar, que ás 99:00 horas da dia 
24 de outubro ela 2012, na sa dada Prefeitura, houve em sessão pública, a abanem da 
envelope de n.° 02 contando as proposta comerciai pertinente a Concorráncla Priblicuo 
supia mencionada. Fel habilitada a prosseguir no certame: CONSTRUTORA ALPHA 
VITORIA LTDA EP P. Depois de vistos; examinados e rubricados os documentos dos 
envetopes de n. 02, a presidente da CML, encerra a sessão e suspenda 
procedimento ficitaiõrio para que a Comissão juntamente com a Direturia de Obras 
estudem e vantiquem as propostas apresentadas. Após análise da documentação, 
será comunicado ò julgamento aos Interessados através da Ata deJulgamento, via No-
simila ou e-mail e pubSca ç'á o ria Imprensa. 

Rapava, 24 lia outubro de 2012. 

ROSEMARY TRAFANI 
Presidente da CML 

BOM DIA MOIA( - SEXTA-FEIRA / DE OUTUBRO DE 2012 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ' 

O CLUBE BENEFICENTE' E CULTURAL RECREATIVO JuNDIAIENsE '20" DP sETEm. 
PRO', CNPJ 50.955.798,0a01•01, silvado na Roa Petronilha Antuna's, 5e, Centro, Jun. 
dial-SR por sua presidente do Conselho Deliberativo abaixo assinada, convoca todos as 
associadas quites com suas abria ações sodals.rsara a AsserilblõIa Geral ExImerdina ia, que 
será real irai a no aia 25 de novembro de 2012, às 09:30 tiaras, em primeira convocação e às 
10:30 em segunda convocação, conforma ckapesk.ão estatutárias, para delltreracão acerca 
da seguiate ordem do dia: 
1- Lelção paia composição da Diretoria Executiva, com caos respectivos supteetas para 
irtanio 2013/2015; 
Faz saber que as iiISCriteaS das chapas poderá ocorrer atã dia 99 de novernbi o de 2012, ás 
18h00, ria sectetada da associação, e que Iodas as into•Tnações sabre inscrição das chapas . 	. Batáo rama na sede do doba. - 

Jundial, 2t1 de Outibro de 2012. 

' 	XEIJ_Y CRISTINA SfLVA 
• Presierifier 

.71 ifis=IAsr- 94' - 	riGF Rh; ciaMEi.Hcf pgrippà-gpro 

r3  j 
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o 
o 

O 

• 

SEI JUNDIAI EMPREEND IMOBILIARIQ SPE LTDA.., torna 

e públicoque RECEBEU AUTORIZAÇÃO DA CETESI3 N°43025/ 
2012, REFERENTE AO PROCESSO N° 361004012012 170 
IMOVEI,, sito à.AV. NOVE DE JULHO, 3411, MATRICULA 
25371, l'CRI JUNDIAUSP. 

COOPERATIVA DÉ ECONOMIA-E 
-CRÉDITO MÚTUO MIN CANO 
AVENIDA 6/11.11Eigle StilF,LI, 4ttS40- RAMIC1,  SÃO 	CANO.,MIS 

CO 9 I 4n-au 	Tr-IXFONE1 Mal Et4 
.C2931,31.3.1.11113N97i-us 	- Mak": 4143-41503 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA 
• • 

O Diretor PreSIdenta da COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MffilO 
MtNUANO, na uso das atribuições que lhe confere o estatuto social, convoc.a oro 
associados, que nessa data são erOnúmero de 2.812 (dois mil, oitocentos e dás), em 
condições de vetar, para sa reunirem emASSEMBLEIAGERAL EXTRAORDINÁRIA, 
realizar-ss na audilódo da empresa AGCO DO BRASIL • COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA., silo à Avenida Giálharrne Sebe% 10260, Bairro São Luiz, Canoas. RS, no dia 
-13,11,12012 ás 15h3Orrdn, içam a presença de 2J3 (dois terços), dos assolados em 
primairà, convocação; ás 161130mM, com a presença' da metade mais um dos 
associados em segunda MOVO cação; Ou às 17h39min, com e presença de, no mínimo, 
10 (dez) associados em terceira é última convocação. para deliberarem sabre a 

• ,a 	seguinte ORDEM DO 

i. Adequação do estatuto saciai para adaptar a nova configuração jurIclion das 
empresas onde os associados são emPrefiadOs, 'excluindo as empresas AGÇO 
PARTS Serviços Administrativos Ltda„ CNPJ 00.839.72/3eAGCO Implementes Ltda., 
CNPJ 88.152.517, e incluindo a empresa Sainlal Equipamentos SA. Comércio 'e 
IndilsIda, CNN) 55.962.369 corá alterações rios seglrintos afliges; 

A)Artigo 1°-Item III passará alar asaguinte redação: 	. 	' 
III -Afeada a çãocimunscrita às dependências das empresas: 
-AGCO'do Brasil Comércio Indústria 	CNPJ 59.876.001; 
-Vabra do Brasil Ltda. - cNRI 61.076.055: • 	- 
- Banco De Lag e Landen Brasa S A. - CNPJ 05.040.48,1e 
Santa? Equipamentos S.A: Comercloo Indústria ,CNPJ55,962.369. 

O) Artigo pa asará a lera segiuinle redação: 
Artigo 3°-Podem associar-se à cooperativa todas as pessoas listras que estejam na 
plenitude de sua capatida da civil na forma de !et, conoaidam com o presente estatuto, 
preencham as coadiçõa a nele estabalesidas e sejam Empreigados das empresas: 
AOCO do Bra si I Comércio Indástria Ltda. -CNPJ59.876.003: 

-Vairra do Brasil Ltda. - CNPJ 61.076.055; 
Ba ncd De Lege Landen Brasil S.A, - CNPJ 05.040.481 e 

-Santa! Equipamentos S.A. Comércio e inelásWa CNPJ 55.962.369. 
Pará g ra fo Primeiro o Segundo do artigo 3° nã o sofrera m ler-vira- 

. 
2.Consolidação do estatuto social alterado; . 	 ce 	- 
3, Outros assu rlos de intarasae sacia/ sem caráter datiberativr . G 5 :j- 

Ohs A Assembleia não so realizará na cede. da Co 
acomodações, Bando realiza da noendereço acima rolaci 

Canorat.  29_deriutehroiíe_2nd 
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10  Oficial cie Registro de IrráveÁ, 

Títulos epocument'os e 

Civil de Pessoaiuriclida de Jundiai 

CARTÓRIO DO 1° OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA  
JURÍDICA  

CERTIFICO  e dou fé que a presente cópia reprográfica foi obtida diretamente do documento 
registrado nesta Serventia em 31/01/2013, MICROFILMADO sob n° 64.738, que nos termos do art. 
1° da Lei Federal 5.433 de 08/05/68, tem o mesmo valor do original, em juízo ou fora dele. 

Jonfdiaí, 7 setembro de 2013. 

Cf-r-r-1 

  

)(rdlARIA AUGUSTA GALVÃ O  
PATRÍCIA ALVES MACEDO 

SCREVENTES AUTORIZADAS 

EMOLUMENTOS 
AO ESTADO 
IPESP 
SINOREG 
A JUSTIÇA 
TOTAL 

: R$ 10,82, 
: R$ 3,09 \ 
: R$ 2,28 
: R$ 0,57 

R$ 0,57 
: R$ 17,33 

PROTOCOLO N° 7.738 

1 	/ 

fua ,2angel Pestana, lie Centro - CEP 13.201-oco Jundjai SP - Fone 11 3378.1616 

wvvw:lregistrojujn)diexpm.br contatoIairegistrojundiaF.conn.br  

ADULTERAC-f.A0i,'RASURA OU EMENDA. PNVALJDA ESTE DOCUMENTO' 
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MAIS DE 02 ANNS  j_ 

ilANIFESTAÇ:ÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ. MAIS DE DOIS (02) ANOS 

' ./39_s_ocia.ç.HiLm2sJmes: 	F  	.7:42.1iDli  E_Itt: 	)?5   

(1t'7:0171111a{ 	en/idade), inscrita no CNP.] sob o 	 , com sede 

' R 	ÁS 2)_51/7".C_ILE-L,±8. ____ 

 

	. Bairro/Distrito   cd:E/7-2c 

 

  

T   , Estado 	5,.  	, entidade sem fins lucrativo, 

e.,,,;almente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 8,i da Norma n° 1/2011., aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio it 'iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAL que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

'1'omunitaria. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

,s erv iço. 

2,11  de 	 G__ dc  _ao'  
(local e data) 

assinatura do represen • ntc legal da entidade que manifesta o seu apoio 

1:: do representante legal:  e pc âxj2,e_d  rs  	  

unra cópia autenticada dos seguintes documentos: 
(!c eleiç.flo ou lerri.-■ dc posse do deezin-ne.representunie legal). e, 

C,I1) CNP.J, 
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49411P-  Receita Federal 

   

       

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

 

   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
51.864.981/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/02/1981 

É 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DOS APOSENTADOS E PENSION DE JUNDIAI E REGIAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
or...... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R 15 DE NOVEMBRO 

NÚMERO 
1336 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.201-305 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~mu.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
irillririnin. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011, 

Emitido no dia 01/10/2013 às 09:29:40 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

    

Copyright Receita Federal do Brasil - 01/10/2013 
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SSOCIAÇÃO DOS 
POSENTADOS E 
PENSIONISTAS 

UNDIAÍ 
E REGIA° 

FUNDADA EM 13 DE MAIO DE 1979 

Rua XV de Novembro, 1336 - CEP 13201-305 

Fone/Fax: 4586-1129 - 4586-1185 

C.N.P.J. 51.864.981/0001-55 

e-mail: aapjr@terra.corn.br  

QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA:  

EDEGAR DE ASSIS, brasileiro, casado, aposentado, portactor'do RG n° 3.962 0-5/SSP- 
SP- e do CPF n° 042.171.108-63, residente na Rua 23 de Maio, n° 20/Apt° 	13207- 
070 - Bairro Vianefo, na cidade de Jundiaí-SP. 

ANTONIO MARCOS TEBOM, brasileiro, casado, aposentado, portad 
9.659.576/SSP-SP e do CPF n° 024.365.458-80, residente na R Amén 
CEP 13215-724 - Jardim Florestal, na cidade de 3undiai - SP. 

ro RG n° 
en2t) n* 163 - 

CID DE JESUS TAVARES, brasileiro, casado, aposentado, portador do(RG n° 
2.729.142/SSP-SP e do CPF n° 164.144.468-15, residente na Rua Profesirt;;Ben'édito 
Loureiro de Lima, n° 21 - CEP 13202-120 = Jardim Esplanada, na cidade de JuYcli'ai.P. 

JOSÉ ROBERTO CARDOSO DE LIMA, brasileiro, casado, apo entado, portador do RG 
10.263.833-0/SSP-SP 'e da CPF n° 867.657.958-04, resid- 	a Rua Fernão Dias Paes 
Leme, n° 288 - CEP 13218-440 - Vila Aparecida, na cidade 	 - SP. 

THEREZINHA OMETTO,. brasileira, solteira, aposentada, portadora do RG 
9.310.851/SSP-SP e do CPF no 492.109.208-72, residente na Rua Guaporé, n° 115 
13203-320 - -Vila Didi, na cidade de Jundiai - SP. 

NIVALDO BEISIEGEL, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n° 3.683. 	P- 
SP e do CPF n° 239.877.318-34, residente na Av. Antonio Frederico Ozanan, n° 	- CEP 
13215-485 - Vila Liberdade;  na cidade de Jundiaí- SP. 

FÉ MARTINS JUNCAL, brasileira, solteira, apoe 	a, portador 'do RG/7 9.90 
7/SSP-SP e do CPF n" 008.342:448-29, resid 	 a Sa • Ant 	6 
132 18-070 - Ponte SR; João - ná cidade de nd 

:tA E REGISTRO 
:OS JUNDIÁ 

5 DELÚ 
a! 
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1 3 21 5-370 - Vila Rio BrancO, na Cidade de Jundiai - SP. 

'Yr'? 
GERALDO ANSELMO BOAVENTURA, brasileiro, casado, aposentado, portado 	e n° 
9.310.723/SSP-SP e do CPF n° 133.943.208-00, residente na Rua Tiradentes, CEP 

RittiCt o  
11=PCP3 RIMAI-SP - MICRUFfe.te 	-1 c, 
100063252 

FUNDADA EM 13 DE MAIO DE 1979 

Rua XV de Novembro, 1336 - CEP 13201-305 

Fone/Fax: 4586-1129 - 4586-1165 

0.N.P.J. 51.864.981/0001-56 

e-mail: aapjr@terra.com.br  

SSOCIAÇÃO DOS 
POSENTADOS E 
PENSIONISTAS 

UNDIAÍ 
E REGIÃO 

(„<jrçOR&O De 0_ 

dt 
FLS.  I"  

IU 
0÷,04,1,  

MARIA ANGELINA SERRA, brasileira, solteira, aposentada, portadora do RG n° 
4.214.214/SSP-SP e do CPF n° 540.170338-49, residente na Rua Silva Jardim 
casa 02 - CEP 13207-120 - Bairro Vianelo, na cidade de Jundiaí-SP. 

A•k.r.0 

ANTONIO GOMES PINA; brasileiro, casado, aposentado, portador d• Agoby.- 
8.393,928/SSP-SP e do CPF n° 773.541.508-78, rest nte na Av. Samuel Martins 	54 
- CEP 13203-630 - Jardim .Estádio, na cidade de Ju 	- SP. 

FRANCISCO CASTRO VALVERDE, brasileiro, casado, aposentado, portador ctaiRG 
3.528.015-3/SSP-SP e do CPF n° 373,007:848-87, residente na .Rua Dr. 	cl7t4es de 
Oliveira, n° 579 CEP 13202-162.- Vila De Vecchi, na cidade de 3undiai 

¡AURA"  ALVES DA SILVA, brasileira, viúva, pensionista, portadora do 	n° 
14.312.216/SSP-SP e do CPF n° 723.652.188-49, residente na Av. Antonio Pi 	n° 
3388/Apt°.22 BL 108 - CEP 13211-771 - Recanto IV Centenário, na cidade 	 - SP. 

BENEDITO CARDOSO DE LIMA, brasileiro, casado, portador 
SP e do CPF n° 772.399.038-34, residente na Rua Capitão J 
284 - CEP 13218-550 - Vila Rossi', na cidade de Jundiaí - SP. 

n° 16.366.685-4/S5P- 
avier Di 	(") a, n° 

RUPERT MARTINS DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador 
8.095.537/SSP-SP e do CPF n° 722.173.328-72 , residente na Rua Adalb 
baialuna, 'n° 36 - CEP 13203-524 - Parque Cidade Jardim, na cidade de Jundia 

- -4.pview•f" 

AL REGISTRO 

IS 	UNIA! 

kA ELLE - 

• t 
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Cartório do 1° Tabelião de Notas de Jundia 
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27/setembro de 2013. 

CrrnarlÁ 
( ),MARIA AUGUSTA GALV  • • 
CÃ-PATRÍCIA ALVES MACE  •  O 
ESCREVENTES AUTORIZAD  •  S 

 

1°  Oficial de Registro 'cie Imóveis, 

Títulos e Documentos e 

Civil de Pessoa Jurídica de Jundiaí 

CARTÓRIO DO 1° OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA   

CERTIFICO  e dou fé que a presente cópia reprográfica foi obtida diretamente do documento 
registrado nesta Serventia em 10/02/2011, MICROFILMADO sob n° 62.957, que nos termos do art. 
1° da Lei Federal 5.433 de 08/05/68, tem o mesmo valor do original, em juízo ou fora dele. 

EMOLUMENTOS 
AO ESTADO 
IPESP 
SINOREG 
A JUSTIÇA 
TOTAL 

PROTOCOLO 

: R$ 9, 
: R$ 2,7'1\ 
: R$ 2,00 
: R$ 0,50 
: R$ 0,50 

R$ 15,20 
N° 7.738 

c..0 
L.r) 

/ 

 

■ 

  

Rua Ranget Petana, ìt0 = Centro - CEP 13.201-000 - Jundiaí - SP - Fone 11 3378.1616.  

ww'W.1registrojundiaLcom.br,- contaiotaireg'i'ltrojundiaLcom.br 
• 7 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA. INVALIDA.ESTE DOCUMENTO' 
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digo 22  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
blicaçâo, revogadas as disposições em contrário. 

WILSON ROBERTO ENGHOLM 
Diretor Presidente 

DAE S/A- ÁQUA E ESGOTO  

EDITALM..007 DEI DE JUNHO DE2011  

'Wilson Roberto Engholm, Diretor Presidente, no uso de suas 
atribuições legais o face ao que consta no processo ri2  1733/ 
2008 	  

Tendo em vista, a desistência do candidato Sandro Domingues 
Nascimbeni, classificado em 22  lugar; 

Faz saber que, fica a candidata abaixo relacionada, convocada 
a comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Diretoria 
Administrativa, Geróncia de Recursos Humanos/Seção de 
Seleção, Dasenvolvirnento e ReMuneração, t° andar, alta a 
Rodovia Vereador Geraldo Dias n° 1.500, Vila Formosa, Jundiai/ 
SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste 
Edital, no horário das 08:30 h às 11:30 horas, munida dos 
documentos abaixo relacionados, a 'fim de tratar da 
documentação necossária à admissão no emprego de 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO, sob o regirno da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CIT. 

Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implica na desistência da vaga. 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

CLASSIF. NOME 
• 4 2 	 PATRICIA AR LONGATIst JACETTE 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS . 

- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) 

- CIJUN e a empresa VIVO S/A . Processo 0024/2kto. Valor 
Global: RS 3 996,00. Assinatura: 10/06/2011. Objeto: PNstação 
de serviço do acessos móVeis à Internet com o fornectrrionto 
do 10 (dez) placas 3G (minimodens) com ,conexão o linha 
própria, cedidos em comodatos, utilizando tecnologia celular 
GSM com serviço de transmissão do dados GPris e EDGE ou 
superior para atendimento à clientes da CIJUN. Assunto; 
Prorroga por 04 meses. 
Juncliaí. 10 de junho de 2011. 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAi - CIJUN 
CNPJ N2  67.237,644/0001-79 
PREGÃO PRESENCIAL N2. 10/2011 ' 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que 
na sala do Reuniões da CIJUN, no 1° andar, da Prefeitura do 
Município de Jundial, AV. da Liberdade, s/n2, Ala Sul, Paço 
Municipal de Jundial, Jardim Bottinico, Jundiaf, SP, CEP 13.214-
900 que, no dia 30 de junho de 2011 às 14h30 será realizado 
Pregão Presencial n2, 10/2011, do tipo "menor preço global', 
para Contratação do serviços especializados de atendirnonto 
aos munícipes, através do Sistema de Atendirriento 156, 
conlorme termo de referéncia Anexo I. A contratação ocorrerá 
do acordo com as normas contidas ria Lei Federal n2. 8.666193 
e suas alterações, na Lei Complementar Federal n°. vau, no 
Docreto Municipal n2:21.263/08, bom como, nas cláusulas deste 
Edital. O Edital estará disponivol, na íntegra, com todos os seus 
Anexos, no "sito' wwsiscllun.somov.br,  ou poderá ser 
adquirido na CIJUN no endereço supracitado, das Oh as 17h, 
pelos interessados. Os.  envelopes 'PROPOSTA" e 
'DOCUMENTOS' deverão ser entregues até o dia 30 de junho 
de 2011 às 14h30, impreterivelmente, junto a Pregoeira e Equipe 
de Apoio da CIJUN, no endereço supracitado, Ato contínuo se 
procederá à ABERTURA dos envelopes. Todas as demais 
comunicações rotativas ao presente procedimento serão 
divulgadas no sito www.cliun.,,p.gov.br_  e na Imprensa 
Oficial do 'Município de Jundlal. 

'Jundial, 13 de Junho de 2011. 
Daniel Bocalão Junior 
Diretor Presidente -CIJUN 

PUBLICAÇÃO DE EXTRAVIO 

A empresa Irmãos Goiti & Cia Ltda, CNN ri2  50.944.727/0002-
86, Inscrição Estadual 407.070.657.111, Situada à Rua Barão 
de Jundiai, 565, Centro, Jundiai-SP, comunica o extravio do seu 
cupom de redução '2', referente ao atestado ele intervenção 
número 6223, empresa interventora GZ Sistemas, Importação 
e Comércio Ltda. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados todos os associados e associadas 
quites com a Associação Amigos do Traviú a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária:. 

Dia: 01.07.2.011 
Horário: 	12  Convocação19h30rn 

22  Convocação2Oh 
Local: Salão social da Associação Antigos do Traviú 

A primeira convocação só será instalada se houver 
Metade e mais um dos associados presentes, enquanto que a 
segunda com qualquer número, para decidir sobre a seguinte 
ordem do dia: 
1)Apresenração do relatório da diretoria em rim de mandato; 
2)Aprovação do balancete; 
3)Eloição do Conselho Deliberativo; 
4)Alleração do Estatuto Social, Artigo 10, Item B, Parágrafo 22, 
Referente a sócios beneméritos; 
5)Assuntos de interesses gerais. 

Jundial, 14 de Junho de 2.011. 

Sr. OtáviriConclini 
Presidente 

liMPJ RINDIAI,SP NIZROFILIE 
Associação Amigos dole322.  
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CONSELHEIRO SUPLENTE - 

ASSINATURA - 
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CONSELHO FISCAL PROPOSTO PARA O BIÊNIO 2013/2014 
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ASSINATURA - 

CONSELHEIRO SUPLENTE - 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

62,5 Coo, 
.iriu35) %. 

.4119-4IN '' 111/1'' 	
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 Receita Federal t Ft5  A 14= 

	 04"  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-p- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
44.650.844/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/07/1970 

NOME EMPRESARIAL 
CAIVIARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE JUNDIAI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOM/CAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SENADOR FONSECA 

NÚMERO 
651 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.207-040 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
JUNDIAI 

11F 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/07/2013 às 17:25:32 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 

 

Voltar 

  

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/07/2013 
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Valdemar Be 	oni 
Vice-President 

R. Senador 	*-14i1 Fr 1653 
Centro - Jund ai - SP 
F.: 11 4583.2298 ! ■vorw.ccIlJundia 1.com.0 r 

••-•0110111111111P1111.~ 
Fax: 11 4522.7392 

contatoecd lj und ia i.com.br  

        

        

        

/5 • CÂMARA DE , 
DIRIGENTES 

LOJISTAS DE 
=JUNDIAE . 

ÍIÉJR 
,62777  
CP-1 - 	- hICROFILIE 	t 

!DO-0  

     

 

SR. 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS. TÍTULOS E 
DOCUMETNOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE JUNDIAÍ 

A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE. jUNDIAl, com sede na Rua 

Senador Fonseca, n.° 651 - Centro, nesta cidade de Jundiaí SP, inscrita no CNPJ sob o 

n.°'44.650.844/0001-53, por sue Vice-Presidente abaixo assinado, vem requerer à V. S.°, 

o registro da Ata da Eleição da Diretoria e do Conselho Consultivo Fiscal. 

-Ni 03 (três) vias da Ata da Assembléia Geral Ordinária; 

01 (urna) via da folha do livro de presenças; 

's/ 01 (um) exemplar do Edital de Convocação publicado no Jornal da 

Cidade do Município de Jundiaí. 

Termos em que, 
P.E. Deferimento 

Jundiaí, 16 de novembro de 2010. 

4-:."4›..11. Eajr.04.  Sracui4.6ceemeg • 
4M4 ,..5, 	fficeÈáu" - S.P. 	" 	   

       

2 I l A 3 
OENOTAS o 

 
i  .. 0 

	

 

tÉgiãt41 	
e 

ReonheWaiãilatM;;fWfglriPIO1iiffi
.   

z 1 111z1 MO 1 glf(ITI i M1141.01111$ 1111  :ti I'W.Wk:;0*  Yalfletai'EhrtazzaútZttint • 111 tlitl O 1 itit1iIiiii 

1111111411 . 5 1 
ti11Z 	11 1tt Z*1 1 sit ii1t1111-1111it 1 

t -  —f. ',14 	• t  ,  tittittÚ ' lt 

	

Ittrtit  '''' 	... 
'489 Nfred 11.  ... 

u n.di a m. /..11/20i0 .TE rflii"-"Al°  "Er T ESMA4To 	,IIDP VEP,DAU E
or El 'ANA ISPRBO ,ZafaMWart.4,.1.01„,ucer.„...,,n 1 • 1, 

Few do M:"■;46.-i-rarized'I-322,4*.-C:-.1.a: cdeTrodtddna," offldi nin.isum ti U 410.1.0D251 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0470777)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 276



- JUNDIAI-SP KICRI3FILME 11,2 
160062711 

'roo" 
i_,.,(014 o De  

O 
FLS.  Li 

41' g §13•40  

tos -Coo)  

'Às nove horas do dia vinte de outubro do ano de dois mil .e dez, na sede da Câmara denc, 353  

Dirigentes Lojistas de Jundiaí, à Rua Senador Fonseca, 651. - Centro, .nesta cidade deJA Ft:;tgicv 	42')' 

Jundiaí, obedecendo às determinações constantes no. Cap. N. — art. 14, alínea A e arts. 17 i•", 	• ta 

24 e com o Cap. VI — Arts. 40 a 50 do Estatuto Social da Entidade, foi aberta à Assembléia 

'Geral peloVice-Presidente em exercício, Doutor Valdemar Bertazzoni. Como não houve 

quorum em primeira convoCação, conforme preceitua o artigo dezoito, do Estatuto Social, 

foi reaberta  em segunda  convocação, trinta minutos após, ou seja, nove horas e trinta 

minutos, onde teve 'inicio a Assembléia Geral. O Vice-Presidente em exercício solicitou 

aos associados presentes, que indicasse o nome de . um associado para presidir a 

Asãernbléia, que, pela vontade da maioria, foi escolhido o nome do Senhor Nilton Carletti 

Frigeri e a mim, Carlos Leite Campos para secretariá-la. Com  o uso da palavra, o Senhor 

Nilton Carletti Frigeri, agradeceu a todos e também em meu nome pela escolha. Ato 

continuo; o Presidente da Assembléia efetuou a leitura do Edital de Convocação, publicado 

no "Jornal da Cidade" do Município de Jundiaí do dia cinco de outubro do corrente ano, 

com a seguinte redação: Edital de Convocação — Eleição — Cênrarã de Dirigentes Lojistas 

de Jundiaí„ CNPJ: 44.650.844/0001-53, assembléia Gerar Ordinária. O vice Presidente da 

Câmara de Dirigentes Lojistas de Jundiaí, de conformidade com o disposto no cap. IV, 

artigo 14, alínea A .e artigo 17 a 24, cap. VI, artigos 40 a 50, do Estatuto Social, convoca 

todos os associados desta Entidade, quites e em pleno gozo de seus direitos, a participar da 

eleição para a Diretoria e suplentes,- bem como do Conselho Consultivo Fiscal, a qual será 

realizada no dia 20 de outubro de 2010, das 10:00 às 18:00 horas, na sede social da CDLJ, 

localizada a rua Senador Fonseca, 651. — Térreo — Centro — jundiá — SP, para o Triênio 

2011/2014. De acordo com o Estatuto Social, as chapas deverão ser apresentadas à 

secretaria da Câmara no endereço acima mencionado, no horário das 8:00 às 14:00 lis. O 

prazo para a inscrição de chapa será contado a partir do dia seguinte a publicação do Edital, 

até •10 (dez) dias antes da data•prevista para a eleição, art. 43. Havendo uma (mica chapa 

inscrita, a eleição será realizada em Assembléia Geral, por aclamação, às 9:00 hs, em 

primeira convocação, com maioria absoluta de votos em relação ao total de associados e , 

em segunda, após 30 ( trinta ) minutos-por maioria dos votos dos sÓcios presentes. Cópia 

do presente Edital e do Estatuto social estarão a disposição na secretaria da CDLJ. Jundiaí, 

05 de outubro de 2010 — Valdemar Bertazzoni . Após a leitura do Edital de Convocação, o 

presidente da Assembléia, Senhor Nilton Carletti Frigeri, norninou todos os candidatos da 

Chapa Única  que se propunham ao cargo, sendo eles os senhores: 

'IML DE REGISTRO 
EXOS DE JUDIAI 
BRANDELLI 
ciat 

ATA DÁ ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA CÂMARA DE DIRIGENTES 
LOJISTAS DE JUNDIAÍ PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO 

CONSULTIVO FISCAL 
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t12RCP-3 - JUKUI-SP 14ICROFILE 
101)062177 

,fts 3 ;„ 
FIL:3 

els). 
tpr 	_moo,  r Edison Severo Maltom 

Rua Conde Monsanto, 324 Jundiá- SP, CEP: 13.207-060, 
brasileiro, casado, comerciante, portador dó RG: 20.917.532 e 
CPF: 119.215.508-48 

Ricardo Yamasaki 
Rua Agenor Carlos -da Silveira, 89 — Apto. 32 — VI. Argos 
Nova„ Jundiá/SP, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do 
R.G. n.° 18.131-271-2 e C:P.F.; n.° 120.430.088-70. 

 

DIRETORIA  

Presidente: 

• 

Vice-Presidente 

 

'CIAI DE REGISTRO 
XOS DEJUNDIAI . 
SRANDELLI 
:iai 

Secretário G7á: 

Vice-Secretário:,  

Tesoureiro: 

Vice-Tesoureiro: 

Diretor Papinaônio: 

Diretor Social: 

Diretor Pr?moções: 

Orlando Biagini Junior 
Av. Nicola Accieri. 750 casa 95, Jardim Currupira, Jundiaí — 
SP, brasileiro, separ-  ado Judicialmente, comerciante, portador 
doo RG:13.018.216 e CPF: 035.310.658-58 

Wladinair Antonio Rossi 
Av. Brigido Marcassa, 375 Colonia, Jundiá — SP. CEP: 
13.218-340, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG: 
7.480.658 e CPF: 627.406.878-34. 

André Luiz de Barros Leite 
Rua Santa Maria, 134 Ponte São João — Jundiá — SP, CEP: 
13.218-060, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG: 
14.878.925-0 e CPF: 085.446.508-13 

José Verdugo Diaz 	• 
Av. São João, 390; Ponte São João, Jundiá — SP, CEP: 13.216-
000, Espanhol, casado, comerciante, portador. do RNE: 
W185922-P e CPF: 441.562.788-91 

Izauro Abei Pena 
' Rua Luiz Gonzaga M. Guimarães, 180 Vila Bela, Vinhedo — 

,SP, CEP: 13.209-770, brasileiro, casado, comerciante, portador 
do RG: 3.516.110-e CPF: 047.586.258-91 

Antonio Finati Pacheco 
Rua Prof. João Luiz de tampos, 76 Vianelo, Jundiá — SP. 
CEP: 13.202.451, brasileiro, divorciado, dentista, portador do 
RG: 4.808.407 e CPF: 002.333.968-37 

Edison de Moraes Gonçalves 	• 
Rua Aristarco' Nogueira, 101 apto 62, Jundiá — SP. CEP: 
13.206-053, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG: 
16.367.427 e CPF: 064.573.428-41 
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ICIAL DE REGISJR I  

,XOS DE JUNDIÁ 
eRANDELLI 
:ia I 

I19,1r,P3 JUNDIAI-SP - KICR2FILME 
100062777 

SUPLENTES DA DIRETORIA 

Antonio Carlos de Paiva 
Av. Angelo Rivelli, 425, Jundiaí -- SP, CEP: 13.216-300, brasileiro, casado, corretor de 
seguros, portador do RO: 5.278.075-2 e CPF: 830.341.888-20 

Camilo de Lacerda 
Rua Raul Pompéia, 86 Jardim Rio Banco; Jundiá - SP, CEP: 13.215-420, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RG: 123505100 e CPF: 005.296.448-51 

1 
João Carlos Valentim 
Rua Dr. Emiti° Pilon, 236 - Apto. 22 VI. Arcas, Jundiaí/SP, brasileiro, separado 
judicialmente, comerciante, portador do RG. 4.258.333 e CPF.: n.° 160.916.128-91. 

CONSELHO CONSULTIVO FISCAL:  

César Picchi Fabricio 
Rua Lucia Bressan Passarin, 590 apto 52, Jundiaí - SP, CEP: 13.216,210, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do RG: 18.619.756 e CPF: 137.549.768-50 • 

Sônia Maria De Nuncio Geraldo 
Rua Dr. Felipe Elias, 289, Vila Hortolandia, Jundiá - SP, CEP: 13.214-140, brasileira, 
casada, comerciante, portador do-RG: 8.919.450 e CPF: 102.338.318-78 

Gilberto Palmarini Filho 
Rua Irmã Inês de Jesus, 237 - VI. Rio Branco, Jundiaí/SP, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG 3.297.011-0 e CPF: n.° 147.629.518-20. 

A seguir, foi eleita por aclamação, de todos os presentes a Chapa Renovação, única 

apresentada. Dessa forma, constituiu-se a Nova Diretoria e Suplentes e ConselhO 

Consultivo Fiscal da Câmara de Dirigentes Lojistas de Jundiaí Ato contínuo, tomaram 

conhecimento que a atual Diretoria, tem seu mandato pelo prazo de três anos,  a contar do 

Triênio 2011/2014, consoante o preceituado pelo Estatuto Social, em seu artigo 22. 

Finalizando, o Presidente da Assembléia, desejou a todos, uma feliz gestão, com grandes 

realizações, dando por encerrada está sessão solene, cuja ata vai devidamente assinada pelo 

Presidente da Assembléia e por mim que a secretariou, completando todos os atos que a 
mesma exara_ 

Declaro que esta ata é cópia fiel do anverso da folha 80 atéó verso da folha 83 do único 

livro de Atas de Assemb 

de Jundiaí. 

01.4/1/44k 

on Ca 	Frig en 	Valdernar Bert 
idente 	mbléia 
	

Vice-Presidente C 

Gerais Ordinárias e E 
f.E 

d,,,,7•1140 

ni 	Cari s Leite C 
Secretario da Assem 

as, da Câmara de Dirigentes 
"Il 

• 
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MA RTI N ELLI 
A DVOGADOS  
ASSOCIADOS 

.10■10 Carlos Jose Mairmallt 
Sandra Pagina Gandra 
Thyrson D-Anciren Fino 

• 

Edital de Convocação - Eleição:- Câmara de Dirigentes Lojistas de landis'', CNN: 
44.650,844/0001-53, assembleia Geral Ordinária. O vice Presidente da Camara de 
Dirigentes Lojistas de lundlal, deeonfortnidade com o disposto no cap.1V, artigo 14, 

pallesA c artigo 17 a 24, enp, VI, artigos 40 a 50, do Estatuto Social, convoca todos 

N associados desta lLtnislade, quites e em pleno gozo dc seus direitos .a participar da 
ição pára a Diretoria e suplentes, bcm corno do Conselho Consultivo Fiscal, a qual 

ittr realizada no dia 20 do Outubro de 2010, das 10:00 às I 8:00 horas. na mie social 
11a ":-1)Ll, localizada a rua Senador Fonseca, 651 - Throo - Centro -Juntai - SP, 

o TtiEnio 2011/2014. De acordokont o estatuto'  ocial, as chapas deverão scr 
manadas a secretaria da Cirnam no endereço acima mencionado, no horário das 

1-4Dl 6s 14;00 Iss. O prazo paro a inscrição de chapa será contado a partir do dia 
Atg.rinie a publicação do Edital, até 10 ( dez ) dias antes tia data prevista pata a 
“ektto, are. 4). Havendo U1113 única chapa LLISCillA, a eleição será realizada em 
Assembléia Geral,por aclamação, is 9:00 ha, CM minutos convocado, com maioria 

s.,11utir dc votos cm relação ou total de associados e , em segunda, após 30( trinta ) 
rt usos per maioria dos votas dos sócios presentes. Cópia do presente Edital c du 
tatoto social estarão a disposição na sevem/ia da CDU, 
aliai, 05 de outubro de 20/0 -Valdernar Bertazzoni 

S.  • ;J. 	•-• 	 "•• 

TRADIÇÃO, COMPETÊNCIA E HONESTIDADE 
AO SEU SERVIÇO E AO DE SUA EMPRESA 

Rua SN:loira de Moraes. 578 - 9°  andar 
Centro- Jorkilai- S.P 

Te! 4521-0575 Fax 4586-2005 
marilnellIadvtottotinall.ourn 

• 1 — • 

.rwrçrencia -  e-  7-manietou - em—onenta sopre o mentor momen- - 
DST/Aids, &geio da pasta, foi to de revelar o diagnóstico para 
elaborado Um manual e um jogo os pequenos, quais são as impli- 

pelo'.  °anca • de-  
pitai para ceie-
facioaal da Do-
:e Humano, ce-
;° de Outubro. 
lilene, o segre-
Ir tanto leite é.  
inentação e evi-
e. "Quando fi-
.a, não conse-
tar muito leite, 
alma .é funda-
ma. 

12 anos, Gil-
que ser doado-
latem° era um 
mãe que ela ft-
iode realizar. 

sempre quis 
de leite que ti-
ipoca não havia 
oje, eu também 
abra e, em vez 

eu ajudo 
que não pode 
teu filho", ex- 

o-risco uc cancer oe-rnitna - 
e ovários e de osteoporo-
se", explica Maria lbsé 
Guardia Mattnr, coordena-
dora da rede estadual dos 
bancos.de leite. 	, 

Todo leite humano doa-
do passa por um processo 
dei  pasteuçizaçãq, é submeti-
do a .cont .oles de qualidade 
e distribu do aos' bebês pre-
maturos 	outras crianças 
que são clinicamente im-
possibilitados de receber 

seio materno. 
Para dOr basta ir até um 

Banco de [Leite Humano ou 
ligar para (11) 2692-4068. .,  
No interior as interessadas 
podem obter mais infor-
mações pelo telefOne (16) 
3610-2649. A lista de ban-
cos de leite do Estado .de 
São Paulo está disponível 
no site www.redeblh.fio-
cruz.br."  

pedagógico que ensinam como 
falar com às filhos, que contraí-
ram o HIV da própria mãe. 

material, no estilo "Aids 
para crianças", será lançado du-
rante D 1° Encontro Paulista dos 
Serviços de Assistência Especia-
lizada em DST/Aids, que come-
çou nesta segunda-feira, 4 de ou-
tubro, e vai até o Próximo dia 7,  

cações do "contar ou não contar 
sobre aids" e ainda propele um 
"jogo do diagnóstico". 
• No CRT-Aids, um boneco", 
quatro soldados, um tabuleiro-e 
aparelhos. médicos de brinque-

- do'são usados de forma lúdica. 
Se a avaliação inicial identificar 
que já é o momento de abordar 
a doença com a criança, estes 

2 	¡„.„ 
r" 

javoumm "ai,,,stagicea 
chamada transai São VenEzdVie 
atendidas nos 	rol 
infectologia. especializados em 
pacientes infantis. A publicação 
será distribuída agora nos servi-
ços de saúde do Estado espe'cia-
lizados no atendimento a paci-
entes soropositivos. 

Atualmente, no Estado de 
São Paulo, 78% dos menores de 
13 anos que convivem com o 
HIV foram expostos ao vírus da  

agnosia-  e' tonnweritái-pmni ' 
sucesso do in-ttamnio, e comuni-
car e receber o diagnóstico de 
uma doença gravé e incurNel 

• produz inquietações, especial,  
mente quando esta doença ,está 
associada à more, preconceito e 
discriminação. Faz-se neceasário 
conhecimento, habilidade e sen-
sibilidade para tralimr esta reve-
lação", diz Maria Clara Giarina, 
coordenadora do Programa Esta- 
dual de DST/Aids. 	• 
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Jun a 27/setembro de 2013. 

( ) MARIA AUGUSTA GAL 
PATRÍCIA ALVES MAC 

ESCREVENTES AUTORIZ 

AO 
DO 

DAS 

EMOLUMENTOS 
AO ESTADO 
1PESP 
S1NOREG 
A JUSTIÇA 
TOTAL 

PROTOCOLO 

: R 13,48 
R 3,85 

: R$ ,84 
: R$ 01 
: R$ 0,71 
: R$ 21,59 

N° 7.738 

Ofi'cialdgRegiStro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e 

Civil de PessokJuridsica 	Jundiaí 

-- CARTÓRIO DO 1° OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA 

CERTIFICO  e dou fé que a presente cópia reprográfica foi obtida diretamente do documento 
registrado nesta Serventia em 22/11/2010, MICROFILMADO sob n° 62.777, que nos termos do art. 
1° da Lei Federal 5.433 de 08/05168, tem o mesmo valor do original, em juízo ou fora dele. 

 

lti 

Rua Rar(gel Pestana. 110 - Centro - CEP 13,201-000 Jund iaí .- 	- Fone 11 3378.1616 

wwwireg strojtindiai.com.lor - contatofalregistrojundiai.cern.br 	 rl 
RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTOU 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0470777)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 284



MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS >lJA MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A CLUBE SÃO JC-AC 

(denominação da entidade), inscrita no CNN sob o 112  50.955-061/0031- 80 	, com sede 

à 	Rua Oswaldo Cruz, 231  , Bairro/Distrito  Ponte S ao J o a)  

Município 	Juntai ai 	, Estado 	SP 	, entidade sem fins lucrativo, 

legalmente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIÁ!, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Jundi ai 	 24  de  Junho 	de  2011 
(local e data) 

.672,?///4-  
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  Em' 1  i o Daffre.  

CPF: 143.029.508-20 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
ez,  Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
o Cópia do CNRT.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Encerramento de Volume 

Aos 	dias do mês de Outubro de 2013, procedemos ao encerramento desde Volume 
n° 	no processo n° 
Volume n° 

contendo 200 folhas, abrindo-se em seguida o 

 

 

Lauro .91..%to Fenandes de °fiteira 
Mai: arpe :312C,80 

Serviço de EXPediO 	Radiedifusào 
COoidignaçaa Geral de Ra:_:'io.:5;fus.lio Comercial - CGRC 

Ministerid das Co:munir-ages 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 	dias do mês de Outubro de 2013, procedemos a abertura desde Volume n° 

no processo n° 	 , que se inicia com a folha n° 	. Para constar, eu 

Lauro Alberto F. Oliveira, Cargo Chefe de Serviço, subscrevo e assino. 

Lauro e o .Oliveira 

Lauro Affierto errar/kg c e 022,eira 
mzt. 

ScSiço de Expeço  Expe ode Radiodifusão 
Condene Geral de Radio.iilusáo Cornercisi - CGRG 

Ministério Oas Comunicações 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

 

1.rr 
Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

....•„. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
50.955.061/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/06/1967 

NOME EMPRESARIAL 
CLUBE SAO JOAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURLDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R OSWALDO CRUZ 

NUMERO 
231 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.218-010 

BAIRRO/DISTRITO 
PONTE SAO JOAO 

MUNICIPIO 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/11/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.94..**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/07/2013 às 17:18:18 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 

 

Voltar 

  

Copyright Receita Federal do Brasil - 11/07/2013 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 11/07/2013 Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0470780)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 289



) 

Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0470780)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 290



n •VDRIO DE G 
 

p,- 
	 RE. 

, 
4+ • 

$.FL 

 

bar Coo,  
114 5  

t.. Rubrica: 	
03 

o 	ir) 
• °' 4 

AO 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE JUNDIAT 

069 
ilf2R52 

721  
3 - 	ifICROFILE  1{10  

CLUBE SÃO JOÃO, por seu 'Presidente, infra- 

assinado, vem respeitosamente requerer a averbação, à margem do 

registro n.° 009, folhas 06 até 07 verso, do Livro A-01 e seguintes, da 

posse da Diretoria Executiva, conforme Ata em anexo. 

Nestes Termos 

P..  P  eferimento 

Jundiai, 12 de Julho de 2013. 

Julio César Manzatto 

Presidente da Diretoria Executiva.  

7jet ro ee.4.0z Ofae.,  4,0 

unllartro 
7110 SAR MAMUTE! e dou féMIUMMUMMUttilt 
UtUllt*MIUMMIMMUMMIMOMIltUtitil 
tucum IttItttittiMittOMMIUMMit!MUM 

' 	29.de julho de 2013 	- 
• . ' Ea testeeunho• 	" da. verdade. 
LEANDRO MAN2AN05 GIIINOAES — Escrevente — 16 

- Valor 4,25 Cart..0505 guia: 171 	14:39 	• 
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KIN. DE REGISTRO 
EXOS DE 31101/á 
BRANDELL1 

icial 

JUNTAI-a' - MICROFILXE 
ID0069'721 

COMUNICADO OFICIAL DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ATA N. ° 001 - POsse da diretoria executiva para o biênio 2013/2015. 

O Clube São João é uma associação com fins não-econômicos, com sede e 
foro na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, à Rua Oswaldo Cruz n° 
231, de tempo de duração indeterminado, fundado no dia 14/04/1913, 
com 100 anos, informa que conforme Edital de Convocação publicado no 
Jornal Bom Dia, no dia vinte e dois maio de 2013, houve a Assembléia 
Geral, as 09:00 h do sete de Julho de 2013, em primeira chamada, com a 
presença de 39 (Trinta e nove) associados, cujas presenças foram 
devidamente registradas na pagina 23 do Livro de Assembléia Ordinária, 
sendo eleita a Chapa 100 Anos em sua totalidade, onde votaram por 
aclamação. No dia dez .de Julho de 2013, às 19:00 horas, reuniram-se os 
senhores: Julio CesarManzatto, Presidente; Selma Garcia, Vice-Presidente; 
eleitos conforme Ata da Assembléia, a fim de empossar os demais membros 
para comporem a diretoria executiva para o biénio 2013/2015. Ficando a 
mesma oficialmente composta como segue: 
• Presidente: Sócio Numero 22161 - Senhor Julio Cesar Manzatto, 

divorciado, comprador, portador do RG. 19.136.810 e CPF. 
108.162.278-45, reside te à Av. Bento do Amaral Gurgel, 1400 bloco J 
apto 23 - Vila Namb' Jundiai/SP- CEP. 13218-070; 

• Vice Presidente: ócio Numero 25224 - Senhora Selma Garcia('  
brasileira, divorciada, autônoma, portadora do RG. 11.113.657-X e CPF. 
141.249.278-51, residente 'à Boaventura Pereira Neto, 217 - Ponte São 
João Jundiaí/ SP - CEP. )8.218-020; 

• Diretor Administrativo(Sócio Numero 39131 - Senhor Djalma Buck, 
brasileiro, casado, economista, portador 'do RG 6.401.418-6 e CPF 
441.485.508-04, residente a Rua 2 numero 361, Residencial Terra 
Santa Cruz - Ivoturucaia Jundiá/SP - CEP. 13218-731; 

• Tesoureiro Geral: Sócio Numero 40708 - Senhor Bento Martins 
Teixeira, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG. 8.358.848 e 
CPF. 318.237.858-91, residente ã Avenida -  Fulamina Mattar, 418 
Jardim Pacaembu - CEP. 1,3.218-220 - Jundiá/SP; 

 

• Diretor de Patrimônio:/Sócio Numeri3 40173 - Senhor Domingos 
Miguel Sacchi, brasileiro, casado, mecãnico de avião, portador do RG 
3.947.605 e CPF 194.300.008-53, residente a Rua Joaquim Nabuco, 
128 Ponte São João - Jundiá/SP - CEP. 13218-050; 

Rua Oswaldo Cruz, 231 - Pte. São João - CEP 13.218-010 - Jundiaí - SP 
Tel./ Fax (11) 4587-9961 - E-mail: secretaria@clubesaojoao.com.br  
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iretor Juridico:/Sócio Numero 33662 - Senhor Cleber Amorim / 
ouza, brasileiro, casado, advogado, portador do RG 6.565.056-6 e CPF 
23.904.368-20, residente a Rua Doutor Antenor Soares Gandra, 1420 -

apto 23A Colônia - Jundiaf/SP - CEP. 13218.111; 
Diretor de Esportes: -‘ócio Numero 10208 - Senhor Luiz Carlos 
Trefilio, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador do RG 
6.164.317 e CPF 37,314.788-49, residente a Rua das Palmeiras, 135 - /s/1 
Colônia ,,- Jundiail P - CEP. 13219-845; 

	

ilog.pj gagá-ato 	Ir -cr  Diretor Social: Sócio Numero 35181 - Senkvingan-ato ' Pgrêiráll H- 

	

Lumasini, brasileiro, casado, engenheiro civd,----portador 	-do—RG-------i 
23.615.557-X e CPF 137.879.268-33, residente a Rua Gloria Rocha 
Genovese, 05 - Jardim Dorn Bosco - Jundiai/SP - CEP. 13219-660; 
Diretora Adjunta Social: Sócio Número 50264 - Senhora Carla Stella 
Zomignani, brasileira, separada, bióloga, portador do RG. 19.603.284 e 
CPF 137.631.098-89, residente à ua Santa Maria, 398 - Ponte São 
João - CEP 13.218-060 - Jundiá/ P; 
Diretor de Relações Publicas: Sócio Numero 31475 - Senhor 
Emerson Neto de Oliveira, brasileiro, casado,, comerciante, portador do 
RG 26.722.420-5 e CPF 120.803.858-36, residente à Rua Engenheiro 
Monlevade, 245 - Centro - Jundiai/SP - CEP. 13201.065; 
Diretor da .Tecnologia da Informação: Sócio Número 10300 - Luiz 
Gustavo Passini, brasileirá; casado, engenheiro elétrico, portador do RG 
20.530.870-3 e CPF 137.860.288-93, residente a Rua Benjamin Heram, 
100 - Chácara Itarnar - JUndiai/SP - CEP. 13.216-851. 

z".i010. DE REGISTRO 
EXOS DE JUNDIÂ 

BRANDELLI 
-ciai 

Assim, cumprida a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, o 
presidente Senhor Julio Cesar Manzatto,, agradeceu e parabenizou os 
empossados encerrando a reunião gt1. eu, Djalma Buck, Diretor 

'nistrativo, lavrei a presente ata p 	car n st-an d o. 
10 de julho de 2013. 

Julio Cesar Manzatto 
Presidente 

Rua Oswaldo Cruz, 231 - Pte. São João - CEP 13.218-010 - Jundiaí - SP 
Tel./Fax (11) 4587-9961 - E-mail: secretaría@clubesaojoao.com.br  
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11 nRIKA T. PEREIRA BROLD - SUBSTITUTA 
t MAIS A. DOS SARTOS-ESC.AUTORIZA0A 
KSHIRLEY C, N.S0O2A -5C.AUTORIZADA 
EMOL 	 4444,83 34,44 , 
ESTADO ..... .,..R1 9,79 
SINOREG 	R31,81 
CART.APOS., 	R1 7,25 
IRIB JUSTIÇA., 	R1,1,81 
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Julio César Manzatto 

Presidente da Diretoria Executiva 

Jundiai, 12 de Julho de 2013. 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE JUNDI.A1 

- 	- MICRGFIVE 
44069721  

FICAI. DE REGISTRO 
IEXOS DE JUNDIÁ 

BRANDELLI 
ida! 

AO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins, que a Ata número 001 da Diretoria 

Executiva, realizada em 10 de Julho .de 2013, é copia fiel do Livro de 

Atas número 19, sob termo de abertura datado em 22 de Fevereiro de 

2011, folha 103 verso até 105 verso: 

iria sem a ar ecanoolco •2 
..liai() CEGAR 11.017A 	u fé.IIIMIttittittt:ItIttlíti 
"tilltli$1tIii 	MittilltiliMitiOttit$11:10 
:1:11:11011 II 11111$1100001$11$1131110101:11 

dial, .29 .de julho de 2013 
testeounho" 	da. verdade. -  

O NANICO GUIMAR4ES - Escreyeote - 16 
44palor ,23 Cart. 0505 Guia: 171 Er: 14:39 	." • 	'. 

Rua Oswaldo Cruz, 231 - Pte. São João - CEP 13.218-010 - Jundiaí - SP 
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diaí 27 setembro de 20 

Vlb- ficial  de  Registro de IrIndveis, 

\ 	Titulos e Documentos 

Civil d'e PessoefJurídica  de  Jundiaí 

CARTÓRIO DO 1° OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA  

11ã(DfAi 

ODELL' 

----CERTIFICO  e' dou fé que a presente cópia reprográfica foi obtida diretamente do documento 
registrado nesta Serventia em 02/0812013, MICROFILMADO sob n° 69.721, que nos termos do art. 
1° da Lei Federal 5.433 de 08/05/68, tem o mesmo valor do original, em juízo ou fora dele.. 

) MARIA AUGUSTA GA VÃO 
-X,4) PATRÍCIA ALVES MA EDO 
ESCREVENTES AUTOR]  •  ADAS 

EMOLUMENTOS : R$ 	,49 
AO ESTADO : R$ 2,71 
IPESP : R$ 2,00 
SINOREG R$ 0,50 
A JUSTIÇA : R$ 0,50 
TOTAL : R$ 15,20 

PROTOCOLO N° 7.738 
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Rua Rangel Pestana, lia - Centro - CEP 13.201-DOO - Juinciiaí - SP - Fone 11 3378.1616 	. 

www.ireg:,sfFojundial.dorn.br  f  contatoràiregjstrojundiai.com.br  

AUALOUER ADULTERAÇÃO. RASURA OU EMENDA, NVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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assinatura do repr ai da entidade que manifesta o seu apoio 

MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A 	1.) p ,3-52+Ervi -TO 	.__Sj 

l (denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n° 5. 	4 0 /coe - 	, com sede -e1.  
à 	 N„.„.—çu 	k 	, Bairro/Distrito  c~~rr—vim  

Município 	 , Estado 	5 	, entidade sem fins lucrativo, 

legalmente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

18  de    L7  de-2"°3 
(local e data) 

 

0e-jer Nome do representante legal:  .:5  

CPF:  0408 'bit G u3 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

Contribuinte, 

  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
59.527.440/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/09/1988 

NOME EMPRESARIAL 
UNIODONTO DE JUNDIAI - COOPERATIVA ODONTOLOGICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIODONTO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
65.50-2-00 - Planos de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVÍDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
214-3 - COOPERATIVA 

LOGRADOURO 
R PETRONILHA ANTUNES 

NÚMERO 
211 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.201-080 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****<r+ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/07/2013 às 17:23:35 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 

 

Voltar 

 

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 11/07/2013 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 11/07/2013 
Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0470780)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 305



Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0470780)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 306



Ia; 

UNIODONTO 
StIL1O4A NACIONAL DE COOPCRATIM 00014TOUSCPCNI 

JUCESP PRm nci.oso 
0.898.053/12-2 

11 
PNZ" L-4  ill1111 11111$11111111PlIfill 

o 

   

4D TABELIÃO DE NOTAS DE JUNDIA1 
Rua Senadar fbaserA.-1796___ 
Fone/Fax: (011) 4521-8100 

CÀUTENTICACÃO 
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conforme o criçtnaf a mim apresentado 

 

 

UNIODONTO DE JUNDIAÍ - COOPERATIVA ODONTOLÓG 

1~r.:354.000.178.44NDYP,AABRAKÁO DXSILVA 
screver,te Autorizada 

CNP"..1-: 59.527.440/0001-44. 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
1 

Ata da Assembleia Geral Ordinária da Uniodonto de Jundiaí — Cooperativa 
Odontológica, realizada aos cinco dias do mês de março de dois mil e doze, na sede 
social, situada à Rua Petronilha Antunes, n° 211, centro, Jundiaí, SP, convocada através 
de edital, publicado em 03 de fevereiro de 2012, pelo Diário Oficial do Município de 
Jundiaí, página cinquenta e sete, afixado nas dependências da cooperativa, mais 
comumente frequentadas pelos cooperados e remetida a todos os cooperados através de 
circulares, instalando-se em terceira convocação com a presença de 33 (trinta e três) 
cooperados em condições de voto, conforme páginas vinte e dois do livro de presença, 
com a seguinte ordem do dia: I - Prestação de contas dos órgãos de administração 
acompanhada de parecer do conselho fiscal, compreendendo: a) relatório da gestão; b) 
balanço levantado em 31 de dezembro do ano anterior; c) parecer da auditoria 
independente; d) demonstrativo das sobras ou perdas. II - Destinação das sobras ou 
rateio das perdas; III — Eleição do Conselho de Administração, indicando o 
representante da sociedade e o diretor responsável pela área técnica de saúde frente à 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS); IV — Eleição do Conselho Fiscal; V-
Fixação do valor de pró-labore da diretoria executiva e cédula de presença dos membros 
do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; VI - Proposta de trabalho para o 
exercício de 2012. Assumindo a presidência dos trabalhos, o Dr. José Clóvis Tomazzoni 
de Oliveira pediu a mim, Dr. Luiz Eduardo Zaccharias, que secretariasse a presente 
assembleia. Iniciando a ordem do dia, o presidente deu inicio à assembleia geral 
ordinária, pelo item I explanando o relatório de gestão através de recurso visual 
eletrônico (data show), projetando os fatos de maior relevância na gestão no exercício. 
Em seguida, o Sr. Mario Gallucci, contador da Uniodonto Jundiaí, apresentou o balanço 
geral do exercício de 2011 de forma detalhada de todos os ingressos e dispêndios da 
sociedade. Explanou, ainda, sobre Demonstração de Sobras e Perdas, sendo que no 
período verificou-se sobra de R$ 412.029,83 (quatrocentos e doze mil, vinte e nove 
reais e oitenta e três centavos), sendo que R$ 190.193,43 (cento e noventa mil, cento e 
noventa e três reais e quarenta e três centavos) foram resultados de ganhos com 
aplicação financeira, não passível de distribuição aos associados, alocados diretamente 
para o FATES. Assim, do resultado líquido passível de distribuição, de acordo com o 
estatuto, 10 % (dez por cento) das sobras serão destinadas ao Fundo de Reserva e 5 % 
ao Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social (FATES), restando, portanto, R$ 
188.560,94 (cento e oitenta e oito mil quinhentos e sessenta reais e noventa e quatro 
centavos), à disposição da assembleia. Logo após, o Presidente apresentou os pareceres 
da Auditoria Independente, sem qualquer ressalva, e do parecer do Conselho Fiscal, este 
último lido pelo Dr. rIclemar Altomani, opinando pela aprovação das contas da 
administração pela assembleia. Encerradas as dúvidas dos cooperados, o Presidente 
solicitou ao plenário que indicasse dois cooperados para as se 'm a presidência e a 
secretaria da mesa, a fim de serem votados os itens pertine i t prestação de con 

UNIODONTO de Jundiaí Cooperativa Odontológic 
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Assumiu a coordenação dos trabalhos a Dra. Fernanda Velasco, como Presidente e o 
Gustavo Galatti como Secretário, que imediatamente levaram à votação o item I, sendo ?,s Cosi 
aprovada por unanimidade a prestaçEio"-Ke:,amtas da administração referente ao exercício .1151-1, 
de 2011. A diretoria reassume a mesa -e passa a colocar em votação o destino das sobras, 
item II  da ordem do dia. Colocada em discussão, o Dr. José Clóvis deixa clara a opiniãouà  Fdwic& 	na)  
do auditor independente e do contador da Uniodonto de Jundiaí, de que este ano não Os, 	r,30. 

.1. 

deveríamos distribuir sobras, pois passamos por tempos dificeis, além de termos 
fechado alguns contratos no final de 2011 e que ainda terão reflexo negativo em 2012 e 
a obrigatoriedade da constituição da PEONA, porém esta decisão cabe à assembleia. 
Após discussões sobre o tema foi apresentada uma única proposta, a do envio das sobras 
para o fundo de contingência, que quando colocada em votação, os presentes à 
assembleia, aprovaram, tendo dois votos contrários, sendo da Dra. Mônica de Oliveira e 
do Dr. Alexandre Okuma. Assim, o valor de R$ 22.183,64 (vinte e dois mil, cento e 
oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos) foi destinado para o Fundo de Reserva, 
R$ 11.091,82 (onze mil, noventa e um reais e oitenta e dois centavos) para o FATES e 
R$ 188.560,94 (cento e oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e quatro 
centavos) destinados ao Fundo de Contingência, sem qualquer distribuição. A 
assembleia aprovou, ainda, que entende que a deliberação sobre a destinação das sobras 
ou rateio dos prejuízos (em última análise, a remuneração dos cooperados que prestaram 
serviços aos usuários) cumpre o dispositivo da Resolução Normativa — RN n° 71 que 
trata do critério de ajuste dos honorários, uma vez que submetido à assembleia geral 
(forma) nos primeiros três meses do ano (periodicidade). Na sequência da ordem do 
dia, passando-se ao item III  o presidente explicou que foi apresentada no prazo 
estatutário somente uma chapa para concorrer à eleição do conselho de administração. 
Colocada em votação foram eleitos por unanimidade os seguintes administradores: 
Presidente: José Clóvis Tomazzoni de Oliveira, RG 9.310.363-3 e CPF 068.882.628-
80, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Avenida Horácio Soares de Oliveira, 
200, casa 170, Malota, Jundiaí, SP; Vice-Presidente Luiz Eduardo Zaccharias, RG 
15.546.962-9 e CPF 065.099.618-65, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Professora Automira Franque Bernardes, 120, Engordadouro, Jundiaí, SP; 
Superintendente: Luiz Carlos Trefilio, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, portador 
da cédula de identidade RG n° 6.164.317 e inscrito no CPF/MF sob n° 371.314.788-49, 
residente e domiciliado à Rua das Palmeiras n° 135, Bairro Colônia, Jundiaí, SP; 
MEMBROS VOGAIS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Paulo Roberto 
Bossi, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, portador da cédula de identidade RG n° 
105.905.36 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 029.895.878-37, residente e 
domiciliado à Rua Ernesto Omizolo, 152, Louveira, SP; Carlos Almir de Carvalho, 
brasileiro, casado, cirurgião-dentista, portador da cédula de identidade RG M3860692, 
SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob n° 566.530.506-53, residente e domiciliado á Rua 
Vigário Alfonso Nikrakc, 471, Jardim Cruz Alta - Várzea Paulista — SP; José Reinaldo 	ffl 
Barnabé, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, portador da cédula de identidade RG n° 
8.852.000, SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n°983.018.458-72, residente e domiciliado 
à Rua Pedro Pacine, 87, Jardim Samambaia, Jundiaí, SP; Francisco Humberto 

domiciliado à Avenida Humberto Cereser, 3970, casa 368, Bairro Caxambu, Jundiaí, 
10.264.800, SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 002.097.528-74, residente e

rt (1/1/  

Crivelaro, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, portador da cédula de identidade RG n° 
ri  
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SP. A assembleia aprovou, ainda, que o Dr. José Clóvis Tomazzoni de Oliveira, inscn o 
no CRO/SP sob n° 30563, continue :como representante da sociedade e diretor  62•5 Col>, 
responsável técnico na área da siúd:e :junto à ANS. Os eleitos para os cargos de,-.ne.. 
administração não são impedidos portei especial ou condenados a pena que vede, aind 	c-) 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, deo 	.r) 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,  1P,$)c9 42, 
• Me 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do artigo 51 da lei 
5.764/71 combinado com o § 1° do Art. 1011 do código civil (lei numero 10406/02), e 
também não possuem parentesco até segundo grau em linha reta ou colateral com 
qualquer membro do Conselho de Administração e Conselho Fiscal. Os eleitos 
preenchem, ainda, os requisitos exigidos pela legislação dos planos de saúde, em 
especial a Resolução Normativa n° 11 da Agencia Nacional de Saúde Suplementar. O 
presidente, em razão da eleição deu posse imediata aos eleitos. Passando-se ao item IV 
da AGO, foi realizada a eleição do Conselho Fiscal, onde se apresentaram como 
candidatos (6) seis cooperados, já como efetivos e suplentes sem divergência, sendo que 
todos apresentaram a declaração de não impedimento, nos termos do estatuto. Colocada 
em votação, foram eleitos por unanimidade: MEMBROS EFETIVOS: Jaques Sandro 
Rodrigues, brasileiro, solteiro, cirurgião-dentista, portador da cédula de identidade RG 
n° 27.916.722-2, SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 294.476.008-40, residente e 
domiciliado à Rua Castro Alves, 13, Bloco 1, ap. 114, Bairro Ponte de São João, 
Jundiaí, SP; llclemar Altomani, brasileiro, solteiro, cirurgião dentista, portador da 
cédula de identidade RG n° 24473081-7, SSP, SP, e inscrito no CPF/MI sob n° 
180.129.958-75, residente e domiciliado à Rua Antônio Melato, 591, Vila Progresso, 
Jundiaí, SP e Alberto Nogueira Aleixo, brasileiro, casado, cirurgião dentista, portador 
da cédula de identidade RG n° 11.196.831-5, SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob n° 
096.750.668-90, residente e domiciliado à Av Nicola Acieri , lote 750, rua 1, n° 25, 
bairro Corrupira, Jundiaí, SP; MEMBROS SUPLENTES: PRIMEMO SUPLENTE: 
João Odilo Velasco, RG 4.577.555-2, SSP-SP e CPF 618.372.378-91, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Comendador Antonio Borim, 5249, Jundiaí, SP; 
SEGUNDO SUPLENTE: Mônica Cecchi de Oliveira, brasileira, casada, cirurgiã 
dentista, portadora da cédula de identidade RG n° 23.785.412-0, e inscrita no CPF/MF 
sob o n° 154.910.798-47, residente e domiciliada à Rua Bandeirantes, 47, Apto. 102, 
Ponte de Campinas, Jundiaí SP, e. TERCEIRO SUPLENTE: Luciano Ferragut, 
brasileiro, casado, cirurgião-dentista, portador da cédula de identidade RG n° 
13.019.852-3, SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob n° 079.539.718-60, residente e 
domiciliada à Rua Anchieta,77, apt. 22, centro, Jundiaí, SP. Os membros efetivos e 
suplentes declaram que não são impedidos por lei ou condenados por pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, nos termos do art. 51 da Lei 5.764/71 e que também não 
possuem parentesco até segundo grau em linha reta ou colateral com qualquer membro 
do Conselho de Administração e Conselho Fiscal. O Presidente deu posse imediata aos 
eleitos. Passando para o item V  da ordem do dia, fixação do pró-labore da diretoria e 
cédulas de presença do conselho fiscal e do conselho de administração, foram feitas 
análises e discussões, e encaminhada à assembleia uma única proposta, de que o pró 
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labore para o Presidente tenha o valor fixado em R$ 16.143,30 (dezesseis mil, cento e 
quarenta e três reais e trinta centavos): e que para o Vice-presidente e Superintendente 
seja fixado no valor de 50% do pió 'acre do Presidente atingindo assim o valor de R$ 
8.070,15 (oito mil, setenta reais e qüinze centavos). A cédula de presença fica fixada em 
R$ 184,30 por reunião. Colocada em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. 
Ficou decidido também, que a provisão criada na AGO de 1998 com destinação ao 
pagamento do Presidente na saída do cargo, seja pago ao mesmo quando da sua 
aposentadoria, sendo que os pagamentos posteriores sejam efetuados ano a ano, de 
acordo com orientação do contador. Neste momento, o Dr. José Clóvis Tomazzoni de 
Oliveira passou ao item VI  do edital, apresentando a proposta de trabalho para o ano 
entrante, que se resume em: fazer com que o cooperado ganhe mais, honrando e 
valorizando a profissão de cirurgião dentista; aumentar o número de usuários em pelo 
menos 10%; realizar cursos e palestras; elaborar um encontro odontológico visando 
trazer para nossa cidade professores famosos e especialidades mais requeridas, 
aumentar o valor da US em pelo menos 5,0% chegando ao valor de R$ 0,21; implantar 
o uso de câmara intra-oral em todos os consultórios com a finalidade de oferecer maior 
agilidade na aprovação dos orçamentos, implantação de clínicas na cidade de ltupeva e 
no bairro do Jacaré, afim de suprir a demanda naquelas regiões. Nada mais havendo a 
discutir, o Presidente encerrou a assembleia geral, pedindo a mim, Dr. Luiz Eduardo 
Zaccharias, que lavrasse a presente ata, a qual é cópia jia trans 'ta no livro de atas 
da cooperativa 

José Clóvis Tomazzoni de Oliveira — President 

Luiz Eduardo Zaccharias — Secretário 

Luiz Carlos Trefflio 

Francisco Crivelaro 

Regina Aparecida Magna 

Paulo Roberto Bossi 	 

Luciano Ferragut 	 

Jaques Sandro Rodri 

Alberto Nogueira Aleix 

José Reinaldo Barnabé 

Ilclemar Altomani 
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assinatura doi res n egal da entidade que manifesta o seu apoio 

• r- o 	_3 
Nome do representante legal:  P-"Ok  

CPF:  5a  4.4-S. g 	W1- 

MeRIÇãO: Anexar urna cópia autenticada dos seguintes documentos: - 
g Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 

Cópia do CNP,1. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE DOIS (02) ANOS  

A 

Cen(\,T PAl'o‘a_  

 

   

à 	
( 

a CA 1-_,1 99)0001-10,  com sede (clenonlinaçjio cla entidade), inscrita no CNP.' sob o n' 

	

, Bairro/Distrito 	02rAr Aç4inW(1--, 
Muncli o 	 Estado 	naceg kes: . 	, entidade sem fins 

lucrativos, lega 'ntc constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem Si da Norma ri° 1/2011, aprovada pela Portaria MC. n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAL que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 
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Aos treze dias do mês de julho de 2012, reuniram-se na sede da entidade em "Assembléia ' 

Geral Extraordinária" os associados do Centro de Estimulação Água Viva, atendendo o edital 

de convocação, publicado em 12 de junho de 2012 no Jornal da Cidade, cujo teor segue: 

"Centro de Estimulação Água Viva - Edital de Convocação— De acordo com o que prevê os 

Estatutos Sociais da entidade, ficam os senhores associados contribuintes, em dia com suas 

contribuições financeiras, convocaclbs a participarem da Assembléia Geral Extraordinária a ser 

realizada no dia 13 de julho de 2012 em primeira convocação às 19h0Omin horas e em 

segunda convocação com a presença de qualquer número de associados às 19h3Ornin horas na 

sede da entidade à Rua José Firmino Timóteo, 358 — Parque Continental, nesta cidade de 

Jundiaí-SP a fim de deliberarem a seguinte ordem do dia: 1- Leitura da Ata da Assembléia 

anterior; 2- Eleição e posse da nova diretoria para o biênio 2012/2014 e 3- Outros assuntos de 

interesse da entidade. Jundiaí, 11 de junho de 2012, Maria das Graças de Souza Faelis— 	• 

Presidente". O início da Assembléia deu-se às 19h3Omin horas, em segunda convocação, tendo 

a Sra. Presidente pedido a indicação de um associado para presidir a Assembléia, para a qual 

foi indicado o Sr. Wilson Clóvis Ferrari, que imediatamente assumiu os trabalhos indicando o 

associado Sr. José de Faria Santos para secretariarAto contínuo o Sr. Presidente pediu a 

.leitura da Ata da Assembléia anterior a qual após lida foi aprovada por unanimidade. 

Após a apresentação do primeiro item da Assembléia foi determinado à apresentação das 

}chapas,queconcorrem às eleições e em havendo uma única chapa, esta foi colocada em 

discussão e não havendo qualquer manifestação contrária, foi dada por aprovada por 

unanimidade, ficando assim constituída: 

Diretor Presidente 

Diretor Vice Presidente 

Diretor Financeiro 

Vice Diretor Financeiro 

Diretor Administrativo 

'Vice Diretor Administrativo 

Comissão Fiscal 

Djalma Menezes Dantas 

Sérgio Rabello Filho 
Wilson Clóvis Ferrari 

Devanir Vanderlei Penteado 

José de Faria Santos 

Marcos Alexandre Salesi 

Maria das Graças de Souza Faelis 

Odair Rossi 

Edemiiçom Camillo de Camargo 

Logo após a eleição o Sr. Presidente da Assembléia deu a palavra para discussão do terceiro 

item e como não houve manifestação pediu a posse imediata dos novos membros da diretoria, 
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WILSON CL VIS FERRARI JOSÉ DE FAR ANTOS 

Cartório do 1° Tabelião de Notas de Jundiá 
RUA RANGEL PESTANA, N” 4d5 - CENTRO JUNDLM -5.10 PAULO - CEP 1 

José Lucas Rodrigues 01Rada • 

Reconheço, 	r 	elhanca a(s:1 
ti 

DANTAS, 21 	FERARI, 
Atridiai-SP, 24/ 7/2012. 

VIME SOUZA 
50524855504 

Xe? VALIDO ME M CEd O SELO DE ALFiEffICIDADE 

DJAL 
'IA SA 	-re, 
est, W da verdad 

O  

- 
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clivio 

xiarie Souza Carneiro 
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2,S (.... 
os quais foram aplaudidos por todos os presentes. E como nada mais havia a ser tratado, o 	

6  

\-\ )Õ 	./. Presidente encerrou a reunião às 20h0Omin horas, determinando a mim José de Faria Santos, -;-5=Fts.: , 	--i. --- 
:: 

secretário que lavrasse a presente ata a qual após lida e aprovada vai assinada por quem de  IV Ftli:120:  1.. 	à I'  ‘r) 
'Lf...) „Pi 

%S.' 	C:P1' .-- - 
Jundiaí, 13 de julho de 2012 

direito. 

Presidente da Assembléia 
	

Secretário da Assembléia 

A MENEZES 'DANTAS 

Presidente da Entidade 

Lt Y¡rJ. 
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Apresentado, 	notad e 24/07/2012, registrado hoje sob o 
n.98.318, an a no 1 	procbcolo, a margem do registo 

n. 74.699 	1ánd ai. 0/07/2012. 
EP 	$IDOREG sawnçA 	TOTAL OVLCIAL 	E TAD 
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605 

ul Rubtler 
(.) 

EL_MAiS DE .0%SANS2S   Ic;3""  

:,'?:1;,STAÇ:ÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

OÀ-De   Jrt 	'S/A .9 	ii€o 

;denominação da entidade), inscrita no CNP,' sob o n2  OS. 0'7 V. .5 i..510001 - 	, com sede 

_JOÃO LSÍCPkell  7.535 	. Bairro/Distrito  j/Ara.  	 
Município jum.9_,,32-- 	  , Estado  ....„52 	, entidade sem fins lucrativo, 

legalmente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

suba= 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à 'iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE .JUNDIAL que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(.'omunitaria. Mimo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

  

de   14(:)05r0 o_201 3 
(local e data) 

 

assinatura do represem. 	 mtidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

' 'Pl"::  Oq 4. 	c),1/412? i 9  

   

ilenc5o: Anexar uma cópia Villtenticula dos seguintes documentos: 
de cleiOo ou tenvo dc posse do declurante,.(representunte legal). e. 

()Jia d CNP.I.  
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,P. 	'',.... 	-A, 4.. ÇO 	, 

27/02/12 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! Impressão 

4.44,  Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,,,is 	'. 
. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NumERO DE INSCRIÇÃO 

05.094.515/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/05/2002 

NOME EMPRESARIAL 

COMUNIDADE TERAPEUTICA CASA DO OLEIRO 

T1ITuL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DO OLEIRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMI-CA PR IN CIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOmICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA _J 
LOGRADOURO 	 Kim ERO 	COMPLEMENTO 

AV ALBERTO JOAO LUCHESI 	 535 	SITIO BANDEIRANTES 

-,:ep 
13.218-667 

eArFcRorownvro 
PONTE ALTA 	 1 

MUNICIPIO 
JUNDIAI 

 UF 

I 	■ I SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/05/2002 

mo-nvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ileirldriinhl- 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*i~rimir 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011_ 

Emitido no dia 27/02/2012 às 22:14:05 (data e hora  de Brasília). 
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DOC. MICROFILMADO 
Microf.n.96.508 

(OS C0,0,)  

QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DAA.  
1 

COMUNIDADE TERAPEUTICA CASA DO OLEIRO GESTÃO 2011 E 2012 uj Fuma 	b-j 

tS' 	.7 

PRESIDENTE: Oziel Pompilho dos Santos, brasileiro. casado. Pastor, residente e domidiliado 

na Rua Rosa Maria Franco Amadi, 568 — Bairro Ivoturucaia — Jundiai — SP — CEP 11218-800 

portador do RG 22:881.880-1 e inscrito no CPF/ME n° 094.297.248-19. 

VICE-PRESIDENTE: Jefferson Pereira Porphirio. brasileiro. casado, Func. Público, residente 

e domiciliado na Rua Riscala Chacur. 336 - Jardim Prometa - Várzea Paulista - SP - CEP 

13.223-160 portador do RG 24.966.690-X e inscrito no CPF/ MF178.836.938-67. 

1°TESOUREIRO: Rosinéia Pompilho dos Santos Silva, brasileira, casada, Do lar, residente e 

domiciliada na Rua Rio Claro , 480 — Vila Hortolândia — Jundiai — SP— CEP portadora do RG 

27.089.457-3 e inscrita no CPF/MF 120.806.428-20. 

2°TESOUREIRO: Maria Valderl'eide de Paula Magdalon, brasileira, casada, Operadora de 

Caixa, residente e domiciliado na Av Manacá, 675 - Jardim Aimoré - Várzea Pta -. SP -

CEP 13.220-000 portadora do RG 36.i 66.910-0 e inscrita no CPUMF025.912.234-32. 

1 "  SECRETÀRIA: Marilenc Mendes Porphirio. brasileira. casada, Pedagoga, residente e 

domiciliada na Rua Riscala Chacur, 336 - Jardirn.  Prometa - Várzea Paulista -- SP - CEP 

13.223-160 portadora doRG 34.225.955-6 e inscrita no CPF 223.169.6,08-80. 

2aSECRETÁR1A: Débora Aparecida Elesbâo da Rocha, • brasileira,• casada, Operadora de 

Caixa. residente e dom iciliada na Rua 1!va Itália, 132 b1.68B - Moráa das Vinhas-- junuial • 

SP CEP 13.200-000 portadora do RG 35.372.302-2 e inscrita no CPF/N11 223.183.128-77. 

CONSELHO FISCAL: Carlos Willian B. Silva, brasileiro, casado. Representante Comercial, 

residente e domiciliado na Rua Edgar Antonio de Souza, 248 —Campo Limpo Paulista — SP -

CEP 13.230-000 portador do RG 20.470.861-8 e inscrito no CPF/MF 150.439.258-25. 

CONSELHO FISCAL: Rosana Victorino Silva, casada. Do lar, residente e domiciliada na 

Rua Edgar 	tonio de Souza, 248 - Campo Limpo Paulista - SP - CEP 13.230-000, 

portadora dó RG 3.615.233-6 e Inscrita no CPF/MF 137.493.188-83. 

OzielP45 	 os Sai os 

(P esid nte 

■ 

;"t 

....14.......vaman......,.......~......».... 	 ne`4 
,k,?:23RscDriEi.-.cc, p::- --A2Eihanca C,2 ririas SEM ValGr eccrsOsica e 2 -:2■13ZIEL Ét/HPILI,i0 VG,S, SaTt13 e MARILEE PENDES PORNIRIQ E" --M,I4D11 "É. rni:i:X;.U-Sitt.t*Itt$4«40:.U.ZtlIitt*tnntZtrn'N .:,•'.01;Zlii;*Itttit*.lii*iIgin.iil.54M;*Intnitil*n$iâ .”..* 

JundiR.4.-SP, 16 ',1, 	f.3r,1•g3 	, 2011 
É  mosscio' 

_. 

E lesteserÁri 	da' venda 1?. 	 Jos-  'mui,  ''' 1-1,.-'. _, . 	 vx,,,,,, -_ 	Co—  
. ne,..r,  z..,_,,4 flà45GTI - r:screventp. - 15 	,ow,c4  "" 	,c wl  

?r:. ::52.9 &'..: 	11', ' r: 14:13 	 ii/40 	e.'"  Cd 	ii.  R.  Cai, 13. 014...  
-----"=:. 	 4  -'' ecdfi. - 	.A5010  Li.; 

AP NRe 	.4  aWrE me Lu • - 
£94" I;Zs-° ....TECO 

mino 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE Marcia 
A. S IcelaGmfoN.""f112$1E. '.•40i. INTERDIÇOES E TUTELAS  DA COMARCA DE JURDIAI 	 04 	04,' 

	

ii Re3 Marechal Deo8oro da Fonseca 877 - Centro • Fone: 1 	'VIS 

váJ153,Z104144  

J u8ta1,51r. Mgit't;iJo 20i4 
:31.64.1T4P.  Gt,S  

rilc e Mend s Porphirio 

(I'  Secretária) 
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2RCPJJUNDIA: 
DOC. MICROFILMADO 
Microf.n.96.SOS 

bi."‘  ‘) 
Co 

ATA DA ASSEMBLEIA  GERAL ORDINÁRIA COM FIM DE  DELIBERAR  A  „b.: ild- ' % 
ELEIÇÃO DA  NOVVA DIRETORIA DA COMUNIDADE. TERAPELITICA CASA  u.i Rkedem 1  .r, 

	

Do 0!.[..1R0 GESTÃO 20I I A 20 i 2 	 t..) 	aa -.. 
 ___ 	.___ 	_ 	 (SI 	'. 

‘P — G' 

No dia 29 de março de 2011, no local sito a Av. Alberto João Luchessi n° 535, Bairro 
Ponte Alta, no município de Jundiaí. Estado de São Paulo, onde está instalada a sede 
social desta comunidade Terapêutica, reuniram-se as pessoas conforme qualificação 
anexa, com o propósito de votar e ser votado, de acordo com o ESTATUTO SOCIAL. 
art 12°. Para coordenar os trabalhos, a Assembléia Geral Ordinária, reelegeu por 
aclamação e unanimidade, de acordo com art.16° do ESTATUTO SOCIAL. O Senhor 
Presidente Pr. Oziel Pompilho dos Santos. q ue após sua reeleição; ,passou a presidir essa 
assembléia, e convidou a mim, Marilene Mendes Porphirio. para 'lavrar esta ata. Tendo 

assumido a mesa Presidente Pr. Oziei Pompilho dos Santos, relatou um pouco da 
história da comunidade Terapêutiça Casa do Oleiro, apresentando as conq uistas destes 
oito anos da atividade e apresentou os projetos q ue estão em andamento, em seguida 
iniciou o processo de votação e eleição dos membros q ue assumiram a vaga na diretoria 
executiva, de acordo com art.&° do ESTATUTO SOCIAL. foi eleita a nova diretoria da 
Comunidade Terapêutica Casa do Oleiro. para a gestão de 2011 a 2012, conforme 
segue: Presidente: Pr. Oziel Pompilho dos Santos, Vice-presidente: Jefferson Pereira 
Porphirio, 1° secretária: Marilene Mendes Porphirio, 2" secretária: Dêbora Aparecida 
Elesbão da Rocha, 1° tesoureiro: Rosinéia Pompilho dos Santos SiIva2° tesoureiro: 
Maria Valdreleide de Paula Magdalon, para membros do Conselho Fiscal: Caries 
Willians B Silva e Rosana Victoriano Silva. Encerada a eleição da nova Diretoria. foi 
celebrada a cerimônia de posse, seguida da apresentação e apreciação do Balanço 
Patrimonial e Financeiro do ano de 2010.  o q ual foi aprovado por unanimidade. na  
seq uência o Presidente Pr 0-tiel reforçou os ânimos dos membros da diretoria. para q ue 
juntos possam contribuir com os'objetivos da Comunidade Terapêutica Casa do Oleiro. 
O Presidente informou que, por orientação.. esta Ata será averbada no competente 
Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica. Não havendo mais nada a tratar foi 

sernbléia e Eu, Marilene Mendes Porphirio, secreàiriei a lavrei esta Ata. 

(Declaro lue é cópia \fiel do ' •ro de atas 2. felha4) 

• 

i lho dos Santos 
e.pidere) 

doigl REGISTRO CIVIL1°SUGGEfcTK ∎ Ih  

JUNDIAI • SP. • TEL.: p41) 4515t 

AUTENTICP,QÀO 
Au-ronco A PRE394 	cowrodef 

NDocris 
canprrn 

nc Mend 
 EL

Porpi  

 A 

• 
( I" Secretária) O 

,sa ‘.40: 
Pr.Ozie 

COSE CARLOS SC 
VANIA Says 41NCL7 
LiOt4CA oploi c.' i.... 
uses REGfa u  . á g 

•x< 	

OURA WAA R ei. ROORic;u:,  

	

, --01 PRIMEIRO MIS? R CIVIL DAS PESSOAS RAMAIS E DE Marcia A. Sei ril I 	dr,...,  2  C"''''' 

INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JUNDIAI 	
oFi c,.¡Al.. 	À 	CIDA eu.4.NA 13. C  AaRf.  1 

Rua Maz.V..,.al2125925e2Z24nye
.21-2=;22.2j4112W-180,CENRZ/Ele..i ALIONI: • 'a 	(í.  

,,ReeónIlew ar- telie-itiarita 02. firaiss :sei, .Vsiae ecorioçAn 	•  "t AV"- 1.r."‘r  

COLé9i tRitatgo r i et ' 	' -;,,,,..AllEl ,SWILgi• FAS SANTOS. e '4,ARINE MEZESPORWRIS e 

......-~25,1%  sEnada de 	
dou fé.g~tUtttUtttrMtt'iltItMi.**XtMtMUMII 

..., 4 	411~~WUttUtUtitttItttilWlittniltitItUtItt 

- ÂP•• • ' 	aundiaí-S. 1.5 dr.' jul
.:o df 2G11,  ,v 

AA0•25,0,-:.„..-' ... : . 	Ea test.e"gtar 	•  	,:á  , 	 .....„.   

--- 	------.-- 	'• . •• - VANIA SIUAMIN 	.c.srfv,fnte - 15 

4Vi3r.';M Crat, MO? S,  . ','S 14r,.: 14:13 
........— 

encerrada a 
que após lisa e rovada, vai assinada por Miin e pelo Presidente. para lodos os fins de 
direito. 
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(lo a e data) 
ou,-/ ,   c  	de 

assinatutiZ o re te legal •a en dade que manifeseu apoio 

07#  
aa22 5t CPF: 

de ã)f 

Nome do representante legal: 

Menção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
o Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 

MAIS DE 02 ANOS 

MAM 	LSTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HA MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A   aki 	UVA) CevlA5ni p   
(denominação da entidade), inscrita no 	sob o rf  	fo5 6. 5 vi 10001 - 1 	, com sede 

à  	V 	 C010/1,09 	, Bairro/Distrito   (--Áv-x), Ç;1"..c»c,C0.1  

Município 	 , Estado  	5P 	, entidade sem fins lucrativo, 

legalmente co dtuída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n°  1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE JUNDIAI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

4114111k. Receita Federal 

	o, 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

	

C 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	

.• 

	

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
44.656.593/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/11/1973 

NOME EMPRESARIAL 
UIRAPURU COUNTRY CLUB 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
4....... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV MANOEL TEIXEIRA CABRAL 

NÚMERO 
777 

COMPLEMENTO 

CEP 
13.211-771 

BAIRRO/DISTRITO 
CASA BRANCA 

MUNICJP10 
JUNDIAI 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/07/2013 às 17:20:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar 

  

     

  

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/07/2013 
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ça, 

ut D 

2RCAJ SUNDIAi 
DOC. MICROFILMADO 
M icrof.n.98.272 

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DA DIRETORIA ExEcunvA 

GESTÃO 2011/2014 

1I2  DE AGOSTO DE 2011 

Ac primeiro da do mês de agosto de dois mil e onze, na secretaria do Uirapuru Country Ciub, foi realizada a 
Sessão Solene de posse da Diretoria Executiva, em conformidade com o art. 43°, parágrafo 3° do Estatuto Social 
aprovado em vinte e sete de junho de dois mi e quatro e Registado no 2° Oficial de nulos e Documento. Civil 
de Pessoa JuricTica da Comarca de Jundiá -- SP sob n° 2. RCPJ JUNINA' MICROF.N86753 e ATA DA 
ASSENISLÉIA GERAL ORDINÁRIA realizada aos doze dias do mês de junho de dois mil e onze em 
contomidade com os Artigos 33° . item 1 e artigos 40° do EstatutO Social ãs dezanove bares, o Sr. Vanderiei 
Menin, Presidente da Gestão 2008/2011 da posse ao Sr. DOMINGOS NASTARI NE O, brasileiro, divorciado, 
portador da RG n° 6.610.502. CPF 002243.378-31 como PRESIDENTE DE DIRETORIA EXECUTIVA na Gestão 
2011-2014 e Sr. SALVADOR JOSÉ FERREIRA, brasileiro, solteiro, podador do RO 11.078.788-3. CPF 
802-537.848-91 como Vice Presidente da Diretoria Executiva na Gestão 2011-2014. 

Em seguida, o Presidente Sr. DOMINGOS NASTARI NETTO, convida os Srs. Associados abaixo ~nados, 
empossando-os como Diretores para compor a mesa da Dilatada Executiva para Gestão 2011-2014. 

1° Secretado 

2° Secretario 

1° Dir. Financeiro 

2° Dir. Financeiro 

Pattimeinio & Obras 

informática 

Marketk 

Fauna & Flora 

Diretor Social 

Dir. Social Adjpnto 

Diretor te Esportes 

Denise de Oliveira RG n° 

idei Alves dos Santos RG n° 7.795.12

Antonio Tadeu Jose Leme RG n° 11.526. 

Vago 

Anrér'zo Guighiardini Corrales Jr 

Vago 

Vago 
44, 

41, 
111) •

--  
Caros Eduardo Marques RO 16.3(34,7 	- 

.4f 	-v„4";;WIrplp, 

WÇ' ;gbol"  • 

0111_022 
Si~ 

Roberto Carboneri RG n° 20.71)0 

Nivaldo Pedro Gasperasso RG n° 5.488.148- 

Rorniido Roberto Menfré RG n° 52.287.954-8 

Dir.Esportes Adjunto Ricardo Batis2a dos Reis RG n° 23.614.630-0 

Jundiá' — SP , 01 de Agosto de 2011. 

DESSE DE OLIVEIRA 

RG n 23.439.0944 

S'ACrOSMO1 

CART(Smo DO 
TABELI ÃO • NOTAS D.e JUNOMIl R= do 	0,67o Como • Jundlaf - SP ,„ 

original a denudnenf°""a.01 
AutOntIc 

Juncam', 
ene avonho Autorizado.: 

6=1 Mo.,,r1 	o L 

Dane Al\wo 
Escrevente 
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Cartório do 1* Tabe1ão de Notas de Jundiasi - &lado d F•V;l'I"ÁN.11., Ni-  .át,?, . CIST14.0 -JUSITA/ • MO rAw.c . Cai' I r.C." !•,NO • 
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5), 

MAtS 	_ANOS 1 
_ . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

,  çAe- ÇLQÇ -wA-\\MQR) W.tkunk 
Wenominaçíloentidqdc), inscrita no CNPJ sob o n' 	 , com sede 

à 	Sela h.  
	 , Bairro/Distrito   A—n 	c\ dc  

Município 	 . Estado  	5 P 	, entidade sem fins lucrativo, 

legalmente constituída e devidamente registrado no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

RADIODIFUSÃO DE MUNDIAL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo. ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

de   tjUl  	de /13. 
(local e data) 

 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

orne do representante legal: 
	

P\)A.V)5  kçzJIGES 
Ge.3,90 Ca -2i 

Atenção: Aunar uma cópia, autenticada dos seguintes documentos: 
Ata de elciyfio ou termo dc posse do declara elo (representante legal), e. 
COpia  do CNPJ.  

• 
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2RCP,T .11.17r 
DOC. MICR 

Mierofx. 

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DO GIB — GRUPO INSTITUCIONAL 
BRASILEIRO 

Aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e doze (19.12.2012), às 
19:00 horas, à Avenida Doutor Sebastião Mendes Silva, n°. 901, Bairro 
Anhangabaú, Jundiaí —SP, CEP — 13.208-090, reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária, conforme edital de convocação do dia 30/11/2012, fixado 
em sua sede, de acordo com o art. 19 do presente Estatuto. Presente todos os 
associados, com a finalidade de deliberar e decidir a ordem do dia, qual seja: a) 
Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal; b) Assuntos gerais. Constatada pelo Sr. 
Presidente a presença de todos os associados, correspondentes a mais da 
metade em pleno gozo de seus direitos, declarou aberta a sessão e, em 
seguida, leu a ordem do dia, composta dos seguintes itens: Eleição da Diretoria 
e Conselho Fiscal, o Sr. Presidente expôs aos presentes que foi apresentada a 
seguinte chapa para disputa: André Luis Fernandes, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade sob o RG no. 29.185.493-X 
SSP/SP, inscrito no CPF do Ministério da Fazenda sob o n°. 268.390.008-26, 
residente e domiciliado à Avenida Antonio Pincinato, n°. 1.500, casa 120, 
Recanto Quarto Centenário, Jundiaí, SP; Carlos Henrique de Paiva Pieroni, 
brasileiro, casado, dentista, portador da Cédula de Identidade sob o RG n°. 
23.018.955-6 SSP/SP, inscrito no CPF do Ministério da Fazenda sob o n°. 
255.776.108-77, residente e domiciliado à rua Pedro Soares de Camargo, n°. 
321, apto. 81, Anhangabaú, Jundiaí, SP; Raphael Gonçalves Simões do 
Carmo, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade sob o RG n°. 26.539.003-5 SSP/SP, inscrito no CPF do Ministério 
da Fazenda sob o n°. 257.339.948-60, residente e domiciliado à rua Roberto 
Pinarelo de Almeida, n°. 255, apto. 101, Bloco 02, Vila Dellapiasa, Jundiaí, SP; 
Arauzilia Maria Vieira Garcia, brasileira, casada, auxiliar de serviços gerais, 
portadora da Cédula de Identidade sob o RG n°. 15.891.273 SSPISP, inscrita 
no CPF do Ministério da Fazenda sob o n°. 115.740.578-98, residente e 
domiciliado à Avenida Expedicionários, n°. 62, Vila São Paulo, Jundiaí, SP; 
Gustavo Henrique Baroni, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de 

Re moldentidade sob o RG n°. 26.457.164-2 SSP/SP, inscrito no CPF do Ministério 
a Fazenda sob o n°. 173.566.338-76, residente e domiciliado à Avenida 

----Antonio Pincinato, n°. 1.500, casa 13, Recanto Quarto Centenário, Jundiaí, SP; 
Flávia Gomes, brasileiro, solteira, instrutora de informática, portador da Cédula 
de Identidade sob o RG n°. 25.279.380-8 SSP/SP, inscrito no CPF do 
Ministério da Fazenda sob o n°. 220.519.838-60, residente e domiciliado à rua 
Carlos dos Santos, n°. 28, Jardim Brasil, São Paulo, SP; Alexandra 
Gonçalves Grillo Simões do Carmo, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cédula de identidade sob o RG n°. 33.000.274-0 SSP/SP, inscrita 
no CPF do Ministério da Fazenda sob o n°. 274.249.668-80, residente e 
domiciliada à rua Roberto Pinarelo de Almeida, n°. 255, apto. 101, Bloco 02, 
Vila Dellapiasa, Jundiaí, SP; Fábio Marcussi, brasileiro, solteiro, advogado, 
portador da Cédula de Identidade sob o RG no. 32.881.823-9 SSPISP, inscrito 
no CPF do Ministério da Fazenda sob o n°. 222.793.048-99, residente e 
domiciliado à rua Rodovia Geraldo Dias, n°. 3.001, Vila Formosa, Jundiaí, SP; 
Rodrigo Marini, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade sob o RG n°. 26.543.178-5 SSP/SP, inscrita no CPF do Ministério 
da Fazenda sob n°. 285.789.348-57, residente e domiciliado à rua Fernão 

d
om , 	p 
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AITÉNTICAÇÃO 

Y. 	0506AC I 1 

Ra 	Gonçalves Simões 
Pr' eiro Secretário 

2RCPJ 	 4  ‘• 
DOC. MICROFILMADO 
Nficrof.n.48.882 

Dias Paes, n°. 163, Vila Tomazina, Campo Limpo Paulista, SP, discutido e 
aprovado, dando seqüência, passou a eleição e posse da diretoria e conselho 
fiscal para o período de 5 (cinco) anos, que vai de 19/12/2012 à 18/12/2017, 
data em que encerra o mandato da diretoria abaixo. Que ficou assim 

sço  c constituída e aprovada: PRESIDENTE — ANDRÉ LUIS FERNANDES; 
PRESIDENTE — CARLOS HENRIQUE DE PAIVA PIERONI; PRIMEIRO 
SECRETÁRIO — RAPHAEL GONÇALVES SIMÕES DO CARMO; SEGUNDO 
SECRETÁRIO — ARAUZILIA MARIA VIEIRA GARCIA; PRIMEIRO 
TESOUREIRO — GUSTAVO HENRIQUE BARONI; SEGUNDO TESOUREIRO 
— FLÁVIA GOMES; PRIMEIRO CONSELHEIRO — ALEXANDRA GONÇALVES 
GRILLO SIMÕES DO CARMO; SEGUNDO CONSELHEIRO — FÁBIO 
MARCUSSI; TERCEIRO CONSELHEIRO — RODRIGO MARINI, todos já 
devidamente qualificados anteriormente. No item (b) assuntos gerais, foi 
discutido e aprovado que a participação de todos os membros anteriores a esta 
nova gestão teve um desempenho importante para o desenvolvimento da 
entidade. Em seguida, o Sr. Presidente, pôs a palavra a quem desejasse se 
manifestar, não havendo ninguém e não tendo mais nada a tratar, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que secretariei a Assembléia Geral 
Extraordinária, que assino juntamente com o novo Presidente. Nada Mais em 
ata acima, que foi fielmente transcrita, a qual foi conferida e esta conforme. 

Jundiaí, 19 de dezembro de 2012. 

André Luis Fernandes 
	

41.7r enn • - • - -aivã Pieroni 
Diretor Presidente 	 ce-Presi ente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.393.987/0001-09 

-- MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	 13/05/2005 

NOME EMPRESARIAL 
INDESC - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INDESC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R VIGARIO JOAO JOSE RODRIGUES 	 233 

CEP 
13.201-001 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA ARENS 

MUNICÍPIO 	 UF 

JUNDIAI 	 SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/05/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
letrameine 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/0712013 às 17:58:01 (data e hora  de Brasília). 	 Página: 1/1 
[Voltar  

Copyright Receita Federal do Brasil - 25/07/2013 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

do Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos 

Ministérios, Bloco R — Anexo-B, Sala — 300 

CEP 70044-900 

Brasília/DF 
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1 

EM: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAI 
ua Professora Geralda Berthola Facca, 585, Vila Hortolandia. 
EP 13214-304 
undiaí/SP 

r 
J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. 	Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃODE 
COMUNICAÇÃO E RADIOFUSÃO DE JUNDIAI na localidade de Jundiá / SP, processo 
n° 53000.058615/2013, em atendimento ao Aviso de Habilitação 8/2013, publicado no DOU de 
06/08/2013, com prazo final em 07/10/2013, constatou-se que a entidade: 

1. 	está apta com relação a pré-análise efetuada, uma vez que encaminhou a 
documentação mínima exigida pela Norma n° 1/2011 e Lei n° 9.612/1998_ 

Á41111, 

NILIAL"  
ACE S. PINHEIRO 

Técnico de nível superior 

Brasília, 22 de novembro de 2013. 

WSP/CGRC 
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ar. 

Telefones: (61) 3311-6335/331 

it 
DAr fREIRA DE F 

1 Aciv , gado dau nião 	, 
Coordenador-Geral de Ssun .os Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

I 

Esplanada dos Ministérios, Bioco'  V — sala 92 
-6248 Fax: (51) 3 

— CEP 70,044-930 — 6rasrlia - DF 
311-6602 Ernail: donjur@mc.gov.br  

rase ia, 27 de setembro de 2010. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA NQ.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Ler 9.612/98 dispõe em seu art. 22  que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuito personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p o qual restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão o unitári , em trâmite nesta Coordenação-Gerai 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o El t ônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.058615/2013, de interesse da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RADIOFUSÃO DE JUNDIAÍ, na localidade de 
JUNDIAÍ / SP, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada 
à folha 202 dos autos, informamos o que se segue: 

1_ 	Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG 
dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anate'. 

Brasília, 25 de novembro de 2013. 

r~ auggrwg-. PINHEIRO 
ecnico de nível superior 

WSP/CGRC 
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Coordenadas 

Latitude: 

Longitude: 

IBGE(A) 
S23°11'15" 

W46°53'07 

Sede(B) 	Sist. Irradiante 
S23°10'06" 

W46°5423" 

Distância 

Distância A-C 3.03 Km 

Distância B-C 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057118/2013 	 Localidade/UF: JUNDIAÍ/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI 

Aviso: 	63 	Canal: O 

Processo 
. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Professora Geralda Berthola Facca N° 585 - B. VILA HORTOLANDIA-CENTRO JUNDIAÍ - SP / JUNDIAÍ 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.049430/2013 JUNDIAÍ i 	SP 3,03 EMA 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53830.000240/2000 JUNDIAÍ SP 0,16 ARQDEF 
53830.001248/1999 JUNDIAÍ SP 0,37 ARQDEF 

53830.000239/2000 JUNDIAÍ SP 3,23 ARQDEF 
53830.00253211998 JUNDIAÍ SP 2,59 ARQDEF 

53000.023883/2005 JUNDIAÍ SP 2,86 ARQDEF 
53830.000204/2000 JUNDIAÍ SP 1,62 ARQDEF 

53830.002356/1998 JUNDIAÍ SP 3,83 ARQDEF 

53830.000052/2002 JUNDIAÍ SP 2,84 ARQDEF 
53000.022112/2010 JUNDIAÍ SP 1,86 ARQCDI 

53830.000246/2000 JUNDIAÍ SP 3,03 PAN 

Check List 

DEP 

5. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

No Aviso n.° 63 existe o Processo n.° 53000.049430/2013 de Jundiai/SP da Associação dos Nordestinos de Jundiai 
distante apenas 3,03 km da solicitação do Processo n.° 53000.057118/2013. Os processos deverão ser analisados 
jem conjunto. Existe Concorrente. Instruido em la Fase. Em, 04/12/2013. 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

S-_-<-- . 	,-- 	''. --'.), 	 Atri
,,
TÉRIO OP. 2 CO 	<1.OA. ç'': 13V5* 

,,--N 	.i.,-)";:e. ,j_pCS•-j','_.•--, :,.. . 	 E RA Z.:7 t 	 .., 

53000 0 Sti. 	-82 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES s 

0 	.„.4.  3-119:38 

MUDANÇA DE ENDEREÇO DE CORRESPONDENCIA.  

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ, com sede 

à Rua Professora Geralda Berthoia Facca, 585, Vila Hortolândia, CEP 13214-304, cidade 

de Jundiaí, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 17.056.297/0001-

00, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrados no órgão competente, Vem através do presente 

Requerer a mudança de endereço de correspondência da respectiva Associação com 

protocolo de processo n. 53000.057119/2013, a mesma passará a ter seu endereço de 

correspondência na Rua Eduardo Tomanik 385, Sala 91, Bairro Chacára Urbana CEP 

13209-090 Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Jundiai/SP, 24 de Outubro de 2013. 

rJ  

FABIANO CURVO MALHEIROS 
CPF 688.265.081-00 

Presidente 

MiMViERiCi DAS COM I.JN:C'A ODES 
6RA 	.  DF 

53000 06518812013-21 
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A: 41" 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios — Bloco R — 30  andar 
CEP: 70.044-900 — Brasília — Distrito Federal 
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1 
Fabiano Curvo Malheiros 
Rua: Eduardo Tomanik, no 385 — Sala 91 
Bairro: Chácara Urbana 
CEP: 13.209-090 — 3undiaí — São Paulo 

I- 	
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:: SEI / MC - 0094452 - Termo de Cadastro de inf. Proc. no âmbito ... 	https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprirn...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2.: 53000.057118/2013-07 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo fisico_ 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 20 de agosto de 2014 

.._ 
sal • 2.1 
assinatura 
elerrónica 

DOcumento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível 
Superior, em 20/08/2014, às 11:15, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

1:1 

'5: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0094452 e o código CRC 87D25154. 

1:1 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/04/2015, às 11:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0470785 e o
código CRC AE24E3EB.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057118/2013

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI

63 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUNDIAÍ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6006/08/2013

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 06
- Estatuto Social FL. 07/13 OK
- Ata de Constituição FL. 14
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 14
- Manifestações de Apoio FL. 31 ss
- Declarações do anexo 03; FL. 27
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 28
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 17/26
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 15/16
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 29
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 17/26
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 30
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 19//21//25

Pendências:

- Certidões criminais.
- Certidão de regularidade fiscal.
- Certidão de regularidade frente ao FGTS.

À consideração superior.

Wallace Santos Pinheiro

Página 1 de 120/08/2014 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8005/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.057118/2013-07
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de Comunicação e
Radiodifusão de Jundiaí para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jundiaí/SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:
                  
                                     I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, dos respectivos locais de residência, dos
últimos cinco anos.

 
                                   
                                    II. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o
disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 
                                  III. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8,
alínea “d” da Norma 1/2011.

 
                                   
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível
Superior, em 27/08/2014, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/08/2014, às 11:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0094464 e o
código CRC F8142EDC.
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28/8/2014 :: SEI / MC - 0094501 - Oficio : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ' 

Ofício n° 8004/2014/SEI-MC 

Brasília, 20 de agosto de 2014 

Ao(A) Senhoria) 
FABIANO CURVO MALHEIROS 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí 
Rua Professora Geralda Berthola Facca, N° 585, Vila Hortolândia 
13 ,214-304/Jundia í -SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.057118/2013-
07. 

• 

>. 
Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da Nota Técnica n° NOTA TÉCNICA N° 8005/2014/SEI-MC. desta Secretaria, que 
trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a parti­
da data de recebimento deste ofício', para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 

sei! 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/08/2014, às 11:05, conforme art. 
3o, I I I , ' V , da Portaria MC 89/2014.' 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seLmc.gov.br/verifica.htrrd « 
informando o código verificador 0094501 e o código CRC DD79E37F. 

https://sá.mc.gov.br/sei/ccíTu-c>la^ irrprinr«rj\eb&acaojDrigem=arvo^ 1/1 
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28/8/2014 :: SEI/MC-0094464-Nota Técnica:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 8005/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.057118/2013-07 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento dé outorga. 

S U M A R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento da Associação de Comunicação e Radiodifusão 
de Jundiaí para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Jundiaí/SP. 

A N A L I S E 
\ 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pebs foros distribuidores da 
Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, dos respectivos focais de residência, dos últimos cinco anos. 

II. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo como disposto no subitem 10.8, 
alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

III. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" da Norma 
1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas. ' 

À consideração superior. 

sei! 
a i ! m a t u r a 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível 
Superior, em 27/08/2014, às 15:33, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 

https://sei.mc.gov.br/sei/cciriu-olacky .php?acao=drc 1/2 
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28/8/2014 

sei! a 
assinatura 1 

eletrônica 

:: SEI / MC - 0094464 - Nota Técnica:: 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/08/2014, às 11:05, conforme art. 
3o, I I I , "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0094464 e o código CRC F8142EDC. 

• 

t 
J 
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S C E / C G R C 
O F I C I O n° 8004/ $0 
N° DO PROCESSO 
Associação Comun 
Rua Prof.a Geralda 

C, de 25/08/2014. 
53000.057118/13 
cação de/e Radiodifusão de Jundiaí 
erthol^Facca, 585 - Vila Hortolandia 

13214-304 indiai/SP 

Correi 
BRASIL ) R$ 08 

12.09.14 - 07̂ 46 

™ o AC M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C Í B 

IIIIH 

l l 

PES0/WEISHT()CS) 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA :. SSB' 

NOME O I / R A Z Ã O SOCIAL DO 

' • 1 — 
ENDEREÇO / ADRESSE 

J ! 1 L 
CS? I CODE POSTAL 

S C E / C G R C ' 
O F I C I O n° 8004/ 2014/SEI-MC, de 25/08/2014. 
N° DO PROCESSO: 53000.057118/13 
Associação Comunicação de e Radiodifusão de Jundiaí 
Rua Prof.a Geralda Berthola Facca, 585 - Vila Hortolandia 
13214-304 Jundiai/SP 

J ! L _ l _ 

I i I I 

. . L I I I ,L,„1 „I I I !.. i i i i 
DECLARAÇÃO DE C O N T E Ú D O (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

PI P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

~ ] EIVÎS 

~2 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATU RA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION • 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO ' 

BUREAU DE DEST1NATION 

v í "~°'> 
NOME LEGlVEL DO.RECEBEDOR INOMUSBLEDU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / Ó R G Ã O EXPEDIDOR 

RUBRICAE MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 114x186 mm . 
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DATA DE POSTAGEM / DATtèJE DÉPÔT ' Jgty 

' " -V^r ' 

T E N T A T I V A S DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DATtèJE DÉPÔT ' Jgty 
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J _ J 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

•a; Departamento de Outorga de Serviços -
Esplanada dos Ministérios, Bloco.R, 

~ Ed. Anexo Ala Oeste saia 300. 
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I 4- I- I I I 

.1 I ! ! 1 L 

_ 70044-900 . 
cu 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Ofício nº 8004/2014/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2014

Ao(À) Senhor(a)
FABIANO CURVO MALHEIROS
Representante Legal da Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí
Rua Professora Geralda Berthola Facca, Nº 585, Vila Hortolândia
13.214-304 / Jundiaí – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057118/2013-07. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº 8005/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/08/2014, às 11:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0094501 e o
código CRC DD79E37F.
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Serviço de Atendimento ao Publico do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 

R E Q U E R I M E N T O - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO D E PROCESSOS E D O C U M E N T O S . 

1 

( ) Vista (>Q Cópia integrai ( ) Cópia fls. / ( ) Certidão ( ) Cópia de Portaria / Parecer / 
Nota Técnica / Despacho / Outro. 

Se Certidfio/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: • 

Processo 55000.053-1'i* /Í0J2> 
Tipo de Processo: 00 Outorga ( ) Pós-Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliação. , 

' ' "v -p' : C A : t ' V ' . - , ' '•••'?•' V*V ','v1/' /•;. ' •- ••• ••"^c-'-:..••* "••££-' '•• .;• • • J\ 
Serviço: Rádio Comunitária ( ) Rádio/TV Educativa ( ) Rádio/TV Comercial ( ) RTV ( ) SARC 

Entidade: 

:— 

CNPJ n°i 

I nteressado(a): 

CPF/MF: 

_Endereço: _ 
COM, 

C EP-95SJJ-JSQMunicipio: (jGÜ&^Ue L \ s- '• • ' UFfPl 

Procurador ( ) Advogado ( ) Integrante do corpo diretivo 

Anexar ao requerimento via digitalizada: , 
. : ' . 

a) Se-procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal cüm foto; • '.-
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. /\ 

• 

ir 
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REGBTROOERAL: 13.057.075-5 OATADEEXreWÇtolMWBBIO 

NOME: ROQUE LANDER MENEGAIS 

FILIAÇÃO: AJADES MENEGAIS 

VITORIA ANGELA MENEGAIS 

DATA DE NASCIMENTO: 22/06/197S 

DOC. ORIGEM: COMARCA1"CACAVEL/PR. 1 OFICIO ' 

C.CAS=7152, UVRO=248, FOLHA'192 
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015022600105

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AP MACAPÁ 53000.029136/2009-

12
GRUPO FILANTRÓPICO TROPICAL DA AMAZÔNIA (TROAMA) 1373/2015/SEI-MC DE

19/01/2015
Nº INEXISTENTE

BA FEIRA DE SANTANA 53000.068056/2013-
51

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA VIDA FM 10029/2014/SEI-MC DE
03/09/2014

MUDOU-SE

BA SENHOR DO BONFIM 53000.021638/2010-
21

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SENHOR DO BONFIM 13746/2014/SEI-MC DE
02/10/2014

DESCONHECIDO

CE ICAPUÍ 53000.029354/2009-
49

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ICAPUÍ 20286/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

ENDEREÇO INSUFICIENTE

GO FORMOSA 53000.050705/2008-
08

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FORMOSENSE DE APOIO A CULTURA - ACFAC 2048/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

MUDOU-SE

MA PAÇO DO LUMIAR 53000.067473/2013-
86

INSTITUTO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO HUMANA 2823/2014/SEI-MC DE
17/09/2014

NÃO EXISTE Nº INDICA-
DO

MA M AT Õ E S 5 3 0 0 0 . 0 3 7 3 6 9 / 2 0 11 -
03

SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DE MATÕES (SODEMA) 4628/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MA BALSAS 53000.055154/2010-
85

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SOCIEDADE FM 3906/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

NÃO PROCURADO

MG CAMBUÍ 53000.068087/2013-
10

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL AMIGOS DE CAMBUÍ (ACCAC) 6522/2014/SEI-MC DE
07/08/2014

DESCONHECIDO

MS CAMPO GRANDE 53000.002019/2014-
61

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL MO-
RENA CAMPO GRANDE

5332/2014/SEI-MC
DE 29/01/2014

AUSENTE 3 VEZES

MT TANGARÁ DA SERRA 53000.054054/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA VIVA DE TANGARÁ DA SERRA 1146/2014 DE 18/02/2014 NÃO PROCURADO
MT TANGARÁ DA SERRA 53000.052496/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICIENTE DE RÁDIO DOS AMIGOS DO DISTRITO DE

PROGRESSO
7002/2013 DE 10/12/2013 NÃO EXISTE Nº INDICA-

DO
PA IRITUIA 53000.075709/2013 ASSOCIAÇÃO IRITUIA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - AIRC 2458/2014 DE 29/04/2014 NÃO PROCURADO
PA PA R A U A P E B A S 53000.068130/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PARAUAPEBAS 1639/2014 DE 07/03/2014 MUDOU-SE
PB PA R A R I 5 3 0 0 0 . 0 11 0 4 8 / 2 0 11 -

71
ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO 18581/2014/SEI-MC DE

02/12/2014
DESCONHECIDO

PI ANTÔNIO ALMEIDA 5 3 0 0 0 . 0 4 3 3 5 8 / 2 0 11 -
54

ASSOCIAÇÃO PARA DEFESA DA ÉTICA DO MEIO AMBIENTE E DA CIDADANIA DO
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA-PI (ADEMACA)

19686/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

DESCONHECIDO

PR C A N TA G A L O 53000.027438/2013 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FÊNIX 137/2014 DE 10/02/2014 NÃO PROCURADO
PR SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS
5 3 0 0 0 . 0 0 11 9 9 / 2 0 11 -
11

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONTENDA 19035/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

NÃO PROCURADO

PR SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

5 3 0 0 0 . 0 0 11 9 7 / 2 0 11 -
21

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO ARTÍSTICA CULTU-
RAL DA REGIÃO PLANTA SÃO MARCOS

17843/2014/SEI-MC DE
02/012/2014

DESCONHECIDO

RJ DUQUE DE CAXIAS 53000.047896/2013-
80

CEDESCOM- CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL COMUNITÁRIO DE NOVA
CAMPINAS

8333/2014/SEI-MC DE
25/08/2014

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RN TO U R O S 53000.029546/2009-
55

ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS DE TOUROS 6545/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

NÃO PROCURADO

RS CERRO LARGO 53000.058653/2013-
77

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA 10530/2014/SEI-MC DE
11 / 0 9 / 2 0 1 4

NÃO PROCURADO

RS CANOAS 53000.033257/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA HARMONIA DA GRANDE MATHIAS VELHO 18671/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

AUSENTE

RS BUTIÁ 5 3 0 0 0 . 0 2 5 8 5 6 / 2 0 11 -
15

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA CHARRUA 18702/2014/SEI-MC DE
02/12/2014

NÃO PROCURADO

SC FLORIANÓPOLIS 53000.030166/2009-
63

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE JESUS - ACAJE 5806/2014/SEI-MC DE
18/08/2014

NÃO PROCURADO

SP JUNDIAÍ 5 3 0 0 0 . 0 5 7 11 8 / 2 0 1 3 -
07

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ 8004/2014/SEI-MC DE
28/08/2014

DESCONHECIDO

SP C A P I VA R I 53000.070785/2013-
77

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI 17019/2014/SEI-MC DE
0 4 / 11 / 2 0 1 4

MUDOU-SE

SP A R A Ç AT U B A 53000.059303/2012-
47

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARAÍSO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL,
SOCIAL, DIFUSÃO E ARTÍSTICO DE ARAÇATUBA

701/2014/SEI-MC DE
17/09/2014

AUSENTE

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CAPÃO REDONDO LT-
DA. - EPP; denominada AGF SHOPPING CAMPO LIMPO; Objeto:
Alteração dos subitens 4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia
Postal. SIGNATÁRIOS: Wilson Abadio de Oliveira - Diretor Re-
gional - DR/SPM e Luis Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede
de Atendimento Terceirizada/DR/SPM, pela Contratante; ANNA
IZILDA RIBEIRO DE CAMPOS, pela Contratada.

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal Nº
9912299425/2012; Data de Assinatura do Termo Aditivo: 23/02/2015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: ACS VILA SONIA COM. E AFIAÇÕES DE FACA
LTDA. - ME; denominada AGF VILA INAH; Objeto: Alteração dos
subitens 4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIG-
NATÁRIOS: Wilson Abadio de Oliveira - Diretor Regional -
DR/SPM e Luis Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede de Aten-
dimento Terceirizada/DR/SPM, pela Contratante; LUIZ KAJIBATA
GAETA, pela Contratada.

Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal Nº
9912299425/2012; Data de Assinatura do Termo Aditivo: 13/02/2015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;

Franqueada: POST MAIL EXPRESS SERVIÇOS POSTAIS LTDA. -
EPP; denominada AGF VILA LAGEADO; Objeto: Alteração dos

subitens 4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIG-
NATÁRIOS: Wilson Abadio de Oliveira - Diretor Regional -
DR/SPM e Luis Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede de Aten-
dimento Terceirizada/DR/SPM, pela Contratante; MARLLENE DEL-
GADO GREGNANIN, pela Contratada.

Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal Nº
9912295875/2012; Data de Assinatura do Termo Aditivo: 13/02/2015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: CRUZEIRO SERVIÇOS POSTAIS LTDA. - EPP; de-
nominada AGF VILA POMPÉIA; Objeto: Alteração dos subitens
4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIGNATÁRIOS:
Wilson Abadio de Oliveira - Diretor Regional - DR/SPM e Luis
Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede de Atendimento Ter-
ceirizada/DR/SPM, pela Contratante; JOÃO VICENTE ZACCHI, pe-
la Contratada.

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal Nº
9912303012/2012; Data de Assinatura do Termo Aditivo: 23/02/2015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: LETTER SERVIÇOS POSTAIS LTDA. ME; denomi-

nada AGF VILA ROMANA; Objeto: Alteração dos subitens 4.1.1,
4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIGNATÁRIOS: Wilson
Abadio de Oliveira - Diretor Regional - DR/SPM e Luis Antônio
Pereira Martins - Gerente da Rede de Atendimento Terceiriza-
da/DR/SPM, pela Contratante; JOÃO JOSÉ DE ANDRADE NETO,
pela Contratada.

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 30/2014

Objeto: Aquisição de Sistema de Telefonia IP para os COR-
REIOS/DR/SE. Edital e informações: www.correios.com.br; telefo-
ne/fax: (79)2107-6125/2107-6110; e-mail: gerad-cpl-se@cor-
reios.com.br. Sessão pública pela internet no sítio: www.compras-
governamentais.gov.br. Recebimento das propostas até 11/03/2015 às
09:00. Disputa de preços: 11/03/2015 às 10:00.

ROBERTO ALENCAR DO NASCIMENTO
Pregoeiro

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS

TELECOMUNICAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL No- 6, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O Conselho Gestor do Funttel, por meio do presente Edital
notifica, ao contribuinte abaixo listado, que a partir do Relatório de
Fiscalização da Anatel, que constatou a existência de débito(s) com-
plementar (es) junto ao Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico
das Telecomunicações - FUNTTEL (art. 4º, III da Lei nº

10.052/2000), em razão da inexatidão do recolhimento por ocasião do
lançamento espontâneo, efetuou o Lançamento de Ofício do valor
complementar conforme decisão constante de relatório e consoante
artigos 149 e 150 do Código Tributário Nacional - CTN. Fica(m)
Vossa(s) Senhoria(s) notificada(s) a efetuar o pagamento do(s) dé-
bito(s) ou apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida ao Ministério
das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, Protocolo Geral, CEP 70.044-900 - Brasília - DF, no prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação deste Edital, con-
soante o art.15 do decreto 70.235/72. Vistas do Relatório de Fis-
calização poderão ser solicitadas por meio de ofício a ser enca-
minhado ao endereço citado acima.

Informo que o não pagamento do(s) débito(s) ou a rejeição
da impugnação implicará: na inscrição do(s) débito(s) em Dívida

Ativa (art.201 do CTN) e demais providências cabíveis; inclusão do
devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor
público federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias,
contados da data da publicação deste, conforme estabelecido no art.2º,
§ 2º da Lei 10.522/02. O pagamento poderá ser realizado junto ao
Banco do Brasil com utilização da GUIA DE RECOLHIEMNTO DA
UNIÃO - GRU, com o código 14200-0; Unidade Gestora: 410007;
Gestão 00001; Número de Referência: 3.

E para que chegue ao conhecimento do interessado, foi ex-
pedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Secretário Executivo Adjunto
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Ao
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIADE SERVIÇOSDE COMUNICAÇÃOELETRÔNICA
COORDENAÇÃO-GERALDE RADIODIFUSÃOCOMUNITARIA
A/C Sr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária.

Assunto: Ofício n.º 8004/2014/SEI-MC de 20/08/2014
Ref.: Edital de Notificação de 24/02/2014, DOU de 26/02/2015, Seção 3, p.105
Processo n.º. 53000.057118/2013-07
Localidade: JUNDIAI - SP

Prezado Senhor

Em atenção a publicação no Diário Oficial da União de 26/02/2015, Seção 3, página 105 e

em resposta ao ofício acima indicado relativo à solicitação de documentação para sanear

pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ,
segue anexo a documentação solicitada.

• Certidão Criminal de todos os dirigentes pelos foros distribuidores da Justiça Federal,
Estadual, Eleitoral;

• Certidão de Regularidade da entidade perante a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal do
local que esta sediada.

• Certidão de Regularidade da entidade perante a seguridade Social e o de Fundo de
Garantia.

Sem mais.

iaíjSP, 25 de Fevereiro de 2015.
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Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: PRESTAÇÃO DE SERViÇO CAPÃO REDONDO LT-
DA - EPP; denominada AGF SHOPPING CAMPO LIMPO; Objeto:
Alteração dos surntcns 4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia
Poslal. SIGNATÁRIOS: Wilson Abadia de Oli"eira - Diretor Re-
gional • DRJSPM e Luis Antônio Pereira Martins. Gerente da Rede
de Atendimento Terceiri7.adalDR/SPM. pela Contratante; ANNA
IZILDA RIBEIRO DE CAMPOS, pela Contratada

Quinto Tenno Aditi\'o ao Contrato de Franquia Postal N"
991229942512012; Data de Assinatura do Termo Adith'o: 23/0212015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franquuda: ACS VILA SONIA COM. E AFIAÇOES DE FACA
LTDA - ME; denominada AGF VILA INAU; Objeto. Alteração dos
subitem 4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. 810-
NATÁRIOS: Wilson Abadia de Oliveira - Diretor Regional •
DRlSPM e Luis Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede de Aten-
dimento Terceiri1.3daIDRJSPM. pela Contratante; LUIZ KAJIBATA
GAETA, pela Contrawda

Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Postal N"
l)<)1229942512012; Data de Assinatura do Termo Aditivo: 13/0212015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos • ECT;

Franqueada: POST MAIL EXPRESS SERViÇOS POSTAIS LIDA. -
EPP; denominada AGF VILA LAGEADO; Objeto: Alteraçao dos
subit~ 4.1.1, 4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal_ 51G-
NATARlOS: Wilson Abadia de Oli\'eira - Diretor Regional -
DRlSPM e Luis Antônio Pereira Martins - Gerente da Rede de Aten-
dimento Terceiriz.ada!DRlSPM, pela Contratante; MARLLENE DEL-
GADO GREGNANIN, pela Contratada

Sexto Termo Aditivo 80 Contrato de Franquia Postal N"
991229587512012; Data de Assinatura do Termo Aditi,.o: 13/0212015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
Franqueada: CRUZEIRO SER'<IÇOS POSTAIS LIDA. - EPP; de-
nominada AGF VILA POMPEIA; Objeto: Alteraçllo dos subilens
4.1.1,4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIGNATÁRIOS:
Wilson Abadia de Oliveira - Diretor Regional - DR/5PM e Luis
Antônio Pereira Martins • Gerente da Rede de Atendimento Ter-
ceiriz.adaIDRlSPM, pela Contratante; JOÃO VICENTE ZACCHI, pe-
la Contratada

Quinto Tenno Aditi,.o ao Contrato de Franquia Postal N"
9912303012/2012; Data de Assinatura do Termo Aditi\'o; 23/0112015;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos • ECT;
Franqueada: LETTER SERViÇOS POSTAIS LIDA. ME; denomi-

nada AGF VILA ROMANA; Objeto; Alteraçao dos subitens 4.1.1,
4.3.2 e 4.9 do Contrato de Franquia Postal. SIGNATÁRIOS: Wilson
Abadio de Oli".eira - Diretor Regional - DRlSPM e Luis Antônio
Pereira Martins - Gerente da Rede de Atendimento Terceiril".a-
dalDRlSPM. pela Contratante; JOÃO JOSÉ DE ANDRADE NETO,
pela Contratada

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE

Objeto: Aquisição de Sistema de Telefonia IP para os COR-
REIOSIDRlSE. Edital e informações: www.correios.com.br; telefo-
ne/fax: (79)2107-6125/2107.611O~ e-mail: gernd--epl.se1!;cor-
reios.coffi.br. Sessão pública pela internet no sitio; Y.,,\w.compras-
go\'emamenlais.go\'.br. Recebimento das propostas até 11/03/2015 às
09:00. Disputa de preços: 11/0312015 às )(UXl

ROBERTO ALEJ"CAR DO NASCIMEi'>TO
PregoeIro

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELqRÔNICA ,
DEPARTAMENTO DE Ol[fORGA DE SERVIÇOS DE CPMUNICAÇAO ELETRONICA

COORDENAÇAO-GERAL DE RADlODlFUSAO COMUNITÁRIA
I:IlITAL 111::"óOTIFICAÇÃO DE 24 111: n:VI:RI:1Il0 111: 2015

A,

IASSOClAÇAO DE COMONICAÇAo E RAõJODJl'USAODE1üNDlAI
A::>~ULIAc..:AU LUMUNIIAKIA UC LAt'IVAKI

I
E ARACATIJ

-M M

O

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS

TELECOMUNICAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL N' 6, 111: 24 111: n:n:RI:IRO 111: 2015

O Conselho Gestor do Fwlttel, por meio do presente Edital
notifica, ao contribuinte abaixo listado. qu~ a partir do Relatório de
Fiscalil"..aç.OOda Anatel. que constatou a exIstência de débito(s) com-
plementar (es) jWltO ao FWldo para o Desen".olvimento Tecnológico
das Telecomooicações - FUNTfEL (art. 4°. 111 da Lei n"

1O.05212f.K)O),em razão da inexatidão do recolhimento por oca'iiao do
lançamento espontâneo, efetuou o Lançamento de Oficio do valor
complemmtar conforme decisão constante de relatório e consoante
artigos 149 e 150 do Código Tributário Nacional - CTN. Fica(m)
Vossa(s) Senboria(s) notifieada(s) a efetuar o pagamento do(s) dé-
bito(s) ou apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida 00 Ministério
das Comunicações. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R. Protocolo Geral, CEP 70.044-900 - Brasília - DF•.no prazo
de 30 (trinta) diaS, a partir da data da publicação deste Edital, con-
soante o art.15 do decreto 10.235/72. Vistas do Relatório de Fis-
caliT.ação poderoo ser solicitadas por meio de oficio a ser enca-
minhado ao endereço citado acima.

da impu~~o i~P~i~o r!:~=~d~s:éj'jbTIUs)ue~ re~~~~

SAMIR A\tANIlO GRANJ ..\ NOBRE MAIA

Ativa (an201 do ClN) e demais providências cabh'eis; inclusâo do
devedor no Cadastro Infonnati\.o de créditos não Quitados do setor
público federal - CADlN, no pnu.o de 75 (setenta e cinco) dias.
contados da data da publicação deste, confonne estabelecido no art.?',
~ X' da Lei 10.522/02. O pagamento poderá ser reaJil".ado jWltO ao
Banco do Bra,il com utilização da GUIA DE RECOLIIIEMNTO DA
UNIÃO. GRU, com o código 14200-0; Unidade Gestora: 410007;
Gest1lo 00001; Número de Referência: 3.

E para Que chegue ao conhecimento do interessado, foi ex-
pedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial

EDER EUSTÁQUIO AI.VES
Secretario E'I,.'ÇUll\O A~l11nto

F..stedocumento pode ser "criticado no endereço eletrônico hUp:llw\\wjn.W"'.~,
pelo código 0003201 5022(,()0 I05

Documento assinado digitalmente confanne MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a
Infraestrutura de Cha\'cs Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI
CNPJ: 17.056.297/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de 1966 _
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matríz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange ínclusive as
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:51 :59 do dia 24/03/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/09/2015.
Código de controle da certidão: 5C32.81A3.1832.54EO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 24/03/20 15
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 17.056.297

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nO 7235234 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 18/03/2015 15:06:52 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nO2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Secretaria
de Finanças

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Razão Social/Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIOFUSÃO DE
JUNDIAí

CPF/CNPJ: 17.056.297/0001-00

CFM N°: 113460-4

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Municipio de Jundial cobrar

quaisquer dividas provenientes de tributos que vierem a ser apurados ou que se

verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao periodo abrangido por esta

certidão, bem como o disposto no artigo 10 parágrafo 1° e 2° da Portaria nO 01

de 13/07/2006/Secretaria Municipal de Finanças.

Certifica que não constam. até presente data, pendências relativas ao Imposto

sobre Serviços de Qualquer Natureza, Taxas de Fiscalização,

Manutenção de Cadastro e Multas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet,
no endereço www.jundiai.sp.gov.br

Certidão emitida com base no decreto 20.508 de 13/07/2006, Portaria nO01 de
13/07/2006/SMF.

Emitida às 11:33:32 do dia 24/03/2015 (hora e data de Brasilia).
Válida até 22/06/2015.
Código de Controle da Certidão: 598D.A757.9886.9F70
Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1910312015 https:IJwebp.caixa.gov.brJEmpresalCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapeI.asp?V ARPessoaMatriz=226119Sl&VAR Pessoa=226119õl&VARUf=SP&VARI ...

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17056297/0001-00
Razão Social: ASSOCAO DE COMUNlCACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI

Endereço: RUA PROF GERALDA BERTHOLA FACCA 585 / VILA HORTOLANDIA /
JUNDIAI / SP / 13214-304

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03/2015 a 17/04/2015

Certificação Número: 2015031910014126973145

Informação obtida em 19/03/2015, às 10:03: 13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Jwebp.caixa.gov.br/EmpresalCrf/CrflFgeCFSlmprim irPapel.asp?V ARPessoaMatriz= 22611957&VARPessoa= 22611957&VAR Uf=SP&VARlnscr= 17.. . 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20150000576136

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a
presente data, que contra: FABIANO CURVO MALHEIROS I ou vinculado ao CPF de número
688.265.081-00,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSHW6a9H
4JCB7P X7ERhVCWAWBGhJX
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.

São Paulo, 19 de março de 2015 às 16h25min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666

http://www.jfsp.jus.br/csp/j fspint/reqcertidaoprint.csp 19/03/2015
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-,-- 09/03/2015

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUICÕES CRIMI AIS DO(A) FORO DE JUNDIAi

CERTIDÃO N°: 69,36403

fi éluten;IClctarJe desta cortio;]o poe/erAsor confirmada pelu internei no sito eJo Tribunal do Justicu.
FOlHJ-\: 1/1

O respuflsavel pelo expecJlente do Cé.lrtórroDistribuidor Cmninal doia) F--orode Junejiai,no uso de suas atribuições regais,

CERTIFICA E DÁ FÉ quo, pesqUls{]noo os registros (le distribUições de AÇÕES
CRIMINAIS. anteriorc:s a 08103i201 5, verificou NADA CONSTAR contr,1' ***********",***.,,"***,"U"''''''''''''''

FABIANO CURVO MAlHEIROS. RG. 0008::'2675. CPF' 688265.08' .00. nascido em C1;02/1978.
natural de Corumoa . MS. filho de ANTONIO MALHEIROS NETO e NEUSA CORVO MALHE/ROS.
conforrnp IlleJicaçé.ioconstante du pedido de certidão .•.,•• "'" •••• , •••••• ".'H********** .•.••.•.H...•.•.•..•.•.•..•.**

Estil certlcj[IO abranqe os processos criminais e os procpssos dos JUlLéldos EspeciaiS
Crírrllnals. 50 tem validé-lde no seu origlrlal e mediante assinatura digitalizada do respollS:iVel pulo
l:xpedler'le do DlstClbuidor.

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição aromovl(la no Forurn RClm<1
IrlriiUldo, niio (;ornprccndendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital)

[SI<1certidão é sem custélS.

,Jundlaí. 9 de l11arco de 20 i5.

3409213

1111111 ~IIIlilll 11111 11111 11111111" 11111111

(/
..-,,--

.;::<7._- - .---:t:~'--- -:;.

C;)rlo~ Francisco de Barros
Coordenador

Carta  (0446743)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 385



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Página 1 de 2

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor
abaixo qualificado.

Eleitor: FABIANO CURVO MALHEIROS
Inscrição: 014274041937 Zona: 424 Seção: 139
Município: 66192 - JUNDIAÍ UF: SP

Data de Nascimento: 01/02/1978 Domiciliado desde: 16/04/2008
Filiação: NEUSA CURVO MALHEIROS

ANTONIO MALHEIROS NETO

Certidão emitida às 16:19 de 19/03/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código
DVPH.IUFV. FD70.ISSD

http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 19/03/2015
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Página 1 de 2

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor
abaixo qualificado.

Eleitor: JOAO PAULO DA SILVA COPETTE

Inscrição: 295204070191 Zona: 65 Seção: 249
Município: 66192 - JUNDIAÍ UF: SP

Data de Nascimento: 05/01/1980 Domiciliado desde: 05/04/2001
Filiação: MARIA MARTA DA SILVA COPETIE

ALVARO COPETIE

Certidão emitida às 16:13 de 19/03/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código
0EM L. MXCT. FH N B. 7SRQ

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).

http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeElei toral.do 19/03/2015Carta  (0446743)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 387
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20150000576145

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a
presente data, que contra: JOAO PAULO DA SILVA COPETTE , ou vinculado ao CPF de
número 315.022.868-90,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682Z51AKFK
4JEDAA FBh7JhCS8GZaV2T
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.

São Paulo, 19 de março de 2015 às 16h26min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666
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03103/2015

PODER JUDICIÁRIC)
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CEr-nIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES Cf"1lr\j<INAIS DOtA) FORO DE JUNDIAi

CERTIDÃO W: 6831113

A ilulcnllClcl(ldc desltl certidiw rodom ser conlirmado pela Internet no site clo Tribunill ele Justlca

FOLHA: 11'1

o respons,wel pelo expedlelll8 do Cartóno Distribuidor Criminni dO(él) r-oro elo Junrlin .
no uso ri SII<1S atrlbuiçõos Icç]iJls.

CERTIFICA E DÁ FÉ que pesq IsanClO os ,egls1ro~ de ellstlilJulçlJes (I. AÇÕES
CRIIVlINt>.IS. anteriores a 02 03;20 1~. ventiCOlJ NADA CONSTAR COI' tra: *__ H- ••. H.v.....-.~+«-+-.-.-.-H.,-H-i-. •. ~

JOAO PAUL.:O DA SILVA COPETTE. m.1 2(jn20959, CPF: 315022 868-90, nasclcJo (';11 05101 1980.
Il,itur,ll dc l\piJrcCldn - SP. ljlho de /\LVARO COPETTE e MARIA MARlA DA SILVA CUfJt:TTr
C0l110ilnc IfHJICaçao consté1lltc- do pedido de certidão "..-,,-H.*"I<AA"'''''''' , ••••• ,,-H-H-H+H-Iri-_ .•..•.••

Estél certidao élllmnge os iJrocessos cwnillais e os processus elo::> JUl/dcJCJ" [~,pecia '"'
Cf 1/111/1iJiS. su tem validade no seu originai e mediante aSSlnéltUrd digitalizada eJo responsável pelo
cxpoei1entc cio DIstl'llluidor

Esw certielilO se rofere exclusivamente à distribUição promovidA no Forurn aClll1él

lJl(llcauu. 11;:10cUlllpreendcndo é1 de outros Fóruns (sede de Comarca ')u Foro Distnt81)

tSl;1 Cf~rtleJdo é sem custas.

,1ulllliaí 3 de; fllilfÇO de 201:)

emlo,; FranCISCO ele 3,Hru';

C()ordc~n;:;dor

3409:l12

lilllll illll li/li 11111 1111/111/111111 11111111
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20150000576150

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a
presente data, que contra: KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF de
número 229.401.868-04,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsP.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSHW623M
hKKUWI hJCSV1QZ1LAQ62D
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.

São Paulo, 19 de março de 2015 às 16h27min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 19/03/2015
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03/03/2015

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CEnTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIf\;!INAIS 00(1\) FORO DE JUNDII\I

CERTIDÃO N°: 68f.J1197

A <'lulenllClrjnde cesfê! certidao poderél ser conflfllwda pela Internet no site do ffllJunal de JllstlÇél

FOLHA: 1/1

o responsé'Jvol Delo expodlente do Cortóno Distribuidor Crirnlfléll dota) Foro de June.!iw,
rm 1150(1P5u<lS 8tr1bulçõos 100;:]IS,
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12/0312015 ' Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Crime Eleitoral - Emissão

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor
abaixo qualificado.

Eleitor: KLEBER HENRIQUE DOS SANTOS
Inscrição: 304421670175 Zona: 65 Seção: 74
Município: 66192 - JUNDIAÍ UF: SP

Data de Nascimento: 05/06/1983 Domiciliado desde: 21/11/2002
Filiação: EDNAMARIA DOS SANTOS

NAO CONSTA

Certidão emitida às 15:03 de 18/03/2015

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: por meio do código
PZ8P.2UEZ.KYK6.BLTA

http://apps.lse.jus.br/saaelemissaoCerlidaoCrimeEleitoral.do 1/2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057118/2013

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI

63 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUNDIAÍ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6006/08/2013

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 06
- Estatuto Social FL. 07/13 OK
- Ata de Constituição FL. 14
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 14
- Manifestações de Apoio FL. 31 ss
- Declarações do anexo 03; FL. 27
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 28
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 15/16
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 29
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 17/26
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 30
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 19//21//25
- Certidão de regularidade fiscal. FL. 03 (Carta 0446743) federal; FL. 04 (Carta 0446743) estadual;
- Certidão de regularidade frente ao FGTS. FL. 06 (Carta 0446743).

Diretor: Fabiano Curvo Malheiros (Presidente).
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 19.
- Cópia do CPF. FL. 18.
- Nº. do CPF: 688.265.081-00.
- Comprovante de residência. FL. 18.
- Certidão criminal federal. FL. 07 (Carta 0446743).
- Certidão criminal estadual FL. 08 (Carta 0446743).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 09 (Carta 0446743).

Diretor: João Paulo da Silva Copette (Diretor Financeiro).
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 20.
- Cópia do CPF. FL. 20.
- Nº. do CPF: 315.022.868-90.
- Comprovante de residência. FL. 21.
- Certidão criminal federal. FL. 11 (Carta 0446743).
- Certidão criminal estadual FL. 12 (Carta 0446743).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 10 (Carta 0446743).

Diretor: Kleber Henrique dos Santos (Diretor Administrativo).
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 23.
- Cópia do CPF. FL. 24.
- Nº. do CPF: 229.401.868-04.
- Comprovante de residência. FL. 25.
- Certidão criminal federal. FL. 13 (Carta 0446743).
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- Certidão criminal estadual FL. 14 (Carta 0446743).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 15 (Carta 0446743).

Pendências constatadas:

- Certidão de débito fiscal municipal ? a entidade trouxe uma ?certidão negativa de débito mobiliários?.
- Certidão Seguridade Social.

À consideração superior.

Wallace Santos Pinheiro
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9112/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.057118/2013-07
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de Comunicação e
Radiodifusão de Jundiaí para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jundiaí/SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:
                                           I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as
Fazendas Municipal do local onde está sediada, de acordo com o disposto no subitem 10.8,
alínea “c” da Norma nº 1/2011. Cabe observar que a entidade encaminhou uma certidão
negativa de débito mobiliários, mas o Ministério solicita a certidão de regularidade fiscal
municipal. 

 
                                               II. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade
Social, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.

 
                                      

CONCLUSÃO
 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível
Superior, em 05/05/2015, às 16:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2015, às 17:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0489568 e o
código CRC AF8A2256.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13636/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)

FABIANO CURVO MALHEIROS

Representante Legal da Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí

Rua Professora Geralda Berthola Facca, Nº 585, Vila Hortolândia

13.214-304 / Jundiaí – SP

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057118/2013-07. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9112/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2015, às 17:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0489684 e o
código CRC 7636C915.
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".

NOTA EXPLICATIVA

Ao
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
A/C Samir Amando Granja Nobre Maia
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Ofício 0.13636/2015 SEI -MC de 05/05/2015
Processo: 53000.057118/2013-07
Localidade: JUNDIAÍ/SP

Prezado Senhor;

Em atenção ao ofício acima descrito e com referência ao pedido de Autorização de

radiodifusão comunitária para o Município de Jundiaí, Estado de São Paulo em nome da

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE jUNDIAÍ, com sede a Rua Professora

Geralda Berthola Facca, 585, CEP 13214-304, na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, inscrita

no CNPJsob o nº 17.056.297/0001-00, através de seu representante legal, VEM MANIFESTARSSE

ACERCA DA NOTA TÉCNICA 9112j2015jSEI-MC N. 2 ITEM I DO REFERIDO OFÍCIO:

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA ENTIDADE PERANTE A SEGURIDADE SOCIAL

Insta frisar que a partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem prova da

regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, foram

unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na

Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1751 DE 02/10/2014. Veja:

o Secretário da Receita Federal do Brasil e a Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso 111 do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 82 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24
de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no art. 62 do
Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no ~ 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº
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1.715, de 22 de novembro de 1979, no inciso III do art. 3º da Portaria MFnº 289,
de 28 de julho de 1999, e na Portaria MFnº 358, de 5 de setembro de 2014,
Resolvem:

Art. 1º A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionai será efetuada
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU)por elas administrados.

S 1º A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212. de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive inscritas em DAU.(Grifei]

Veja:

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seeuridade Social é composto das
seguintes receitas:
I - receitas da União;
11 - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos
segurados a seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição,
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos (GrifeI)

Desta forma, para comprovar a regularidade da entidade perante a Seguridade Social,
é suficiente a certidão referente a débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da União.

Sem mais para o momento.

JundiaíjSP, 25 de maio de 2015.

2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI
CNPJ: 17.056.297/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ~ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive

tribuiçõe sociai previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ..8.212, de
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 07:32:44 do dia 25/03/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2015.
Código de controle da certidão: F084.3F8F.D795.DD98
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Ap1icacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 2110512015
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Secretario
de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIFICO, por solicitação feita através do Processo Administrativo nO

16111-3/2015, que não consta inscrição no cadastro fiscal imobiliário em nome de

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIOFUSÃO DE JUNDIAí, CNPJ:

17.056.297/0001-00.

CERTIFICO ainda que, consta inscrição no cadastro fiscal mobiliário sob número

113.460-4, situado na R. PRFA. GERALDA BERTHOLA FACCA, 585 - CD.

SANTOS DUMONT - CEP: 13214-304, nesta cidade, NADA DEVE a esta

municipalidade até a presente data com referência aos tributos de Imposto Sobre

Serviço Qualquer Natureza, Taxas de Fiscalização, Manutenção de Cadastro e

Multas.

RESSALVO o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer outros débitos que

venham a ser apurados após a expedição da referida Certidão.

A presente certidão tem o prazo de validade de 90 dias.

o referido é verdade e dou fé.

Jundiaí, 28 de Maio de 2015

~
~llen C.Malissi de Souza Ribeiro

ehQfíl ctn Divisão de Dívida Ativa Apa~ecida' t1J\~t!:Scímellto
Age~:r1o

SMF/Divisão de Dívida Ativa

Paço Municipal Nova Jundiai - Divisão de Divida Ativa - Av. da Liberdade, s/n - Ala Norte - 1° andar - Jundiai - SP
CEP: 13.214.900 - Fones: (11) 4589-8918 - 4589-8919 - 4589-8910 - Fax: (11) 4589-8670
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057118/2013

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI

63 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUNDIAÍ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6006/08/2013

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 06
- Estatuto Social FL. 07/13 OK
- Ata de Constituição FL. 14
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 14
- Manifestações de Apoio FL. 31 ss
- Declarações do anexo 03; FL. 27
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 28
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 15/16
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 29
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 17/26
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 30
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 19//21//25
- Certidão de regularidade fiscal. FL. 03 (Carta 0446743) federal; FL. 04 (Carta 0446743) estadual, FL. 04 (Carta
0545396) municipal;
- Certidão de regularidade frente ao FGTS. FL. 06 (Carta 0446743).
- Certidão Seguridade Social. FL. 03 (Carta 0545396).

Diretor: Fabiano Curvo Malheiros (Presidente).
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 19.
- Cópia do CPF. FL. 18.
- Nº. do CPF: 688.265.081-00.
- Comprovante de residência. FL. 18.
- Certidão criminal federal. FL. 07 (Carta 0446743).
- Certidão criminal estadual FL. 08 (Carta 0446743).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 09 (Carta 0446743).

Diretor: João Paulo da Silva Copette (Diretor Financeiro).
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 20.
- Cópia do CPF. FL. 20.
- Nº. do CPF: 315.022.868-90.
- Comprovante de residência. FL. 21.
- Certidão criminal federal. FL. 11 (Carta 0446743).
- Certidão criminal estadual FL. 12 (Carta 0446743).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 10 (Carta 0446743).

Diretor: Kleber Henrique dos Santos (Diretor Administrativo).
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 23.
- Cópia do CPF. FL. 24.
- Nº. do CPF: 229.401.868-04.
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- Comprovante de residência. FL. 25.
- Certidão criminal federal. FL. 13 (Carta 0446743).
- Certidão criminal estadual FL. 14 (Carta 0446743).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 15 (Carta 0446743).

Instruído Juridicamente.

À consideração superior.

Wallace Santos Pinheiro
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13003/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.057118/2013-07
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de Comunicação e Radiodifusão de
Jundiaí para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Jundiaí/SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma
Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU
de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota
Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e
operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o  Anexo 9 e
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da Norma nº
01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação,
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas,
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à
Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c” da
Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
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c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº
MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’)
como os segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome
do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas,
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como
o endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem
12.1, alínea “d”, da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao
modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações
Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1.
Caso contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional
habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante
se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o
respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de
8 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações
ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a
instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção,
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conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”, da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº 01/2011,  apresentada
com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal da entidade
juntamente com seu comprovante de pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “j”, da Norma nº
01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade
atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre
9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “k”, da Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível
Superior, em 16/06/2015, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/06/2015, às 16:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0555707 e o
código CRC 1A521C62.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18870/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a)

FABIANO CURVO MALHEIROS

Representante Legal da Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí

Rua Professora Geralda Berthola Facca, Nº 585, Vila Hortolândia

13.214-304 / Jundiaí – SP

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057118/2013-07. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13003/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/06/2015, às 16:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0555722 e o
código CRC 12E550A3.
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i SOLIC ITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Ao

M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N I T A R IA

A /C Sr. SAM IR AMANDO GRANJA NOBRE MA IA

Coordenador - Geral de Radiod ifusão Comunitária .

A s s u n t o : Ofíc io n .º 18870/2015/SE I-MC de 16/06/2015

P r o c e s s o n . º . 53000.057118/2013-07

L o c a l i d a d e : JUND IA I - SP

P r e z a d o S e n h o r ;

E m a t e n ç ã o e r e s p o s t a a o o f í c i o a c im a i n d i c a d o r e l a t i v o à s o l i c i t a ç ã o d e d o c u m e n t a ç ã o

p a r a s a n e a r p e n d ê n c i a s c o n s t a d a s n o r e q u e r im e n t o d e a u t o r i z a ç ã o p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , e m n o m e d a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE

jUNDIAÍ, s e g u e a n e x o a d o c u m e n t a ç ã o s o l i c i t a d a .

S e m m a i s .

Documentação Técnica

FAB IANO CqRVO MALHEIROS

C P F 6 8 8 .2 6 5 . 0 8 1 - 0 0

P r e s i d e n t e

J u n d i a í f S P , 1 3 d e j u l h o d e 2 0 1 5 .
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3° Andar

CEP: 70044-9001 Brasília-DF

Fone: (6\) 2027-628\

Ofício nO 18870/20 15/SEI-M C

Brasília, 16 de junho de 20 \5

Ao(À) Senhor(a)

FABIANO CURVO M ALl-lElROS

Representante Legal da Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí

Rua Professora Geralda Berthola Facca, N° 585, Vila Hortolândia

13.214-3041 Jundiaí - SP

Assunto: E n c a m i n h a m e n t o d e N o t a T é c n i c a r e l a t i v a à a n á l i s e d o p r o c e s s o n O 53000.057118/2013-07.

Senhor(a) Representante Legal,

I. Cumprimentando-oCa) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para

encaminhar cópia da N O T A T É C N I C A N ° 1 3 0 0 3 / 2 0 1 5 / S E I -M C , desta Secretaria, que trata de pendências

encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data

de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação

pendente, sob pena de i n d e f e r im e n t o do processo.

Atenciosamente,

._------------------_._-----------------------------------------

Documento assinado eletronicamente por S a m i r A m a n d o G r a n j a N o b r e M a i a , C o o r d e n a d o r - G e r a l d e

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a . em 19/06/2015, às 16:49, conforme art. 3°, 1 1 1 , "b", da Portaria M C 89/2014.

-=:; A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o

. código verificador 0 5 5 5 7 2 2 e o código CRC 1 2 E 5 5 0 A 3 .

. ..:

~.
----------------------------------------------------
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S ecre ta ria de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica

C oo rdenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria

N O T A T É C N IC A N ° 1 3 0 0 3 /2 0 1 5 /S E I -M C

P rocesso nO : 5 3 0 0 0 .0 5 7 1 1 8 /2 0 1 3 -0 7

A ssun to : E x ig ê n c ia s r e la t iv a s a o r e q u e r im en to d e o u to r g a .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

1 . T ra ta -se de requerim en to da A sso c ia ç ã o d e C om u n ic a ç ã o e R a d io d ifu sã o d e J u n d ia í para

au to rização de execução do S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria na loca lid ade de J u n d ia í/S P .

A N Á L IS E

2 . T endo em v ista a aná lise rea lizada no p rocesso , ob servou -se a ex is tênc ia de pendênc ias ,

con fo rm e descrição a segu ir:

D O C UM E N T A Ç Ã O T É C N IC A - r F A S E :

1 . T oda a docum en tação c itada no sub item 12 .1 e suas a lín eas da N orm a C om plem en ta r n °

01 /2011 , ap rovada pe la P o rta ria nO 462 de 14 /10 /201 L pub licada no D O U de 18 /10 /2011 , ou se ja , o P ro je to

T écn ico , con fo rm e de ta lhado no A nexo I desta N o ta T écn ica .

C O N C L U SÃ O

3 . D ian te do exposto , a en tid ade deverá se r com un icada para a p r e s e n ta r toda a docum en tação

so lic itada e /ou e s c la r e c e r as pendênc ias consta tadas.

À consideração superio r.

A N E X O I

D O C U M E N T A Ç Ã O T É C N IC A - 2 n F A S E :

a . F o rm u lário de In fo rm ações T écn icas , dev idam en te p reench ido e assinado pe lo E ngenhe iro

responsáve l, con tendo as carac te rís ticas técn icas de in sta lação e operação p re tend idas para a

estação de R adC om , de aco rdo com o A n ex o 9 e con fo rm e d isposto no su b item 1 2 .1 , a l ín e a

" a " , da N orm a n° 01 /2011 .

b . D ec la ração con fo rm e o d isposto no su b item 1 2 .1 , a l ín e a " b " , da N orm a n° 01 /2011 , ou

se ja : - dec la ração assinada pe lo rep resen tan te lega l da en tidade ind icando que , na oco rrênc ia

de in te rfe rênc ias p re jud ic ia is cau sadas pe la estação , se rão in te rrom p idas as tran sm issões

im ed ia tam en te a té que essas se jam sanadas, sem pre ju ízo do exerc íc io das com petênc ias

fisca liza tó rias lega lm en te a tribu ídas à A nate l.

c . P lan ta de arruam en to , con fo rm e o d isposto no sub item 12 .1 , a lín ea "c" da N orm a nO

01 /2011 , ind icando a to ta lid ade dos segu in tes iten s:

c .1 ) esca la com patíve l com a área de execução do serv iço ;

c .2 ) nom es das ruas;

h ttp s://se i.m c .gov .b r/se i/docum en to_consu lta_ ex te rna . php? id_ acesso _ ex te rno= & id _acesso _ex te rno _assina tu ra= 5 ...
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c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGo M M ' SS"

com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (M M ') como os segundos

(SS") da latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o lim ite máximo de 59,

bem como o endereço correspondente, nome do município e UF:

cA) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delim ita a área abrangida

pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de

intensidade de campo no contorno ser de até 9 I dBu;

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGo M M ' SS" com apenas 02

(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (M M ') e os segundos (SS") da latitude e da

longitude não deverão ultrapassar o lim ite máximo de 59, bem como o endereço

correspondente, nome do município e UF;

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGo M M ' SS" com apenas 02 (dois)

dígitos inteiros, em que os minutos (M M ') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não

deverão ultrapassar o lim ite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do

município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. D iagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a

indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do

sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser

apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme

disposto no su b item 12 .1 , a lín ea " d " , da Norma n° 01/2011. E ste d ia g ram a d ev erá se r

co rre sp on d en te a o m od e lo e fab r ican te d a an ten a in d icad o n o item 7 d o F o rm u lá r io d e

In fo rm açõ e s T écn ica s .

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do

sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a

entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o

local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no

subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo, conforme disposto no su b item 12 .1 ,

a lín ea "e", da Norma n° O 1/20 li.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os

gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM 5, de 8 de dezembro

de 1987, do M inistério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão

competente do M inistério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme

disposto no su b item 12 .1 , a lín ea "r', da Norma n° 01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que

o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da

antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no su b item 12 .1 , a lín ea "g", da

Norma nO 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme

disposto no su b item 12 .1 , a lín ea " h " , da Norma nO 01/2011, apresentada com as assinaturas

do profissional habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu

comprovante de pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da

estação pretendido pela entidade, conforme disposto no su b item 12 .1 , a lín ea " i" , da Norma nO

01/2011.

')..

.,
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j. Fo lha de in fo rm ações técn icas da linha de transm issão (cabo coax ia l), fo rnec ida pe lo

fab rican te , con fo rm e d isposto no sub item 12 .1 , a línea "j", da N orm a n° 01/2011.

k . D eclaração assinada pelo p ro fissiona l hab ilitado ind icando que a en tidade a tende ao

d isposto em regu lam en tação da A nate l sob re lim itação à exposição a cam pos e lé trico s,

m agnético s e e le trom agnéticos na fa ixa de rad io frequências en tre 9 k I-Iz e 300 G I-Iz , não

subm etendo a popu lação a cam pos e le trom agnéticos de rad io frequências com valo res

superio res aos estabe lec idos, con fo rm e d isposto no sub item 12 .1 , a línea "k", da N orm a n°

01/2011.

3

•

assina tu ra @
e le lrõn \(.1

assloa tu ra ~
ele lrÕ n lC -3

Docum en to assinado ele tron icam en te po r W allace San to s P inhe iro , T écn ico de N íve l Superio r, em

16 /06 /2015 , às 15 :23 , con fo rm e art. 3 ° , 111 , "b" , da Po rta ria M C 89 /2014 .

D ocum en to assinado ele tron icam en te po r S am ír Am ando G ran ja N obre M aia , C oordenado r-G era l de

R ad iod ifu são C om un itá ria , em 19 /06 /2015 , às 16 :49 , con fo rm e art. 3 ° , 111 , "b" , da Po rta ria M C 89 /2014 .

-=f A au ten tic idade do docum en to pode ser con ferida no site h ttp ://se i.m c.gov .b r/verifica .h tm lin fo rm ando o

. cód igo verificado r 0555707 e o cód igo CRC lA 521C 62 .

M inu tas e A nexos

N ão Possu i.

h ttp s:/lse i.m c.gov .b r/se i/docum en to_consu lta_ ex terna . php?id_ acesso _ ex terno=& id _acesso _ex terno _ assina tu ra=5 ...
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

PROJETO TÉCNICO

M IN ISTÉR IO DAS COM UN ICAÇÕES

Secre ta ria de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica

D epartam en to de O u to rga de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica

I. SERV IÇO RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁR IA . R adC om

2 . ID ENT IF ICAÇÃO DA ENT IDADE

DENOM INAÇÃO SOC IA L

IASSOC IAÇÃO DE COM UN ICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ
DENOM INAÇÃO SOC IA L (CONT INUÇÃO ) CNPJ/CGC

~ -,I _11_7._05_6_.2_9_7/_00_0_1-_O_O ~

DENOM INAÇÃO DE FANTAS IA

COORDENADAS GEOGRÁFICA S

23"10 '06 .00"S I I 46°54 '23 .00"W
----------

3 . LOCAL IZAÇÃO DA SEDE DA ENT IDADE

LOGRADOURO

IRUA PRO fESSORA GERALDA I3ERTHOLA FACCA , 585

BA IRRO C IDADE

IV ILA HORTOLÂND IA I IJUND IA Í
------------------------

C IDADE (CONT INUAÇÃO ) U I'

~ ~II S I' I1

46°54 '23 .00"W

4 . LOCAL IZAÇÃO DO TRANSM ISSOR E S ISTEM A IRRAD IANTE

LOGRADOURO

IRUA PRO fESSORA GERALOA BERTHOLA FACCA , 585

BA IRRO C IDADE

IV ILA HORTOLÂNO IA I I~JU_N_D_I_A_Í ~

C IDADE (CONT INUAÇÃO ) U I' COORDENADAS GEOGRÁFICA S

~ ~II S I' 11 23°10 '06 .00"S 11

5 . LOCAL IZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚD IO

(C aso o estúd io não se encon tre no loca l do sis tem a irrad ian te espec ifique com será fe ita a lig ação en tre o estúd io e o sis tem a irrad ian te no cam po li. "O u tras

in fo rm ações de in te resse")

LOGRADOURO

IRUA PRO fESSORA GERALDA I3ERTHOLA fACCA , 585

BA IRRO C IDADE

IV ILA HORTOLÂND IA I _ IJ_U_N_D_IA_Í _

C IDADE (CONT INUAÇÃO ) U I' COORDENADAS GEOGRÁFICA S

_______________ 11 SP I1 23°10 '06 .00"S I _1 __ 4_6_ 05_4 '__?3_.0_0 '_ 'W__

6 . TRANSM ISSOR

FABR ICANTE

IAUAO CORREA EQU IPAM ENTOS ELETRÔN ICOS LTOA - TELETRON IX

MODELO POTÊNC IA DE SA ÍDA

IS I' 5025 I I 25,0 IW ans

CERT IF ICAÇÃO

0680-03-0528

7 . ANTENA I TORRE

FABR ICANTE DA ANTENA

IAUAD CORRE IA EQU IPAM ENTOS ELETRÔN ICOS LTDA - TELETRON IX I I

GANHO m á, (O T ) A LTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE

~ O_,O~ ldB 30,01(10) 30 ,01(10)

MODELO

D I'BL fM OdB

ALT ITUDE DO LOCAL

729 ,0 I(m )

8 . L INHA DE TRANSM ISSÃO

FABR ICANTE

IRÁD IO fREQUENCY SYSTEM S

COM PR IM ENTO ATENUAÇÃO EM 100m (A L )

~ 3_3_,0~ I(m )I

L.AL

PERDAS NA L INHA (PL )

0,731dB I

I'erd"s '''' 11111", (1'1.) ~
100

!:jiciêncltl d" linli" ( 1 /) ~

11

-(1")

10 la

MODELO

LCF 1/2 50J

EF IC IENC IA DA L INHA (lJ)

0,84611
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9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

ERP (tlBk) = 10 log (PI. Ghl. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,8461 )= -16,747

i

Pt

Ght

Gvl

11

Potência tio transm issor, em kW .

Ganho tia antena, no plano horizontal, em vezes.

Ganho tia antena, no plano venical, em vezes.

Eficiência tia linh:; de transm issão.

Obs. A potência efeliva irratliada (ERP) por em issora do RatlCom deverá ser igualou inferior a 25 IVans.

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIM ITE DA ÁREA DE SER ViÇO

E (tl13>L)= 107 + ERP (tlBk) - 20 log d (km)

ERP (dBk) = Potência efetiva irratliada.

ti (km) = Distância tia antena transm issora ao lim ite da área de serviço (raio tia área execução tio serviço)

E(dB>L)= 107+( -16,747 )-2010g( 1,0 90,25 (tlB>L)

I1 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

IISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA

REG.CREA ENDEREÇO

II 8998/D-PR I IRUA BARÃO DO CERRO AZUL, N.359
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

~ ~llcENTRO

UI'

I II'R
DDD FAX

II I I

DATA

II 08/07/20151

DDD TELEFONE

II 451 ~13_22_0_-4_00_0 ~

CIDADE

ICASCAVEL
CEP

185802-050
E-MAIL

IISAAC@GTV.TV.BR
LOCAL

ICASCAVEL
ASSINATURA
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PLA o ALTIMÉTRICO DO TERRENO

Dis!.em
O" 30" 60" 90" 120" ISO" 180" 210" 240" 270" 300" 330"Mctros

O 729 729 729 729 729 729 729 729 729 729 729 729
100 734 733 739 736 736 729 725 723 723 723 726 726
200 735 738 745 745 742 734 723 719 715 713 723 730
300 735 741 748 752 748 742 724 713 712 712 716 724
400 726 735 738 752 739 741 731 711 709 710 707 715
500 724 727 731 746 734 745 728 711 707 707 702 716
600 719 722 738 726 736 743 722 708 705 703 698 705
700 708 722 749 722 748 727 710 703 705 700 702 707
800 706 733 749 724 754 709 703 701 702 700 709 703
900 706 724 746 734 748 701 702 702 700 702 715 702
1000 706 715 738 724 716 701 706 710 701 699 720 703
1100 706 711 746 713 709 705 707 712 700 702 731 701
1200 706 707 764 718 707 712 715 710 701 703 737 706
1300 709 707 755 725 708 715 714 712 703 700 737 715
1400 722 709 763 730 705 712 708 716 704 699 741 717
1500 728 708 758 737 704 720 708 732 707 697 739 732
1600 725 709 768 714 706 718 714 743 709 699 728 745
1700 726 711 769 710 712 732 716 743 710 705 729 745
1800 723 712 761 712 720 722 712 750 710 711 729 746
1900 724 715 746 719 724 717 714 750 708 709 734 738
2000 715 719 737 719 721 720 711 749 712 704 731 751
2100 714 718 735 736 724 720 709 757 719 703 724 769
2200 723 714 747 766 719 722 709 752 722 701 715 779
2300 718 712 744 778 721 731 710 750 738 699 703 761
2400 720 712 748 770 721 740 716 742 749 698 706 755
2500 723 712 748 738 715 744 713 732 753 698 720 738
2600 722 712 746 734 716 751 715 733 743 696 731 738
2700 728 712 746 759 714 754 719 733 747 697 743 756
2800 732 729 743 763 717 755 722 724 748 698 751 75R
2900 728 744 748 750 717 756 723 730 756 701 758 760
3000 746 742 742 763 717 763 726 729 753 700 758 759
3100 765 768 737 7R3 714 761 744 733 749 700 753 754
3200 774 793 730 801 714 750 754 745 739 698 739 741
3300 768 793 732 815 712 750 766 739 730 704 742 741
3400 770 7R9 723 814 710 746 773 740 722 706 754 735
3500 778 773 724 814 708 750 777 737 721 709 762 737
3600 764 754 733 809 712 746 770 735 723 706 762 746
3700 755 739 741 793 710 758 765 737 732 706 760 740
3800 755 762 746 769 712 759 770 737 739 701 763 742
3900 756 747 745 758 710 751 7R2 749 748 695 747 734
4000 740 761 743 778 713 751 780 746 756 693 738 729

MEDIA 731 732 744 751 721 735 728 730 723 703 732 735
MEDIA GERAL DO TERRENO 730

ESTUDO ESPECÍFICO PARA CONTORNO -91 dBI'

AL TURA DA ANTENA (m) I ALTITUDE DO LOCAL (m) I EFICIENCIA I 1'0'1'. ERP (dBk) I POTENCIA (I(w)
30,0 I 729,0 I 0,8461 I -16,747 I 0,0212

(E/Emax)' ERPaz(dBk)
Contorno

Obscl'vaçâof\ 'MT IISNMT
9IdBI' (km)

O" 731 28 0,79 -13,230 0,727
30" 732 27 0,88 -14,737 0,865
60" 744 15 0,87 -14,570 0,848

90" 751 8 0,86 -14,402 0,832

120" 721 38 0,88 -14,737 0.865
ISO" 735 24 0,88 -14,737 0,865

180" 728 31 0,82 -13,732 0,770

210" 730 29 0,88 -14,737 0.865

240" 723 36 0,94 -15,742 0.971

270" 703 56 0.82 -13,732 0,770

300" 732 27 0.93 -15,574 0,952

330" 735 24 0,96 -16,077 0,991
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T Á R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R O N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

D E C L A R A Ç Ã O

A ASSOC IAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RAD IOD IFUSÃO DE fUND IA l c om

se d e a R u a P ro fe s s o ra G e ra ld a B e r th o la F a c c a , 5 8 5 , C E P 1 3 2 1 4 -3 0 4 , n a C id a d e d e

]u n d ia í , E s ta d o d e S ã o P a u lo , in s c r i ta n o C N P ] s o b o n º 1 7 .0 5 6 .2 9 7 /0 0 0 1 -0 0 , a t r a v é s

d e s e u re p re s e n ta n te le g a l , d e c la ra p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

- N a o c o r rê n c ia d e in te r f e rê n c ia s p re ju d ic ia is c a u s a d a s p e la e s ta ç ã o d a

e n t id a d e q u e re p re s e n to , in te r ro m p e re i a s t r a n sm is s õ e s im e d ia tam e n te

a té q u e e s s a s s e jam s a n a d a s , s em p re ju íz o d o e x e rc íc io d a s c om p e tê n c ia s

f is c a l iz a tó r ia s le g a lm e n te a tr ib u íd a s à A n a te l .

]u n d ia í (S P ) , 1 3 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .
I

IA N O C U R V O ¥A L H E IR O S

C P F 6 8 8 .2 6 5 .0 8 1 -0 0

P re s id e n te
-

C a r tó r io d o 1 0 T a b e l iã o d e N o ta s d e J u n d ia í - E s ta d o d e S - o P a u lo .
R U A R A N G E L P E S T A N A , N " 4 6 5 . C E N T R O - JU N D lA Í - S Ã O P A U L O - C E P 1 3 2 0 1 -0 0 0 . T E L . 4 5 2 1 -0 6 /4 8 0 6 -1 4 1 4

__ José Lucas Rodrigues O lsado : Tabelião
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T e l e t r o n i x
Equ ipam entos E le trôn icos

D P B L F M /8 7 - 1 0 8 / 0 d B

A N T E N A D IP O L O B A N D A L A R G A P A R A F M

8 7 a 1 0 8 M H Z

L a u d o T é c n i c o .

Auad Correa Equ ipam entos E le trôn icos L tda

Pç. da P irâm ide 90

Centro Empresaria l

San ta R ita do Sapuca í - MG

Te l.: ( O xx35 ) 3473 - 3700

www .te le tron ix .com .br
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Teletronix
I .•• A I'" ", C' " I ,,> I ~ l , V " , ••..• >

AUAD CDRREA Equlp.Eletr. LIda

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL

Santa Rita do Sapuca;.MG.CEP:37540.000

Fone:Oxx (35) 3473 3700

LAUDO TÉCNICO
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS:

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix),
- Modêlo: DPBLFM/87 -108/0dB,
• Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda,
- Polarização: Linear (VERTICAL),
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ
- Perda por retorno: >15 dB"S
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd)
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315°
- Gvt: 1,0 a 45° do plano
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz)

~_.1lll900
T~

Resp.Téc: OB8: O diagrama acima é para a antena

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 2 de 06

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro.
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T e le tro n ix
I ••• _ ! ~ -... 1 " I I '.' ,. ,.

A U A D C O R R E A E qu ip .E le tr. l.tda

P ç.da P irâm ide 90 ,C E N TR O E M P R E S A R IA L

S anta R ita do S apuca i-M G -C E P :37540-000

Fone:O xx (3S ) 3473 3700

LA UDO TÉCN IC O
IN D IC A DA PARA TX -FM 87-108 M H Z

D iag ram a d e irrad ia ção d a an ten a M od :D PB LFM /87 -1 08 /0dB

P lan o : H O R IZO N TA L ; E sc . 1 :1 , G h t = 1 ,0

R esp.Téc: 08S: O diagram a acim a é para a an tena

E ng:R ogerio C orrea liv re de qua lquer obstácu lo a 5 ,0 m etros
Fo lha 03 de 06

m ontada em um a torre de 0 ,5m de d iâm etro .
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. Pràduct Dàta:Shéet ': 1 LCF12.50JFN.P1
• .,,"" - .".... ..• • '. ~ I

11/2" CELLFLEX@ Low-Loss Foam-Dieleclric Coaxial Cable

Product Description

CELLFLEX@ 1/2" low loss lIexible cable; liame relardanV halogen free jacket

Application: OEMjumpers. Main feed Iransitions lo equipment.GPS lines. Riser-ratedIn-Building

1/2" CELLFLEX@ Low-Loss Foam Dieleclric
Coaxial Cable

Features/Benefits

38.0
38.0
32.9
28.5
12.7
8.93
7.26
5.63
4.21
3.93
3.79
3.19
2.96
2.76
2.23
1.92
1.80
1.71
1.69
1.55
1,43
1.38
1.33
1.31
1.25
1.25
1.23
1.21
1.18
1.05
0.983
0.947
0.884
0.857
0.809
0.787
0.765
0.732
0.714
0.696
0.685
0.644
0.590
0.548
0,483
0,433
0.397
0.366
0.345

Power
[kW]

Allenualion
(dB/l00m (dB/l00ft J

Fre uenc

[ MHz]

0.5 0.149 0.0454
1.0 0.211 0.0643
1.5 0.258 0.0788
2.0 0.298 0.0910
10 0.671 0.204
20 0.951 0.290
30 1.17 0.356
50 1.51 0,462
88 2.02 0.616
100 2.16 0.658
108 2.24 0.684
150 2.66 0.810
174 2.87 0.875
200 3.08 0.940
300 3.81 1.16
400 4,43 1.35
450 4.71 1,44
500 4.98 1.52
512 5.04 1.54
600 5,48 1.67
700 5.95 1.81
750 6.17 1.88
800 6.39 1.95
824 6,49 1.98
894 6.78 2.07
900 6.80 2.07
925 6.90 2.10
960 7.04 2.15
1000 7.20 2.19
1250 8.12 2,48
1400 8.64 2.63
1500 8.97 2.73
1700 9.61 2.93
1800 9.91 3.02
2000 10.5 3.20
2100 10.8 3.29
2200 11.1 3.38
2400 11.6 3.54
2500 11.9 3.62
2600 12.2 3.70
2700 12,4 3.78
3000 13.2 4.01
3500 14,4 4.38
4000 15.5 4.72
5000 17.6 5.37
6000 19.6 5.97
7000 21.4 6.54
8000 23.2 7.07
8800 24.6 7,49

Attenualion aI 2DOC (6B"F) cable lemperature

Mean power rating a140"C (104"F) ambienllemperalure

4.8 (0.19)
11.9(0,47)

13.8(0.54)
15.8(0.62)

0.23 (0.16)
70 (3)

125(5)
6.5 (4.79)

1100(247)

0.6 I 1 (2 /3.25)

-70 to 85 (-94 lo 185 )
-251060 (-1310140)

-50 lo 85 (-58 lo 185 )

50 +/- 1

88

76 (23.2)

0.19 (0.058)

8.8

8000

38

1950
1.57(0,48)

2.7 (0.82)

(mm(in)J

(mm(ln)J

(mm(in)]

(mm(in)J

(kg/m (Ibltl»)

(mm(in)J

(mm(in)J

(Nm(lb-f1»)
(N (Ib)]

[m(f1)]

('C ('F)J

('C ('F)]
('C ('F)]

10)
['lo]

IpF/m (pFIfI)]

[~H/m (~H/fI)]

IGHz]

M
IkW]

M
[O/km (0I1000fll]
[O/km (0/1000fl)]

Teçhnical Features

• Low Atlenuation

The low attenualion of CELLFLEX" coaxial cable results in highly efficienl signal lransferin your RF
syslem.

• Complete Shielding

The solid outer conduclor of CELLFLEX'" coaxial cable creates a continuous RFIIEMI shield lhal minimizes
system inlerference.

• Low VSWR

Speciallow VSWR versions of CELLFLEX'" coaxial cables contribule lo low system noise.

• Outstanding Intermodulation Performance

CELLFLEX" coaxial cable?s solid inner and ouler conduclors virtually eliminale intermods. Inlermodulalion
performance is also confirmed wilh slate-of-the-arl equipmenl aI the RFS faclory.

• High Power Rating

Due to lheir low attenuation. oulslanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric
malerials. CELLFLEX'" cable provides safe long term operaling life at high lransmit power leveis.

• Widc Range of Application

Typical areas of application are: feedlines for broadcasl and terrestrial microwave antennas. wireless

cellular. PCS and ESMR base stalions. cabling of antenna arrays. and radio equipmenl interconnecls.

'"ê
"1"
o

Õ

"~.•
c
o
;;j

~
c

8
.9

Recommended Temperature Range

Slorage temperalure

! Inslallalion temperature

1:1 Operation temperalure

'O Other Characteristics
E
~ Fire Performance: FlameRelardant. LSOH

~ VSWR Pertormance: Premium for 410 - 470 MHz [dB (VSWR)] 23 (1.152)

"£; Other Gplions: Phase slabilized and phase malched cables and assembliesare availableupon reques!.

Radio Frequency Systems

'O

"Cg
c

8
c
o
;;j
E

~f--:=-==-=-:----'::-;---=--;--=--'------:--==-;-::-:=-:-::=-=:-;------,,----;:;-=--;;:-;-:;-;:--;----,==--r---;;:-:;--;-;:;-:-;-:-:-=-;:-;:-::-=-;---1
RFS lhe Clear Choice @ LCF12-50JFN-P1 Rev: D /15.Aug.2013 Print Date: 28.02.2014

Plea5e vlsll Ui on lhe Internet ai bttp"UWVy'W rf$world coml
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M IN ISTER IO DA S COM UN ICAÇÕES

BRA S IL IA /D F

D ECLARAÇÃO

Eu Isaac B in ic io E nc iso M endoza , b ras ile iro , E ngenhe iro em T elecom un icações ,

re s id en te e dom ic iliado à R ua S ão P au lo , nO 329 , A p to 83 , B a irro C en tro , M un ic íp io de

C ascave l, E stado do P araná , po rtado r da RG n° 1 .311 .702 -0 SSP /PR e CPF /M F n°

358 .369 .039 -72 , D ecla ro que a co ta do te rreno (so lo ) no lo ca l d e in s ta lação do sis tem a

irrad ian te (b ase da to rre ) d a Em isso ra de RAD IOCOM UN ITAR IA da A SSOC IA ÇÃO

DE COM UN ICAÇÃO E RAD IOD IFU SÃO DE .JUND IA Í, sed iado na R ua P ro fesso ra

G era ld a B ertho la F acca , 585 , B a irro V ila H 0 l10 lând ia , lo ca lid ade de JU ND IA Í, E stado de

SÃO PAULO , de coo rdenadas geog rá ficas 23" S 10' 06 ,00 " de la titude e 46° W 54 '

23 ,00 " de long itude , n ão tem desn ív e l m a io r que 30 ,0 ( trin ta ) m e tro s em re lação à co ta de

qua lque r pon to do te rreno , no ra io de 1 ,0 ( hum ) km em to rno do lo ca l ( to rre ) do sis tem a

irrad ian te .

P a ra m aio r c la reza firm o o p resen te .

C ascave l, 08 de Ju lho de 2015

jl.~
Eng" Isaac B in ic io E nc iso M endoza

CREA 18 .998 /D -PR

4
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M IN I S T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

B R A S IL IA ID F

D E C L A R A Ç Ã O

E u I s a a c B in ic io E n c is o M e n d o z a , b r a s i le i r o , E n g e n h e i r o em T e le c o m u n ic a ç õ e s ,

r e s id e n te e d o m ic i l ia d o à R u a S ã o P a u lo , n O 3 2 9 , A p to 8 3 , B a i r r o C e n t r o , M u n ic íp io d e

C a s c a v e l , E s ta d o d o P a r a n á , p O l1 a d o r d a R G n° 1 .3 1 1 .7 0 2 - 0 S S P /P R e C P F /M F n°

3 5 8 .3 6 9 .0 3 9 - 7 2 , D e c la ro p a r a o s e f e i to s le g a is , q u e o lo c a l p r e te n d id o p a r a a in s ta la ç ã o d o

s is tem a ir r a d ia n te n a lo c a l id a d e d e J U N D IA Í , E s ta d o d e S Ã O P A U L O , s e e n c o n t r a

c o n fo rm e o d is p o s to n o i t e m 1 9 .2 .5 .1 d a N O R M A n ° 0 0 1 /2 0 1 1 (N O R M A

C O M P L E M E N T A R D O S E R V IÇ O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT A R IA ) .

P a r a m a io r c la r e z a f i rm o o p r e s e n te .

C a s c a v e l , 0 8 d e J u lh o d e 2 0 1 5

jl(%J
E n g

O
ls a a c B in ic io E n c is o M e n d o z a

C R E A 1 8 .9 9 8 /D -P R
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M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

B R A S IL IA /D F

D E C L A R A Ç Ã O

E u Is a a c B in ic io E n c iso M en d o z a , b ra s i le iro , E n g e n h e iro em T e le c om u n ic a ç õ e s ,

re s id e n te e d om ic il ia d o à R u a S ão P a u lo , nO 3 2 9 , A p to 8 3 , B a ir ro C en tro , M u n ic íp io d e

C a sc a v e l , E s ta d o d o P a ra n á , p o r ta d o r d a R G n ° 1 .3 1 1 .7 0 2 -0 S S P /P R e C P F /M F n "

3 5 8 .3 6 9 .0 3 9 -7 2 , D ec la ro p a ra o s e fe ito s le g a is , q u e e x is te a e ró d rom o n a lo c a lid a d e d e

JU N D IA Í , E s ta d o d e SÃ O PA U LO , p o rém a in s ta la ç ã o p ro p o s ta n ã o fe re o s g a b a r i to s d e

p ro te ç ã o b a se a d o n a PO R T A R IA D O C O M A N D O D A A E R O N A Ú T IC A -

M IN IS T É R IO D A D E F E SA , n ° 2 5 6 /G C 5 d e 1 3 /0 5 /2 0 1 1 e c o r re sp o n d e n te s a lte ra ç õ e s .

C a sc a v e l , 0 8 d e Ju lh o d e 2 0 1 5

~'ÚAJ

E n gO Isa a c I l1 IC IO E n c lso M en d o z a

C R E A 1 8 .9 9 8 /D -P R

2
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A S S O C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O E R A D IO D IF U S Ã O D E JU N D IA Í

PARECER CONCLUSIVO

E u I s a a c B in i c io E n c i s o M e n d o z a , b r a s i l e i r o , E n g e n h e i r o e m T e le c o m u n ic a ç õ e s ,

r e s id e n t e e d o m ic i l i a d o à R u a S ã o P a u lo , n ° 3 2 9 , A p to 8 3 , B a i r r o C e n t r o , M u n ic íp io d e

C a s c a v e l , E s t a d o d o P a r a n á , D e c l a r o , s o b m in h a r e s p o n s a b i l i d a d e , q u e o p r o j e to d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a d o s f o rm u lá r io s c o n s t a n t e s e m a n e x o , a t e n d e m a to d a s a s

e x ig ê n c i a s d a s n o rm a s t é c n i c a s e m v ig o r a p l i c á v e i s á m e sm a e q u e o c o n to r n o d e 9 1 d B I l

d a e m is s o r a n ã o f i c a s i t u a d o a m a i s d e 1 ,0 ( h u m ) k m d e d i s t a n c i a d a a n t e n a t r a n sm is s o r a

e m n e n h u m a d i r e ç ã o .

C a s c a v e l , 0 8 d e J u lh o d e 2 0 1 5

ll~vJ
E n g

O
I s a a c B in i c io E n c i s o M e n d o z a

C R E A 1 8 .9 9 8 /D -P R
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Lote:

25WATT

~RT N° 20152982479
Jbra ou Serviço Técnico

ART Principal

Quadra:

CEP: 13214304
Dimensão

CREA-PR ConselhoRegional de Engenhariae Agronomia
do Paraná
Anotaçãode ResponsabilidadeTécnica Lei Fed 6496/77
Valori:e sua Profissão: Malllenha os Proje/os na Obra

2" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS

O valor de R$ 67,68 referente a esta ART foi pago em 1010712015 com a guia nO100020152982479
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA (CPF:358.369.039-72) N° Carteira: PR-18998/D
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. N° Visto Crea:-
Em resa contratada: N° Re istro:
Contratante: ASSOCIAÇ O DE COMUNICAÇ O E RADIODIFUS O DE JUNDIA CPF/CNPJ: 17.056.297/0001-00

Endereço:R PROFESSORA GERALDA BERTHOLA FACCA 585 VILA HORTOLANDIA
CEP: 13214304 JUNDIAI SP Fone:
Local da Obra: R PROFESSORA GERALDA BERTHOLA FACCA 585
VILA HORTOLANDIA - JUNDIAI SP
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUçAo DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÓES
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO
Serviços 035 PROJETO
contratados

..

Dados Compl. o

Guia N
ART N°
20152982479

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO

O",rn,t~:';}J":''';~'
Assinatura do C?htratante

Data Inicio 07/07/2015

Data Conclusão 08/07/2015
Vir Taxa R$ 67,68 Entidade de Classe 201

Assinatura do Profissional

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros.
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do slte www.crea-pr.org.br

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.
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..
M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T Á R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R O N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

D E C L A R A Ç Ã O

A A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O E R A D I O D I F U S Ã O D E j U N D I A Í , c om s e d e a R u a

P ro fe s s o ra G e ra ld a B e r th o la F a c c a , 5 8 5 , C E P 1 3 2 1 4 -3 0 4 , n a C id a d e d e ]u n d ia í ,

E s ta d o d e S ã o P a u lo , in s c r i ta n o C N P ] s o b o n º 1 7 .0 5 6 .2 9 7 J 0 0 0 1 - 0 0 , a tr a v é s d e s e u

re p re s e n ta n te le g a l , d e c la r a p a ra o s d e v id o s f in s q u e : O H O R Á R IO D E

F U N C IO N A M E N T O D A EM IS S O R A D E R Á D IO C O M U N IT Á R IA P R E T E N D ID O

P A R A Q U A N D O D A IN S T A L A Ç Ã O D A EM IS S O R A S E R Á :

H O R Á R IO D E F U N C IO N A M E N T O

D ia d e In íc io D ia F im I H o ra In íc io H o ra F im

D om in g o S á b a d o I O O h 2 4 h

J u r t 'b ia í (S P ) , 1 3 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .
!

A B IA N O C U R V O M A L H E IR O S

C P F 6 8 8 .2 6 '5 .0 8 1 -0 0. ,
P re S id e n te

C a r tÚ i-~ d o 1 ° T a b e l iã o d e N o ta s d e J u n d ia Í . E s ta d o d e S ã P a u lo
R U A R A N G E L P E S T A N A , N " 4 6 5 - C E N T R O -]U N D IA ! - S Ã O P A U L O - C E P 1 3 2 0 1 -0 0 0 - T E L . 4 5 2 1 -0 6 1 ,4 8 0 6 -1 4 1 4

J o s é ~ ! ! ! ! ! ! G . u e s O / g a d o - T a b e l i ã o

R e c o nh e C O , p o r s em e lh a n ç a a ( s ) f i rm a ( s ) d e :
i 'lA L H E IR O S ~ D O u f é .
J u n d ia i -S F ', 2 2 /0 7 /2 0 1 5 . E m T e s t .

"t j ~ -C A I \ 'O L IH A D Á S IL V A F 'E L L EW U n
1 l J i J : . ' ( J A O r u , . S e g : .5 0 5 0 4 8 5 5 5 0 4 B 4 9 5 3 4 ~ 4 ' • .
GJTiií~~NorAS[).** V A L ID O 5 ü l 'iE H T E C O l 'l O S E L O D E . m m c ** ,J I

t"lIlÍ/ÍJ ",~ 'E , . . .~ \ _
.~ -~ 4 1 ~ • / -

~~ . )r~
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..

M I N I S T E R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

B R A S I L I A / D F

D E C L A R A Ç Ã O

D e c l a r o , para os dev idos fin s que , as em issões p roven ien tes da estação transm isso ra

da A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O E R A D I O D I F U S Ã O D E J U N D I A Í , do

serv iço de R adC om , cu ja in sta lação está p roposta para a R ua P ro fesso ra G era lda B ertho la

F acca , 585 , B airro V ila H orto lând ia , M un ic íp io de J U N D I A Í , E stado de S Ã O P A U L O ,

u tilizando ola cana l/freqüênc ia , 2 1 6 ( 9 1 , 1 ) M hz, a tende aos lim ites estabe lec idos pe la

L eg islação B rasile ira ed itada pe la ANA TEL através da R eso lução nO 303 de 02/07/2002

que regu lam en ta Sob re L im itação da Exposição a C am pos E lé trico s, M agnético s e

E le trom agnético s de R ad io frequênc ia en tre 9 K hz e 300 G hz.

P ara m aio r c la reza firm o o presen te .

C ascave l, 08 de .J u lho de 2015

Eng
O

lsaac B in ic io E nciso M endoza

CREA 18 .998 /D -PR

5
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Correspondência Eletrônica - 0650427

Data de Envio: 
  07/08/2015 17:31:39

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    novaera_contabilidade@hotmail.com

Assunto: 
  Rádio Comunitária (Ministério das Comunicações)

Mensagem: 
  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo de nº 53000.057118/2013-07, os
documentos de interesse a essa entidade estão sendo devolvidos pelos correios. 
Solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

Atenciosamente,

Serviço de Apoio Administrativo à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
SEARC/RADCOM
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE/MC
Ministério das Comunicações
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Página 1 de 42

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
53000.057118/2013

JUNDIAÍ 63 23S1006 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI46W5423 EX2

0.16 SP
53830.000240/2000

JUNDIAÍ 7 23S1001 ASSOCIAÇÃO COMUN. PRÓ-MORADIA E CONST. P/ MUTIRÃO DE JUNDIAÍ46W5422
ARQDE

F

0.37 SP
53830.001248/1999

JUNDIAÍ 7 23S1008 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA BANDEIRANTES46W5410
ARQDE

F

1.62 SP
53830.000204/2000

JUNDIAÍ 7 23S0924 SOCIEDADE AMIGOS DE VILA MARLENE DE JUNDIAÍ46W5457
ARQDE

F

1.86 SP
53000.022112/2010

JUNDIAÍ 0 23S0933 ASSSOCIACAO CULTURAL ESPACO COMUNITARIO VOX POPULI46W5518
ARQCD

I

2.59 SP
53830.002532/1998

JUNDIAÍ 7 23S1104 ASSSOCIACAO CULTURAL ESPACO COMUNITARIO VOX POPULI46W5317
ARQDE

F

2.84 SP
53830.000052/2002

JUNDIAÍ 24 23S1110 ORGANIZAÇÃO JUNDIAIENSE LIBERDADE E DEMOCRACIA46W5311
ARQDE

F

2.86 SP
53000.023883/2005

JUNDIAÍ 24 23S1100
ASSOCIACAO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SOCIAL E HUMANO

46W5301
ARQDE

F

3.03 SP
53000.049430/2013

JUNDIAÍ 63 23S1111 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS DE JUNDIAI46W5303
ARQDE

F

3.03 SP
53830.000246/2000

JUNDIAÍ 7 23S1111 JABAQUARA ATLÉTICO CLUBE46W5303 PAN

3.23 SP
53830.000239/2000

JUNDIAÍ 7 23S1124 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL SENSAÇÃO46W5307
ARQDE

F

3.83 SP
53830.002356/1998

JUNDIAÍ 7 23S1146 ASSOCIACAO RADIO EDUCATIVA COMUNITARIA BOAS NOVAS FM - DE JUNDIAI46W5303
ARQDE

F

4.77 SP
53830.000244/2000

JUNDIAÍ 7 23S1202 GREMIO RECREATIVO SOCIAL E CULTURAL DA ZONA SUL DE JUNDIAI46W5232
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

5.25 SP
53000.008617/2012

JUNDIAÍ 0 23S1140 ASSOCIACAO UNIDOS DE SANTA MARIA GORETTE46W5149
ARQPO

S

5.25 SP
53830.000056/1999

JUNDIAÍ 7 23S1140 ASSOCIACAO UNIDOS DE SANTA MARIA GORETTE46W5149 LDE

5.32 SP
53830.001860/1998

JUNDIAÍ 7 23S1246 JABAQUARA ATLÉTICO CLUBE46W5314
ARQDE

F

5.52 SP
53000.025818/2009

JUNDIAÍ 0 23S0811 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES FERNÃO DIAS PAES LEME46W5154
ARQCD

I

5.52 SP
53000.075210/2006

JUNDIAÍ 24 23S1052 ASSOCIAÇÃO DO JARDIM TANNUS46W5731
ARQDE

F

5.54 SP
53830.001145/1999

JUNDIAÍ 7 23S1226 RÁDIO COMUNITÁRIA CRYSTAL FM46W5221
ARQDE

F

5.54 SP
53830.000297/2001

JUNDIAÍ 24 23S1226 ASSOCIACAO CULTURAL E AMIGOS DA VILA COMERCIAL46W5221
ARQDE

F

5.54 SP
53830.000203/2000

JUNDIAÍ 7 23S1226 ASSOCIACAO CULTURAL E AMIGOS DA VILA PROGRESSO46W5221
ARQDE

F

6.04 SP
53830.001949/1998

JUNDIAÍ 7 23S1237 BOA NOTÍCIA COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA46W5208
ARQDE

F

6.08 SP
53830.001875/1998

JUNDIAÍ 7 23S1147 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE VILA RUI BARBOSA46W5119
ARQDE

F

6.08 SP
53830.001683/1998

JUNDIAÍ 7 23S0916 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDUSTRIAL DE JUNDIAÍ46W5750
ARQDE

F

7.00 SP
53830.000819/1999

JUNDIAÍ 7 23S1237 RÁDIO COMUNITÁRIA CAXAMBU46W5119
ARQDE

F

7.57 SP
53000.007772/2008

ATIBAIA 29 23S0715 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO JARDIM CEREJEIRAS46W5734
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.70 SP
53830.000813/1999

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1229 SHEQUINÁ - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCATIVA46W5041
ARQDE

F

8.00 SP
53830.000619/1999

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1242
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO CONSUMIDOR DE VÁRZEA PAULISTA

46W5038
ARQDE

F

8.32 SP
53000.075346/2013

VÁRZEA PAULISTA 67 23S1311 ASSOCIACAO COMUNIDADE VARZINA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNI46W5050
ARQDE

F

8.73 SP
53000.082493/2006

VÁRZEA PAULISTA 0 23S1129 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES CIDADE NOVA 2 ( AMOCIN )46W4929 RAQ

8.95 SP
53830.000408/1999

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1237 RADIO COMUNIDADE ADOLESCENTE DE VARZEA PAULISTA46W4954
ARQDE

F

9.37 SP
53830.002604/1998

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1342
ACC - ASSOCIAÇÃO COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CENTRAL DE VÁRZEA
PAULISTA

46W5031
ARQDE

F

9.38 SP
53000.009790/2011

VÁRZEA PAULISTA 0 23S1356 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA FENIX46W5047
ARQCD

I

9.38 SP
53000.075119/2013

VÁRZEA PAULISTA 67 23S1356 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA FENIX46W5047 EX2

9.39 SP
53830.002683/1998

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1358 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL POP COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA46W5049
ARQDE

F

9.88 SP
53830.000350/2000

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1142
ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO CULTURAL E BENEFICIENTE IMPERIAL

46W4851
ARQDE

F

10.17 SP
53830.000695/1999

LOUVEIRA 0 23S0511 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPAÇO COMUNITÁRIO LOUVEIRENSE46W5702 RAQ

10.56 SP
53830.001425/1999

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1242 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA COROA DA VIDA46W4852
ARQDE

F

11.25 SP
53830.002748/1998

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1409 ASSOCIACAO COMUNIDADE VARZINA EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNI46W4928
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.52 SP
53830.002468/1998

LOUVEIRA 4 23S0516 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LOUVEIRA46W5838 LDE

11.52 SP
53000.018711/2012

LOUVEIRA 0 23S0516 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LOUVEIRA46W5838
EXIREN

11.53 SP
53830.002985/1998

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1314 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA POR DO SOL46W4832 LDE

11.53 SP
53000.006266/2013

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1314 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA POR DO SOL46W4832
ARQPO

S

11.53 SP
53000.076217/2013

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1314 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA POR DO SOL46W4832
ARQPO

T

11.53 SP
53000.021338/2013

VÁRZEA PAULISTA 7 23S1314 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA POR DO SOL46W4832
ARQPO

T

12.82 SP
53830.000241/2000CAMPO LIMPO

PAULISTA
7 23S1231

ASSOCIAÇÃO COMUN.CAMPO-LIMPENSE DIFUSÃO CULT.EDUC.NOVA COMUNIDADE-
ACODICE

46W4720
ARQDE

F

12.84 SP
53830.002497/1998CAMPO LIMPO

PAULISTA
7 23S1226 ASS. COM. EDUCADORA JOVEM CAMPOLIPENSE46W4717

ARQDE
F

13.30 SP
53000.000711/2003CAMPO LIMPO

PAULISTA
0 23S1239 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO VILA CARDOSO46W4705

ARQCD
I

15.17 SP
53830.002934/1998CAMPO LIMPO

PAULISTA
7 23S1230 ASSOCIACACAO CULTURAL COMUNITARIA PARAISO COLINA DO PONTAL46W4552

ARQDE
F

15.20 SP
53000.001598/2003

ITUPEVA 0 23S0905 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA FOTER ATIVIDADE RADIODIFUSÃO47W0314
ARQCD

I

15.44 SP
53000.020902/2012

ITUPEVA 0 23S0927 ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W0325 REO

15.44 SP
53830.003004/1998

ITUPEVA 4 23S0927 ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL47W0325 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

15.70 SP
53830.000821/2002

ITUPEVA 0 23S0925 RADIO CLUBE COMUNITÁRIA DE ITUPEVA47W0334 RAQ

16.95 SP
53000.029293/2010

VINHEDO 0 23S0147 ASSOCIACAO ITALIANA VINHEDENSE46W5831
ARQCD

I

16.97 SP
53000.071635/2013

VINHEDO 66 23S0145 ASSOCIACAO COMUNITARIA VINHEDENSE DE EDUCACAO E CULTURA46W5828
ARQDE

F

17.04 SP
53830.000475/1999

VINHEDO 12 23S0300 ASSOCIACAO CRISTA VINHEDENSE JESUS CRISTO E O CAMINHO47W0044
ARQDE

F

17.24 SP
53830.001168/1999

VINHEDO 12 23S0144
ASSOCIACAO COMUNITARIA VINHEDENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTISTICO.

46W5848
ARQDE

F

17.70 SP
53000.071395/2013

VINHEDO 66 23S0113 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO46W5812 SOB

17.76 SP
53000.070782/2013

CABREÚVA 6 23S1507
ASSOCIACAO NOVA CABREUVA EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL

47W0316
EXIREN

17.76 SP
53830.002806/1998

CABREÚVA 6 23S1507
ASSOCIACAO NOVA CABREUVA EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL

47W0316 LDE

17.88 SP
53900.050709/2015

VINHEDO 4 23S0231
ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO
BAIRRO DA CAPELA

47W0052 REN

17.88 SP
53830.000717/1999

VINHEDO 4 23S0231
ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO
BAIRRO DA CAPELA

47W0052 LDE

17.96 SP
53830.002116/1998

VINHEDO 4 23S0237 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPELA DE VINHEDO47W0105
ARQDE

F

18.09 SP
53830.001002/1999

VINHEDO 12 23S0124 MOSTEIRO DE SAO BENTO EM VINHEDO46W5912
ARQDE

F

18.39 SP
53000.069663/2013

VINHEDO 66 23S0101 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAPELA DE VINHEDO46W5844
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.44 SP
53830.001485/1999

ITATIBA 0 23S0100 IGREJA BATISTA INDEPENDENTE BOAS NOVAS DE ITATIBA46W5000 RAQ

18.71 SP
53000.039537/2006

ITATIBA 0 23S0037 ASSOCIAÇÃO FÓRUM PRÓ CIDADANIA ITATIBENSE46W5037 RAQ

18.85 SP
53830.001192/1999

VINHEDO 12 23S0032 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA VINHEDENSE PANORAMA46W5808
ARQDE

F

19.33 SP
53000.015823/2013

JARINU 6 23S0623 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE JARINU46W4347
ADRRE

N

19.33 SP
53830.002439/1998

JARINU 6 23S0623 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE JARINU46W4347 LDE

19.42 SP
53900.029729/2014

JARINU 6 23S0615 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE JARINU46W4347
ARQPO

T

19.48 SP
53830.001113/1999

FRANCISCO MORATO 7 23S1642
PRÓMORAR FRANCISCO MORATO JD. ESPERANÇA ASS. PROMORADIA
MELHORAMENTOS

46W4529
ARQDE

F

19.51 SP
53000.038377/2011

ITATIBA 0 23S0017 ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE MAXIMINO46W5015 REO

19.85 SP
53830.001950/1998

ITATIBA 4 23S0021 ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE MAXIMINO46W4934 LDE

20.19 SP
53830.002784/1998

CAJAMAR 7 23S2016 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPAÇO CULTURAL E ARTÍSTICO DE CAJAMAR46W5009
ARQDE

F

20.56 SP
53830.002331/1998

CAJAMAR 7 23S2014 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO46W4930 LDE

20.56 SP
53900.050619/2015

CAJAMAR 7 23S2014 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO46W4930 REN

20.56 SP
53900.002742/2014

CAJAMAR 7 23S2014 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO46W4930
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.75 SP
53830.000011/2001

FRANCISCO MORATO 0 23S1654 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CORAÇÃO DE JESUS A SERVIÇO DA VIDA46W4443 RAQ

20.94 SP
53830.001242/1999

FRANCISCO MORATO 7 23S1653 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PRÓ-MORATO46W4434
ARQDE

F

20.98 SP
53830.000272/2000

FRANCISCO MORATO 7 23S1649 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MORATENCE46W4429
ARQDE

F

21.84 SP
53830.000245/2000

FRANCISCO MORATO 7 23S1700 IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO DE FRANCISCO MORATO46W4400
ARQDE

F

21.97 SP
53000.062346/2010

VALINHOS 0 22S5859 ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM NOVA PALMARES46W5849 RAQ

22.13 SP
53830.002904/1998

FRANCISCO MORATO 7 23S1748 ASSOCIACAO BENEFICENTE , HUMANITARIA CASA GRANDE I E II46W4428 LDE

22.13 SP
53900.049461/2015

FRANCISCO MORATO 7 23S1748 ASSOCIACAO BENEFICENTE , HUMANITARIA CASA GRANDE I E II46W4428 REN

22.18 SP
53000.035057/2003

FRANCO DA ROCHA 0 23S1905 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DO SOBRADINHO46W4548
ARQCD

I

23.46 SP
53830.002365/1998

VALINHOS 4 22S5814 ASSOCIAÇÃO VALINHENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA - AVEC46W5908
ARQDE

F

23.58 SP
53830.002501/1998

VALINHOS 0 22S5825 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO VIDA NOVA FM46W5950 RAQ

23.65 SP
53000.001820/2003

FRANCO DA ROCHA 0 23S1826 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL NASCENTE46W4353 RAQ

23.79 SP
53830.000720/2002

VALINHOS 0 22S5956 ASSOCIAÇÃO CULTURAL TRILHAS DO FUTURO47W0253 RAQ

23.85 SP
53830.002602/1998

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948 RLDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (0926370)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 456



Página 8 de 42

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.85 SP
53000.055380/2013

VALINHOS 4 22S5815 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VALINHOS46W5948 RAUT

24.60 SP
53830.000668/2001

VALINHOS 0 22S5829 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLOGIA DE VALINHOS47W0120 RAQ

25.06 SP
53830.000567/1999

FRANCO DA ROCHA 7 23S1918 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ESTACAO DE FRANCO DA ROCHA46W4337 LDE

25.06 SP
53900.006988/2015

FRANCO DA ROCHA 7 23S1918 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ESTACAO DE FRANCO DA ROCHA46W4337 REN

25.17 SP
53830.000598/1999

VALINHOS 0 22S5703 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CHARELLY46W5826 RAQ

25.26 SP
53830.000096/2002

VALINHOS 0 22S5709 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE VALINHOS46W5858 RAQ

25.42 SP
53000.021064/2011

CAMPINAS 0 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQCD

I

25.42 SP
53000.002436/2013

CAMPINAS 55 23S0143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IGUARACU DO JARDIM AEROPORTO47W0610
ARQDE

F

26.31 SP
53000.001819/2003

FRANCO DA ROCHA 0 23S1948 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ADONAY46W4307 RAQ

26.48 SP
53830.000755/2001

VALINHOS 0 22S5721 ASSOCIAÇÃO DONA IDALINA DE CULTURA E CIÊNCIA47W0122 RAQ

26.54 SP
53830.000828/1999

CAIEIRAS 19 23S2130 Associação Cultural e Educativa Caieiras 200046W4458
ARQDE

F

26.55 SP
53000.003425/2013

CAMPINAS 55 22S5752 ASSOCIACAO CULTURAL ARTISTICA UMA NOVA VOZ PARA CAMPINAS47W0228 EX1

26.55 SP
53000.041125/2004

CAMPINAS 21 23S0249 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.55 SP
53000.000553/2007

CAMPINAS 0 23S0249 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM DE DEUS47W0747
ARQCD

I

26.79 SP
53830.000655/2000

VALINHOS 0 22S5613 GRUPO ECOLOGICO DE VALINHOS46W5843
ARQCD

I

26.84 SP
53100.000646/2004

CAIEIRAS 19 23S2128 ASSOCIACAO CAIEIRENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA46W4438
ARQDE

F

27.05 SP
53000.005995/2003

CAMPINAS 21 23S0141 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA LAR SEM FOME47W0720
ARQDE

F

27.33 SP
53100.000799/2004

CAIEIRAS 19 23S2133 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DYNAMITE DE CAIEIRAS46W4417
ARQDE

F

27.54 SP
53900.014202/2014

VALINHOS 0 22S5558 ASSOCIACAO CIVIL ECO VIDA AMBIENTAL46W5920
ARQCD

I

27.73 SP
53830.000853/1999

CABREÚVA 6 23S1827 SOCIEDADE DOS AMIGOS DA CIDADE DE CABREÚVA E BAIRROS47W0753
ARQDE

F

27.75 SP
53100.000679/2004

CAIEIRAS 19 23S2136 ASSOCIACAO DE MIDIA COMUNITARIA DE CAIEIRAS46W4358 LDE

27.75 SP
53000.027121/2003

CAIEIRAS 0 23S2136 ASSOCIACAO DE MIDIA COMUNITARIA DE CAIEIRAS46W4358 RAQ

27.77 SP
53000.036833/2012

CABREÚVA 0 23S1828 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS LOCUTORES DE CABREUVA47W0754
ARQCD

I

27.77 SP
53000.014836/2014

ATIBAIA 0 23S0050 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO AGRICOLA FM46W4136 CDI

27.77 SP
53000.063606/2009

ATIBAIA 29 23S0050 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO AGRICOLA FM46W4136
ARQDE

F

27.87 SP
53830.000022/2000

CABREÚVA 6 23S1827 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA DE JAPI47W0759
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.00 SP
53000.050035/2006

CABREÚVA 29 23S1841 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS LOCUTORES DE CABREUVA47W0754
ARQDE

F

28.01 SP
53000.050346/2006

VALINHOS 0 22S5526 ACERV (ASSOC. COMUNITÁRIA E ECOLÓGICA DE RADIODIFUSÃO DE VALINHOS)46W5818
ARQCD

I

28.01 SP
53830.002249/1998

FRANCISCO MORATO 0 23S2230 ASSOCIAÇÃO PRÓ-MORADIA DE FRANCISCO MORATO E REGIÃO46W4500 RAQ

28.03 SP
53000.038619/2003

CAJAMAR 0 23S2443 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CAJAMAR46W5012
ARQCD

I

28.24 SP
53000.048669/2012

CAJAMAR 50 23S2442 ASSOCIACAO RADIODIFUSAO DO POLVILHO ADIPO46W4941 AUT

28.25 SP
53000.054221/2006SANTANA DE

PARNAÍBA
0 23S2518 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO PQ. DOS MONTEIROS I E II46W5320

ARQCD
I

28.56 SP
53830.000185/1999

CAMPINAS 6 22S5632 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA47W0218
ARQDE

F

28.57 SP
53830.000210/2002

CAMPINAS 21 22S5635 ASSOCIACAO CIENTIFICA E CULTURAL TAQUARAL47W0225
ARQDE

F

28.64 SP
53000.045679/2004

CAMPINAS 21 22S5620 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMAZONAS47W0159
ARQDE

F

28.86 SP
53000.065828/2005PIRAPORA DO BOM

JESUS
20 23S2452 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PARQUE PAIOL46W5944 LDE

28.95 SP
53830.000226/2000

FRANCO DA ROCHA 7 23S2000 GRÊMIO ESPORTIVO E RECREATIVO DIGITAL46W4115
ARQDE

F

29.06 SP
53830.000878/1999

CAMPINAS 6 22S5628 ASSOCIAÇÃO DO PROJETO CULTURAL E CRIATIVO ALIANÇA47W0247
ARQDE

F

29.27 SP
53000.020567/2009SANTANA DE

PARNAÍBA
0 23S2540 UNIÃO DE MORADORES DA CIDADE DE SÃO PEDRO46W5133

ARQCD
I

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (0926370)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 459



Página 11 de 42

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.45 SP
53830.000137/2002

CAIEIRAS 0 23S2208
ASSOCIAÇÃO DE MÍDIA COMUNITÁRIA BOA NOVA - PROJETO RÁDIO COMUNITÁRIA

46W4306 RAQ

29.49 SP
53830.000028/2000

CAMPINAS 6 22S5607
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM SANTA EUDOXIA E
ADJACÊNCIAS

47W0237
ARQDE

F

29.82 SP
53830.000034/2000

CAMPINAS 6 22S5515 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ITATIAIA47W0105 LDE

30.84 SP
53830.000350/1999

SÃO PAULO 22 23S2417 ASSOCIACAO COMUNITARIA CONEXAO46W4456
ARQDE

F

30.99 SP
53830.002461/1998SANTANA DE

PARNAÍBA
6 23S2646 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CHAMA46W5542

ARQDE
F

31.00 SP
53000.050141/2005

SÃO PAULO 22 23S2421 ASSOCIAÇÃO ASSITÊNCIAL COMUNITÁRIA AZARIAS46W4452
ARQDE

F

31.00 SP
53830.001130/1999

SÃO PAULO 0 23S2421 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PERUS46W4452 RAQ

31.09 SP
53830.002546/1998SANTANA DE

PARNAÍBA
6 23S2651 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SANTANA DE PARNAIBA46W5512 LDE

31.09 SP
53830.000389/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0533
ARQDE

F

31.09 SP
53900.045443/2015SANTANA DE

PARNAÍBA
6 23S2651 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SANTANA DE PARNAIBA46W5512 REN

31.26 SP
53830.000039/2000

CAMPINAS 6 22S5527
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM NOVA EUROPA E
ADJACÊNCIAS

47W0327
ARQDE

F

31.29 SP
53830.000032/2000

CAMPINAS 6 22S5422 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA CRISTÃ47W0100
ARQDE

F

31.39 SP
53000.048628/2006

CAMPINAS 21 22S5648 ASSOCIACAO COMUNITARIA ELOY47W0546
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.44 SP
53830.001137/1999

CAMPINAS 6 22S5509 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL PONTE PRETA47W0304
ARQDE

F

31.45 SP
53000.054888/2006

INDAIATUBA 21 23S0442 CENTRO EVANGÉLICO DE EDUCAÇÃO E CULTURA RAIMUNDO SOARES DE LIMA47W1152
ARQDE

F

31.49 SP
53830.000845/1999

SÃO PAULO 22 23S2427 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TERNURA DE PERUS46W4430 LDE

31.52 SP
53830.001179/1999

SÃO PAULO 0 23S2427 SOCIEDADE AMIGOS DE BAIR. DO JD. SAO PAULO E ADJACENCIAS46W4428 RAQ

31.58 SP
53000.009518/2006

CAMPINAS 21 22S5821 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JAQUERI47W0747
ARQDE

F

31.79 SP
53000.023270/2010

ATIBAIA 29 23S0856 ASSOCIACAO CULTURAL IMPERIAL DE ATIBAIA - ACIA46W3547
ARQDE

F

31.83 SP
53830.000002/2000

INDAIATUBA 21 23S0602 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MATRIX47W1231
ARQDE

F

32.05 SP
53830.000412/1999

CAMPINAS 6 22S5455 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARQUE UNIVERSITÁRIO47W0321
ARQDE

F

32.15 SP
53830.000593/1999

SÃO PAULO 22 23S2616 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL COMUNITÁRIA DE REMÉDIOS46W4734
ARQDE

F

32.21 SP
53000.009819/2014

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430
EXIREN

32.21 SP
53830.001668/1998

CAMPINAS 4 22S5526
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO
BERNARDO CAMPINAS

47W0430 LDE

32.47 SP
53830.000800/1999

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803 LDE

32.47 SP
53900.021124/2014

CAMPINAS 6 22S5755
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO JARDIM CRISTINA - CAMPINAS

47W0803
EXIREN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.49 SP
53830.002853/1998

INDAIATUBA 4 23S0627 Associação Comunitária Aliança47W1301
ARQDE

F

32.73 SP
53830.000083/2000

CAMPINAS 21 22S5259 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA TROPICAL46W5903
ARQDE

F

32.76 SP
53000.023084/2013

INDAIATUBA 0 23S0453 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1244 DEN

32.77 SP
53830.002864/1998

SÃO PAULO 0 23S2700 ASS. COMUNIT. CONQUISTA SERVS. ASSIST. A COMUNIDADE47W0000 PAN

32.79 SP
53000.017699/2004

INDAIATUBA 21 23S0701 ASSOCIAÇÃO SERTANEJA FM47W1319
ARQDE

F

32.80 SP
53830.000690/2002

CAMPINAS 21 22S5523 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PARQUE INDUSTRIAL47W0503
ARQDE

F

32.87 SP
53000.017064/2004

CAMPINAS 21 22S5402 RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA CAMPINAS47W0231
ARQDE

F

32.90 SP
53000.016763/2005

CAMPINAS 21 22S5612 ASSOCIACAO CULTURAL INTERATIVA METROPOLITANA DE CAMPINAS - ACIM47W0622
ARQDE

F

32.99 SP
53830.000031/2002

INDAIATUBA 21 23S0506 SOCIEDADE AMIGOS DOS MÚSICOS E POETAS - SAMP47W1257
ARQDE

F

33.01 SP
53000.017047/2005

CAMPINAS 21 22S5633 FUNDAÇÃO PADRE EUCLIDES NUNES47W0656
ARQDE

F

33.02 SP
53830.001099/1999

CAMPINAS 6 22S5602 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W0615
ARQDE

F

33.03 SP
53000.020354/2005

INDAIATUBA 21 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F

33.03 SP
53000.058648/2012

INDAIATUBA 53 23S0502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO KERIGMA47W1257
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.12 SP
53000.008037/2005SANTANA DE

PARNAÍBA
0 23S2751

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
ALPHAVILLE

46W5215 RAQ

33.14 SP
53000.084947/2006

INDAIATUBA 0 23S0652 LIGA REGIONAL DESPORTIVA  INDAIATUBANA(LIDI)47W1330
ARQCD

I

33.14 SP
53830.000196/2001

ATIBAIA 0 23S0638
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DE ALVINÓPOLIS -
ATIBAIA - SP

46W3519 RAQ

33.16 SP
53100.000891/2004

ARAÇARIGUAMA 19 23S2545 ASSOCIACAO COMUNITARIA PAINEIRA47W0348 LDE

33.16 SP
53830.001352/1999

INDAIATUBA 21 23S0655 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSITENCIAL DE INDAIATUBA47W1331
ARQDE

F

33.24 SP
53830.001422/1999

CAMPINAS 6 22S5420 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS47W0339
ARQDE

F

33.24 SP
53830.001883/1998

CAMPINAS 6 22S5420 ASSOCIAÇÃO UNIÃO COMUNITÁRIA DOS CAÇAS TALENTOS47W0339
ARQDE

F

33.24 SP
53830.000799/1999

CAMPINAS 6 22S5420
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM DAS
BANDEIRAS I

47W0339 PAN

33.24 SP
53830.000760/1999

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0339 PAN

33.24 SP
53830.000029/2000

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0339 PAN

33.24 SP
53000.040714/2008

CAMPINAS 0 22S5420 ASSOCIACAO DOUGLAS ENDREANI47W0339 RAQ

33.24 SP
53000.084086/2006

CAMPINAS 0 22S5420 OM. TALENTOS47W0339 RAQ

33.30 SP
53000.058913/2012

INDAIATUBA 53 23S0655 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PROGRESSO DE INDAIATUBA47W1336
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.34 SP
53000.018259/2004

ATIBAIA 29 23S0718 POWER ASSOCIACAO DE AMIGOS DE BAIRRO46W3504
ARQDE

F

33.38 SP
53830.000631/1999

CAMPINAS 6 22S5616 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA NOVAS DE PAZ - CAMPINAS - SP47W0654
ARQDE

F

33.43 SP
53830.000424/2002

CAMPINAS 21 22S5341
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE AMIGOS DO BAIRRO CHACARA DA
BARRA E ADJACENCIAS

47W0229
ARQDE

F

33.52 SP
53830.001563/1999

MAIRIPORÃ 7 23S1522
AGUIA-ASSOCIAÇÃO DOS GUERREIROS UNIDOS INDEPENDENTES ASSISTENCIAL

46W3534
ARQDE

F

33.56 SP
53830.002462/1998

INDAIATUBA 4 23S0733 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO XII DE JUNHO (AAB - XII JUNHO)47W1352
ARQDE

F

33.65 SP
53000.002561/2005

ATIBAIA 29 23S0657 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PLANICI FM46W3457
ARQDE

F

33.65 SP
53830.003066/1998

ATIBAIA 7 23S0657 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO PLANICI FM46W3457
ARQDE

F

33.75 SP
53000.042818/2003

CAMPINAS 21 22S5559 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CELEBRAI A CRISTO47W0652
ARQDE

F

33.82 SP
53000.057974/2006

SÃO PAULO 22 23S2517 ASSOCIAÇÃO NOVA ALIANÇA46W4323
ARQDE

F

33.87 SP
53830.002563/1998

CAMPINAS 6 22S5600 ASSOCIAÇÃO MOMENTO NOVO47W0700
ARQDE

F

33.87 SP
53830.001544/2002

ATIBAIA 29 23S0658 CONSELHO MUNICIPAL DE RADIODIFUSDÃO  COMUNITÁRIA DE ATIBAIA46W3449
ARQDE

F

33.96 SP
53830.002004/1998

CAMPINAS 6 22S5446 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA A VOZ DA MISSÃO47W0516
ARQDE

F

33.97 SP
53000.060394/2012

INDAIATUBA 53 23S0645 UNIAO DE ARBITROS DE INDAIATUBA47W1358
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.97 SP
53000.057913/2012

INDAIATUBA 53 23S0530 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA INDAIA47W1340
ARQDE

F

34.05 SP
53830.001289/1999

SÃO PAULO 0 23S2454 ASS. BRASILEIRA DE EMISSORAS DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA46W4233 RAQ

34.14 SP
53830.000924/2001PIRAPORA DO BOM

JESUS
19 23S2629 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PIRAPORA DO BOM JESUS47W0332

ARQDE
F

34.19 SP
53830.000311/2002SANTANA DE

PARNAÍBA
0 23S2827 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RADIO PROJETO HAPPY DAY46W5227 RAQ

34.30 SP
53000.038110/2003

MORUNGABA 19 22S5245 ASSOCIACAO CULTURAL DE MORUNGABA46W4725 LDE

34.30 SP
53000.000379/2014

MORUNGABA 19 22S5245 ASSOCIACAO CULTURAL DE MORUNGABA46W4725 EXIPOT

34.30 SP
53900.000207/2014

MORUNGABA 19 22S5245 ASSOCIACAO CULTURAL DE MORUNGABA46W4725
ARQPO

S

34.31 SP
53830.002561/1998

CAMPINAS 6 22S5345 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W0348
ARQDE

F

34.41 SP
53000.000709/2003SANTANA DE

PARNAÍBA
0 23S2839 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE SANTANA46W5347 RAQ

34.42 SP
53830.000918/1999

CAMPINAS 6 22S5400 ASSOCIACAO AMIGOS DO BAIRRO JARDIM DO VOVO47W0425
ARQDE

F

34.52 SP
53830.000338/2000

CAMPINAS 21 22S5513 SHALON RADIODIFUSÃO47W0632
ARQDE

F

34.54 SP
53000.054168/2006

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOC. DE COMUNICAÇÃO COMUNIT. E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA E
ADJACÊNCIAS

47W0653
ARQDE

F

34.54 SP
53000.060454/2005

CAMPINAS 21 22S5527
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA  E CULTURAL DO JARDIM ROSEIRA
E ADJACÊNCIAS

47W0653
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.59 SP
53000.064632/2006

CAMPINAS 21 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

34.59 SP
53830.000914/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0138
ARQDE

F

34.74 SP
53000.057038/2006

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5423 ASSOCIAÇÃO GRUPO DE SAÚDE RAIOS DE SOL46W4318
ARQDE

F

34.81 SP
53000.012417/2005

INDAIATUBA 21 23S0710
ASSOCIAÇÃO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL E
SOCIAL - ASSINDAC

47W1433 PAN

34.84 SP
53000.054155/2006

INDAIATUBA 21 23S0711
ASSOCIACAO INDAIATUBANA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO CULTURAL E
SOCIAL

47W1434
ARQDE

F

34.88 SP
53000.060456/2005

CAMPINAS 21 22S5511 ASSOCIACAO DE APOIO A PORTADORES DE AIDS ESP E VIDA47W0650
ARQDE

F

34.94 SP
53000.003536/2013

CAMPINAS 55 22S5234 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHEKINA47W0153 EX2

35.01 SP
53000.023152/2010

ATIBAIA 29 23S0721 ADECA - ASSOCIACAO DIFUSAO EDUCACIONAL E CULTURAL DE ATIBAIA46W3404
ARQDE

F

35.07 SP
53000.055724/2012

SÃO PAULO 22 23S2702 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA L.B.R.46W4513
ARQPO

S

35.07 SP
53000.024427/2003

SÃO PAULO 22 23S2702 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA L.B.R.46W4513 LDE

35.13 SP
53000.019235/2004

ARAÇARIGUAMA 19 23S2710 Associação Educacional e Beneficente Vale da Bênção47W0320
ARQDE

F

35.15 SP
53830.001165/2002

CAMPINAS 21 22S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ZONA OESTE47W0454
ARQDE

F

35.36 SP
53830.000306/2001

ATIBAIA 29 23S0733 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA POPULAR DE ATIBAIA46W3350
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.45 SP
53900.047825/2015

BARUERI 7 23S2911
ASSOCIACAO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COM SOCIAL -
ARB

46W5311
ARQPO

S

35.45 SP
53900.077932/2015

BARUERI 7 23S2911
ASSOCIACAO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COM SOCIAL -
ARB

46W5311 POT

35.45 SP
53830.003092/1998

BARUERI 7 23S2911
ASSOCIACAO REGIONAL DE BARUERI, EDUCACIONAL, CULTURAL E COM SOCIAL -
ARB

46W5311 DEC

35.64 SP
53830.002632/1998

CAMPINAS 4 22S5329 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0453
ARQDE

F

35.69 SP
53830.002351/1998

CAMPINAS 6 22S5320 ANDORINHA PARQUE CLUBE47W0439
ARQDE

F

35.75 SP
53000.035063/2003

CAMPINAS 21 22S5309
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE APOIO AOS MENINOS DE CAMPINAS -
ACCAMP

47W0422 PRE

35.76 SP
53830.000798/1999

CAMPINAS 6 22S5322
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DO BAIRRO CHAPADAO
- CAMPINAS

47W0448
ARQDE

F

35.85 SP
53830.000317/2001

CAMPINAS 21 22S5317 ATO SOCIAL E COMUNITARIO PARQUE UNIVERSAL47W0445
ARQDE

F

36.00 SP
53000.032650/2013

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119
ARQPO

S

36.00 SP
53830.000045/2000

CAMPINAS 6 22S5831 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1119 LDE

36.10 SP
53000.057825/2012

BARUERI 53 23S2923 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ALDEIA DA SERRA46W5718
ARQDE

F

36.18 SP
53830.001961/1998

ATIBAIA 7 23S0711 OBRAS SOCIAIS DE SAO JOAO BATISTA46W3324
ARQDE

F

36.18 SP
53830.002545/1998

SÃO PAULO 22 23S2702 ASSOCIAÇÃO JANPE46W4350
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.20 SP
53000.064016/2006

CAMPINAS 21 22S5253 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SHALON47W0423
ARQDE

F

36.24 SP
53000.022217/2010

ATIBAIA 29 23S0752 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ATIBAIA46W3316 IND

36.25 SP
53830.002744/1998

SÃO PAULO 22 23S2600
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA VILA
SOUZA

46W4200
ARQDE

F

36.26 SP
53000.065771/2010

BARUERI 0 23S2932 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE ALDEIA DA SERRA46W5646
ARQCD

I

36.27 SP
53830.000417/1999

SÃO PAULO 0 23S2638 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES SEM TERRA DO PORTAL SÃO MARCOS46W4300 RAQ

36.34 SP
53830.001146/1999

MAIRIPORÃ 7 23S1953 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CELESTIAL46W3554
ARQDE

F

36.41 SP
53000.046019/2010

ATIBAIA 0 23S0658 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ATIBAIA46W3318 DEN

36.41 SP
53830.001303/1999

SÃO PAULO 0 23S2701 ASSOC. DOS MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL RINALDO RIVETTI46W4332 RAQ

36.49 SP
53830.000888/2001

MAIRIPORÃ 32 23S1918 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO DIFUSÃSO MAIRIPORÃ46W3527
ARQDE

F

36.63 SP
53000.028293/2003

MAIRIPORÃ 32 23S1912 APM DA EE DR. JOSÉ ROBERTO MELCHIOR46W3518
ARQDE

F

36.63 SP
53000.062141/2005

MAIRIPORÃ 32 23S1912 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL MANANCIAIS DA SERRA46W3518
ARQDE

F

36.66 SP
53830.001239/1999

ATIBAIA 7 23S0648 UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES DE ATIBAIA46W3311
ARQDE

F

36.70 SP
53830.001427/2002

MAIRIPORÃ 0 23S1908 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO DISTRITO DE TERRA PRETA46W3513 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.72 SP
53000.026898/2011

MAIRIPORÃ 32 23S1937 OSADEM - ORGANIZACAO SOCIAL E ASSISTENCIAL DE MAIRIPORA46W3529
ARQDE

F

36.75 SP
53830.000051/2001

SÃO PAULO 22 23S2651 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE VILA CARBONÉ46W4251
ARQDE

F

36.86 SP
53830.000229/2001

MAIRIPORÃ 32 23S1910 Associação Comunitária Alternativa Central de Mairiporã46W3508
ARQDE

F

36.88 SP
53830.000801/1999

ATIBAIA 7 23S0701 ASS. CULT. RECREATIVA E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO PORTÃO46W3301
ARQDE

F

36.94 SP
53830.000352/1999

CAMPINAS 6 22S5134 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0219
ARQDE

F

36.98 SP
53830.000395/1999

SALTO 7 23S1335 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MOUTONNÊE FM SALTO47W1545
ARQDE

F

37.01 SP
53830.001172/1999

BARUERI 0 23S2956 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ALPHAVILLE46W5158 RAQ

37.10 SP
53830.001294/1999

BARUERI 7 23S3005 ASSOCIACAO NOVO TEMPO EDUCACIONAL, CULTURAL COMUNITARIA DE B46W5317
ARQDE

F

37.15 SP
53830.001667/1998

MAIRIPORÃ 7 23S2023 ASEC AÇÃO SOCIAL ECUMÊNICA46W3540
ARQDE

F

37.15 SP
53000.056991/2012

BARUERI 53 23S2953 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ALPHAVILLE46W5057
ARQDE

F

37.17 SP
53000.045782/2011

CAMPINAS 0 22S5708 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVO MARACANA47W1100
ARQPO

T

37.18 SP
53830.000222/2000

BARUERI 7 23S3007 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJ. HABIT. DO JARDIM PAULISTA46W5305
ARQDE

F

37.20 SP
53830.001666/1998

MAIRIPORÃ 7 23S1931 CENTRO DE HABILITAÇÃO FILOSOFIA E CULTURA46W3506
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.23 SP
53830.001898/1998

MAIRIPORÃ 7 23S1948 CEBATEC CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA E TEC46W3515
ARQDE

F

37.23 SP
53000.003360/2003

BARUERI 0 23S2923 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PARQUE IMPERIAL46W4818
ARQCD

I

37.34 SP
53000.053970/2005

BARUERI 0 23S2928 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PARQUE  IMPERIAL46W4822
ARQCD

I

37.41 SP
53000.052480/2011

OSASCO 37 23S2931 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA VOZES DO AR46W4825 PRE

37.53 SP
53000.053321/2011

OSASCO 37 23S2935 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E CULTURAL CANAA46W4825
ARQDE

F

37.53 SP
53830.001002/2000

OSASCO 0 23S2935 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E CULTURAL CANAA46W4825
ARQCD

I

37.60 SP
53830.001273/1999

CAMPINAS 6 22S5705 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULT. COM. JD. STA. CLARA JD. MARACANÃ47W1117
ARQDE

F

37.68 SP
53000.011446/2012

OSASCO 0 23S2940 ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURAL DELTA OSASCO46W4825 DEN

37.68 SP
53000.053084/2011

OSASCO 37 23S2940 ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURAL DELTA OSASCO46W4825
ARQDE

F

37.68 SP
53000.007490/2007

SÃO PAULO 22 23S2846 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA VIDA NOVA46W4538
ARQDE

F

37.71 SP
53830.003022/1998

SÃO PAULO 22 23S2737
ASSOCIAÇÃO INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E DIFUSÃO CULTURAL DE
PIRITUBA

46W4308
ARQDE

F

37.71 SP
53830.000850/1999

CAMPINAS 6 22S5651
ASSOC. COMUNIC. COMUNIT. CULTURAL DO JARDIM NOVO MARACANÃ - CAMPINAS

47W1109
ARQDE

F

37.72 SP
53900.005248/2015

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.72 SP
53000.054165/2006

CAMPINAS 21 22S5334
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA E COMUNITARIA ALIANCA DE AMOR

47W0716 LPE

37.90 SP
53000.006973/2007

CAMPINAS 0 22S5104 ASSOC. E MOVIMENTO COMUNIT. CULTURAL PARQUE SÃO QUIRINO47W0229
ARQCD

I

37.94 SP
53830.001034/1999

SÃO PAULO 0 23S2742 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA VILA MIRANTE46W4301 PAN

38.20 SP
53000.010792/2008

BARUERI 0 23S3038 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL FUTURO MELHOR46W5234 RAQ

38.23 SP
53000.026277/2011

MAIRIPORÃ 32 23S2205 INSTITUTO MOVIMENTO DA COMUNIDADE46W3607 RFC

38.23 SP
53000.008440/2004

MAIRIPORÃ 32 23S2206 INSTITUTO MOVIMENTO DE ESPORTE, EDUCACAO, SAUDE E MEIO AMBIENTE46W3608
ARQDE

F

38.33 SP
53830.001298/1999

BARUERI 7 23S3043 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE BARUERI46W5243
ARQDE

F

38.36 SP
53000.034433/2009

ATIBAIA 29 23S0547 ASSOCIACAO CULTURAL SHEKINA46W3223
ARQDE

F

38.39 SP
53830.000282/2000

BARUERI 0 23S3045 ORGANIZACAO FENIX46W5245 RAQ

38.47 SP
53000.009088/2010

OSASCO 0 23S3007 ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURAL DELTA OSASCO46W4827
ARQCD

I

38.52 SP
53000.059661/2012

BARUERI 53 23S3043 ASSOCIACAO CULTURAL FM DE BARUERI46W5135
ARQDE

F

38.60 SP
53830.001054/1999

SÃO PAULO 0 23S2816 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PICO DO JARAGUA46W4319 RAQ

38.79 SP
53830.000152/1999

SÃO PAULO 0 23S2730 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO JERULALEM46W4144 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.79 SP
53830.000149/1999

SÃO PAULO 0 23S2730 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JARDIM MONJOLO46W4144 RAQ

38.79 SP
53000.015251/2007

SÃO PAULO 22 23S2730 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PÃO DA VIDA46W4144
ARQDE

F

38.82 SP
53830.001990/1998

SÃO PAULO 22 23S2739 ASSOCIACAO CANTAREIRA46W4157 LDE

38.85 SP
53000.069713/2006

SÃO PAULO 22 23S2921 INSTITUTO MARIA JOSE AMORIM - IMJA46W4522 LDE

38.91 SP
53830.001132/1999

SÃO PAULO 0 23S2903 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL VILA JAGUARA46W4434 RAQ

38.91 SP
53830.002732/1998

SÃO PAULO 22 23S2903 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DOCE HARMONIA DE PIRITUBA46W4434
ARQDE

F

39.05 SP
53000.055423/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5559
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS CONCURSADOS E
COMISSIONADOS EMPREGADOS PUBLICOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
HORTOLANDIA

47W1122
ARQDE

F

39.09 SP
53000.012532/2007

SALTO 0 23S1203 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA ANDRÉ LUIZ47W1713 RAQ

39.13 SP
53000.060275/2013

CARAPICUÍBA 0 23S3051 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS DE CARAPICUIBA E REGIAO - ANCAR46W5012 CDI

39.23 SP
53830.002337/1998

OSASCO 0 23S3013 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ PRÓ MORADIA DO BRASIL46W4715 RAQ

39.25 SP
53830.000248/2000

SALTO 7 23S1200 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1719 LDE

39.25 SP
53900.002176/2014

SALTO 7 23S1200 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1719 PLE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.27 SP
53830.001161/1999

SÃO PAULO 22 23S2909 CENTRO DE ESTUDOS POPULARES46W4418
ARQDE

F

39.39 SP
53900.010093/2014

SALTO 7 23S1209 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA GRUPO AMIGOS47W1723 REN

39.52 SP
53830.002772/1998

SÃO PAULO 22 23S2317 ANA LUCIA FERNANDES DE MORAES YAMAMURA  - ME46W3609
ARQDE

F

39.67 SP
53830.000188/1999

ITU 21 23S1608 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL MUNDIAL47W1643
ARQDE

F

39.68 SP
53830.003051/1998

SALTO 7 23S1202 ASSOCIAÇÃO SALTENSE DE RÁDIO DIFUSÃO47W1734
ARQDE

F

39.68 SP
53830.001241/1999

JANDIRA 6 23S3130 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALVORADA46W5442
ARQDE

F

39.84 SP
53000.055567/2006

CAMPINAS 21 22S5538 ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO SENHOR47W1139
ARQDE

F

39.96 SP
53830.000030/2000

JANDIRA 6 23S3139 SOCIEDADE CÁRITAS SÃO FRANCISCO46W5409
ARQDE

F

40.06 SP
53000.001921/2002

CARAPICUÍBA 0 23S3121
NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE APOIO AS ENTIDADES DE CARAPICUIBA
E OUTRAS LOCALIDADES

46W5008 RAQ

40.08 SP
53830.001968/1998

OSASCO 0 23S3024 GRUPO METROPOLITANO DE RÁDIO EMISSÃO SOCIAL46W4618 RAQ

40.13 SP
53000.054585/2006

HORTOLÂNDIA 21 22S5411 ORGANIZACAO CULTURAL E AMBIENTAL47W1019 LDD

40.20 SP
53000.000348/2012

JANDIRA 0 23S3147 ASSOCIACAO ASTRAL DE DIF.CULT.E EDUC.COMUNIT.DE JANDIRA46W5418
ARQPO

S

40.20 SP
53900.021806/2015

JANDIRA 6 23S3147 ASSOCIACAO ASTRAL DE DIF.CULT.E EDUC.COMUNIT.DE JANDIRA46W5418
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.20 SP
53900.053540/2015

JANDIRA 6 23S3147 ASSOCIACAO ASTRAL DE DIF.CULT.E EDUC.COMUNIT.DE JANDIRA46W5418 POT

40.20 SP
53900.061412/2015

JANDIRA 6 23S3147 ASSOCIACAO ASTRAL DE DIF.CULT.E EDUC.COMUNIT.DE JANDIRA46W5418
EXIPOS

40.27 SP
53830.001037/1999

CAMPINAS 6 22S5241 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA AMOR ETERNO47W0829
ARQDE

F

40.36 SP
53830.000238/2000

SALTO 7 23S1203 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO - APAE47W1758
ARQDE

F

40.45 SP
53000.000915/2011

OSASCO 0 23S3048
ASSOCIACAO DE PROMOCAO PARA O CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - PROCEDES

46W4653 RAQ

40.80 SP
53830.001857/1998

OSASCO 0 23S3106 ASSOCIAÇÃO MARIANA DE APOIO A ARTE, EDUCAÇÃO E CULTURA46W4713 RAQ

40.82 SP
53830.002437/2002

SÃO PAULO 22 23S2813 CASA DE RECUPERAÇÃO DESAFIO JOVEM EFATÁ46W4046
ARQDE

F

40.82 SP
53000.092127/2006

SÃO PAULO 22 23S3037
AÇÃO BRASILEIRA DE ASSITÊNCIA E CONSCIENTIZAÇÃO DA CIDADANIA - ABRACCI

46W4541
ARQDE

F

40.87 SP
53000.025903/2003

ITU 21 23S1634 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA47W1719
ARQDE

F

41.00 SP
53830.001969/1998

SÃO PAULO 22 23S3005 SOCIEDADE AMIGOS UNIÃO E PROGRESSO DO PARQUE SÃO DOMINGOS46W4404
ARQDE

F

41.01 SP
53830.000715/1999

ITU 4 23S1703 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA CANDELÁRIA47W1714
ARQDE

F

41.11 SP
53830.002731/1998

ITU 4 23S1651 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VIDA REAL47W1722
ARQDE

F

41.24 SP
53830.000829/1999

OSASCO 0 23S3057
CENTRO COMUNITÁRIO DE INFORMAÇÕES SOCIAIS E CULTURIAS ESPERANÇA
CIDADE DE OSASCO

46W4557
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.25 SP
53830.000291/2001

ITU 21 23S1636 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ITU47W1732 LDE

41.35 SP
53830.002063/1998

CAMPINAS 6 22S5057 CENTRO CULTURAL COMUNITARIO AMARAIS47W0648 DEC

41.40 SP
53000.014365/2007

CARAPICUÍBA 0 23S3201 CENTRO ASSISTENCIAL DE CARAPICUIBA-CEAC46W4944 RAQ

41.43 SP
53000.052283/2005

ITAPEVI 0 23S3225 ASSOCIAÇÃO BRITO E BESNYI46W5538
ARQCD

I

41.43 SP
53000.025679/2010

ITAPEVI 0 23S3159 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA LASER FM DIFUSAO CULTURAL DE ITAPEVI46W5919
ARQCD

I

41.46 SP
53830.000237/2000

BARUERI 7 23S3226 COMUNIDADE EVANGÉLICA RÁDIO NOVO HORIZONTE46W5307
ARQDE

F

41.47 SP
53830.001876/1998

SÃO PAULO 22 23S2944 ASSOC. CULTURAL RADIO LIVRE COMUNITARIA STUDIO 100FM46W4243 LDE

41.57 SP
53000.041682/2010

ITAPEVI 0 23S3230 ASSOCIACAO COMUNITARIA A LUZ DO MUNDO46W5528 RAQ

41.58 SP
53830.000089/2001

OSASCO 0 23S3156 SOCIEDADE AMIGOS DE QUITAÚNA46W4849
ARQCD

I

41.60 SP
53830.001059/1999

SÃO PAULO 0 23S2831 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL JARDIM ALMANARA46W4026 RAQ

41.60 SP
53830.000661/1999

SÃO PAULO 0 23S2830 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA REVIVER46W4024 RAQ

41.69 SP
53830.001058/1999

SÃO PAULO 0 23S2807 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL VILA NOVA CACHOEIRINHA46W3944 RAQ

41.71 SP
53830.001534/1999

SALTO 7 23S1820 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO IDEAL FM SALTO-SP47W1710
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.72 SP
53000.019398/2012

JANDIRA 0 23S3236 ASSOCIACAO ASTRAL DE DIF.CULT.E EDUC.COMUNIT.DE JANDIRA46W5417
ARQPO

T

41.72 SP
53830.003091/1998

JANDIRA 6 23S3236 ASSOCIACAO ASTRAL DE DIF.CULT.E EDUC.COMUNIT.DE JANDIRA46W5417 LDE

41.73 SP
53000.019139/2003

OSASCO 0 23S3117
CENTRO COMUNITÁRIO DE INFORMAÇÕES SOCIAIS E CULTURIAS ESPERANÇA
CIDADE DE OSASCO

46W4606
ARQCD

I

41.75 SP
53830.000064/2000

SÃO PAULO 22 23S2732 SARSI SOCIEDADE AMIGOS DA REGIAO DE SANTA INES46W3852
ARQDE

F

41.78 SP
53000.002813/2003

OSASCO 0 23S3205 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AS FAMILIAS CARENTE DE KITAUANA46W4859 RAQ

41.81 SP
53000.079069/2006

ITU 0 23S1535 CLUBE RECREATIVO DOS COMERCIÁRIOS47W1811
ARQCD

I

41.84 SP
53830.000693/2001

ITAPEVI 0 23S3236
SOCIEDADE EM MOVIMENTO -ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL E DE AÇÃO
SOCIAL

46W5615 RAQ

41.87 SP
53830.002552/1998

SÃO PAULO 22 23S2834 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO MATEUS46W4014
ARQDE

F

41.88 SP
53000.015889/2003

OSASCO 0 23S3204 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA CRESCER46W4839
ARQCD

I

41.91 SP
53000.068101/2006

OSASCO 0 23S3125 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL VIGILANTE DA AMIZADE46W4612
ARQCD

I

41.92 SP
53830.002766/1998

SÃO PAULO 22 23S3025 ASSOC. CULT. E COM. RADIODIFUSAO ADORACAO E LOUVOR46W4335
ARQDE

F

41.95 SP
53000.053978/2011

OSASCO 37 23S3136 ASSOCIACAO VIDA JOVEM46W4643
ARQDE

F

42.02 SP
53000.014017/2007

SÃO PAULO 22 23S3111 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO PAULISTA46W4520
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.03 SP
53000.052382/2011

OSASCO 37 23S3204 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA CRESCER46W4817
ARQDE

F

42.10 SP
53830.001358/1999

ITAPEVI 0 23S3245 ICEU - IGREJA CRISTA ESPIRITA UNIVERSAL46W5605 RAQ

42.11 SP
53000.053083/2011

ITAPEVI 37 23S3221 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA LASER FM DIFUSAO CULTURAL DE ITAPEVI46W5921
ARQDE

F

42.16 SP
53830.002133/1998

SÃO PAULO 22 23S2773 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CONEXÃO DO JARDIM PERI46W3925
ARQDE

F

42.17 SP
53830.001006/2000

CARAPICUÍBA 0 23S3157 ASSOCIAÇÃO DOS VETERANOS E AMIGOS DE BAIRROS DA COHAB CARAPICUIBA46W4730
ARQCD

I

42.20 SP
53830.003003/1998

OSASCO 0 23S3157 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL SHALOM46W4727
ARQCD

I

42.22 SP
53830.002971/1998

CARAPICUÍBA 6 23S3230 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM CIBELE46W4955
ARQDE

F

42.24 SP
53830.000010/2001

MAIRINQUE 0 23S2624 SOCIEDADE AMIGOS DA PORTA DO SOL47W1143
ARQCD

I

42.32 SP
53830.001065/1999

ITU 0 23S1548 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. CULTURAL DE ITU47W1826
ARQCD

I

42.41 SP
53830.000065/2002

ITU 21 23S1720 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIVINAL47W1800
ARQDE

F

42.44 SP
53830.001191/1999

OSASCO 0 23S3212 ASS. CULT. COMUNITARIA E ARTISTICA DE OSASCO46W4754 RAQ

42.48 SP
53830.002473/1998BOM JESUS DOS

PERDÕES
6 23S0853 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO PERDOENSE46W2930

ARQDE
F

42.59 SP
53830.000599/2000

OSASCO 0 23S3145 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO E TELEVISÃO - CELO46W4601 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.69 SP
53830.002440/1998

SÃO PAULO 22 23S3005 ASSOCIACAO SAO GABRIEL ARCANJO46W4156
ARQDE

F

42.77 SP
53830.001456/1999

ITAPEVI 0 23S3259 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA ITAPEVI46W5732
ARQCD

I

42.81 SP
53000.052323/2011

ITAPEVI 37 23S3300
ASSOCIACAO IDEAL DE DIFUSAO CULTURAL E EDUCACIONAL COMUNITARIA DE
ITAPEVI

46W5735
ARQDE

F

42.81 SP
53000.053347/2011

ITAPEVI 37 23S3300 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CRISTO E VIDA46W5737
ARQDE

F

42.84 SP
53000.008731/2010

ITAPEVI 0 23S3301
ASSOCIACAO IDEAL DE DIFUSAO CULTURAL E EDUCACIONAL COMUNITARIA DE
ITAPEVI

46W5735
ARQCD

I

42.89 SP
53000.002907/2003

ITAPEVI 0 23S3308 IGREJA PENTECOSTAL OS MISTERIOS DE CANAA46W5641
ARQCD

I

42.90 SP
53000.045289/2010

ITAPEVI 0 23S3300 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CRISTO E VIDA46W5759
ARQCD

I

42.90 SP
53000.004937/2003

ITAPEVI 0 23S3300 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COM. CRISTO E VIDA46W5759 RAQ

42.96 SP
53000.032323/2003

CARAPICUÍBA 0 23S3250
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JARDIM CECÍLIA
CRISTINA

46W4930 RAQ

43.00 SP
53830.002333/1998

CARAPICUÍBA 6 23S3302 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NEW LIFE46W5037 LDE

43.01 SP
53830.000221/2000

MAIRIPORÃ 7 23S2134 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PROPRIETÁRIOS DO BAIRRO HORTOLÂNDIA46W3226
ARQDE

F

43.04 SP
53830.000057/2000

ITAPEVI 0 23S3309 CONSELHO COMUNITARIO DE VILA NOVA ESPERANCA46W5722
ARQCD

I

43.17 SP
53000.031320/2005

OSASCO 0 23S3214 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SEMEADOR NA FÉ DE ABRAÃO DE OSASCO46W4631
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.18 SP
53830.001387/1999

SÃO PAULO 22 23S2908 COMUNIDADE ESPÍRITA DE UMBADA CABOCLO UBIRAJARA46W3946
ARQCD

I

43.25 SP
53000.053345/2011

ITAPEVI 37 23S3315 CONSELHO COMUNITARIO DE VILA NOVA ESPERANCA46W5729
ARQDE

F

43.29 SP
53830.000826/1999

SÃO PAULO 0 23S2823 INSTITUTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO HUMANO MAOS DE FADA46W3834 RAQ

43.31 SP
53830.001066/1999

SÃO PAULO 0 23S3019 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FREGUESIA DO O46W4138 RAQ

43.34 SP
53830.002562/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5259 FUNDACAO DE APOIO AO BEM ESTAR SOCIAL47W1141
ARQDE

F

43.35 SP
53830.002573/1998

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5928 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BRAGANTINA DE RADIODIFUSÃO LOGOS46W3145
ARQDE

F

43.36 SP
53830.001972/1998

SÃO PAULO 22 23S2810 CENTRO COMUNTÁRIO SANTO ANTÔNIO46W3813
ARQDE

F

43.42 SP
53000.018503/2007

CAMPINAS 0 22S5115 NETT - NÚCLEO EXPERIMENTAL TEATRO DE TÁBUAS47W0929
ARQCD

I

43.48 SP
53830.001064/1999

SÃO PAULO 0 23S2858 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL IMIRIM46W3913 RAQ

43.48 SP
53000.065153/2006

CAMPINAS 21 22S5114 Associação Cultural Comunitaria Marcondes47W0931
ARQDE

F

43.56 SP
53830.002734/1998

OSASCO 0 23S3322 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE GETSEMANE '' ASCOBEG ''46W5049 RAQ

43.58 SP
53830.000327/1999

SÃO PAULO 22 23S3206 S.A.J.A. - SOCIEDADE AMIGOS DE JAGUARE.46W4522
ARQDE

F

43.61 SP
53000.052656/2011

ITAPEVI 37 23S3332 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOVA ITAPEVI46W5635
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.70 SP
53830.002833/1998

SÃO PAULO 0 23S2854 ASS. MOV. COMUNIT. BENEF. CULT. DA VL. AMALIA46W3854 PAN

43.70 SP
53830.002502/1998

SÃO PAULO 22 23S2854 ASS. MOV. COMUNIT. BENEF. CULT. DA VL. AMALIA46W3854
ARQDE

F

43.85 SP
53000.013870/2007

SÃO PAULO 22 23S2716
ASSOC. DE PAIS E MESTRES DA EMEF JOÃO RAMOS PERNAMBUCO -
ABOLICIONISTA

46W3640
ARQDE

F

43.91 SP
53830.002795/2002

CARAPICUÍBA 0 23S3332 ASSOC. E MOVIM. COMUNITÁRIO CULTURAL BENEFICENTE, RÁDIO UNIÃO FM46W5040 RAQ

43.95 SP
53000.056047/2004

SÃO PAULO 22 23S3050
INSTITUTO DO GRÊMIO POLITÉCNICO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CURSINHO DA POLI

46W4152
ARQDE

F

43.99 SP
53830.001138/1999

SÃO PAULO 0 23S3032 SOCIEDADE ROSAS DE OURO46W4115 RAQ

44.09 SP
53000.056824/2011

BRAGANÇA PAULISTA 0 22S5724 ASSOCIACAO CULTURAL O CAMINHO46W3232
ARQPO

T

44.10 SP
53830.000629/1999

CARAPICUÍBA 6 23S3333 ASSOCIAÇÃO MARIA DE NAZARÉ46W5002
ARQDE

F

44.11 SP
53830.002108/2002

SUMARÉ 21 22S5059 GRUPO DE APOIO SAO JUDAS TADEU E ACLIMACAO47W0946
ARQDE

F

44.14 SP
53830.000995/1999

MAIRINQUE 6 23S2531
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA E DE ELETRIFICAÇÃO RURAL ITUMAIRINQUE
CERIM

47W1408
ARQDE

F

44.27 SP
53000.050839/2004

MAIRINQUE 0 23S2645 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OLHOS D ÁGUAS47W1301
ARQCD

I

44.40 SP
53000.012932/2012

BRAGANÇA PAULISTA 0 22S5707 ASSOCIACAO CULTURAL O CAMINHO46W3231
ARQPO

T

44.41 SP
53900.003897/2014

BRAGANÇA PAULISTA 4 22S5644 ASSOCIACAO CULTURAL O CAMINHO46W3247
EXIREN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.41 SP
53830.002026/1998

BRAGANÇA PAULISTA 4 22S5644 ASSOCIACAO CULTURAL O CAMINHO46W3247 LDE

44.56 SP
53830.000020/2002

BRAGANÇA PAULISTA 21 23S0007 ASSOCIACAO CULTURAL PERFEICAO DIVINA46W3037
ARQDE

F

44.61 SP
53000.033115/2012

CARAPICUÍBA 47 23S3354 ASSOCIACAO DOS NORDESTINOS DE CARAPICUIBA E REGIAO - ANCAR46W5031
ARQDE

F

44.71 SP
53900.036537/2014

MONTE MOR 0 22S5544 CENTRO SOCIAL DE APOIO A FAMILIA47W1526 CDI

44.72 SP
53830.001330/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5357 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE HORTOLÂNDIA47W1351
ARQDE

F

44.72 SP
53000.003713/2013

SÃO PAULO 22 23S3033 SOCIEDADE CULTURAL CIVICA BRASILEIRA46W4027
ARQPO

T

44.72 SP
53830.002970/1998

SÃO PAULO 22 23S3033 SOCIEDADE CULTURAL CIVICA BRASILEIRA46W4027 LDE

44.72 SP
53000.039965/2003

SÃO ROQUE 0 23S3229 ASSOC. DE COMUNIC. E CULTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE47W0410
ARQCD

I

44.73 SP
53000.009813/2008

TUIUTI 25 22S4902 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TUIUTI46W4137 LDA

44.76 SP
53000.020722/2013

SÃO PAULO 22 23S3034 SOCIEDADE CULTURAL CIVICA BRASILEIRA46W4026
ARQPO

S

44.87 SP
53000.053024/2011

ITAPEVI 37 23S3409 CENTRO DE CONVIVENCIA LAR ESPERANCA46W5721 RFC

44.91 SP
53000.029906/2003

SÃO PAULO 22 23S3009 ASSOCIACAO CASA VERDE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA46W3935
ARQDE

F

44.94 SP
53830.001048/1999

SÃO PAULO 0 23S2927 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL SANTANA46W3829 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.95 SP
53000.019979/2008

HORTOLÂNDIA 0 22S5207 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQCD

I

44.95 SP
53830.000680/2001

HORTOLÂNDIA 21 22S5207 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA REMANSO CAMPINEIRO47W1203
ARQDE

F

45.08 SP
53830.000854/1999

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5736 CASA DE RECUPERACAO E INTEGRACAO SOCIAL BRAGANTINA- CARISBRA46W3143
ARQDE

F

45.12 SP
53000.030865/2003

OSASCO 0 23S3350 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA CALIFÓRNIA46W4832 RAQ

45.15 SP
53830.001459/1999

SÃO ROQUE 7 23S3100 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA HUMAITÁ47W0800
ARQDE

F

45.16 SP
53000.055556/2006

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5657 CENTRO SOCIAL S J MITRA DIOCES BRAG PTA PAR S J STA TER46W3206
ARQDE

F

45.16 SP
53830.002254/1998

BRAGANÇA PAULISTA 4 22S5657 CENTRO SOCIAL S J MITRA DIOCES BRAG PTA PAR S J STA TER46W3206
ARQDE

F

45.17 SP
53000.065152/2006

SUMARÉ 21 22S5008 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W0933
ARQDE

F

45.19 SP
53830.000454/1999

SUMARÉ 7 22S5108 FUNDAÇÃO BETEL47W1101
ARQDE

F

45.20 SP
53000.036908/2011BOM JESUS DOS

PERDÕES
0 23S0750 ASSOCIACAO SOCIO CULTURAL COMUNITARIA DE BOM JESUS DOS PERDOES46W2759

ARQPO
S

45.20 SP
53900.017267/2015BOM JESUS DOS

PERDÕES
6 23S0812 ASSOCIACAO SOCIO CULTURAL COMUNITARIA DE BOM JESUS DOS PERDOES46W2757

EXIREN

45.20 SP
53900.041863/2015BOM JESUS DOS

PERDÕES
6 23S0812 ASSOCIACAO SOCIO CULTURAL COMUNITARIA DE BOM JESUS DOS PERDOES46W2757

EXIPOS

45.20 SP
53900.002470/2014BOM JESUS DOS

PERDÕES
6 23S0812 ASSOCIACAO SOCIO CULTURAL COMUNITARIA DE BOM JESUS DOS PERDOES46W2757 POT
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.20 SP
53830.001199/1999BOM JESUS DOS

PERDÕES
6 23S0812 ASSOCIACAO SOCIO CULTURAL COMUNITARIA DE BOM JESUS DOS PERDOES46W2757 LDE

45.23 SP
53830.000115/1999

HORTOLÂNDIA 7 22S5416 ASS. DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JD. AMANDA - HORTOLÂNDIA47W1433
ARQDE

F

45.27 SP
53000.009393/2003

SÃO PAULO 22 23S3254 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE PROJETO MAO AMIGA46W4452
ARQDE

F

45.30 SP
53830.002241/1998

SÃO PAULO 22 23S2658 RÁDIO VIRTUAL PLUS S/C46W3508
ARQDE

F

45.36 SP
53830.002534/1998

OSASCO 0 23S3356 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE CÁSSIA46W4822 RAQ

45.36 SP
53000.046833/2009

OSASCO 0 23S3356 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SANTA RITA DE CÁSSIA46W4822
ARQCD

I

45.38 SP
53830.001057/1999

SÃO PAULO 0 23S2804 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ZONA NORTE46W3617 RAQ

45.42 SP
53830.001302/1999

SÃO PAULO 22 23S2643 SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM BOA VISTA - FURNAS46W3447
ARQDE

F

45.43 SP
53000.071367/2013

SUMARÉ 66 22S4954 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE SUMARE47W0927 RFC

45.62 SP
53000.002530/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5359 RECANTO MAMAE CECILIA47W1435
ARQDE

F

45.67 SP
53830.002972/1998

SÃO PAULO 22 23S2821 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DO TUCURUVI46W3622 LDD

45.74 SP
53830.002200/1998

SÃO PAULO 22 23S2946 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO IMIRIM46W3810 LDE

45.74 SP
53000.035492/2011

SÃO PAULO 0 23S2946 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO IMIRIM46W3810
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.74 SP
53830.001101/1999

SÃO PAULO 22 23S2723 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PEDRA AZUL46W3513
ARQDE

F

45.76 SP
53830.000064/1999

SÃO PAULO 0 23S3317 FUNDACAO VIDA NOVA46W4510 RAQ

45.77 SP
53000.052839/2011

OSASCO 37 23S3358 ASSOCIACAO CULTURAL INTEGRACAO COMUNITARIA46W4730
ARQDE

F

45.78 SP
53000.063114/2006

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5438
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BRAGANCA
PAULISTA

46W3328 LDE

45.78 SP
53900.037158/2014

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5438
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BRAGANCA
PAULISTA

46W3328
ARQPO

T

45.85 SP
53830.000379/1999

SÃO PAULO 0 23S2818 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MOMENTOS COM DEUS46W3609 RAQ

45.98 SP
53830.002633/1998

SÃO PAULO 22 23S2849 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DA ZONA NORTE46W3640
ARQDE

F

46.00 SP
53000.069905/2013

SUMARÉ 66 22S5103
INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
CRESCENDO E VENCENDO

47W1139 PRE

46.00 SP
53830.001056/1999

SÃO PAULO 0 23S3040 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL CASA VERDE46W3916 RAQ

46.03 SP
53830.001638/1998

SÃO PAULO 22 23S2926 ASSOCIACAO LA SALETTE46W3725
ARQDE

F

46.05 SP
53000.068085/2007

HORTOLÂNDIA 0 22S5202 ABAS - SAUDE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE APOIO A SAUDE E SOCIAL47W1254
ARQCD

I

46.17 SP
53830.002040/1998

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5605 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO BENEDITO46W3201
ARQDE

F

46.19 SP
53830.002439/2002

HORTOLÂNDIA 21 22S5334 ASSOCIAÇÃO POPULAR DE COMUNICAÇÃO COMUINITÁRIA DE HORTOLÂNDIA47W1438
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.21 SP
53830.002833/2002

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5433 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOAS NOVAS46W3313
ARQDE

F

46.21 SP
53000.063320/2006

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5433 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BOAS NOVAS46W3313 PAN

46.33 SP
53830.002862/1998

OSASCO 0 23S3417 ASSOCIACAO GERACAO ALIANCA BRASILEIRA DA COMUNICACAO46W4731
ARQCD

I

46.37 SP
53830.000288/1999

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5501 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA CRIANÇA DE BRAGANÇA PAULISTA46W3242
ARQDE

F

46.43 SP
53830.000338/1999

SÃO PAULO 22 23S3223 ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVA OESTE DE COMUNICAÇÃO46W4156
ARQDE

F

46.47 SP
53000.071355/2013

SUMARÉ 66 22S5049 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DO JARDIM CALEGARI E ADJACENCIAS47W1147 PRE

46.56 SP
53000.048425/2012

SÃO ROQUE 50 23S3149 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE COMUNICAO SOCIAL DE SAO ROQUE47W0807
ARQDE

F

46.66 SP
53000.004938/2003

OSASCO 0 23S3432 ASSOCIACAO CULTURAL INTEGRACAO COMUNITARIA46W4749
ARQCD

I

46.68 SP
53000.046956/2004

SUMARÉ 21 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

46.68 SP
53000.070496/2013

SUMARÉ 66 22S5011 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM47W1107
ARQDE

F

46.72 SP
53000.000141/2003BOM JESUS DOS

PERDÕES
0 23S0708 SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES46W2710 RAQ

46.79 SP
53830.000033/2000

GUARULHOS 6 23S2536 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA JARDIM TEREZOPOLIS46W3242 LDE

46.80 SP
53830.002745/1998

SÃO PAULO 22 23S2800 SOCIEDADE AMIGOS JD. DO COLEGIO SANTA TEREZINHA46W3500
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.81 SP
53000.060457/2005

HORTOLÂNDIA 21 22S5135
RADIO COMUNITARIA, EXCLUSIVA FM 101,1MHZ, RADIO RITMO JOVEM EMISSORA
FEAFC

47W1302
ARQDE

F

46.88 SP
53830.001988/1998

SÃO PAULO 22 23S2743 OBRA SOCIAL SÃO BENEDITO46W3438
ARQDE

F

46.96 SP
53000.043759/2011

SÃO ROQUE 0 23S3212 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCACIONAL SAO ROQUENSE47W0752
ARQPO

T

46.96 SP
53830.000250/2000

SÃO ROQUE 7 23S3212 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EDUCACIONAL SAO ROQUENSE47W0752 LDE

47.01 SP
53830.001901/1998

GUARULHOS 6 23S2720 ASSOCIACAO BENEFICIENTE EDUCATIVA NOVO HORIZONTE.46W3408 LDE

47.03 SP
53000.039110/2012

GUARULHOS 0 23S2724 ASSOCIACAO BENEFICIENTE EDUCATIVA NOVO HORIZONTE.46W3411
ARQPO

T

47.05 SP
53830.001399/1999

SUMARÉ 7 22S4910 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS DO MATÃO47W0958
ARQDE

F

47.15 SP
53830.002467/1998

SÃO ROQUE 7 23S3230 ASSOC. DE COMUNIC. E CULTURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE47W0730
ARQDE

F

47.15 SP
53830.002465/1998

SÃO ROQUE 7 23S3230 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLASSE47W0730
ARQDE

F

47.17 SP
53830.002746/1998

HORTOLÂNDIA 7 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246
ARQDE

F

47.17 SP
53830.003746/1998

HORTOLÂNDIA 0 22S5106
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA VILA REAL CONTINUACAO -
HORTOLANDIA - SP

47W1246 PAN

47.24 SP
53000.003804/2013

HORTOLÂNDIA 55 22S5111 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ESPERANCA DE HORTOLANDIA47W1256 RFC

47.31 SP
53830.000263/2001

GUARULHOS 0 23S2617
UNIÃO DE MORADORES DA REGIÃO DO JARDIM PAULISTA, JARDIM MOREIRA E
ADJACÊNCIAS

46W3254 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.47 SP
53830.001941/1998

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400 RLDE

47.47 SP
53000.006807/2013

PEDREIRA 4 22S4430 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE PEDREIRA46W5400 RAUT

47.59 SP
53000.034049/2012

COTIA 47 23S3534 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO PARQUE SAO GEORGE46W5053
ARQDE

F

47.62 SP
53830.001734/1998

SÃO PAULO 22 23S2839 SAVIC - SOCIEDADE AMIGOS DE VILA CONSTANÇA46W3502
ARQDE

F

47.64 SP
53000.045187/2004BOM JESUS DOS

PERDÕES
0 23S0912 SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BOM JESUS DOS PERDÕES46W2627 RAQ

47.68 SP
53830.000025/2000

PEDREIRA 6 22S4423 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS IDOSOS E CRIANÇAS CARENTES - APICC46W5437
ARQDE

F

47.74 SP
53830.001899/1998

SÃO PAULO 4 22S4421 RADIO SINTONIA FM STEREO LTDA46W5427
ARQDE

F

47.75 SP
53830.001323/1999

SÃO PAULO 22 23S3242 CENTRO CULTURAL POMPEIA46W4056
ARQDE

F

47.80 SP
53830.001392/1999

SÃO PAULO 0 23S2838 ASSOCIACAO CIVIL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVA ERA46W3452 RAQ

47.91 SP
53000.060494/2006

SÃO PAULO 22 23S3441 SOCIEDADE VILAS UNIDAS DO RIO PEQUENO46W4542
ARQDE

F

47.93 SP
53000.014363/2007

SÃO PAULO 22 23S3307 ASSOCIAÇÃO CASA DA CIDADE46W4134 EFL

48.00 SP
53830.000165/1999

ITU 21 23S2016 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. CULTURAL DE ITU47W2018
ARQDE

F

48.01 SP
53000.032660/2003

COTIA 0 23S3547 INSTITUTO MOVIMENTO JUVENTUDE CIDADÃ46W5047
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.07 SP
53830.000257/2000

HORTOLÂNDIA 7 22S5118 INSTITUTO COMUN. ECOLÓGICO EDUCATIVO CULT. ATIVA FM ICOMEECAFM47W1347
ARQDE

F

48.10 SP
53000.014356/2007

SÃO PAULO 22 23S2927 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SAMPA FM46W3534
ARQDE

F

48.12 SP
53830.002796/2002

BRAGANÇA PAULISTA 21 22S5401 ASSOCIACAO DEFESA DA VIDA - MANANCIAL46W3215
ARQDE

F

48.17 SP
53830.003009/1998

SÃO PAULO 22 23S2843 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO EXPRESSO FM46W3439
ARQDE

F

48.19 SP
53000.049909/2010

JACAREÍ 30 23S2966 FUNDACAO EDUCATIVA ASSEMBLEIA DE DEUS45W9578
ARQDE

F

48.19 SP
53830.000774/2001

GUARULHOS 0 23S2655 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL "PERDIÇÃO"46W3248 RAQ

48.24 SP
53830.000646/2002

SÃO PAULO 22 23S2915 CENTRO ESTRATÉGICO DE MISSÃO CEM46W3512
ARQDE

F

48.29 SP
53000.024429/2003

SÃO PAULO 22 23S2907 ASSOCIAÇÃO CULT. COM. RADIODIFUSÃO EXPRESSÃO FM46W3500
ARQDE

F

48.31 SP
53000.014239/2007

SÃO PAULO 22 23S3435 ASSOCIACAO CIDADA46W4440 LDE

48.31 SP
53000.062716/2013

SÃO PAULO 22 23S3435 ASSOCIACAO CIDADA46W4440
ARQPO

T

48.35 SP
53830.002570/1998

SÃO PAULO 22 23S3424 ASSOC. COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA TORRE DO BUTANTA46W4404
ARQDE

F

48.44 SP
53000.054991/2010

SÃO PAULO 0 23S2932
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO, BENEFICENTE, EDUCATIVO E
CULTURAL DELTA

46W3522 RAQ

48.48 SP
53830.002347/2002

COTIA 0 23S3615 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE VILA MONTE SERRAT46W5420
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.56 SP
53830.000263/1999

SÃO PAULO 0 23S3424 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PADRE ROBERTO LANDELL DE MOURA46W4344 RAQ

48.57 SP
53000.055763/2011

MONTE MOR 0 22S5656 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1900 RAUT

48.59 SP
53830.000653/1999

MONTE MOR 5 22S5653 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA PRIMA47W1859 RLDE

48.65 SP
53000.009476/2003

SÃO PAULO 22 23S3014 ASSOC. COMUNIT. BENEFIC. DE RADIODIF. FM DOS TAXISTAS DE SÃO PAULO46W3603
ARQDE

F

48.67 SP
53830.002211/2002

SÃO PAULO 22 23S2928 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RÁDIO EVANGÉLICA - FM46W3465
ARQDE

F

48.67 SP
53000.011524/2004

SÃO PAULO 22 23S3238 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA REFLEXO FM46W3943
ARQDE

F

48.71 SP
53000.032159/2004

SÃO PAULO 22 23S2833 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BLESS46W3401
ARQDE

F

48.86 SP
53000.052118/2005

PEDREIRA 0 22S4353
ASSOCIACAO DE CULTURA, RECUPERACAO E INTEGRACAO SOCIAL DE PEDREIRA
CARISMA

46W5128
ARQCD

I

48.90 SP
53830.002807/1998

MAIRINQUE 6 23S3154 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE DE MAIRINQUE47W1033 LDE

48.90 SP
53900.048248/2015

MAIRINQUE 6 23S3154 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE DE MAIRINQUE47W1033 REN

48.92 SP
53830.002926/2002

SÃO PAULO 22 23S2940
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO, BENEFICENTE, EDUCATIVO E
CULTURAL DELTA

46W3506
ARQDE

F

49.03 SP
53830.000054/2001

SÃO PAULO 22 23S3426 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SABRINA46W4306
ARQDE

F

49.07 SP
53830.000484/1999

SÃO PAULO 22 23S3157 ASSOCIACAO MENSAGEM DE ESPERANCA46W3807 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.07 SP
53830.001053/1999

SÃO PAULO 0 23S2919 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DO JARDIM BRASIL46W3434 RAQ

49.07 SP
53830.000437/2002

SÃO PAULO 22 23S3212 COMUNIDADE INTERATIVA DO POVO46W3831
ARQDE

F

49.11 SP
53830.002164/1998

COTIA 7 23S3630 ASSOCIAÇÃO CIVIL CULTURAL COMUNITÁRIA AQUARIUS46W5647
ARQDE

F

49.14 SP
53000.029328/2007

SÃO PAULO 0 23S3318 ASSOC. BENEFICENTE E CULT. DA COMUNIDADE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS46W4025
ARQCD

I

49.20 SP
53830.000270/1999

SÃO PAULO 0 23S3217 CLUBE DOS LOGISTAS DA SANTA EFIGÊNIA46W3831 RAQ

49.25 SP
53830.001297/1999

COTIA 7 23S3637 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CIDADE DAS ROSAS46W5610 LDE

49.25 SP
53830.002233/1998

SÃO PAULO 22 23S3012 ASSOCIAÇÃO JUVENIL DE VILA MARIA46W3528
ARQDE

F

49.25 SP
53900.040686/2015

COTIA 7 23S3637 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CIDADE DAS ROSAS46W5610 POT

49.25 SP
53900.045228/2015

COTIA 7 23S3637 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CIDADE DAS ROSAS46W5610
ARQPO

S

49.25 SP
53000.045958/2013

COTIA 7 23S3637 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CIDADE DAS ROSAS46W5610
ARQPO

S

49.25 MG
53710.000540/1998

IBITIÚRA DE MINAS 4 23S0338 ASSOCIACAO DE APOIO A RADIODIFUSAO DE IBITIURA DE MINAS46W2622
ARQDE

F

49.27 SP
53830.000905/2001

SÃO PAULO 22 23S3043 ONG (ORGANIZAÇÃO NÃO GUVERNAMENTAL ) MPB SEMPRE46W3607
ARQDE

F

49.28 SP
53000.052069/2004

GUARULHOS 0 23S2620 MISSAO MUNDIAL NOVA VIDA46W3128 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/15/16 4:24 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000571182013

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.31 SP
53830.000477/1999

SÃO PAULO 0 23S3340 ASS. CULT. COM. ATIVIDADE46W4057 RAQ

49.42 SP
53000.031115/2003

SÃO PAULO 0 23S3204 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO ESTUDANTIL RÁDIO COMUNITÁRIA POWER FM46W3756 RAQ

49.44 SP
53000.008228/2008

COTIA 0 23S3644 ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE COTIA46W5255
ARQCD

I

49.49 SP
53830.002923/2002

GUARULHOS 0 23S2805 COMUNIDADE DE VIDA "CHAMA VIVA"46W3254 RAQ

49.55 SP
53000.015247/2007

SÃO PAULO 22 23S3024 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DA VILA46W3527
ARQDE

F

49.58 SP
53000.019375/2003

SÃO PAULO 22 23S3225 ASSOCIAÇÃO DE NOVOS CANTORES DO BRASIL46W3820
ARQDE

F

49.60 SP
53000.014039/2007

SÃO PAULO 22 23S3227
INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES

46W3822
ARQDE

F

49.81 SP
53830.002667/1998

ELIAS FAUSTO 4 23S0259 ASSOCIACAO CULTURAL, RECREATIVA E DESPORTIVA - ACRED ELIASFAUSTO47W2233 LDE

49.83 SP
53000.013537/2007

SÃO PAULO 22 23S3201 ASSOCIAÇÃO DOS NORDESTINOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - ANESP46W3726
ARQDE

F

49.88 SP
53900.020329/2014

GUARULHOS 0 23S2736 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOSSA SENHORA DO PERPET46W3208 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (0926370)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 491



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.057118/2013

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI

63 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUNDIAÍ/SP

Aviso: Canal:

Não

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Sim (0644003)

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim (0644003)

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Sim (0644003)

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Sim (0644003)

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim (0644003)

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Sim (0644003)

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Sim (0644003)

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Sim (0644003)

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Sim 24h (0644003)

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Sim (0644003)

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Sim (0644003)

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Professora Geralda Berthola Facca Nº 585    -  B. VILA HORTOLANDIA-CENTRO

Rua Professora Geralda Berthola Facca  Nº 585    -  B. VILA HORTOLANDIA-CENTRO

PROFESSORA GERALDA BERTHOLA FACCA  Nº 585 -  B. VILA HORTOLANDIA JUNDIAÍ
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 15. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

DPBLFM/87-108/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 16. Intensidade de campo(dBu) : 90.25

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53000.057118/2013-07, da Associação de Comunicação e
Radiodifusão de Jundiaí, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (0926370) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (0926382). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico
Nível Superior, em 15/01/2016, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0926393 e o
código CRC B401661B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12164/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057118/2013-07
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de Comunicação e
Radiodifusão de Jundiaí para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jundiaí / SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:
 
                        - DIRETORIA:
 
                                           I . Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no Estatuto
Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 14/02/2016. Os novos
dirigentes deverão encaminhar os documentos especificados abaixo, salvo no caso de
recondução integral do quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de
encaminhá-los:

 
a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e
maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como
cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH).
 
b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda).
 
c)   Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço.
 
d)  Declaração do Anexo 03, assinada pelo representante legal.
 
e)  Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência,
dos últimos cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela
Justiça Eleitoral.
 
f) Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria,
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de
1998, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na
área na qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do
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processo. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do dirigente,
deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular
do comprovante.

                                    
 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Médio, em 18/05/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/05/2016, às
13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1142339 e o
código CRC B921A51F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18172/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
FABIANO CURVO MALHEIROS
Representante Legal da Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí
Rua Professora Geralda Berthola Facca, Nº 585, Vila Hortolândia
13.214-304 / Jundiaí – SP
�CNPJ n°

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057118/2013-07. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12164/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/05/2016, às
13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1142358 e o
código CRC D7CB329E.
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Nº 218, segunda-feira, 14 de novembro de 2016 11ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016111400011

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondências, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de outorga, e o consequente arquivamento do processo. A documentação deverá
ser remetida ao http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações -
Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
CE Itapipoca 53900.015412/2016-32 Associação de Moradores e Pequenos Produtores de Caju da Varjota 25811/2016 de 15/07/2016 NÃO PROCURADO
PB Damião 5 3 0 0 0 . 0 6 0 3 5 4 / 2 0 11 - 3 1 Associação Cultural de Difusão Comunitária do Damião 21174/2016 de 16/08/2016 DESCONHECIDO
PI Parnaíba 53900.070141/2015-05 Associação Comunitária de Rádio difusão da Cidade de Parnaíba do Es-

tado do Piauí
32708/2016 de 29/08/2016 DESCONHECIDO

PE Ta m a n d a r é 53900.000568/2016-19 Associação Rádio Comunitária da Vila Saué 27657/2016 de 29/07/2016 NÃO PROCURADO
GO Goiânia 5 3 0 0 0 . 0 0 11 7 1 / 2 0 11 - 8 3 Associação Radio Goiânia Viva (radio Viva) 27619/2016 de 29/07/2016 NÃO EXISTE
MA Santa Quitéria Do Mara-

nhão
53900.017024/2016-96 Associação de Radiodifusão Comunitária Mil Norte - MA 25805/2016 de 15/07/2016 MUDOU-SE

PE Buenos Aires 53900.001077/2016-95 Associação Cultural e Comunitária Buenos Aires FM - PE 15241/2016 de 06/05/2016 NÃO PROCURADO
PI São João do Arraial 53000.062932/2010-92 Associação de Radiodifusão Comunitária dos Cocais 14425/2016 de 06/05/2016 ENDEREÇO INSIFICIENTE
PE Lagoa do Carro 53900.000774/2016-29 Associação de Radio Comunitária Lagoa do Carro 21199/2016 de 10/06/2016 NÃO EXISTE
BA Alcobaça 5 3 9 0 0 . 0 11 4 8 1 / 2 0 1 6 - 7 7 Associação de Radiodifusão Comunitária Jubarte 20239/2016 de 02/06/2016 NÃO EXISTE
SP Jundiaí 5 3 0 0 0 . 0 5 7 11 8 / 2 0 1 3 - 0 7 Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí 18172/2016 de 27/05/2016 MUDOU-SE
PR Tijucas do Sul 53900.001279/2016-37 Associação Comunitária de Radiodifusão União Bandeirantes 21071/2016 de 10/06/2016 MUDOU-SE

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

CNPJ Nº 00.336.701/0001-04
NIRE: 5330000223/1

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 168/2016/3400-TB
Data de Assinatura: 11/11/2016
Contratada: CLEMAR ENGENHARIA LTDA / CNPJ: 83.932.418/0001-64
Objeto: Fornecimento de solução de infraestrutura e contêineres na Região Norte, conforme Ata de Registro de Preços nº 02/2016
Vigência: 11/11/2016 a 10/11/2018
Valor total: R$ 1.493.652,39 (hum milhão, quatrocentos e noventa e três mil, seiscentos e cinquenta e dois reais, trinta e nove centavos)
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993; Lei nº 10520/2002; Decreto nº 5450/2005; Decreto nº 7892/2013
Signatários: p/ Telebras: Jarbas José Valente (diretor técnico-operacional) e Paulo Ferreira (diretor administrativo-financeiro e de relações com investidores), p/ Contratada: Inácio Vandresen (diretor)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°. 130/2016/3400-TB
Data de Assinatura: 11/11/2016
Contratada: CLEMAR ENGENHARIA LTDA / CNPJ: 83.932.418/0001-64
Objeto: Inclusão do CNPJ 83.932.418/0011-36, da Filial Clemar em Palhoça/SC, para poder faturar os valores advindos do Contrato Original
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993; Lei nº 10520/2002; Decreto nº 5.450/2005 e Decreto nº 7892/2013
Signatários: p/ Telebras: Emerson Baumgarten de Oliveira (gerente de engenharia de redes e plataformas) e Henrique Primo Vieira (gerente de operação e manutenção), p/ Contratada: Inácio Vandresen (diretor)

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 32/2016

As Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRAS, informa o resultado do Pregão Eletrônico nº 032/2016-TB, sagrou-se vencedora a empresa JOHN FRIAS - EP P.

(SIDEC - 11/11/2016) 925150-02600-2016NE000017

PREGÃO Nº 41/2016

As Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRAS, informa o CANCELAMENTO do Pregão Eletrônico nº 041/2016-TB.

KARINA MACEDO MARRA
Gerente de Compras e Contratos

(SIDEC - 11/11/2016) 925150-02600-2016NE000017

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2016 - UASG 420001

Número do Contrato: 38/2013.
Nº Processo: 01400035591201319.
PREGÃO SISPP Nº 14/2013. Contratante: MINISTERIO DA CUL-
TURA -.CNPJ Contratado: 07147003000100. Contratado : PRES-
TACOM PRESTADORA DE SERVICOS-EIRELI - ME. Objeto:
Prorrogação da vigência do Contrato n.º038/2013, firmado entre as
partes em 05/11/2013, nos termos previstos em sua CLÁUSULA
DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA. Fundamento Legal: art 57,
II; art. 40, XI, e noart. 55, III, todos da Lei 8.666/93, c/c art. 5º do
Dec 2.271/97 e na IN SLTI/MPOG nº 02/2008.Vigência: 07/11/2016
a 06/11/2017. Data de Assinatura: 04/11/2016.

(SICON - 11/11/2016) 420009-00001-2016NE800081

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 36/2016 - UASG 203003

Nº Processo: 01416000624201683 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Construção de Ambiente Seguro do Centro de Processamento de
Dados (CPD) da ANCINE destinado a abrigar o Datacenter da AN-
CINE, no Rio de Janeiro-RJ. Está localizado na Avenida Graça Ara-
nha, nº 35, Centro, Rio de Janeiro-RJ, com área total prevista de
aproximadamente 240,00 m². Total de Itens Licitados: 00028. Edital:
16/11/2016 de 09h00 às 11h59 e de 13h00 às 17h59. Endereço: Av.
Graça Aranha, 35 Térreo - Protocolo Centro - RIO DE JANEIRO -
RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/203003-05-36-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 16/11/2016 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 29/11/2016 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Os in-
teressados em adquirir o Edital deverão comparecer à Av. Graça
Aranha, nº 35, Térreo, protocolo,Centro, RJ, e/ou através dos sítios
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ancine.gov.br.

RODRIGO SANTOS LEITE
Coordenador de Licitações e Compras

Interino

(SIDEC - 11/11/2016) 203003-20203-2016NE800126

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 30/2016

A Agência Nacional do Cinema torna público o resultado de
julgamento do Pregão Eletrônico nº 30/2016, processo nº
01416.000050/2016-43, cujo objeto é a prestação de serviços con-
tinuados de transporte para o Escritório da ANCINE em São Pau-
lo/SP. Foram declaradas vencedoras e habilitadas as empresas: ITEM
I: Pertiná Logística Eireli-EPP, CNPJ: 00.695.097/0001-02, pelo valor
global de R$ 117.648,00 (cento e dezessete mil seiscentos e quarenta
e oito reais); ITEM 2: Diefor Comercial EIRELI-ME, CNPJ:
17.077.669/0001-84, pelo valor global de R$ 54.900,00 (cinquenta e
quatro mil e novecentos reais). Houve manifestação de recurso, re-
ferente ao item 2, o qual foi julgado improcedente, pelo Diretor
Presidente da ANCINE, Manoel Rangel. O Pregão foi homologado
em 08/11/2016 pelo Secretário de Gestão Interna Substituto, Adauto
Modesto.

HANNA MALTA DE CASTRO
Analista Administrativo

(SIDEC - 11/11/2016) 203003-20203-2016NE800126

.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057118/2013

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E RADIOFUSAO DE JUNDIAI

63 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUNDIAÍ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6006/08/2013

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 06
- Estatuto Social FL. 07/13 OK
- Ata de Constituição FL. 14
- Ata de eleição da Diretoria em exercício. SEI 1561300 fl.  14/02/2016 - 14/02/2020
- Manifestações de Apoio FL. 31 ss
- Declarações do anexo 03; FL. 27
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 28
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 15/16
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 29
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 17/26
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 30
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 19//21//25
- Certidão de regularidade fiscal. FL. 03 (Carta 0446743) federal; FL. 04 (Carta 0446743) estadual, FL. 04 (Carta
0545396) municipal;
- Certidão de regularidade frente ao FGTS. FL. 06 (Carta 0446743).
- Certidão Seguridade Social. FL. 03 (Carta 0545396).

Diretor: Fabiano Curvo Malheiros (Presidente).
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 19.
- Cópia do CPF. FL. 18.
- Nº. do CPF: 688.265.081-00.
- Comprovante de residência. FL. 18.
- Certidão criminal federal. FL. 07 (Carta 0446743).
- Certidão criminal estadual FL. 08 (Carta 0446743).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 09 (Carta 0446743).

Diretor: João Paulo da Silva Copette (Diretor Financeiro).
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 20.
- Cópia do CPF. FL. 20.
- Nº. do CPF: 315.022.868-90.
- Comprovante de residência. FL. 21.
- Certidão criminal federal. FL. 11 (Carta 0446743).
- Certidão criminal estadual FL. 12 (Carta 0446743).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 10 (Carta 0446743).

Diretor: Kleber Henrique dos Santos (Diretor Administrativo).
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 23.
- Cópia do CPF. FL. 24.
- Nº. do CPF: 229.401.868-04.
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- Comprovante de residência. FL. 25.
- Certidão criminal federal. FL. 13 (Carta 0446743).
- Certidão criminal estadual FL. 14 (Carta 0446743).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 15 (Carta 0446743).

Instruído Juridicamente.

À consideração superior.

Diego Armando Araujo Guimaraes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.057118/2013-07
Ass u n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.057118/2013-07, de interesse da
Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí, na localidade de Jundiaí / SP, e em
atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos,
informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 04/04/2017, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1785215 e o
código CRC 3EE45229.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 1785215
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1338/2014/SEI-MC

Nº do Processo: 53000.049430/2013 

Documento de 
Referência: Recurso Administrativo

Interessado: Associação dos Nordestinos de Jundiaí
Nº de 
Referência: 53000.002315/2014-61

Assunto: 
Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de 
indeferimento do pedido de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.Trata-se de solicitação da Associação dos Nordestinos de Jundiaí, 
entidade que requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

município de Jundiaí, estado de São Paulo, para reconsideração da decisão exarada na Nota 

Técnica 3156/2014/CGRC/SCE-MC, encaminhada por meio do Ofício nº 

6774/2014/CGRC/SCE-MC, datado de 13/12/2013, AR Postal em 24/12/2013.

ANÁLISE

2.A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à 

apreciação e decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da 

Portaria de Delegação nº 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União de 19 de outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela entidade 

supramencionada, o qual visa à manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 

63, publicado no Diário Oficial da União do dia 06/08/2013, que teve por objetivo convocar 

as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária no município de interesse.

3.Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a 

necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza 

hipótese de indeferimento sumário.

Lei nº 

9.612/98

Dispositivo Documento Descrição

Artigo 9º, § 

2º, VI

Manifestações em apoio As manifestações de apoio são 

inválidas, pois desobedecem ao que 

determina o subitem 8.5 da Norma 

1/2011.

Página 1 de 3:: SEI / MCTIC - 0011264 - Nota Técnica ::

05/04/2017https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orig...
Anexo 1_CGRC_Concorrente (1789478)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 509



Data de recebimento do Ofício (AR 

Postal)

Data do envio / entrega da 

documentação
Tempestividade

24/12/2013 16/01/2014 ( X  ) Sim (   ) Não

Subitem 

8.1.2 

(referente ao 

subitem 8.1 

alínea “f”)

Declaração conforme modelo do 

Anexo 3

A entidade não encaminhou 

declaração em que se compromete a 

não veicular propaganda, mas tão 

somente apoio cultural.  

Subitem 

8.3.1 

(referente ao 

subitem 8.2 

alínea “g”)

Estatuto

O Estatuto não traz qualquer 

indicação, ainda que genérica, de que 

a entidade tenha, dentre as suas 

finalidades, a de prestar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária.

4.Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu 

sua petição, no intuito de ver reformada a decisão.

5.No entanto, as alegações da requerente merecem as seguintes 

considerações:

I.Muito embora a entidade tenha solicitado a revisão do ato que promoveu o 

indeferimento do pedido de autorização, apresentando documentos com o 

intuito de sanear as pendências/irregularidades ora apontadas, comunicamos 

que, segundo o subitem 11.2.1 da Norma n° 1/2011, relativa ao serviço de 

radiodifusão comunitária, a nova documentação não poderá ser considerada 

para fins de reconsideração da decisão, tendo em vista o fato de se tratar de 

exigência constante do Aviso de interesse, a qual deveria ter sido atendida 

dentro do prazo fixado para habilitação.

II.Ademais, insta salientar que o Estatuto Social da entidade não apresentava 
qualquer previsão, ainda que genérica, de que a entidade tinha, dentre as 
suas finalidades, a de prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Evidenciado tal lapso, tem-se a impossibilidade de que ele seja sanado em 
fase recursal.
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CONCLUSÃO

6.Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela manutenção da decisão 
de indeferimento do pedido de outorga, vez que não foram apresentados adequadamente os 
documentos exigíveis dentro dos prazos estabelecidos, devendo os autos serem remetidos ao 
arquivo, restando à requerente apenas aguardar publicação de novo Aviso de Habilitação.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Tecnico de Nível 
Superior, em 01/07/2014, às 18:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tassiana Cunha Carvalho, Coordenador-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/07/2014, às 18:10, conforme art. 3º, III, "b", 
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 03/07/2014, às 08:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/07/2014, às 18:51, conforme art. 3º, III, 
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0011264 e o código CRC FAB01DA4.
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Despacho Nº 121/2014/SEI-MC

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso XIX, do Anexo IV, da 

Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 

2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 1338/2014/SEI-MC, constante do processo 

nº 53000049430/2013, de sorte a negar provimento ao recurso interposto pela Associação dos 

Nordestinos de Jundiaí, participante do Aviso de Habilitação nº 63, diante da decisão de 

indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Jundiaí / SP, tendo em vista a ausência de fatos novos e de 

circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/07/2014, às 18:42, conforme art. 3º, III, 

"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0042040 e o código CRC 0707125D.
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DESPACHO

Processo nº: 53000.049430/2013

Entidade: Associação dos Nordestinos de Jundiaí 

Localidade: Jundiaí/SP

Assunto: Despacho de arquivamento.

1.                      O presente processo, de interesse da entidade supracitada, encontra-se indeferido, 
sendo o recurso administrativo apresentado conhecido e não provido. Não há, portanto, qualquer 
tramitação pendente neste Ministério.

2.                           Diante do exposto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas 
duas instâncias administrativas existentes e qualquer documentação encaminhada pela entidade, 
no sentido da revisão da decisão, não poderá ser analisada, tendo em vista que o recurso não será 
conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Tecnico de Nível 

Superior, em 28/07/2014, às 19:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral 

de Radiodifusão Comunitária Substituto, em 29/07/2014, às 19:36, conforme art. 3º, III, 
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0059197 e o código CRC 707A0295.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

1-6310

Ofício nº 5269/2014/SEI-MC

Brasília, 28 de julho de 2014

Ao(À) Senhor(a)

BENEDITO AURELIANO BARBOSA

Representante Legal da Associação dos Nordestinos de Jundiaí

Rua Engenheiro Roberto Mange, nº. 40, bairro Anhamgabaú

13.208-200 / Jundiaí - SP

Assunto: Arquivamento do processo nº 53000.049430/2013.

Senhor(a) Representante Legal,

1.                                         Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para informar que o pedido de concessão de autorização para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, de interesse da entidade supracitada, encontra-se indeferido, sendo 
que o recurso administrativo apresentado não foi conhecido. Não há, portanto, qualquer 
tramitação pendente neste Ministério e o processo será arquivado.

2.                                          Diante do exposto, ressaltamos que o recurso administrativo já 
percorreu pelas duas instâncias administrativas existentes e qualquer documentação 
encaminhada pela entidade, no sentido da revisão da decisão, não poderá ser analisada, tendo 
em vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 
9.784 de 29 de janeiro de 1999.

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral 

de Radiodifusão Comunitária Substituto, em 29/07/2014, às 19:36, conforme art. 3º, III, 

"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0059198 e o código CRC 292FD03D.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7655/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057118/2013-07
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação de Comunicação e
Radiodifusão de Jundiaí para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jundiaí / SP, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 63 -
08/2013, publicado no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2013.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 30 de setembro de 2013, às folhas 02, subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIOFUSÃO DE JUNDIAÍ
 
QUADRO DIRETIVO
Fabiano Curvo Malheiros  - Presidente
João Paulo da Silva Copette  - Diretor Financeiro
Kleber Henrique dos Santos  - Diretor Administrativo
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Professora Geralda Berthola Facca Nº 585 - B. Vila
Hortolândia - Centro   Jundiaí - SP 
Coordenadas geográficas: 23°10’06”S de latitude e 46°54’23”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço:  Rua Professora Geralda Berthola Facca Nº 585 - B. Vila
Hortolândia - Centro   Jundiaí - SP 

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 07 de outubro de 2013.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, indicou a
completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às Ok, fls.  07/13
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1.
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls.  07/13

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls.  14
Ata de Eleição
SEI 1561300 fl.
14/02/2016 -
14/02/2020

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 19, 20 e 23

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls.  31 - 432

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas
da Norma nº 1, de 2011.

Ok, fls. SEI
0644003

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a
sua regularidade, conforme Norma nº 1, de 2011, e
ainda demais declarações e documentos
requeridos com intuito de confirmar alguns
dados informados.

Ok, fl. 27
Fiel
cumprimento:
fl. 28

7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum, Federal e
Eleitoral) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes há
existência de imputação de execução de serviço
de radiodifusão clandestina em atenção ao
disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok,
 Certidão
criminal Federal:
 FL. 07, 11 e 13
SEI 0446743
Certidão
criminal
Estadual:
FL. 08, 12 e 14
SEI 0446743
Certidão
criminal
Eleitoral:
FL. 09, 10 e 15
SEI 0446743
Despacho Radar
e Cota 261
SEI 1785043 pg
435 SEI 0470780
- Certidão de
regularidade
fiscal. FL. 03
(Carta 0446743)
Federal; FL. 04
(Carta 0446743)
Estadual, FL. 04
(Carta 0545396)
Municipal.
- Certidão de
regularidade
frente ao FGTS.
FL. 06 (Carta
0446743).
- Certidão
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Seguridade
Social. FL. 03
(Carta 0545396).
 

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o requerimento da
ASSOCIAÇÃO DOS NORDESTINOS DE JUNDIAÍ, objeto do processo nº 53000.049430/2013,
que resultou em arquivamento, tendo em vista o indeferimento por meio do Ofício nº 6774,
de 13/12/2013, conforme segue:
 

ITEM MOTIVO
Subitem 8.1 alínea "h"  e 8.5 da Norma
01/2011
Art. 9º, §2º, VI da Lei 9.612/98

Manifestações de apoio
válidas, conforme os
subitens 8.1, alínea "h" e

8.5 da Norma n° 1 de
2011 e art. 9°, §2°, VI da
Lei 9.612/1998, haja vista
que as manifestações

de apoio individuais
apresentadas pela
entidade, não vieram
acompanhadas de cópia
de CPF ou

RG dos manifestantes e,
não houve manifestação
de apoio formulada por
entidades associativas,

comunitárias ou ainda
firmada por pessoa
jurídica.

Subitem 8.2 alínea "g" da Norma 01/2011 O Estatuto Social não
apresenta a finalidade
de executar o Serviço de
Radiodifusão
Comunitária.

Subitem 8.1, alínea "f" da Norma 01/2011 Na declaração do Anexo
03 está ausente a
declaração de que, em
caso de outorga, a
entidade não veiculará
qualquer publicidade
comercial.

 
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a
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completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Radiodifusão
de Jundiaí, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jundiaí / SP, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.057118/2013-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2016.

 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º
e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.057118/2013-07, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação e Radiodifusão de
Jundiaí, com sede à Rua Professora Geralda Berthola Facca Nº 585 - B. VILA Hortolândia -
Centro, na localidade de Jundiaí / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 91.1
MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes,
Técnico de Nível Superior, em 05/04/2017, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Analista, em
05/04/2017, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/04/2017, às 15:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 05/04/2017,
às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 05/04/2017, às 19:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1785043 e o
código CRC 3A93A89E.

Minutas e Anexos

Anexo 1_CGRC_Concorrente: 1789478 .

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 1785043
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 00482/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.057118/2013­07
INTERESSADO: Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí. 
ASSUNTO: Autorização para Explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 
Ementa:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
no Município de Jundiaí,  Estado de São Paulo.
II – Pelo deferimento do pedido, desde que atendidas as recomendações.
IV – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo
à seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 7655/2017/SEI­MCTIC, o Aviso de Habilitação nº 63 – 08/2013,
concernente à  localidade em questão  foi publicado no Diário Oficial da União do dia 06/08/2013,  sendo o prazo  final
para  a  entrega do  requerimento e documentos  exigidos  legalmente o dia 07/10/2013. No caso em apreço, o pedido de
habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 30/09/2013, conforme fl. 02,  do processo digitalizado (SEI 470775).

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 926382, conclui pela viabilidade técnica da outorga.

 
4. A  SERAD,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  entregues,  concluiu  que  o  feito  encontrava­se
devidamente  instruído,  que  apenas  esta  entidade  restou  habilitada  tendo  em  vista  indeferimento  do  requerimento
formulado por outra entidade concorrente e, ao final, posicionou­se pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. O  comparecimento  desta  Consultoria  no  feito  se  faz  necessário,  em  razão  do  que  preconiza  a  Lei
Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  em  especial  o  que  inscreve  o  seu  Capítulo  VI,  definindo  a
competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia­Geral da União, senão, veja­se:

 
Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de
Estado, ao secretário­geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado­Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
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I ­ assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II  ­  exercer a coordenação dos órgãos  jurídicos dos  respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III ­ fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado­Geral da União;
IV  ­  elaborar  estudos  e preparar  informações,  por  solicitação de  autoridade  indicada no caput
deste artigo;
V­ assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem  por  ela  praticados  ou  já  efetivados,  e  daqueles  oriundos  de  órgão  ou  entidade  sob
coordenação jurídica;
VI ­ examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado­Maior
das Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
7. A presente análise é feita em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
8. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a
entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico­jurídica, visando atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612,
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998,
e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava em
vigor à época da publicação do Aviso in casu), destacando­se os seguintes:

Estatuto social, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de
radiodifusão comunitária (fls. 7­13, DOC. SEI 0470775);
Ata  registrada  da  constituição  da  entidade,  em  conformidade  com  os  preceitos  do  Código  Civil  e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998 (fls. 14, doc. SEI 0470775);
Ata  de  Eleição  da  atual  diretoria,  eleita  no  dia  14/02/2016  (DOC  01250.007727/2016­12),  para  um
mandato de 04  (quatro)  anos,  conforme previsto no  artigo 12,  do  estatuto da  entidade  (fl.  09, DOC.
SEI 0470775);  
Relação dos associados (fls. 15­16, DOC Sei 0470775);
Comprovantes  relativos  à  maioridade  e  nacionalidade  dos  dirigentes  (fls.  17,    20  e  23,  DOC.  SEI
0470775);
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela comunidade (fls.
80 do DOC 470775, até fls. 59 do DOC. 0470780);
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 1, de 2011 (carta, DOC. SEI 644003)
  Declarações  relativas  aos  integrantes  do  quadro  administrativo  da  requerente,  demonstrando  a  sua
regularidade,  conforme Norma  nº  1,  de  2011,  e  ainda  demais  declarações  e  documentos  requeridos
com  intuito  de  confirmar  alguns  dados  informados.  (fls.  18,  26,  27,    DOC.  SEI  470775,  fiel
cumprimento fls. 3, DOC 01250.007727/2016­12);
Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e eleitoral): Fls.
7­15, Carta SEI 446743  e;
Despacho Radar (DOC.  SEI 1785215).

9. Da leitura do estatuto social da entidade, mais precisamente em seu art. 15 (fls. 11, DOC. SEI 470775),
visualiza­se a previsão do Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

 
10. Outrossim,  impende  consignar  que  esta CONJUR,  ao  analisar  os  procedimentos  relativos  às  outorgas
para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  expediu  a  COTA  nº  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, onde orientou a SERAD a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade
bem  como  de  seu  quadro  diretivo,  frente  ao  disposto  no  artigo  34,  alínea  “a”  (hoje  revogada  por  força  da  Lei
nº13.424/2017), da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de
acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

 

Parecer Jurídico 482/2017 (1846748)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 526



03/05/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/39910943

https://sapiens.agu.gov.br/documento/39910943 3/5

11. Assim,  determinou­se  que  fossem  juntadas  aos  autos  as  certidões  relativas  aos  feitos  criminais  da
Justiça Estadual  e Federal  do  local  de  residência dos últimos 05  (cinco)  anos dos dirigentes da  entidade,  documentos
estes utilizados para  aferir  a mencionada  idoneidade moral. Solicitou­se,  também,  fosse  juntada  aos  autos declaração
sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga
do  Poder  Concedente),  objetivando  comprovar  sua  idoneidade  moral  para  a  prestação  do  serviço,  dentro  dos  ditames
legais.

 
12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões, Certidões
dos  dirigentes  associativos,  relativas  aos  feitos  criminais  (Justiça  Comum,  Federal  e  eleitoral):  (fls.  7­15,  Carta  SEI
446743);

 
13. Ressalta­se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente também trouxe
para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional (fls. 3,  DOC. 545393),
Estadual  (fls. 4, DOC 545393) e  Municipal (fls. 5, DOC. SEI 446743);

 
14. Quanto  à  verificação  pela  SERAD  acerca  de  possível  execução  ilegal  do  serviço  pela  entidade,  foi
expedido  o  Despacho  Interno  –  (DOC  SEI  1785215),  por  intermédio  do  qual  faz  menção  que  não  há  na  localidade
registro de fiscalização por operação clandestina em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade em tela.

 
15. Portanto,  foram  carreadas  aos  autos  declarações  relativas  à  idoneidade  dos  dirigentes  da  entidade,
através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua
credibilidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de
Fiscalização  da  ANATEL,  não  foi  verificada  nenhuma  espécie  de  imputação  acerca  da  realização  pela  entidade  de
serviço de  radiodifusão  ilegal,  sendo  atestada  a  idoneidade da  entidade,  pessoa  jurídica,  para  a  prestação do  serviço,
estando cumprida a Recomendação adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado acima.

 
16. No  que  concerne  especificamente  às  manifestações  de  apoio,  cuja  análise  e  contabilização  são
igualmente de competência da SERAD, poderiam vir a serem utilizadas como eventual critério de desempate, caso se
estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo
o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se  tratar na hipótese ora em apreço de única
habilitada, conforme informação da área técnica, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando­se,
pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço
e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.”

 
17. A  despeito  disso,  necessário  esclarecer  que,  além  da  entidade,  também  participou  da  seleção  a
Associação  dos  Nordestinos  de  Jundiaí,  a  qual  não  chegou  a  se  habilitar  propriamente  (razão  pela  qual  não  se  fez
necessária  a  aplicação  de  critério  de  desempate,  nos  termos  já  expostos  no  parágrafo  supra),  objeto  do  processo  nº
53000.049430/2013, que resultou em arquivamento,  tendo em vista o  indeferimento por meio dos Ofício nº 6.774/2013,
de  13/12/2013. Registre­se  que  a  entidade  restou  devidamente  notificada  sobre  o  indeferimento,  segundo  se  infere  da
leitura dos documentos Sei nº 1785043, apresentou recurso, porém, não foi acolhido.

 
18. Foram  juntados  aos  autos  os  atos  constitutivos  da  entidade  requerente,  compreendendo  as  atas  de
constituição  e  de  eleição  dos  dirigentes,  bem como o  seu Estatuto Social,  que  comprovam a  sua  natureza  jurídica  de
entidade  comunitária,  conforme  estabelecido  no  artigo  7º  da Lei  nº  9.612,  de  1998  e  art.  11  do Decreto  nº  2.615,  de
1998.

 
19. A  entidade  ainda  juntou  as  declarações  de  responsabilidade  firmadas  por  seus  dirigentes,  as
manifestações de apoio da  respectiva comunidade, entre  instituições e pessoas  jurídicas da  localidade, estando  toda a
documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 7655/2017/SEI­MCTIC .

 
20. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que  estabelece  a  legislação,  conforme  demonstrado  na  citada  manifestação  da  unidade  administrativa,  bem  como  do
Despacho (Sei 0926393), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra­se tecnicamente instruído em
2ª  fase,  conforme Relatório de Vizinhos  (0926370)  e Roteiro  de Análise  de  Instalação  da Estação Radcom  (0926382).
Encaminhe­se para realização de Revisão Final".

 

Parecer Jurídico 482/2017 (1846748)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 527



03/05/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/39910943

https://sapiens.agu.gov.br/documento/39910943 4/5

21. Especificamente em relação ao estatuto da entidade, seu art. 13 prevê a possibilidade de reeleição dos
dirigentes, sem especificar o número de reeleições possíveis. No entanto, o  item 8.2. h.3) da Norma 1/2011, aprovada
pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, aplicável ao caso, prevê a possibilidade de apenas uma recondução:

 
8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em executar o
serviço deverá:
(...)
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da
entidade, estabelecendo:
(...)
h.3)  o  tempo  de  mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  4
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução;
 

22. Por esse motivo, faz­se necessário cientificar a interessada para regularizar o estatuto no tocante
à  possibilidade  de  reeleição  dos  dirigentes  apenas  uma  vez,  nos  termos  do  encimado  item  8.2.  h.3)  da  Norma
1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, aplicável ao caso.

 
23. Diante disso, afirma­se a necessidade de que a entidade  interessada seja notificada para  regularizar o
estatuto no tocante à previsão de reeleição dos dirigentes, para que essa seja possível apenas 01 (uma) vez (itens 21 e
22 supra). Caso a entidade atenda ao solicitado, entende­se pelo regular prosseguimento do feito.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

24. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia­Geral  da  União,
posiciona­se pelo regular prosseguimento, desde que atendidas às recomendações solicitadas nos itens 21 a 23, cujo
escopo  é  a  harmonizar  com  as  normas  em  vigor.  Ao  tempo  em  que  pugnamos  pelo  encaminhamento  dos  autos  à
Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento. Atendida a  recomendação, não há necessidade de nova  remessa dos
autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
25. Outrossim, resta  informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato
de  autorização,  visando  produzir  seus  efeitos  legais,  com  fulcro  no  §  3º  do  art.  223  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil.

 
26. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
7655/2017/SEI­MCTIC, observo que atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência quanto
a  eventuais  erros  materiais  e/ou  atualizações  necessárias  por  parte  da  área  técnica,  como  por  exemplo  o  ano  da
Portaria, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 02 de maio de 2017.
 
 
  

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000057118201307 e da chave de acesso 976d44ba
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Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00677/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.057118/2013­07
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E RADIODIFUSÃO DE JUNDIAÍ
ASSUNTO: Autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jundiaí, Estado
de São Paulo.

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  Parecer  nº  00482/2017/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU da lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 03 de maio de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR­MCTIC nº 5.279, de 17/11/52017

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000057118201307 e da chave de acesso 976d44ba

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 40424719 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
03­05­2017 10:15. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

DESPACHO

Processo nº: 53000.057118/2013-07
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 03/05/2017, às 11:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1847140 e o
código CRC 1F5790B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 1847140
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057118/2013-07

Referência: PARECER nº 00482/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU

Interessado: Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí

Assunto: Consulta a Conjur. Devolução dos autos

 

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 03/05/2017, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1847896 e o
código CRC 0C95B535.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 1847896
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10163/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057118/2013-07
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de requerimento da Associação de Comunicação e Radiodifusão de
Jundiaí para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jundiaí / SP.

 
ANÁLISE

2.                      Tendo em vista o Parecer nº 482/2017 (1846748), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Ministério, informamos o que se segue:
                                      
                               
                       I. Alguns dos dispositivos do Estatuto Social são incompatíveis com a Norma nº
1/2011, conforme explanado abaixo. Eventuais alterações estatutárias deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas:

 

a)   O art. 13 prevê a possibilidade de reeleição dos dirigentes, mas não
especifica o número de reeleições possíveis, estando em desacordo com o subitem 8.2,
alínea “h.3”, da Norma nº 1/2011, segundo o qual, a diretoria pode ser reeleita apenas uma
vez.

 

 

CONCLUSÃO
___________________________________________________________________________________________________________________________

3.                     Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a
documentação solicitada.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
10/05/2017, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/05/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1866839 e o
código CRC 8BB64230.

Minutas e Anexos

Parecer CONJUR 1846748

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 1866839
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20386/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FABIANO CURVO MALHEIROS
Representante Legal da Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí
Rua Professora Geralda Berthola Facca, nº 585
13.214-304 / Jundiaí – SP
�CNPJ n° 17.056.297/0001-00
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057118/2013-07. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.             Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10163/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3 .               Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/05/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1866930 e o
código CRC 2C454F30.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20386/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.057118/2013-07 - Nº SEI: 1866930
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Correspondência Eletrônica - 1913189

Data de Envio: 
  29/05/2017 10:39:47

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    novaera_contabilidade@hotmail.com
    sei@sistermaplug.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.057118/2013-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1866930.html
    Nota_Tecnica_1866839.html
    Parecer_Juridico_1846748_PARECER_482_2017_ABR_CGJC.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057118/2013-07

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.           Frente à análise do processo nº 53000.057118/2013-07, e em
atendimento ao Parecer nº 482/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1846748), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, informamos o que se segue:

 

I.            Foi feita a Nota Técnica nº 10163/2017/SEI-MCTIC (1866839),
informando que alguns dispositivos do Estatuto Social da entidade estavam incompatíveis
com a Norma nº 01/2011.

 

II.         Conforme protocolo nº 01250.042677/2017-92 (2051814), foram
apresentados todos os documentos solicitados, e, por isso, o processo deve seguir sua
tramitação regular, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério afirma na
conclusão do Parecer supracitado, que, atendidos os requisitos solicitados, o processo
deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 2.   Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às 16:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2269480 e o
código CRC 47A67E05.
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Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí,
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jundiaí / SP, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.              A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.              Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.               Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.057118/2013-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.057118/2013-07, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação e Radiodifusão de
Jundiaí, com sede à Rua Professora Geralda Berthola Facca Nº 585 - B. VILA Hortolândia -
Centro, na localidade de Jundiaí / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
91,1 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 2269480
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PORTARIA Nº 5866/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.057118/2013-07, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação e Radiodifusão de
Jundiaí, com sede à Rua Professora Geralda Berthola Facca Nº 585 - B. VILA Hortolândia -
Centro, na localidade de Jundiaí / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/12/2017, às 18:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2270756 e o
código CRC C81D8A71.

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 2270756
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Radiodifusão
de Jundiaí, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jundiaí / SP,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.057118/2013-07 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/12/2017, às 18:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2271100 e o
código CRC F0799E7C.

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 2271100
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/12/2017 17:26:24

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4618215

Data prevista de publicação: 22/12/2017

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10418267 ATO PORTARIA Nº 6278 Min.rtf
24127fac717e2191

8d1ccfdd478f57b7
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10418348 ATO PORTARIA Nº 6154 Min.rtf
72bff661bf26d9c5

16d4172202ceb337
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10418349 ATO PORTARIA Nº 6017 Min.rtf
2cf7090d453f7461

79cc026d304f4a0f
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10418350 ATO PORTARIA Nº 5871 Min.rtf
03065dc02d49306f

daa7cd82c000bdbf
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10418351 ATO PORTARIA Nº 5869 Min.rtf
b96baa560211fd81

bf7864744648ac75
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10418352 ATO PORTARIA Nº 5866 Min.rtf
a7d37c9058ed308b

3ebd91889593aba8
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10418353 ATO PORTARIA Nº 5865 Min.rtf
2cb5c2fae8afe1a7

9a0063283208895e
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10418354 ATO PORTARIA Nº 5837 Min.rtf
5c377e6de9fa0d14

44f7d06f2f123858
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10418355 ATO PORTARIA Nº 5674 Min.rtf
c4186e14a9ffa9c6

ece8eff3a9d146b8
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10418356 ATO PORTARIA Nº 6604 Min.rtf
cccb57423fc37670

f66ef19503ffd590
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 80,00 R$ 2.643,20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4618215

1 de 2 21/12/2017 17:26
Comprovante IN_EMP_PRT_5866_21/12/2017 (2519858)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 541

israel.silva
Realce



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4618215

2 de 2 21/12/2017 17:26
Comprovante IN_EMP_PRT_5866_21/12/2017 (2519858)         SEI 53000.057118/2013-07 / pg. 542



Nº 245, sexta-feira, 22 de dezembro de 2017 9ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017122200009

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§2º. Caso haja alguma dificuldade, as sugestões deverão ser
encaminhadas na forma de tabela (ou planilha eletrônica) para o
endereço eletrônico: c n t . d i p o a @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r, prevendo as se-
guintes colunas:

I - item: identificação do item (Exemplo: art. 1º, § 1º, inciso
I, da proposta de Instrução Normativa);

II - texto da minuta: citação da parte do texto original a que
se refere;

III - sugestão: texto sugerido com alteração, inclusão ou
exclusão;

IV - justificativa: embasamento técnico (ou legal) devida-
mente fundamentado de modo a subsidiar a discussão; e

V - contribuinte: responsável pela sugestão, identificado com
o nome completo (se pessoa física) ou razão social (se pessoa ju-
rídica), endereço eletrônico e telefone para contato.

VI - as sugestões ou comentários encaminhados eletroni-
camente deverão permitir a função de copiar e colar o texto contido,
para fins de agilização da compilação destas sugestões ou comen-
tários e da análise final.

Art. 4º. A inobservância de qualquer inciso do art. 3º, desta
Portaria implicará na recusa automática da sugestão ou comentário
encaminhado.

Art. 5º. Findo o prazo estabelecido no art. 1º, desta Portaria,
a Coordenação de Normas Técnicas deverá avaliar, em articulação
com a área técnica envolvida com o tema objeto desta Portaria, as
sugestões recebidas e proceder às adequações pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

ANEXO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº............., DE............
DE...........................DE 20...

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO , no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 18 e 53 do Anexo
I do Decreto no8 852, de 21 de setembro de 2016, tendo em vista ao
disposto no Decreto nº9.013, de 29 de março de 2017 que regu-
lamenta a Lei nº1.283, de 18 de dezembro de 1950 e a Lei nº7.889,
de 23 de novembro de 1989, e o que consta do Processo nº
21000.053504/2017- 59, resolve:

Art. 1º. Aprovar o Regulamento Técnico sobre a identidade e
requisitos de qualidade que deve atender o produto cárneo tempe-
rado.

Art. 2º. Para os fins deste Regulamento Técnico, produto
cárneo temperado é todo o produto obtido de carnes, miúdos ou de
partes comestíveis das diferentes espécies animais, seguida da es-
pecificação que couber, condimentado, com adição ou não de outros
ingredientes, com ou sem recheio, resfriado ou congelado.

Parágrafo único. Ficam excluídos deste Regulamento Téc-
nico os produtos cárneos temperados submetidos ao tratamento tér-
mico e os embutidos.

Art. 3º. Para os fins deste Regulamento são adotados os
seguintes conceitos:

I - condimentos: são produtos obtidos da mistura de es-
peciarias e de outro (s) ingrediente (s), fermentados ou não, em-
pregados para agregar sabor ou aroma ao produto cárneo temperado,
podendo ser designados por temperos;

II - especiarias: são produtos constituídos de partes (raízes,
rizomas, bulbos, cascas, folhas, flores, frutos, sementes, talos) de uma
ou mais espécies vegetais tradicionalmente utilizadas para agregar
sabor ou aroma ao produto cárneo temperado;

III - imersão; a adição de condimentos ao produto cárneo
temperado, por meio da imersão da peça, por tempo determinado, em
solução específica;

IV - injeção: a adição de condimentos nos produtos cárneos,
por meio do uso de equipamento específico contendo agulhas;

V - tumbleamento: a adição de condimentos aos produtos
cárneos temperados por ação mecânica de massageamento, em equi-
pamento apropriado; e

VI - recheio: é uma preparação composta por ingredientes de
origem vegetal, animal ou ambos utilizada nos produtos cárneos tem-
perados.

Art. 4º. O produto cárneo temperado classificar-se-á de acor-
do com as formas de apresentação dispostas em legislação espe-
cífica.

Art. 5º. O produto cárneo temperado apresenta como in-
gredientes obrigatórios: carnes, miúdos ou partes comestíveis das
diferentes espécies animais, sal e condimentos.

Parágrafo único. O teor de sal e condimentos deve repre-
sentar no mínimo 1% da formulação do produto.

Art. 6º. O produto cárneo temperado pode apresentar os
seguintes ingredientes opcionais:

I - aditivos intencionais, conforme legislação específica;
II - água;
III - mono e dissacarídeos;
IV - maltodextrinas;
V - vinho;
VI - coadjuvantes de tecnologia, conforme legislação es-

pecífica;
VII - molhos;
VIII - proteína de origem animal; e
IX - proteína de origem vegetal.
Parágrafo único. Permite-se a adição máxima de 2% de pro-

teínas de origem animal e vegetal na forma de proteína agregada ao
produto cárneo, excluindo-se o recheio, quando houver.

Art.7º. No caso de produto cárneo temperado que contenha
peixe em sua composição deve atender ao limite máximo de his-
tamina de 100 mg/kg (cem miligramas por quilograma) de tecido
muscular, tomando como base uma amostra composta por 9 (nove)
unidades amostrais, para as espécies das famílias Carangidae, Gem-
pylidae, Istiophoridae, Scombridae, Scombresocidae, Engraulidae,
Clupeidae, Coryphaenidae e Pomatomidae e nenhuma unidade amos-
tral pode apresentar resultado superior a 200 mg/kg (duzentos mi-
ligramas por quilograma).

Art.8º. O produto cárneo temperado deve atender aos cri-
térios microbiológicos estabelecidos em legislação específica.

Art. 9º. O produto cárneo temperado deve ser comercializado
em embalagens específicas do produto que garantam a proteção con-
tra contaminação e mantidas sob condições adequadas de armaze-
nagem e transporte.

Art. 10. O produto cárneo temperado não deve conter im-
purezas ou substâncias estranhas de qualquer natureza.

Art. 11. A denominação de venda do produto cárneo tem-
perado será designada de acordo com a nomenclatura de produtos
cárneos prevista na legislação específica, acrescido do termo tem-
perada (o), em caracteres uniformes em corpo e cor.

§ 1º. Quando o produto cárneo temperado for recheado de-
verá ser acrescida à denominação de venda além do termo temperado,
a expressão recheada (a), em caracteres uniformes em corpo e cor.

§ 2º. Quando o produto cárneo temperado for moído deverá
ser acrescida à denominação de venda, além do termo temperado, a
expressão moída (a), em caracteres uniformes em corpo e cor.

Art. 12. O produto cárneo temperado abrangido por esta
Instrução Normativa que utilizar condimentos em solução, o per-
centual de solução adicionada e sua respectiva composição principal
deverão ser declarados no painel principal do rótulo, em caracteres de
mesmo realce e visibilidade acompanhando a denominação de ven-
da.

Art. 13. É permitida a adição de condimentos no produto
cárneo temperado mediante a tecnologia da injeção, imersão ou tum-
bleamento.

Art. 15. Ficam excluídos desta Instrução Normativa os pro-
dutos cárneos de que tratam os Anexos II e III da Instrução Nor-
mativa SDA nº 21, de 31 de julho de 2001 e os Anexos I e II, da
Instrução Normativa SDA nº 06, de 15 de fevereiro de 2001.

Art.16. Os estabelecimentos têm o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da data da publicação desta Instrução
Normativa, para adequarem o registro de seus produtos.

Parágrafo único. Os produtos fabricados até o final do prazo
de adequação a que se refere o caput deste artigo podem ser co-
mercializados até o fim de seu prazo de validade.

Art.17. Os estabelecimentos têm o prazo de 180 (cento e
oitenta dias) dias, contados a partir da data da publicação desta
Instrução Normativa, para promoverem as adequações necessárias
para o atendimento aos requisitos estabelecidos nesta Instrução Nor-
mativa.

Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação

Art.19. Fica revogada a Instrução Normativa SDA nº 89, de
17 de dezembro de 2003 e o Anexo V da Instrução Normativa SDA
nº 06, de 15 de fevereiro de 2001.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.674/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
siderando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011860/2016-67, re-
solve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Beneficente e Cul-
tural de Cacimba Funda, com sede à Vila Cacimba, s/n, Bairro Cacimba
Funda, na localidade de Aracati/CE, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe-
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons-
tituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do ser-
viço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.836/SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, e considerando
o Parecer nº 952/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1o Anular a Portaria nº 4.809, de 21 de outubro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União em 27 de outubro de 2015, que
outorgou autorização à Associação Comunitária dos Moradores da
Vila São Sebastião, para executar o serviço de radiodifusão comu-
nitária no município de Brejo Santo, estado do Ceará, pelo prazo de
10 anos, sem direito à exclusividade.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.837/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
siderando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3
de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta do processo nº 53900.000808/2016-85, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Apoio a Cultura e
Desenvolvimento Comunitária de Pedro Laurentino (ADCPL), com sede
à Rua João Laurindo Leite, s/nº, Centro, na localidade de PEDRO LAU-
RENTINO/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pe-
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87.9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe-
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons-
tituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do ser-
viço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.865/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
siderando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3
de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta do processo nº 53000.002499/2014-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Difusão Comu-
nitária do P Sul - Adicops, com sede à Qnp 36 conjunto "j" número 02 -
Bairro Ceilândia Sul (Ceilândia), na localidade de Brasília / DF, para

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe-
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons-
tituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do ser-
viço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.866/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
siderando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3
de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta do processo nº 53000.057118/2013-07, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação e
Radiodifusão de Jundiaí, com sede à Rua Professora Geralda Berthola
Facca Nº 585 - B. VILA Hortolândia - Centro, na localidade de Jundiaí /
SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe-
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons-
tituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do ser-
viço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057118/2013-07

Entidade: Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.�

 

                      Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5866/2017, de 20/12/2017, no Diário
Oficial da União de 22/12/2017, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Jundiaí / SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.057118/2013-07, acompanhado do
ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 05/01/2018, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2522021 e o
código CRC FC331482.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 2522021
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 09/01/2018, às 09:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2558140 e o
código CRC BCAC42AF.

Referência: Processo nº 53000.057118/2013-07 SEI nº 2558140
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EM nº 00026/2018 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Janeiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Radiodifusão de Jundiaí, explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jundiaí / SP, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.057118/2013-07 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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